
Amtfico Bel 6:  
Prefeito  Municipal  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratagao, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatário 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homo]bgação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Par/got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

:SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE 
CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
JUNTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do arand: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao  di  01 de março de 2024. 

Respeitosamente, 

Rua  Aimorés,  1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
CNPJ n°09.157.931/0001-72 - e-mail: saucie@capanema.pr.gov.br  Pagina: 1 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
CAPANEMA-Pft 

OFICIO N° 81/2024 

Ilustríssimo Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para a AQUISI-

ÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA 

PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMI-

CO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA ES-

PECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

0 Sistema Único de Saúde (SUS) tem como parte integrante a Assistência Farmacêutica 

(A F), a qual envolve um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da 

saúde, individual ou coletiva. Dentre essas ações, através da Atenção Farmacêutica, realiza-se 

o fornecimento de insumos farmacêuticos, como tiras-teste para glicemia, lancetas e seringas, 

para pacientes diabéticos e/ou que necessitam controle gliamico. 

Para tanto justificam-se os itens presentes neste Termo de Referência, pois tratam-se de 

insumos básicos e de extrema importância para aplicação medicamentosa, mensuração e 

monitoramento gliamico dos pacientes diabéticos, usuários ou não de insulina, e/ou de 

pacientes que necessitam do controle da glicemia capilar, conforme solicitação dos 

profissionais de saúde. 

As quantidades solicitadas foram definidas mediante ao histórico de consumo médio dos 

insumos no período de janeiro de 2023 a janeiro de 2024, com previsão para 15 (quinze) 

meses, registradas pelo sistema de informação SIGGS, utilizado na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Ressalta-se que a Farmácia Municipal fornece medicações e insumos de diabete, para 

pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no município, bem como para 

todo cidadão que se enquadrar em situações de urgência ou emergência. 

Na certeza do atendimento à solicitação ora formulada, nos colocamos a inteira disposi-

ção para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos, 29 

dias do mês de fevereiro de 2024. 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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Município de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAPA ÚDE 

JONAS Assinado de forma 
digital por JONAS 

WELTER:0416 WELTER:04160505902 
Dados: 2024.02.29 

0505902 16:47:36 -0300' 

JONAS  WELTER  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 6.264/2017 

Ilustríssimo senhor, 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 

1.1. ÓRGA0(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.2.1.  Jonas Welter;  

1.2.2. Jaqueline Reinehr 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão (Eletrônico ou Presencial) 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Indica-se o formato eletrônico 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 

DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE 
NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO 

DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
introtim 
o 

Preço máximo 
total 

1 LANCETA, AÇO 
INOXIDAVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, 
DESCARTAVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ULTRA FINA (BR0389338) 

100.000,O 
0 

UNID 

2 SERINGA PARA INSULINA COM 
0,5 ML, COM AGULHA 8 X 0,3 
MM, ULTRA FINA (BR0439652) 

10.000,00 UNID 

3 SERINGA PARA INSULINA COM 
1,0 ML, COM AGULHA 8 X 0,3 
MM, ULTRA FINA (BR0444392) 

5.000,00 UNID 

4 TIRAS-TESTES PARA 
DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA 
CAPILAR COMPATÍVEIS COM 0 

2.500,00 CAIXA 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeVcapanema,pr.gov,br 



APARELHO DE GLICEMIA 
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CONTENDO 50 TIRAS-TESTE 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias úteis, após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços, 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sad  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o  

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a  
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis  
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

RUA  AIMORES, 1681- Centro- 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude(kapanen2Lt,pr.gov.br  
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5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(do) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,  
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
Não há outras especificações do objeto necessárias 

5.2.1. 0 prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze)  
meses, a contar da data de entregado produto, com prazo equivalente a, no  
mínimo, a 75% de sua validade total, contados da data de fabricação.  

5.2.2. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de aceite das 
medicações com prazo de validade abaixo do exigido acima. 0 pedido deve ser 
formalizado e deve receber anuência expressa da contratante antes que ocorra a 
entrega, de acordo com a Resolução n° 06, de 30/05/2022, expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2.3. 0 aceite de dos medicamentos em caráter excepcional, dar-se a mediante 
apresentação obrigatória da carta de comprometimento de troca, pela empresa 
contratada, por modo de evitar prejuízos, caso a validade expire o prazo de 
dispensação. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Integram o rol de obrigações do fornecedor da presente contratação as 

disposições previstas na Portaria SVS/MS 802/1998 ANVISA, bem como na 
Resolução RDC 320/2002 da ANVISA, cujos documentos integram o presente 
certame, independentemente de transcrição. 

6.2.2. Apresentar, quando solicitado, o respectivo Certificado de Boas Praticas de 
Fabricação (CBPF) e o Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou 
Armazenagem de Medicamentos válidos, conforme RDC/ANVISA 39/2013. 

6.2.3. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos medicamentos fornecidos, 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio 
da realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos 
juntamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude(ikapanema.pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de Saúde 

declarada, nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a 
ampla defesa. 
6.2.3.1. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada 

para a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais 
fornecidos, a qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou 
materiais. 

6.2.3.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
regulamento, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, 
a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes realizados, sem prejuízo da apuração 
de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato  sell  acompanhado e fiscalizado por  Kennedy  Luis Zuttion, 

farmacêutico, servidor efetivo lotado na respectiva secretaria requisitante. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeakiwanemihar.ay.br  
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11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

0 Sistema Único de Saúde (SUS) tem como parte integrante a Assistência 
Farmacêutica  (AF),  a qual envolve um conjunto de ações voltadas a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, individual ou coletiva. Dentre essas ações, através 
da Atenção Farmacêutica, realiza-se o fornecimento de insumos farmacêuticos, como 
tiras-teste para glicemia, lancetas e seringas, para pacientes diabéticos e/ou que 
necessitam controle glicêmico. 

Para tanto justificam-se os itens presentes neste Termo de Referência, pois 
tratam-se de insumos básicos e de extrema importância para aplicação 
medicamentosa, mensuração e monitoramento glicêmico dos pacientes diabéticos, 
usuários ou não de insulina, e/ou de pacientes que necessitam do controle da 
glicemia capilar, conforme solicitação dos profissionais de saúde. 

Ressalta-se que os pacientes diabéticos usuários de insulina, são contemplados 
por tiras reagentes e glicosimetros, adquiridos via Consórcio  Parana  Saúde, através 
de processo licitatório próprio, com apresentação distinta da tira-teste requerida neste 
termo. 0 saldo de aparelhos ofertados ao município pelo Consórcio  Parana  Saúde, 
não comporta, o atendimento total dos diabéticos, por tanto são destinados 
prioritariamente aos pacientes usuários de insulina. 

A grande parcela de usuários não insulinodependentes, do mesmo modo 
necessitam de controle e monitoramento glicêmico. Em sua grande maioria, os 
pacientes, têm posse do glicosimetro, entretanto necessitam de tiras compatíveis aos 
seus aparelhos, para tanto objetiva-se o suprimento deste insumo. Com  a aquisição 
deste item, os diabéticos não insulinodependentes, continuariam sendo assistidos de 
maneira integral por esta secretaria, sem distinção de grau patológico, 
proporcionando humanização ao atendimento. 

As seringas e lancetas também são ofertadas pelo Consórcio  Parana  Saúde, 
entretanto, o consórcio citado, apresenta uma programação distinta de abertura e 
aquisição. A fim de evitar problemáticas futuras como, atraso de entrega e/ou saldo 
de compras, bem como situações emergenciais, estes itens foram adicionados ao 
presente certame. 

Ressalta-se que a Farmácia Municipal fornece medicações e insumos de 
diabete, para pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no 
município, bem como para todo cidadão que se enquadrar em situações de urgência 
ou emergência. 

As quantidades solicitadas foram definidas mediante ao histórico de consumo 
médio dos insumos no período de janeiro de 2023 a janeiro de 2024, com previsão 
para 15 (quinze) meses, registradas pelo sistema de informação SIGGS, utilizado na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de valores 
obtidos na pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
segue em anexo a este Termo de Referência. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item e as empresas que serão contratadas foram 

definidos através da média de pregos obtidos na pesquisa de preços realizada 
junto as empresas ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES; DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES; INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA; SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES; 
RIOCLARENSE e no Banco de Preços em Saúde —  BPS  e no Banco de 
Preços em Saúde —  BPS,  que seguem anexados a este Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. 0 § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133. de 2021, dispõe que "0 sistema de registro 
de pregos poderá, na fbrma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade". 

Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 
necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

Dessa forma, a existência de pregos registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da 

Lei n. 14.133/2021. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000- CNPJ: 09157.931/0001-72 
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14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 
15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua 

Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do medicamento com o 

respectivo código BR, do lote e do prazo de validade dos medicamentos. 
15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 

35521431 com a Sra.  Marisa  Pontin ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de fevereiro de 2024. 

JONAS 
WELTER:04 
160505902 

Jonas  

Assinado de forma 
digital por JONAS 
WELTER:04160505902 
Dados: 2024.02.29 
16:49:21 -0300'  

Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Documento assinado digitalmente 

g if  b, .  KENNEDY LUIS  ZUTTION 
Data: 29/02/2024 16:53:46-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Kennedy  Luis Zuttion 
Farmacêutico Bioquímico 

CRF/PR: 5.771 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em. /  09  4.2a.24   : 

Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeakapanematprzov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

Relatório de Estoque 
Movimentação de estoque - Consumo Médio / Previsão de Compra 

Filtros: Data Inicial: 23/01/2023 Data Final: 23/01/2024 
Origem: FARM4CIA - ESPECIAL NIS I - FARMACIA 
Mostrar Produtos: Todos os Produtos 

Produto *Saldo Atual *Consumo Médio 

Previsão para 15 mês(es) 

*Média Custo R$ *Previs5o Compra *Previs5o Custo R$ 

1539 - ACETATO BETAMETASONA 3 FOSF DIS BETAMETASONA 3 0 0 2,0000 0 0,0000 

1214 -  ACIDO  ACETIL SA _ICILICO 100 MG CPR o 500 20,0000 7500 299,9288 

78 -  ACIDO  VALPROICO :50MG/5ML o 4 18,0000 60 260,7293 

827 - ALPRAZOLAM 0,5 MG  CPR  30 298 18,0000 4440 266,4000 

1156 - AMOXICILINA + CAVULANATO DE POTASSIO 500 MG + 125 MG  CPR  0 51 73,0000 765 1.097,6838 

717- APARELHO PARA GLICEMIA 16 5 1,0000 59 15,1239 

1587 - APIXABANA 5 MG 2PR 780 86 183,0000 510 1.086,3000 

1588 - CANAGLIFLOZINA 300 MG  CPR  150 33 265,0000 345 2.811,7500 

1431 - CARVEDILOL 12,5 MG  CPR  0 8 1,0000 120 11,2294 

1179 - CEFALEXINA 250M0/5ML SUSP o 2 13,0000 30 239,4929 

1736- CILOSTAZOL 100tv G 2990 666 266,0000 7000 2.800,0000 

1714 - CILOSTAZOL 50 MG  CPR  2040 978 215,0000 12630 2.778,6000 

1416 - CLORIDRATO DE METFORMINA + VILDAGLIPTINA 50+850 MG  CPR  0 47 125,0000 705 1.882,3500 

1628 - CLORIDRATO DE EOTALOL 120 MG  CPR  0 100 51,0000 1500 758,0292 

1626 - CLORIDRATO DE EOTALOL 160MG 270 13 9,0000 0 0,0000 

1673- CLORIDRATO DE 1 RAMADOL 50 MG 0 250 38,0000 3750 575,0883 

1573 - CLORIDRATO DE 1 RAZODONA 50 MG  CPR  0 863 353,0000 12945 5.299,6830 

1748 - COLECALCIFEROL 50000U1 - VITAMINA 03 204 27 36,0000 201 276,6706 

1747 - COLECALCIFEROL 5000UI - VITAMINA 03 420 8 2,0000 0 0,0000 

1603 - DESVENLAFAXINA 50 MG  CPR  o 350 679,0000 5250 10.177,8625 

1452 - DEXAMETASONA 1MG/G o 4 5,0000 60 75,3319 

1799 - DICLORIDRATO DE. BETAISTINA 24MG o 25 7,0000 375 99,3750 

1 - DIOSMINA + HESPERIDINA 450 MG + 50 MG  CPR  0 100 43,0000 1500 641,3280 

308 - DIPIRONA SODICA 900 MG  CPR  o 340 44,0000 5100 665,7505 

340 - ENALAPRIL 20 MG  CPR  0 250 10,0000 3750 149,2500 

1717 - ENOXAPARINA SDDICA - 20MG/0,2ML 53 16 287,0000 187 3.376,9012 

1722 - ENOXAPARINA SQDICA - 40MG/0,4ML 0 35 541,0000 525 8.095,5000 

1763 - ESPESSANTE COM AMIDO 225G 27 4 128,0000 33 955,3500 

1843 - FORMULA DIETA INFANTIL 0 A 12 MESES PD  ENTERAL  OU PROTEÍNA 
6 1 140,0000 9 945,0000 

EXTENSAMENTE HIDROLI ;ADA 

1656- FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES 0 A 6 MESES, ADICIONADA DE 
0 25 728,0000 375 11.100,0000 

PREBIOTICOS, DHA E ARA 8000 
1726 - FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES ADICIONADA DE 

202 50 1.359,0000 548 14.839,8400 
PREBIOTICOS, VITAMINAI; E MINERAIS 800G 

1733 - FORMULA INFANTI_ PARA LACTANTES DE 6 A 12 MESES ADICIONADA 
22 10 296,0000 128 3.788,8000 

DE PREBIOTICOS, DHA E ARA 800G 

1721 - FORMULA  INFANT)..  PARA LACTANTES DE 6 A 12 MESES ADICIONADA 
0 5 5,0000 75 75,0000 

DE PREBIOTICOS, VITAMINAS E MINERAIS 8000 

632525 - FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES SEM LACTOSE 28 7 341,0000 77 3.622,0800 

1738 - FORMULA PARA NLTRIÇÃO  ENTERAL  E ORAL 1,2 KCAL/ML- BASE SOJA 231 46 877,0000 459 8.715,5664 

1805 - GLICLAZIDA 30MG  COMP  0 167 18,0000 2505 268,0282 

45461 - GRAMPEADOR 0 0 4,0000 0 0,0000 

1442 - HALOPERIDOL 70,52MG/ML EQUIVALENTE A 50MG/ML 0 2 27,0000 30 395,1000 

1910 - HEPARINA SODICA 5000UI/ML 5ML 0 0 1,0000 0 0,0000 

1900 - IMIQUIMODE 50 MG/G 24 1 18,0000 o 0,0000 

43768 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  EPSON  JATO DE TINTA 0 0 191,0000 0 0,0000 

953 - LAMOTRIGINA 100 MG  CPR  5640 908 997,0000 7980 8.765,1750 

1651 - LAMOTRIGINA 25 MG  CPR  360 175 23,0000 2265 294,4500 

1607 - LAMOTRIGINA 50 MG  CPR  0 403 60,0000 6045 906,7500 

1536 - LANCETA 13500 6504 528,0000 84060 6.828,0274 

883 - LEVOTIROXINA 25 MCG  CPR  o 245 36,0000 3675 545,2327 

1590 - LINAGLIPTINA 5 MG  CPR  30 33 186,0000 465 2.661,6600 

1793 - LOPERAMIDA 2 MG 544 27 18,0000 0 0,0000 

1599- MESALAZINA 800MG 0 50 37,0000 750 547,5000 

1011 - METOCLOPRAMIDA 10 MG  CPR  0 167 11,0000 2505 161,8443 

1226 - METRONIDAZOL 503MG/5G GELEIA VAGINAL 0 3 15,0000 45 277,2692 

2098 - MODULO DE PROTEINA 3 2 135,0000 27 1.687,5000 

1800 - NUTREN  JUNIOR BP  UNILHA 400G 8 0 17,0000 0 0,0000 

2099- NUTRIÇÃO ENTERA_ DE SOJA 1,5 KCAL/ML - FORMULA PADRÃO o 54 1.099,0000 810 16.483,5000 
HIPERCALORICA E NORMOPROTEICA 1,5 KCAL/ML  SOYA  

1737- NUTRIÇÃO ENTERA _ E ORAL DE 1 A 10 ANOS - PEDRIATR1CA 0 4 300,0000 60 4.080,0000 

1845 - NUTRIÇÃO ENTEFtA .  EP-  FORMULA PADRÃO HIPERCALORICA E 
0 60 2.734,0000 900 41.355,0000 

HIPERPROTEICA 1,5 KCAL/ML 

1727 - NUTRIÇÃO  ENTERAL  - FORMULA PADRÃO HIPERCALORICA E 
0 50 1.140,0000 750 17.216,0569 

NORMOPROTEICA 1,5 KCAL/ML 

1675 - OXALATO DE ESCIT ALOPRAM 10 MG  CPR  0 500 116,0000 7500 1.740,5267 

1419 - OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG  CPR  0 300 35,0000 4500 527,5534 

Periodo: Intervalo ente a Data Inicial e Final. Valor do Produto: Valor registrado na entrada de estoque mais recente, caso este seja 0, é usado o maior valor. 
Saldo Atual: Soma de todos os lotes do produto ou apenas dos lotes da orlgem Informada. Prevido (Comsurno Médio x N. Meses da Previsão) - Saldo Atual. 

Consumo Médio: Quantidade te saídas no Período dividido pelo número de meses do Período. Previslio Custo: (Previsão Compra x Valor do Produto) 
Média  Onto:  Consumo Mé  ¡lc,  multiplicado pelo Valor do Produto. 

Impresso em: Terça-feira 23 de Janeiro de 2024 08:31 AM por: JAQUELINE REINEHR Página 1 de 2 
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Relatório de Estoque 
Movimentação de estoque - Consumo Médio / Previsão de Compra 

Filtros: Data Inicial: 23/01/2023 Data Final: 23/01/2024 
Origem: FARMACIA - ESPECIAL NIS I - FARMACIA 
Mostrar Produtos: Todos os Produtos 

Previsão para 15 mês(es) 

. , 

Produto *Saldo Atual *Consumo Médio *Média Custo R$ 'Previsão Compra *Previsão Custo R$ 

502 - OXCARBAMAZEPINA 300 MG CPR 2700 350 266,0000 2550 1.935,4500 

1229 - PARACETAMOL 500 MG CPR 0 333 27,0000 4995 399,2295 

1585 - PIOGLITAZONA 30MG CPR 225 31 53,0000 240 409,3935 

1391 - PIROXICAM 20 MG CPS o 60 11,0000 900 171,1305 

1730 - PREGABALINA 75 MG 12314 2899 1.046,0000 31171 11.249,7832 

1712 - PREGOMIN PEPTI - 400 G 0 o 18,0000 0 0,0000 

1724 - PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 100 MG 0 5 7,0000 75 103,5000 

1746 - PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 200 MG 450 191 573,0000 2415 7.269,1500 

1679 - RIVAROXABANA 10 MG XARELTO 2730 951 380,0000 11535 4.614,0000 

13566 - RIVAROXABANA 15 MG XARELTO  2706 390 148,0000 3144 1.194,7200 

13652 - RIVAROXABANA 20 MG - XARELTO 188 1070 559,0000 15862 8.292,7707 

1016 - ROSUVASTATINA 10 MG  CPR  [CRESTOR] o 80 16,0000 1200 244,5308 

1708 - SACARATO DE HIDRÓXIDO  FERRIC()  100 MG/5 ML NORIPURUM 58 53 739,0000 737 10.310,6300 

1562 - SAIS PARA REIDRATACAO ORAL 0 46 39,0000 690 593,3884 

1557 - SERETIDE SALMETEROL FLUTICASONA 25/125 MCG/ML  SPRAY  0 0 9,0000 0 0,0000 

1686- SERINGA PARA INSULINA 0,5 ML COM AGULHA 650 407 110,0000 5455 1.469,1938 

61681 - SERINGA P/ INSULINA 1 ML COM AGULHA 500 129 31,0000 1435 341,1949 

1786 - SIMBIOTICO P(5  ENTERAL  E ORAL - SACHE 6G o 14 1.326,0000 210 20.002,5000 

1210 - SINVASTATINA 20 MG  CPR  0 167 13,0000 2505 191,4998 

1903 - SOLUCAO CONTROLE PARA MEDIDOR DE GLICEMIA E TIRAS DE TESTE 
1 o o,0000 o 0,0000 

OKMETER 

1439 - SULFAMETOYAZOL / TRIMETOPRIMA 200 MG/ 40 MG/5ML LIQ o 5 21,0000 75 320,4215 

1728 - SUPLEMENTO FORMULA ALIMENTAR ORAL ADULTOS E IDOSOS 400MG 230 109 3.453,0000 1405 44.511,0606 

2100 - SUPLEMENTO INFANTIL - APARTIR DE 3 ANOS C/SABOR 8 1 30,0000 7 210,8400 

1670 - TIRAS ACCU-CHEK ACTIVE 0X/50 ROCHE 100 79 55,0000 1085 752,4270 

1561 - TIRAS ACCUCHEK ACTIVE CX/50 ROCHE 6500 4663 1.865,0000 63445 25.378,0000 

44446 - TIRAS DE GLICEMIA G.TECH 7400 104 21,0000 o 0,0000 

1817 - TIRAS GLICEMIA  MATCH  II GDH 3000 4925 1.021,0000 70875 14.694,6066 

Quantidade de Produtos: 86 

* Periodo: Intervalo entre a Data Inicial e Final. Valor do Produto: Valor registrado na entrada de estoque mais recente, caso este seja 0, e usado o maior valor. 
Saldo  Awed:  Soma de todos os lotes do produto ou apenas dos lotes da origem informada. PrevIdo Compra: (Comsumo Médio x No Meses da Previsão) - Saldo Atual. 

Consumo Médio: Quantidade de saidas no Periodo dividido pelo número de meses do Periodo. PrevisSo Custo: (Previsão Compra x Valor do Produto) 
Media Custo: Consumo Médio multiplicado pelo Valor do Produto. 

Impresso em: Terça-feira 23 de Janeiro de 2024 08:31 AM por: JAQUELINE REINEHR Pagina 2 de 2 



Código BR: 0389338 UF: PR 

Descrição CATMAT: LANCETA, MATERIAL LAMINA:Ay) INOXIDAVEL,PONTA AFIADA,TRIFACETADA, USO:DESCARTAVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO:ULTRA 

PERÍODO 

Data da Compra: 01/08/2023 à 22/02/2024 

TIPO COMPRA 

Tipo Compra: Administrativa 

SIASG 

  

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

  

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

  

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

   

    

            

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MEDIA 

MUNICÍPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERADA S 

CÓDIGO 
BR 

           

   

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

   

DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

   

 

DESCRIÇÃO CATMAT 

  

GENÉRICO 

    

     

FABRICANTE FORNECEDOR 

 

        

         

           

            

Fale Conosco. (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  stA Mi 

28/09/2023 
UNIDADE BRO389338 MEDIX Pregão 28/09/2023 PR 5000 0,0750 0,0522 

25/09/2023  
CAIXA  100,00 UN  BRO389338 PR 100 11,5000 9,888.  

LANCETA, MATERIAL 
LAMINA:AV) 

INOXIDÁVEL PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTAVEL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 

TIPO:ULTRA FINA 
LANCETA, MATERIAL 

LÃ MINA:AC° 
INOXIDAVEL,PONTA 

AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTAVEL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTERIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 

TIPO:ULTRA FINA 

AMB 
DISTRIBUIDORA 

PREFEITURA 
DE MEDICAMENTO 

MUNICIPAL DE 
E MATERIAIS 

MIRASELVA - PR 
HOSPITALARES 

LTDA 

STARMED 
PREFEITURA 

ARTIGOS 
Pregão 25/09/2023 MUNICIPAL DE  

MEDICOS  E 
NOVA FATIMA - PR 

HOSPITALARES 
LTDA 

Miiiisieiio de Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:44 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

ITENS 
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DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
GENÉRICO 

BR FORNECIMENTO COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 
FABRICANTE FORNECEDOR 

UNIDADE 
24/01/2024 

BPS Banco de Preços em Saúde 

Minictarin rI 6dc, 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:44 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

SIASG 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MEDIA 

MUNICÍPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERADA 

S 
LANCETA, MATERIAL 

LAMINA:AC(3 
INOXIDAVEL,PONTA 

AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTAVEL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 

TIPO:ULTRA FINA 
LANCETA, MATERIAL 

LAMINA:AÇO 
INOXIDAVEL,PONTA 

AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTAVEL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 

TIPO:ULTRA FINA 
LANCETA, MATERIAL 

MINA:AÇO 
INOXIDAVEL,PONTA 

AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTAVEL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 

TIPO:ULTRA FINA 

DAMED 
DISTRIBUIDORA PREFEITURA 

Pregão 15/09/2023 DE MUNICIPAL DE RIO PR 10 13,6000 9,8881 
MEDICAMENTOS E NEGRO - PR 

MATERIAS  
MEDICOS  LTDA 

BLUMEDICA CONSÓRCIO 
INTERM.DE S.130 PR 75 18,5000 9,8881 PRODUTOS   

MEDICOS  E N.PR DE 
CIRURGICOS LTDA C.PROCOPIO 

PREFEITURA 
OREL!  COMPANY  

Pregão 24/01/2024 DESCARPACK LTDA 
MUNICIPAL DE PR 12 31,0000 0,0522 
CASCAVEL - PR 

BRO389338 

BRO389338 

BRO389338 

CAIXA  100,00 UN 
15/09'2023 

CAIXA  100,00 UN 
09/10/2023 

Pregão 09/10/2023 MEDIX 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  

Mi 



BPS Banco de Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:44 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

SIASG 

    

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

  

     

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES DADOS DO ITEM 

 

DADOS DA COMPRA 

  

     

      

            

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MEDIA 

MUNICÍPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERADA 

S 

CÓDIGO 
BR 

           

   

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

   

DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

   

 

DESCRIÇÃO CATMAT 

  

GENERIC°  

    

     

FABRICANTE FORNECEDOR 

 

        

         

           

            

BRO389338 

LANCETA, MATERIAL 
LÁMINA:AÇO 

INOXIDAVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, 

USO:DESCARTAVEL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTERIL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 

TIPO:ULTRA FINA 

CAIXA  100,00 UN 
25/092023  

Pregão 25/09/2023 
AT CONSTRUCOES UTFPR -  CAMPUS  

LTDA PONTA GROSSA 
PR 12 40,0000 9,8881 

Observações 

'Media Ponderada 

1 Emprega a média simples e o desvio-padrão dos pregos unitários para desconsiderar os registros com pregos unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total 
1 das transações pela quantidade total vendida.  Ref.:  Estatistica para Economistas - 3' Edição. Rodolfo  Hoffmann  - Pag. 39. Estes registros com pregos unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta 

_ 
seleção homogeneiza e aumenta a consistância desta medida representativa.' 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
• (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  
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BPS Banco de Preços em Saúde 

Ministeric da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:47 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

ITENS 

Código BR: 0439652 
Descrição CATMAT SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:0,5 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER  LOCK  OU  SLIP,  TIPO VEDAÇÃO:EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA 

UI), NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 30 G X 1/2", ESTERILIDADEESTERIL, DESCARTAVEL, APRESENTAÇA 

PERÍODO 

Data da Compra: 01/08/2023 A 22/02/2024 

TIPO COMPRA 

Tipo Compra: Administrativa 

SIASG 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
GENÉRICO BR FORNECIMENTO COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MÉDIA 

MUNICÍPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERADA 

S 
SERINGA, 

MATERIAL:POLIPROPIL  
ENO,  CAPACIDADE:0,5 

ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER  LOCK  

OU  SLIP,  TIPO 
VEDAÇAO:EMBOLO DE 

BORRACHA, 
BR0439652 ADICIONAL:GRADUADA 

(ESCALA UI), 
NUMERADA, TIPO 

AGULHA:C/ AGULHA 30 
G X 1/2", 

ESTERILIDADE:ESTÈRIL 
, DESCARTAVEL, 

APRESENTAÇAO:EMBA 
LAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
18/10/2023  

PREFEITURA 
Pregão 18/10/2023 ALFALAGOS LTDA. MUNICIPAL DE 

FERNANDOPOLIS 
SP 900000 0 2400 0,2405  

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
" (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:47 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

SIASG 

    

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

  

     

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES DADOS DO ITEM 

 

DADOS DA COMPRA 

  

     

      

            

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MEDIA 

MUNICÍPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERADA 

S 

CÓDIGO 
BR 

           

   

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

   

DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

   

 

DESCRIÇÃO CATMAT 

  

GENÉRICO 

    

     

FABRICANTE FORNECEDOR 

 

        

         

           

            

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPIL  
ENO,  CAPACIDADE:0,5 

ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER  LOCK  

OU  SLIP,  TIPO 
VEDAÇÃO:EMBOLO DE 

BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA 

BRO439652 
(ESCALA UI), 

NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 30 

G X 1/2", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

,DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBA 

LAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
20/12/2023  

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS PREFEITURA MUN 

Pregão 20/12/2023 DESCARPACK ODONTOLOGICOS DE FLOR DA 
E HOSPITALARES SERRA DO SUL - 

LTDA PR 

PR 5000 0,3300 0,2405 

BRO439652 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPIL  
ENO,  CAPACIDADE:0,5 

ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER  LOCK  

OU  SLIP,  TIPO 
VEDAÇÃO:EMBOLO DE 

BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA 

(ESCALA UI), 
NUMERADA, TIPO 

AGULHA:C/ AGULHA 30 
G X 1/7, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL 

UNIDADE 
13/12/2023 Dispensa de 

Licitação 
13/12/2023 

SOMA/SC 
EBSERH - H U 

PRODUTOS  
PROF  POLYDORO SC 21000 1,2800 0,2405 

HOSPITALARES 
ERNANI DE S 

LTDA 
THIAGO 

Fale Conosco: 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  

I+ sus 
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DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 
CÓDIGO 

DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
GENÉRICO BR FORNECIMENTO COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

UNIDADE 13/12/2023  
13/12/2023 Dispensa de 

Licitação 

DESCARTÁVEL, 
BR0439652 APRESENTAÇÃO:EMBA 

[AGEM INDIVIDUAL 

SOMA/SC 
EBSERH - H U 

PRODUTOS  
PROF  POLYDORO 

HOSPITALARES 
ERNANI DE S 

LTDA 
THIAGO 

SC 21000 1 2820 0.2405  

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MEDIA 

MUNICÍPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERADA 

S 

BPS Banco de Preços em Saúde 

Ministerio da SalIrie 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:47 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

SIASG 

Observações 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total 
das transações pela quantidade total vendida.  Ref.:  Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo  Hoffmann  - Pag. 39. Estes registros com pregos unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta 
seleção homogeneiza e aumenta a consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  Fale Conosco
' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  
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BPS Banco de Preços em Saúde 

Ministenc, da QaUdd 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:54 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

ITENS 

Código BR: 0444392 UF: PR  

Descrição CATMAT• SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER  LOCK  OU  SLIP,  TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA 
UI), NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 30 G X 5/16", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO  

PERIOD() 

Data da Compra: 01/08/2023 à 22/02/2024 

TIPO COMPRA 

Tipo Compra: Administrativa 

SIASG 

A  

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 
GENÉRICO BR FORNECIMENTO COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MEDIA 

MUNICIPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERAC 

BRO444392 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPIL  

ENO,  CAPACIDADE:1 
ML, TIPO BICO:BICO 

CENTRAL LUER  LOCK  
OU  SLIP,  TIPO 

VEDAÇÃO:EMBOLO DE 
BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA 
(ESCALA UI), 

NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 30 

G X 5/16", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

, DESCARTAVEL, 
APRESENTAÇAO:EMBA 

LAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
07/11/2023  

PREFEITURA 
NOROESTE 

MUNICIPAL 
Pregão 07/11/2023 MEDIX MEDICAMENTOS PR 2000 01830 0 2157 

PRES.CASTELO 
LTDA 

BRANCO - PR 

Fale Conosco- (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
• (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  
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DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

QTD ITENS 
NOME DA PREÇO MEDIA 

MUNICÍPIO UF COMPRADO 
INSTITUIÇÃO UNITÁRIO PONDERADA 

S 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE DATA MODALIDADE DA DATA TIPO 

GENÉRICO BR FORNECIMENTO COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR 

BPS Banco de Preços em Saúde 

Ministerin na Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quinta-feira 22 Fevereiro 2024 09:54 GERAL Usuário: JAQUELINE REINEHR 

SIASG 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPIL  
ENO,  CAPACIDADE:1 
ML, TIPO BICO:BICO 

CENTRAL LUER  LOCK  
OU  SLIP,  TIPO 

VEDAÇÃO:EMBOLO DE 
BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA BRO444392 
(ESCALA UI), 

NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 30 

G X 5/16", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAV1/40:EMBA 

LAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
28/09/2023  Pregão 28/09/2023 TKL 

DAMED 
DISTRIBUIDORA PREFEITURA 

DE MUNICIPAL DE PR 5000 0,2300 0,2157 
MEDICAMENTOS E MIRASELVA - PR 

MATERIAS  
MEDICOS  LTDA 

Observações 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos pregos unitários para desconsiderar os registros com pregos unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total 
das transações pela quantidade total vendida.  Ref.:  Estatistica para Economistas - 3' Edição. Rodolfo  Hoffmann  - Pag. 39. Estes registros com pregos unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta 
seleção homogeneiza e aumenta a consistdricia desta medida representativa." 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  .i. sus:  
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01/02/2024, 15:55 Gmail - ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - CAPANEM 

'pod Gmaii  Farmácia Saúde <farmacianistcapanema@gmail.com> 

ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
CAPANEMA/PR 
2 mensagens 

Farmácia Saúde <farmacianis1.capanema@gmail.com> 1 de fevereiro de 2024 As 10:24 
Para: Dimaster - Jacson Marciniak <faturamento@dimastercom.br>, licitacao2@dimastercom.br  

Ao 

Fornecedor: DIMASTER 

Seguem em anexo solicitações de propostas orçamentárias para realização de Pregão Eletrônico (Ata de Registro 
de Pregos) para a: 

1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS 
DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR. 

2. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS À DISPENSAÇÃO 
PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A 
FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CA PANEMA- PR. 

0 quantitativo dos itens constantes nos Termos de Referência são baseados na média mensal, 
extraída do relatório de Consumo Médio/Previsão de compras do Sistema de Informação SIGSS, 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema. 

A Ata de Registro de Pregos terá vigência de 12 (doze) meses. 

A proposta orçamentária deverá retornar neste endereço de  e-mail,  carimbada e assinada, o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento deste  e-mail.  

Desde já agradeço antecipadamente! 

Jaqueline Reinehr  
Farmacêutica  Generalist° 

CRF/PP: 25.741 

2 anexos 

41-1 Orçamento de medicamentos.docx 
37K 

Orçamento de insumos farmacOuticos.docx 
6K 

licitacao2.dimaster@hotmail.com  <licitacao2.dimaster@hotmail.com> 1 de fevereiro de 2024 As 15:36 
Para: Farmácia Saúde <farmacianis1.capanema@gmail.com> 

Prezados, as estimativas para licitação devem ser realizadas em nosso  site:  https://www.dimastercom.bri  
login.  

https://mailgoogle.com!mail/u/Onik=d9d76c15ac&view=pt&search=a118,permthid=thread-ar-33618095163539163138,simpl=msg-a:r4201822751... 1/3 



(4  th: 
t.  ? 

01/02/2024, 15:55 
0 '2 .1 

Gmail - ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - CAPANEMA/PR 

0 passo a passo para realização de cadastro está disponivel na lista de guias de uso. Esta página serve para 
auxiliar na utilização do  site  da Dimaster. Para saber mais, selecione um tópico desejado para expandi-lo e 
então visualizar seus passos e imagens. 

Lista de guias de uso disponivel em: https://www.dimastercom.briguiadeuso. 

ATENÇÃO! 0 arquivo do orçamento finalizado não será enviado por  email.  Após a conclusão da seleção de 
itens e quantidades, deve-se aguardar o retorno via  e-mail  informando que o orçamento está pronto e 
disponivel no  site  na opção "PRÉVIAS RESPONDIDAS". Basta atualizar ou acessar novamente a conta para 
localizá-lo. 

Para maiores informações disponibilizamos o  Chat online  ou contato  por telefone  (54)  3523-2600, whatsapp 
(54)  9 9704-9826 com Francieli.  

Atenciosamente, 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=d9d76c15ac&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3361809516353916313&simpl=msg-a:r4201822751... 2/3 
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01/02/2024, 15:55 Gmail - ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICO§'- CAI5ANEMA/PR 

IIMAOT[r Rafae'a 
Motta Licitações 

Telefone: (54) 3523-2600 
WhatsApp: (54) 9 9707-4703 

licitacao2@dimastercom.br  
GUM.  DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  Skype: (54) 9 9707-4703 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=d9d76c15ac&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3361809516353916313&simpl=msg-a:r4201822751... 3/3 



II fj 
GC MEMOS,  
,PARTILHANDO  

Francieli L. Mileski Cotação I  Vendas 
Telefone (54) 3523-2600 

hatsAr.,)p: (54) 9 9704-9826  
E-mail  Skype: vemdas@climaster.com,br 

o 
01/02/2024, 11:59 Gmail - Fw:  Fwd:  ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS - CA NEMA/PR  

Ii Gmail  Farmácia Saúde <farmacianistcapanema@gmail.com> 

Fw:  Fwd:  ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
CAPANEMA/PR 
1 mensagem 

Vendas <vendas@dimastercom.br> 1 de fevereiro de 2024 as 10:34 
Para: farmacianis1.capanema@gmail.com  

Prezados, as estimativas para licitação devem ser realizadas em nosso  site:  
https://www.dimaster.com.br/login.  

0 passo a passo para realização de cadastro esta disponivel na lista de guias de 
uso. Esta página serve para auxiliar na utilização do  site  da Dimaster. Para saber mais, 
selecione um tópico desejado para expandi-lo e então visualizar seus passos e imagens. 

Lista de guias de uso disponivel em: https://www.dimaster.com.briguiadeuso. 

ATENÇÃO 0 arquivo do orçamento finalizado não será enviado por  email.  Após a 
conclusão da seleção de itens e quantidades, deve-se aguardar o retorno via  e-mail  
informando que o orçamento esta pronto e disponivel no  site  na opção "PREVIAS 
RESPONDIDAS". Basta atualizar ou acessar novamente a conta para localizá-lo. 

Para maiores informações disponibilizamos o  Chat online  ou contato  por telefone  (54) 
3523-2600,  whatsapp (54)  9 9704-9826 com Francieli.  

Atenciosamente, 

NAOMI 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

From: Dimaster -  Jacson  Marciniak 
Sent: Thursday, February 1, 2024 10:29 AM 
To: Franci - Di-naster 
Subject: Fwd:  ORÇAMENTO  DE  MEDICAMENTOS  E INSUMOS  FARMACÊUTICOS  - CAPANEMA/PR  

Mensagem encaminhada  
Assunto:ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - CAPANEMA/PR 

Data:Thu, 1  Feb  2024 10:24:40 -0300 
De:Farmácia Saúde mailto:farmacianis1.capanema@gmail.com  

Para:Dimaster - Jacson Marciniak mailto:faturamento@dimastencom.br,  licitacao2@dimastercom.br  

https://mail.google.comimail/u/0/?ik=d9d76c15ac&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1789703748136384018&simpl=msg-f:1789703748136... 1/2 



01 /02/2024113 Gmail - Fw:  Fwd:  ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS - CAPANEMA/PR 

Ao 

Fornecedor: DIMASTER 

Seguem em anexo solicitações de propostas orçamentárias para realização de Pregão Eletrônico (Ata de Registro de 
Preços) para a: 

1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS 
Á DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR. 

2. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS Á DISPENSAÇÃO 
PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A 
FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

0 quantitativo dos itens constantes nos Termos de Referência são baseados na média mensal, 
extraída do relatório de Consumo Médio/Previsão de compras do Sistema de Informação SIGSS, 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema. 

A Ata de Registro de Pregos terá vigência de 12 (doze) meses. 

A proposta orçamentária deverá retornar neste endereço de  e-mail,  carimbada e assinada, o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento deste  e-mail.  

Desde já agradeço antecipadamente! 

Jaqueline Reinehr 
Farmac6utica 6eneralista 

CRF/PR: 25.741 

2 anexos 

Orçamento de medicamentos.docx 
37K 

Orçamento de insumos farmacduticos.docx 
6K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?i  k=d9d76c15ac&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1789703748136384018&simpl=msg-f:1789703748136... 2/2 



MOTH  
ata PlatJTOS HOSPITALARES LIDA. 

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

Rodovia BR 480, n°  180 - Centro - Barão de Cotegipe - RS 

Fone (54) 3523-2600 

vendas@dimaster.com.br  

PREVI A LICITATÓRIA N° 0022032 

DATA DE  ENV  0: 09/02/2024 
MODALIDADE DA SOLICITAÇÃO: Estimativa para Licitação  

STATUS:  Respondido 

ORBSERVACOES 

DADOS CLIENTE 
Fundo Municipal de Saúde de Capanema 
- PR 
09.157.931/0001-72 
Telefone: (46) 3552-1321 

APRESENTAÇÃO DO ITEM VALOR UNITÁRIO NOME DO PRODUTC 

ITENS DA PRÉVIA 

AAS 100M6 INFANTIL COMPRIMIDO CPR 259000 t 
INFORAÃO0 

NÃO INFORMADO RS 0,0680 

ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO 

ACICLOVIR CREME 50MG/G 10GR 

ACIDO FOLICO 5MG COMPRIMIDO 

ACIDO  FOLIC°  GOTAS 

ACIDO TRANEXAMICO*MTAVEL 50MG/ML 5ML 

ACIDO VALPROICO 2.30MG CAPSULA  CI***  

ACIDO VALPROICO 500MG COMPRIMIDO C1*** 

CPR 15000 

TUB. 

CPR 10000 , 

AMP 500 

CPS 40000 ; 

CPR 85000 

NA() 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

RS 0.3740 

RS 3.4000 

RS 0.0765 

RS 7,9900 

RS 7,6500 

RS 0,5950 

R$ 0,9350 

ALBENDAZOL 400M0 COMPRIMIDO (G) FRACIONAVEL 

ALBENDAZOL SUSPENSA0 40MG/ML 10ML 

ALOPURINOL 300MG COMPRIMIDO  

CPR 4000 

AMP 2000 

CPR 10000 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NA() INFORMADO 

RS 0,6460 

PS 2,6350 

RS 0,4250 

RS 5.610.0000 

RS 2.040,0000 

PS 765.0000 

RS 7 990,0000 

R$ 3.825,0000 

RS 23.800,0000 

RS 79.475,0000 

R$ 2.584,0000 

R$ 5.270,0000 

RS 4.250.0000 

VALOR TOTAL 

RS 17 000,0000 



AMIODARONA 200MG COMPRIMIDO CPR 50000 MAO NÃO INFORMADO RS 0,8500 RS 42.500.0000 
INFORMADO  

RS 0,1190 RS 17.850.0000 MAO  INFORMADO  CPR  150000 NÃO 
INFORMADO  

AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO Cl"• 

AMBROXOL XAROPE ADULTO 30MG/EML 100ML 5500 NA() NÃO INFORMADO RS 8.5000 RS 46.750,0000 
INFORMADO ; 

AMBROXOL XAROPE INFANTIL 15MG/5ML 100ML FR 3000 NÃO NÃO INFORMADO RS 6.8000 RS 20.400,0000 
INFORMADO  

I CPR 

.0680 RS 6.800,0000 

RS 0.1241 RS 13.030,5000 

RS 20.400,0000 P51,7000 

NAG  INFORMADO R$ 25.500.0000 RS 17,0000 

NÃO INFORMADO 
)RMADO 

RS 42,5000 RS 12.750,0000 

NÃO 
INFORMADO 

CPR 60000  , BROMETO DE N-8wiLESC0PULAMIN/k+ADIPIRONA 
; COMPRIMIDO ' •  

BROMETO DE IPRATROPIO GOTAS 20ML 1000 NÃO 
; INFORMADO 

BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA comkimiDo 3000 MAO  
INFORMADO  

CPR 

•••,.. 

BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA*DIPIRONA GOTAS FR 
20ML 

BROMOPRIDA INJETAVEL SMG/ML 2ML 

1000 NÃO 
. INFORMADO 

„i 
1  

NAG I  
INFORMADO  

4 

AMP 1200 

CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO CPR  ! 105000 NÃO 
INFORMADO '  

i CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO C1*** 

I CARBAMAZEPINA SUSPENSAO 20MG/ML 100ML CV"' 

CPR  90000 NÃO 
; INFORMADO 

FR 200 NÃO 
INFORMADO  

CAP AMOXICILINA 500MG CAPSULA  40000 NÃO 
INFORMADO 

MAD  INFORMADO RS 0,5100 RS 20.400,0000 

i AMOXICILINA SUSPENSAO 50MG/ML 150ML  1500 NÃO 
I INFORMADO 

NÃO INFORMADO RS 17.850.0000 

ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO 

ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO 

.• 

I AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO (G) FRACIONAVEL  

100000 NAG  
INFORMADO  

4- 

105000 NÃO 
INFORMADO 

12000 NÃO 
INFORMADO  

NÃO INFORMADO 

NÃO IN  MA 

AO I ADO 

AZITROMICINA SUSPENSAO 900MG 22,5ML FR 

BECLOMETASONA 250MCG SPRAY ORAL 200 DOSES 
FR 

BETAISTINA 24MG COMPRIMIDO 3500 NÃO 
INFORMADO 

RS 0,9350 

RS 10.2000 

RS 15,3000 

RS 0.6800 

RS  2.5500 

RS 3,4000 

RS 0,0680 

RS 0,3400 

RS 0,5950 

MAO  INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NA() INFORMADO 

RS 3.272.5000 

RS 2.550.0000 

RS 2.040,0000 

RS 35.700,0000 

RS 10.200.0000 

RS 4.080,0000 

RS 7140.0000 

RS 30.600,0000 

RS 3.060,0000 



DIPIRONA INJETAVEL 500MG/ML 2ML 

I +• 
, 
!  

AMP 3000 NÃO NÃO INFORMADO 1

. 

 
INFORMADO .  

ENALAPRIL 10MG COMPRIMIDO CPR  80000  NÃO 
INFORMADO 

• 

CPR  80000  NÃO 
INFORMADO 

ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO 

NÃO INFORMADO 

RS 0,5100 

RS 0,1190 

RS 1,3600 

RS 25,5000 

RS 8.5000 

RS 0,2380 

PS 0,1020 

OS:5.1000 

RS 0,5100 

RS 88.400.0000 

RS 20 400.0000 

RS 11 050.0000 

RS 8.228.0000 

R$ 4.760.0000 

RS 7.140,0000 

RS 10.200,0000 

RS 20.400,0000 

RS 3.536,0000 

R$ 10.200,0000 

RS 8.500,0000 

RS 5.100,0000 

RS 6.800,0000 

RS 476,0000 

RS 47.600.0000 

RS 11.220.0000 

R$ 10.200,0000 

RS 6.800,0000 

RS 17.850,0000 

RS 40.800,0000 

CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO CPR  65000 NÃO 
INFORMADO 

CEFALEXINA SUSPENSA0 250MG/5ML 100ML  FR : 800  NÃO 
INFORMADO 

CETOPROFENO INJETAVEL IV 100MG  FA  1300 NÃO 
INFORMADO 

1 CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO  CPR  22000 NÃO 
INFORMADO 

CLONAZEPAM GOTAS 2,5MG/ML 20ML FR 2000 NÃO NÃO INFORMADO 

CPR  40000 NÃO 
INFORMADO  

CPR  13000 NÃO 
INFORMADO 

DEXAMETASONA CREME 1MG/GR lOGR 

DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML 100ML FR 

DEXAMETASONA INJETAVEL 4MG/ML 2.5ML 

I DIPIRONA soomagomPRIiii .o 

DIPIRONA GOTAS 50 DMG/M1.. 10ML 

DEXCLORFENIRAMINA SUSPENSÃO 0,4 MG/M1400M1, 
•  

DIAZEPAM INJETAVEL 10MG/2ML 

ADO R$ 0.2720  

NÃO INFORMADO RS 4.2500 

1500 S NÃO NÃO INFORMADO RS 3,4000 
INFORMADO 

2000 NÃO NÃO INFORMADO RS 3,4000 
INFORMADO  

NÃO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO Cl' (PR 20000 NÃO NÃO INFORMADO 
INFORMADO 

CLONAZEPAM 2MCi COMPRIMIDO 81"• CPR 70000 NÃO NÃO INFORMADO 
INFORMADO 

CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 

DEXAMETASONA 4MG CPR 

AMP 400 NÃO NÃO INFORMADO 
INFORMADO  

CPR 200000 NÃO NÃO INFORMADO 
1 INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

RS 1,1900 

RS 0.2380 

RS 1,8700 

RS 3.4000 

RS 0,0850 

6000 • MAO  
INFORMADO  

FR 

ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO CPR 150000 NÃO 
INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NA() INFORMADO 



RS 0,1105 

CPR 4000 MAO  
INFORMADO  

.1 4. 

FENITOINA 100MG COMPRIMIDO 

FLUCONAZOL 150MG CAPSULA 

! FLUOXETINA 20MG  CAPSULA  CV" 

CPR 32000 = NÃO 
INFORMADO  

CAP 4500 NÃO 
INFORMADO  

CPS  100000 NÃO 
INFORMADO I  

RS 0,1870 RS 5.984.0000 

RS 0,6800 RS 3.060.0000 

RS 0.1530 R$ 15.300,0000 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO CPR  125000 NÃO 
INFORMADO I  

NÃO INFORMADO RS 13.812.5000 

GLIBENCLAMIDA SMCi COMPRIMIDO 

HALOPERIDOL 1MG  COMPRIMIDO  CV" 

CPR 60000  i MAO  
INFORMADO  

1 

CPR 10000 I NÃO 
INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO C1`" 

HALOPERIDOL DECANOATO INJETÁVEL 50MG/ML 1ML AMP 600 NÃO  

CV" INFORMADO  

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO 

HIDROCORTISONA INJETAVEL 100MG S/DILUENTE 

HIDROCORTISONA INJETAVEL 500MG S/DILUENTE 

IBUPROFENO 300MG COMPRIMIDO 

IBUPROFENO GOTAS 50MG/ML 30ML 4500 NÃO 
INFORMADO 

I ITRACONAZOL 1 

.• .• .• 

IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 

LACTULOSE XAROPE 120ML 

I LORATADINA 10MG COMPRIMIDO 

LORATADINA XAROPE 1MG/ML 100ML 

i
•• 

i LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO  

NÃO INFORMADO 

s 5 

NÃO INFORMA 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO  

MAO  INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO  

MAO  INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NA() INFORMADO 

30000 NÃO 
INFORMADO 

FA 300 

DO : 

CPR  1)8000 NÃO 
• INFORMADO I 

! 
IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 100000 I NÃO 

! I INFORMADO ' 
i 

RS 15.3000 

RS 8.5000 

R5 6,1200 

3400 RS 10.200,0000 

RS 9.180,0000 

R$ 10.200,0000 

RS 1.836,0000 

RS 5.100,0000 

CPR 200000 MAO 4J NÃO INFORMADO RS 0,0510 
INFORMADO  

• 
k • 

COMPRIMIDO 8500 NÃO 
INFORMADO 

FR 2200 NÃO 
INFORMADO  

CPR  . 35000 NÃO 
INFORMADO 

FR 2000 ; NÃO 
INFORMADO I 

• 

CPR  350000 NÃO 
INFORMADO I 

CPR 

.1 

R$ 0,2550 R$ 4.590,0000 

RS 0.3400 

RS 3,4000 

RS 1,4450 

RS 0,1700 

RS 34.000,0000 

RS 15.300,0000 

RS 12.282,5000 

RS 6.800,0000 

RS 28.050,0000 

RS 5.950,0000 

RS 5,1000 RS 10.200,0000 

RS 0.1020 RS 35.700,0000 



NAO INFORMADO  METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 

MEIFORMINA 850MG COMPRIMIDO 

METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 

NAO INFORMADO RS 1.0200 METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 10MG/2ML R$ 2.346.0000 

116. 

NAO 
INFORMADO  

NAO INFORMADO RS 81.600,0000 ME TOPROLOL XR 5DMG COMPRIMIDO 

NAO 
INFORMADO 

.3060 RS 7.038,0000 CPR 23000  NAO INFORMADO 

NAO INFORMADO 

,NAO INFORMADO 

METRONIDAZOL 253M6 COMPRIMIDO 

RS 15.3000 NA() 
INFORMADO  

UB 600 

RS 5,1000 TUB 300 MAO  
INFORMADO  

NAO INFORMADO  TUB 

RS 3,0600 
DO 

MAO  INFORMADO 

RS 11,9000 

cPP 250000 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO 

NISTATINA SUSPENSA° ORAL 100.0000150ML 

RS 15.470,0000 NISTATINA CREME VAGINAL 60GR 25.0.00,141 : . 
, APLICADORES 

R$ 8.840.0000 ; NORTRIPTILINA 251:4G  CAPSULA  C1* CPS 20000 

RS 35.360,0000 

NAO INFORMADO RS 38.250.0000 

RS 20.400,0000 NÃO INFORMADO 

R$ 11.560.0000 NAO INFORMADO 
PENIC.G.BENZ. 1.200.00001 INJETAVEL SMILUENTE 

RS 1.564.0000 NAO INFORMADO PERMETRINA 1% LOCAO 60ML 

FR 500 R$ 2,5500 NAO 
INFORMADO 

RS 1.275.0000 NAO INFORMADO MEBENDAZOL SUSPENSAO 20MG/ML 30ML 

Rs 12.240,0000 

R$ 26.180,0000 

R$ 73.100,0000 

NAG  INFORMADO  

NAO INFORMADO 

RS 0.2040 

RS 0.1870 

R$ 0,8500 

CPR 60000 

CPR 140000 , 

CPR 86000 

NA() 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO 

NÃO 
INFORMADO  

CPR 60000 

METRONIDAZOL GE;.. VAGINAL 50GR + APLICADORES 

MICONAZOL CREME DERMATOLOGICO 28GR 

MICONAZOL CREME VAGINAL 80GR APLICADORES 

NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10GR 

NAO 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO  

MAO  
INFORMADO  

NAO 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO 

NAO 
INFORMADO 

PS 9.180,0000 

RS 1.530,0000 

R$ 5.950.0000 

RS 9.180,0000 

RS 42.500.0000 

RS 10.880,0000 

NÃO INFORMADO 

NAO INFORMADO 

NAO INFORMADO 

NAO INFORMADO  

WAD  INFORMADO  

RS 0.1700 

R$ 10.8800 

RS 11.0500 

RS 0.4420 

RS 0,1360 

R$ 0,1530 

R5 3.4000 

RS 14,4500 

RS 3,9100 

OMEPRAZOL 20MG COMPRIMIDO  

PARACETAMOL 5001+1G  COMPRIMIDO  

PARACETAMOL  GOTAS  200MG/ML 15ML 

CPR 260000 

"I 

CPR 250000 

FR F  6000 

FA 800 

FR 400 



1.1 
4-4 

PERMETRINA 5% LOCAO 60ML  NÃO INFORMADO I NA() 
! INFORMADO i 

i PREDNISOLONA SUSPENSA0 3MG/ML 60ML NÃO INFORMADO 3000 FR NÃO 
INFORMADO  

PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO 

PROPAFENONA 300MG COMPRIMIDO 

PROPRANOLOL 40M0 COMPRIMIDO 

RS 5.6100 R51.683,0000 

RS 8.5000 RS 25.500,0000 

RS 11.900.0000 

RS 1,0540 RS 15.810.0000 

RS 0,0510 RS 3.060.0000 

-4 

CPR  15000 NÃO 
; INFORMADO 

CPR 300 

CPR  35000 NÃO 
1 INFORMADO 

-4- 1-- 

•  
CPR  • 60000 , NÃO 

INFORMADO  

RISPERIDONA 1MG  COMPRIMIDO  CI*"  

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO CPR 50000 NÃO 
1 INFORMADO 1 

4— 
; 

4r 
NÃO INFORMADO i RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO  CV"'  CPR 50000 NÃO 

1 INFORMADO 

SAIS P/REIDRATACAO ORAL 27.90R NÃO ENV  10000 NÃO 
1 INFORMADO 

SALBUTAMOL 100MCG SPRAY AEROSOL 200 DOSES 
RS 20,4000 NÃO INFORMADO FR 1000 NÃO 

INFORMADO' 

SALBUTAMOL SUSPENSAO 0,4MG/ML 100ML 

SERTRALINA SWAG  COMPRIMIDO  C1**• 

RS 10.200,0000 

R$ 11.900.0000 

RS 15.300,0000 

RS 20.400,0000 

RS 4.080,0000 

R$ 51.000,0000 I.  CPR  25 NÃO 
INFORMADO 

 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO 

RS 2.5500 RS 10.200,0000 

RS 0,1700 RS 22.100,0000 

NÃO INFORMADO RS 0,2720 

NÃO INFORMADO 

; SULFAMETOXAZOL*TRIMETOPRIMA 400/80MG 
COMPRIMIDO 

NÃO INFORMADO CPR 12000 NÃO 
INFORMADO 

SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO 

SIJLFATO FERROSO GOTAS 125MG/ML 30ML 

TIRAS TESTE GLICOSE 

TRAMADOL 50MG CAPSULA A2**'" 

RS 19.040,0000 

RS 9.3500 RS 4.675,0000 

RS 5.100,0000 

RS 7.140.0000 

RS 2,3800 RS 952.0000 

NÃO INFORMADO CPR 70000  NÃO 
INFORMADO : 

NÃO 
INFORMADO  

NÃO INFORMADO 

UNO 100000  NÃO INFORMADO MAO  
INFORMADO 

RS 0,7650 1 RS 76.500,0000 

6o. Bcpsi 

CPR  NÃO INFORMADO ; 35000 NÃO 
• INFORMADO 

RS 10.710,0000 RS 0,3060 

SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 10ML 00 1 NÃO 
INFORMADO . 

1.• 

130000 NÃO 
INFORMADO  

WAD  
INFORMADO  

SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA 40MG COMPRIMIDO 

TUO 500 NÃO 
INFORMADO  

SULFADIAZINA  pe PRATA CREME 30GR 



AMP 400 

FR 400 

FR 800  

" "•.' • 

TRAMADOL INJETAVEL 100MG/2ML A2*** NÃO 
INFORMADO 

NÃO INFORMADO R$ 5.9500 RS 2.380,0000 

VALPROATO DE SODIO SUSPENSA0 50MG/ML 100ML Cl'' 
NÃO 

INFORMADO 
NÃO INFORMADO RS 8.5000 RS 3.400.0000 

VITAMINA A 50.000UI + D10.000U1 10 ML GOTAS 
NÃO 

INFORMADO 
NÃO INFORMADO  RS 7.6500 RS 6.120,0000 

TOTAL DO 

ORÇAMENTO 
R$ 1.821.720.0000 

• 

02.5213.829/0001-40 -1  
DIMASTER COM. DE  PROD.  HOSPITDA 

RODOVIA BR 480, 180 

:ep 99.740-000 

BARAO DE COTEGIPE - RS  

"(»it  
DIMASIER  

CSPi 02 520 82St0001-40 

ii2A0 
do Cot,ogOo-RS 

• 



30/01/2024, 11:53 Gmail - Orçamento de medicamentos e insumos farmacêuticos - Capanema  /PRO  031 

Farmácia Saúde <farmacianistcapanema@gmail.com> 

Orçamento de medicamentos e insumos farmacêuticos - Capanema /PR 

Farmácia Saticle <farmacianis1.capanema@gmail.com> 30 de janeiro de 2024 às 11:53 
Para: Joele  Amanda  Rech <joele.r@inovamedhospitalarcom> 

Ao 

Fornecedor: INOVAMED 

Seguem em anexo solicitações de propostas orçamentárias para realização de Pregão Eletrônico (Ata de Registro 
de Preços) para a: 

1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS 
DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR. 

2. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS 2k DISPENSAÇÃO 
PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A 
FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

0 quantitativo dos itens constantes nos Termos de Referência são baseados na média mensal, 
extraída do relatório de Consumo Médio/Previsão de compras do Sistema de Informação SIGSS, 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

A proposta orçamentária deverá retornar neste endereço de  e-mail,  carimbada e assinada, o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento deste  e-mail.  

Desde já agradeço antecipadamente! 

Jaqueline Reinehr 
Formaceutica Generalista 

CRF/PR: 25.741 

2 anexos 

Orçamento de medicamentos.docx 
37K 

Orçamento de insumos farmacêuticos.docx 
6K 

https://mail.google.com/rnail/u/0/?ik=d9d76c15ac&view=pt&search=all&permmsg  id=msg-a:r-1076567864903373052&simpl=msg-a:r-107656786... 1/1 
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INOVAMED  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA 
Rua Dr. Joao Caruso, 2115 -  Bairro  Industrial 
Erechim, RS, CEP: 99706-250 
E-mail  Vendas:  vendas01@inovamed-rs.com.br  

CNPJ: 12.889.035/0001-02 
IE: 039/0157570 

Fone: (54) 2106-7930 

PRÉVIA LICITATÓRIA 

RAZÃO SOCIAL: Fundo Municipal de Saúde de Capanema  
E-MAIL:  farmacianisl.capanema@gmail.com  

MODALIDADE: : Pregão Presencial 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias 

Abaixo lista dos medicamentos solicitados para estimativa de processo licitatório  

Info Técnicas/Descrição Embalagem Marca Quantidade Unitário R$ Total R$ 

ACETATO DE DEXAMETASONA 1 MG/G 
CREME DERMATOLOGICO 10 G BIS PRATI 
DEXAMETASONA 1 MG/G 10 G BIS (G) CX C/100 BIS DONADUZZI 4.000 3,7172 14.868,80  

ACETATO  DE MEDROXIPROGESTERONA 150 
MG/ML IM 1 ML AMP 
DEMEDROX 150 MG/ML 1ML AMP (S) AMP C/1 ML UNIAO QUIMICA 100 13,3478 1.334,78  

ACETATO DE RETINOL (VITAMINA A) 50.000 
UI + COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 
10.000 UI 10 ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS VO 
FR (E) 
AD-VITAM GOTAS 10 ML FR (E) CX C/200 FR NATULAB 800 9,2402 7.392,16 

ACICLOVIR 200 MG VO CP (G) 
ACICLOVIR 200 MG CP (G) 

ACICLOVIR 50 MG/G 1 BISNAGA COM 10G 
CREME DE USO DE RMATOLOGICO (G) 

CX C/30 CP CIMED 15.000 0,3950 5.925,00 

ACICLOVIR CREME 50 MG/G 10G BIS (G) BIS C/10 G CIMED 600 4,4725 2.683,50 

ACIDO FOLICO 5 MG VO CP 
HIPOFOL 5 MG CP (S) CX C/500 CP HIPOLABOR 10.000 0,1086 1.086,00 

ACIDO FOLICO 5 MG VO CP (S) 
AFOLIC 5 MG CP (S) CX C/500 CP 

ACIDO TRANEXAMICO 250 MG VO CP 

NATULAB 10.000 0,0924 924,00 

TRANSAMIN 250 MG CP (S) CX C/12 CP 

ALBENDAZOL 40 MG/ML 10 ML 

ZYDUS 3.500 3,0038 10.513,30 

ALBENDAZOL 40 MG/ML 10 ML FR (G) 

ALBENDAZOL 40 MG/ML 10 ML 

CX C/100 FR TEUTO 2.000 3,8271 7.654,20 

ALBEL 40 MG/ML 10ML (S) CX C/1 FR GEOLAB 2.000 2,4911 4.982,20 

ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG CP 
ALENDRONATO DE :30DIO 70 MG CP (G) CX C/4 CP 1FARMA 5.000 0,2758 1.379,00 

AMINOFILINA 24 M(3/ML SOL/INJ IV 10 ML 
AMP 
AMINOFILINA 24 M(3/ML IV 10 ML AMP (G) CX C/50 AMP TEUTO 200 1,7120 342,40 

_ 
AMOXICILINA 500 MG VO CAP 
AMOXICILINA 500 MG CAP (G) CX C/500 CAP TEUTO 

. • . 
40.000 0,6084 24.336,00 

• .•....-••••••••••••••••••• 

AMOXICILINA 50 MG/ML 150 ML VO FR (G) PRATI 
AMOXICILINA 250 MG/5ML 150 ML FR (G) CX C/50 FR DONADUZZI 1.500 10,6967 16.045,05 

ATENOLOL 50 MG VO CP 
TENOLON 50MG CP ;S) CX C/504 CP VITAMEDIC 

AZITROMICINA 500 MG VO CP EMBALAGEM 
FRACIONAVEL 
AZITROMICINA 500 MG CP FRACIONAVEL PRATI 

105.000 0,0861 9.040,50 

(G) CX C/150 CP DONADUZZI 12.000 2,4336 29.203,20 

Realizado em: 09 de Fevereiro de 2024 Página: 1 de 10 
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AZITROMICINA  DI-HIDRATADA 500 MG VO 
CP REVESTIDO HOSPITALAR 
AZITROMICINA DIHI 500 MG CP HOSP (G) CX C/300 CP MEDQUIMICA 12.000 1,7211 20.653,20 

BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG VO CP 
BESILAPIN 5 MG CP (S) CX C/500 CP GEOLAB 100.000 0,0680 6.800,00 

BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG VO 
CP 
BIS DE CLOPIDOGREL 75 MG CP (G) CX C/30 CP TEUTO 40.000 0,5202 20.808,00 

BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20 MG VO 
CP (C1) (G) PRATI 
BROM DE CITALOPRAM 20 MG CP (Cl) (G) CX C/300 CP DONADUZZI 20.000 0,3216 6.432,00 

BROMOPRIDA 4 MG/ML 20 ML VO FR (S) 
MOVINAU 4 MG/ML 20 ML FR (S) CX C/1 FR NATULAB 3.000 8,1691 24.507,30 

BROMOPRIDA 5 MG/ML SOL/INJ IM/IV 2 ML 
AMP 
BROMOPRIDA 5MG/ML IM/IV INJ 2 ML AMP 
(G) CX C/50 AMP UNIAO QUIMICA 1.200 2,5082 3.009,84 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67 
MG/ML + DIPIRONA SODICA 
MONOIDRATADA 333,4 MG/ML 20 ML VO FR 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 20 ML FR (G) CX C/200 FR HIPOLABOR 1.000 13,8240 13.824,00 

CAFEINA 30 MG,CARISOPRODOL 125 
MG,DICLOFENACO SODICO 50 
MG,PARACETAMOL 300 MG VO CP 
TORSILAX 30/125/50/300 MG CP (S) CX C/30 CP NEOQUIMICA 100.000 0,4730 47.300,00 

CAPTOPRIL 25 MG VO CP HOSPITALAR 
CAPTOPRIL 25 MG CP HOSP (G) CX C/500 CP MEDQUIMICA 105.000 0,0427 

• 

4.483,50 

CARBAMAZEPINA 200 MG VO CP (Cl) (S) 
y• • • . 

UNI-CARBAMAZ 200 MG CP (C1) (S) CX C/200 CP UNIAO QUIMICA 90.000 0,3763 33.867,00 
. ................. . 

CARBIDOPA + LEVODOPA 25/250 MG VO CP 
CARBIDOL 25/250 MG CP (S) CX C/50 CP TEUTO 3.000 1,0636 3.190,80 

CARBOCISTEINA 50 MG/ML 100 ML 
ADULTO VO FR + COPO MEDIDOR 
MUCOBRONQ 50 MG/ML  AD  100 ML (S) CX C/50 FR NATULAB 3.000 7,6108 

. 
22.832,40 

. 
CARBONATO DE CALCIO + 
COLECALCIFEROL 1500 (EQUIVALENTE A 
600 MG DE CALCIO ELEMENTAR) MG/400 
UI VO CP  (SA)  
CALCIONAN 1500(EQ 600) MG/400 UI CP  
(SA)  FR C/60 CP UNICORP 40.000 0,1625 6.500,00  

CARBONATO DE CALCIO 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG ELEMENTAR) VO 
CP  (SA)  
CIACAL 1250 (EQ 500) MG CP  (SA)  CX C/500 CP VITAMED 35.000 0,1044 3.654,00 

CARVEDILOL 12,5 MG VO CP 
CARVEDILOL 12,5 MG CP (G) CX C/30 CP CIMED 85.000 0,2137 18.164,50 

CARVEDILOL 25 MG VO CP HOSP (G) 
CARVEDILOL 25 MG CP HOSP (G) CX C/30 CP EMS 30.000 0,3011 9.033,00 

CARVEDILOL 3,125 MG VO CP 
CARVEDILOL 3,125 MG CP (G) CX C/30 CP EMS 120.000 0,2536 30.432,00 

CARVEDILOL 6,25 MG VO CP 
CARVEDILOL 6,25 MG CP (G) CX C/30 CP CIMED 115.000 0,2297 26.415,50 

CEFALEXINA 50 MG/ML VO FR 
CEFALEXINA 50 MG/ML 60 ML FR (G) CX C/50 FR TEUTO 800 11,8681 9.494,48 

CEFALEXINA 500 MG VO CAP (G) 
CEFALEXINA 500 MG CAP (G) CX C/8 CAP CIMED 65.000 0,6517 42.360,50 

CEFTRIAXONA SODICA 1 G P(5/INJ IV S/DIL 
FA 
CEFTRIAXONA SODICA 1G PO/INJ IV FA (G) CX C/100 FA BLAU FARMAC. 7.000 8,8818 62.172,60  
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CX C/ 1 FA TEUTO 

CEFTRIAXONA DISSODICA 1 G 136/INJ IM 
C/DIL 3,5 ML FA (G) 
CEFTRIAXONA DISSODICA 1G PO/INJ IM 
FA(G) 

NATIVTTA CX C/80 FR 

CETOCONAZOL 20 MG/ML 100 ML 
SHAMPOO FR 
CETOCONAZOL 20 MG/ML 100 ML FR (G) 

CETOPROFENO 100 MG P6/INJ IV S/DIL F/A 
(S) 
ARTRINID 100 MG PO/INJ IV FA (S) CX C/50 FA UNIAO QUIMICA 

CIPROFIBRATO 100 MG VO CP 
CIPROFIBRATO 100 MG CP (G) CX C/30 CP BIOLAB 

TEUTO CX C/70 CAP 

CLOR DE FLUOXETINA 20 MG VO CAP  (Cl)  
(G) 
CLOR DE FLUOXETINA 20 MG CAP  (Cl)  (G) 

CX C/50 FR NATULAB 

CLORIDRATO DE AMBROXOL 3 MG/ML 
PEDIATRIC° 100 ML VO FR +  COPO  
DOSADOR 
BRONQTRAT 3 MG/ML FED 100 ML FR (S) 

NATULAB 

CLORIDRATO DE AMBROXOL 6 MG/ML 
ADULTO 100 ML VO FR + COPO DOSADOR 
BRONQTRAT 6 MG/ML  AD  100 ML FR (S) CX C/50 FR 

CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG 
VO CP  REV  (G) 
CLOR DE CICLOBENZAPRINA 10 MG CP (G) 1FARMA CX C/ 15 CP 

CLORIDRATO DE CL)NDAMICINA 300 MG 
VO CAP 
CLINDAMICINA 300 MG CAP (G) CX C/16 CAP  
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7.000 6,7955 

7.000 37,3047 
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47.568,50 

261.132,90 

800 6,7848 • • 5.427,84 -• -V ••••••^^•^•^••^ 

600 9,8599 5.915,94 

5.000 0,6723 3.361,50 

1.300 7,5650 9.834,50 

40.000 0,6753 27.012,00  

200 4,5651 913,02 

70.000 0,1073 7.511,00 

2.000 3,2722 6.544,40 

100.000 0,1883 18.830,00 

3.000 3,2943 9.882,90 

5.500 5,5231 30.377,05 

50.000 0,9767 48.835,00 

90.000 0,1576 
• • 

14.184,00 
• ••••,•••••••,•••• • ••••.• 

45.000 0,8551 38.479,50 

100.000 0,2300 23.000,00 

22.000 0,5170 11.374,00 

3.000 3,1582 9.474,60 
•• •-•••••••••••.••••••-••••••-••.•••.....•••....•.•..•..•• 

CETOCONAZOL 200 MG VO CP (G) 
CETOCONAZOL 200 MG CP (G) CX C/30 CP CIMED 

(()1 inovamed 

CEFTRIAXONA DISSODICA 1 G Pó/INJ IV 
S/DIL FA 
CEFTRIAXONA SODICA 1G PO/INJ IV FA (G) CX C/50 FA TEUTO 

CETOCONAZOL 20 MG/G CREME 30G BIS 
(G) 
CETOCONAZOL 20 MG/G CRE 30 G BIS (G) BIS C/30 G CIMED 

CITRATO DE FENTANILA 78,5 MCG/ML 
(FENTANILA BASE 50MCG/ML) SOL/INJ 
IM/IV 5 ML  AMP  (Al) (G) 
FENTANILA 50 MCG'/ML 5 ML  AMP  (Al) (G) CX C/100  AMP HIPOLABOR 

CLONAZEPAM 2 MG VO CP (B1) 
HOSPITALAR (S) 
ZILEPAM 2 MG CP (B1) HOSP (S) CX C/480 CP GEOLAB 

CLONAZEPAM 2,5 MG/ML 20 ML FR (B1) (G) PRATI 
CLONAZEPAM 2,5 MG/ML 20 ML FR (B1) (G) CX C/100 FR DONADUZZI 

CLORIDRATO DE AMIODARONA 200 MG VO 
CP (S) 
AMIORON 200 MG CP (S) CX C/500 CP GEOLAB 

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG VO 
CP (Cl) (5  BLISTERS  C/20 CP REVESTIDOS) 
(G) 
CLOR DE AMITRIPTILINA 25 MG CP (Cl) (G) CX C/100 CP 

CLORIDRATO DE BLPROPIONA 150 MG VO 
CP (Cl) (G) 
CLOR BUPROPIONA 150 MG CP (Cl) (G) CX C/30 CP 

CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500 MG 
VO CP REVESTIDO PRATI 
CLOR CIPROFLOXACINO 500 MG CP (G) CX C/300 CP DONADUZZI 

UNIAO QUIMICA 

TEUTO 

NOVA QUIMICA 



r)linovamed 
Ho ,0,1 

. . 
CLORIDRATO DE DOPAMINA 5 MG/ML 
SOL/INJ IV 10 ML AMP 
DOPAMINA 5 MG/ML  SOL  INJ 10 ML AMP 
(G) CX C/50 FA TEUTO 150 2,6720 400,80 

• 
CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100 MG VO 
CP REVESTIDOS 
DOXICLIN 100 MG CP (S) CX C/600 CP PHARLAB 3.000 0,4852 1.455,60 

CLORIDRATO DE METFORMINA 500 MG VO 
CP 

     

CLOR DE METFORMINA 500 MG C/50 CP (G) CX C/50 CP TEUTO 60.000 0,2001 12.006,00 

CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG VO 
CP 
CLOR DE METFORMINA 850 MG CP (G) CX C/60 CP  MERCK 140.000 0,0899 12.586,00 

CLORIDRATO DE METOCLOPRAIvIIDA 10 MG 
VO CP 
NOVOSIL 10 MG CP (S) CX C/500 CP HIPOLABOR 60.000 0,1524 9.144,00 

CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 
4MG/ML 10ML HOSPITALAR (G) 
CLOR DE METOCLO 4MG/ML 10ML HOSP 
(G) CX C/ 1 FR CIMED 700 3,2960 

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG VO 
CAP  (Cl)  (E) 
PAMELOR 25 MG CAP  (Cl)  (E) CX C/30 CAP CELLERA 20.000 0,4831 

2.307,20 

9.662,00 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 MG CP 
DESINTEGRAÇÁO ORAL, SABOR MORANGO. 
VONAU FLASH 4 MG CP (E) CX C/30 CP BIOLAB 6.000 0,9532 5.719,20 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG CP 
(S), DESINTEGRAÇÃO ORAL, SABOR 
MORANGO. 
VONAU FLASH 8 MG CP (S) CX C/30 CP BIOLAB 8.000 1,0709 8.567,20 

• • • • .• ••••••••••• • ••••••••• 

CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG VO CP 
(Cl) (S) 
ROXETIN 20 MG CP (Cl) (S) CX C/200 CP CRISTALIA 65.000 0,4594 29.861,00 

CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 MG VO 
CP PRATI 
CLOR DE PROPRANOLOL 40 MG CP (G) CX C/600 CP DONADUZZI 60.000 0,0604 3.624,00 

CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300 MG 
VO CP 
CLOR DE PROPAFENONA 300 MG CP (G) CX C/60 CP ALTHAIA 15.000 1,2402 18.603,00 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG VO CP 
(Cl) (G) 
CLOR DE SERTRALINA 50 MG CP (Cl) (G) CX C/30 CP ZYDUS 250.000 0,2827 70.675,00 

CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG VO 
CP (G) 
CLOR DE TANSULOSINA 0,4 MG CP (G) CX C/30 CP EMS 25.000 1,7228 43.070,00 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG VO CAP  
DURA  (A2) (G) 
TRAMADOL 50 MG CAP (A2) (G) CX C/50 CAP TEUTO 35.000 0,3439 12.036,50 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML 
SOL/INJ 1M/IV 2 ML AMP (A2)  HOSPITALAR  
(G) 
TRAMADOL 100 MG 2 ML AMP (A2) HOSP 
(G) CX C/100 AMP HIPOLABOR 400 4,1964 1.678,56 

. . • 
CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG VO CP 
(Cl) (G) 
CLOR DE TRAZODONA 50 MG VO CP (Cl) 
(G) CX C/60 CP ZYDUS 15.000 0,5712 8.568,00 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG VO  
CAP  DE LIBERACAO CONTROLADA (Cl) (G) 
CL DE VENLAFAXINA 75 MG  CAP  (Cl) (G) CX C/30 CAP CELLERA 80.000 1,2583 100.664,00  
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V_ 

....... 
FITOMENADIONA  (VITAMINA  K) 10 MG/ML 
IM/SC AMP 
ESKAVIT 10 MG/ML IM/SC 1 ML AMP (S) CX C/50 AMP 

FLUCONAZOL 150 MG VO CAP  HOSPITALAR  
(G) 
FLUCONAZOL 150 MG CAP HOSP (G) CX C/100 CAP  5.249,70  4.500 1,1666 

............................ 
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PRATI 
CX C/800 CP DONADUZZI 10.000 0,2033 

CX C/10 BIS CRISTALIA 700 23,4901 

CX C/60 CP CIFARMA 40.000 0,3733 

CX C/3 AMP UNIAO QUIMICA 600 10,5209 

CX C/200 CP TEUTO 13.000 0,4430 

CX C/50 FR TEUTO 2.000 2,3245 

CX C/200 CP UNIAO QUIMICA 40.000 0,1436 

CX C/500 CP GEOLAB 50.000 0,1286 

PRATI 
CX C/60 CP DONADUZZI 3.500 0,6096 

CX C/60 CP CIMED 160.000 0,3767 

CX C/240 CP EMS 200.000 0,2916 

CX C/1 FR CIMED 6.000 1,8605 

CX C/100 AMP HIPOLABOR 3.000 3,9334 

DIPIRONA SODICA 500 MG/ML SOL/INJ 
IM/IV 2 ML AMP  HOSPITALAR  (G) 
DIPIRONA 500MG/ML 2 ML AMP HOSP (G) 

DIPIRONA SODICA MONOIDRATADA 500 
MG/ML 10 ML VO FR 
DIPIRONA 500 MG/ML 10 ML FR (G) 

DIPROPIONATO DE 3ETAMETASONA + 
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 
5/2 MG  AMP  1 ML 
DUOFLAM 5/2 MG 1 ML  AMP  (S) 

ENOXAPARINA SODICA 40 MG SOL INJ 
SC/IV CX 10 SER PRIEENC  VD TRANS  X 0,4 
ML + SIST SEGURANÇA 
NOXX 40 MG/ ML SC/IV 0,4 ML SER SEG (S) 

FINASTERIDA 5 MG VO CP HOSPITALAR 
FINASTERIDA 5 MG  OF  HOSP (G) 

2,6394 7.918,20 
................. TEUTO CX C/120 AMP 

CX C/100 FR FARMACE 6.000 . 

800 CX C/10 SER BLAU FARMAC. 

42.000 CIMED CX C/30 CP 

3.500 CRISTALIA CX C/25 AMP 

1181182 11.131,20 

9,1153 31.903,55 

35,0598 28.047,84 
•,••••••.^ .• • • •••••^••••..•••••..••••••••••••••...•..•,.••,.•,...., 

0,5712 23.990,40 
••• • •-•• ••••••••••••.•,...•••••••••.....••••....••...•.•..•• ••••,••••.•.••• • 

CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80 MG VO CP 
CLOR DE VEFtAPAMIL 80 MG CP (G) 

COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 Ul/G 
+ 10 MG/G POMADA DERMATOLOGICO 30 G 
BIS 
KOLLAGENASE Cl CLORANFENIC 30 G BIS 
(S) 

CUMARINA + TROKERRUTINA 15/90 MG VO 
CP 
VARICOSS 15/90 MG CP (S) 

DECANOATO DE HALOPERIDOL 50 MG/ML 
SOL/INJ IM 1 ML AMP  (Cl)  (S) 
DECAN HALOPER 50MG/ML IM  (Cl)  (S) 

DEXAMETASONA 4MG CP (G) 
DEXAMETASONA 9MG CP (G) 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML 100 ML 
+ COPO MEDIDOR 
DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML 100 ML 
FR(G) 

DIAZEPAM  5 MG VO CP (B1) (S) 
UNI DIAZEPAX 5 MG VO CP (B1) (S) 

DICLOFENACO S(5DICO 50 MG VO CP 
REVESTIDO 
SODIX 50 MG CP (S) 

DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG VO 
CP 
BETAISTINA 24 MG CP (G) 

DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50 MG VO 
CP 
WARYZ 450 + 50 MG CP (S) 

DIPIRONA MONOIDRATADA 500 MG VO CP 
DIPIRONA MONOIDRATADA 500 MG CP (G) 

DIPIRONA MONOIDRATADA 500 MG/ML 10 
ML VO FR (S) 
DORFEBRIL 500 MG/ML 10 ML VO FR (S) 

DIPIRONA MONOIDRATADA 500 MG/ML 
SOL/INJ IM/IV 2 ML AMP  HOSPITALAR  (G) 
DIPIRONA 500 MG/ML 2 ML AMP HOSP (G) 

2.033,00 

16.443,07 

14.932,00 

6.312,54 

5.759,00 

4.649,00 

5.744,00 

6.430,00 

2.133,60 

60.272,00 

58.320,00 

11.163,00 

11.800,20 

HIPOLABOR 

MEDQUIMICA 

150 4,4562 668,43 

®9 inovamed 
hospltalar 



FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOL/INJ IV 5 ML  
AMP  (Cl) (S) 
LENAZEN 0,1 MG/ML SOL/ IV 5 ML (Cl) (S) CX C/5  AMP TEUTO 100 13,7075 

FOSFATO  DISSODICO DE DEXAMETASONA 
4 MG/ML SOL/INJ IM/IV 2,5 ML AMP 
DEXAMETASONA 4 MG/ML 2,5 ML AMP (G) CX C/120 AMP TEUTO  

FOSFATO SÓDICO DE PFtEDNISOLONA 3 
MG/ML 60 ML VO FR + COPO MEDIDOR 

1.500 4,0666 

PREDNISOLONA 3 MG/ML 60 ML FR (G) 
--- 

FUROSEMIDA 40 MG VO CP 

CX C/50 FR HIPOLABOR 3.000 10,2904 

PRATI 
FUROSEMIDA 40MG CP (G) 

GLIBENCLAMIDA 5 MG VO CP 

CX C/500 CP DONADUZZI 125.000 0,1047 

GLIBENECK 5MG CP (S) CX C/500 CP CIMED 60.000 0,0383 

GLICLAZIDA 30 MG VO CP LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 
DIAMICRON  MR  30 MG CP (E) 

GLIMEPIRIDA 4 MG VO  CP  (G) 

CX C/30 CP SERVIER 8.000 0,4176 

GLIMEPIRIDA 4 MG  CP  (G) CX C/30  CP CIMED 25.000 0,4008 

GLYCINE MAX (ISOFLAVONA) 150 MG VO 
CAP 
SOYNATI 150 MG CAP (S) CX C/30 CAP PHARMASCIENCE 

HALOPERIDOL 5 MG VO CP (Cl) 
(COMPRIMIDOS SULCADOS) (S) 

32.000 0,8613 

UNI HALOPER 5 MG CP (Cl) (S) CX C/200 CP 

HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5 MG CP 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5 MG CP 

UNIAO QUIMICA 30.000 0,1707 

(G) CX C/30 CP  EMS 15.000 0,6891 

HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG 
VO CP  REV  (Cl) (G) 
HEM QUETIAPINA 25 MG CP (Cl) (G) 

HEPARINA SÓDICA SUINA 5000 UI/ML IV 5 
ML F/A 

CX C/30 CP CIMED 106.000 0,1838 

PARINEX 5000 UI/ML IV 5 ML  FA  (S) CX C/50 FA SANVAL 400 31,5152 

HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG VO CP 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CP (G) CX C/300 CP 

IBUPROFENO 300 MG CP VO (50  BLISTERS  
C/10 CP) 

TEUTO 200.000 0,0323 

IBUVIX 300 MG CP (S) CX C/500 CP GEOLAB 18.000 0,3446 

IBUPROFENO 50 MG/ML 30 ML VO FR 
IBUPROTRAT 50 MG/ML 30 ML FR (S) CX C/100 FR NATULAB 4.500 2,3075 

IBUPROFENO 600 MG VO CP HOSP 
ALGY FLANDERIL 600 MG CP HOSP (S) CX C/500 CP VITAMEDIC 100.000 0,4187 

IPRATROPIO BROM 0,250MG/ML SOL 
INALATORIA 20 ML 
IPRATROPIO 0,250MG/ML SOL 20 ML FR (G) CX C/200 FR HIPOLABOR 1.000 1,8787 

ITRACONAZOL 100 MG VO  CAP  (50  
BLISTERS  C/5  CAP)  HOSPITALAR (S) 
TRAXONOL 100 MG  CAP  HOSP (S) CX C/250  CAP GEOLAB 8.500 2,1489 

IVERMECTINA 6 MG CP 
IVERMECTINA 6 MG CP (G) CX C/500 CP VITAMEDIC 4.000 0,8914 

LACTULOSE 667 MG/ML + COPO DOSADOR 
SOLUCAO ORAL SAL DE FRUTA 120 ML FR  
(SA)  
LACTOLINEA 667 MG/ML SOL 120 ML  (SA)  FR C/120 ML 1FARMA 2.200 11,9803 

LAMOTRIGINA 100 MG VO CP (Cl) (G) 
LAMOTRIGINA 100 MG CP (Cl) (G) CX C/200 CP TEUTO 15.000 0,4309 

LAMOTRIGINA 50 MG VO CP (Cl) (G) 
LAMOTRIGINA 50 MG CP (Cl) (G) CX C/30 CP ZYDUS 10.000 0,3409 

3.565,60 

26.356,66 

6.463,50 

3.409,00  

1.370,75 

6.099,90 

30.871,20 

13.087,50 

2.298,00 

3.340,80 

10.020,00 

27.561,60 

5.121,00 

10.336,50 

19.482,80 

12.606,08 

6.460,00 

6.202,80 

10.383,75 
------------- 

41.870,00 

18.265,65 

CI c 040 
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1,2195 18.292,50 
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LANCETAS DE SE(3URANCA,AGULHA 0,36 
MM, 1.5 MM PRODUNDIDADE DE 
PENETRACAO 0,36MM X 1,5MM,PONTA DA 
AGULHA LUBRIFICADA,TRI FACETADA,LISA 
SEM REBARBAS,ESTERIL,ATOXICO E 
APIROGENICO,MECANISMO DE 
SEGURANCA COM RETRACAO DA AGULHA 
APOS 0 USO 

• • • •••• • .• • 

........ 

LANCETA DE SEGIJRANCA 28 G 

LEVOFLOXACINO 500 MG VO CP 
REVESTIDO. 

CX C/100  UN  MEDIX 100.000 

LEVOFLOXACINO 500 MG CP (G) CX C/10 CP CIMED 15.000 

LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL 
0,15/0,03 MG VO C:? 
LINOFEME 0,15/0,03 MG CP (S) 

LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG VO CP 

CX C/21 CP CIFARMA 5.000 

LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG CP (G) 

LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG VO CP 

CX C/30 CP  MERCK  72.000 

LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG CP (G) CX C/30 CP  MERCK  120.000 

LEVOTIROXINA  SO  DICA 25 MCG VO CP 
HOSPITALAR (S) 
EUTHYROX 25  MCC;  CP HOSP (S) 

LORATADINA 1 MG/ML 100 ML VO FR + 
COPO MEDIDOR SABOR UVA 
LORATAMED 1 MG/ML 100 ML SABOR UVA 

CX C/50 CP  MERCK  100.000 

FR(S) 

LORATADINA 10 MG CP HOSPITALAR (G) 

FR C/100 ML CIMED 2.000 

LORATADINA 10 MG CP HOSP (G) 

LOSARTANA POTASSICA 50 MG VO CP 

CX C/12 CP CIMED 35.000 

LOSARTANA POTASSICA 50 MG CP (G) 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4 
MG/ML + BETAMETASONA 0,05 MG/ML FR 
120 ML XAROPE (S) 

CX C/450 CP GEOLAB 350.000 

DEXMINE XPE FR 120ML (S) 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG 
VO CP HOSPITALAR (S) 

CX C/1 FR CIMED 5.000 

HYSTIN 2MG CP HO SP (S) 

MALEATO DE ENAL4PRIL 10 MG VO CP 
HOSPITALAR (G) 
MALEATO DE ENALAPRIL 10MG CP HOSP 

CX C/500 CP GEOLAB 15.000 

(G) 

MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG VO CP 
MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG CP HOSP 

CX C/500 CP 1FARMA 80.000 

(G) 

MALEATO DE TIMOLOL 0,5% 5 ML COLIRIO 
FR 

CX C/500 CP 1FARMA 150.000 

TIMOLOL 0,5% COL 5 ML FR (G) 

MEBENDAZOL 20 M3/ML 30 ML + COPO 
DOSADOR 

CX C/50 FR TEUTO 50 

HELMILAB 20 MG/ML 30 ML (S) CX C/50 FR NATULAB 500 

MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG VO CP 
HOSPITALAR 
MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG CP HOSP 
(G) CX C/30 CP CIMED 120.000 

METRONIDAZOL 100 MG/G GELEIA 
VAGINAL 50 G BIS + APLICADORES 
HELMIZOL 100 MG/G 50 G BIS VAG (S) 

. .. ...... . .. .. 
METRONIDAZOL 25C MG VO CP 

CX C/50 BIS TEUTO 

PRATI 

600 

METRONIDAZOL 250 MG CP (G) CX C/20 CP DONADUZZI 23.000 

5,8021 29.010,50 

0,1258 1.887,00 

0,0558 4.464,00 

7,7027 4.621,62 
....... ............ ...... .... ......... 

0,3776 8.684,80 
--••••••••• • ........................... . .. . . .. ........_. ...................._ ......_ ..... ....................... . 
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.) 041 
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0,2689 26.890,00 

0,1284 642,00 

0,1677 12.074,40 

0,1802 21.624,00 

0,2531 25.310,00 

7,4880 14.976,00 

0,1499 5.246,50 

0,0844 29.540,00 

0,1071 16.065,00 

2,9650 148,25 
• • ••• •• • • • •••••••••••••.......•••••••••••••••••••••• 

2,3034 1.151,70 

0,2004 24.048,00 

cç3 inovamed 
howitalir 



 

(,g inovamed 

 

howitalv 

MIDAZOLAM 5MG/ML SOL/INJ IM/IV 3 ML 
AMP (B1) (S) 
DORMIUM 5 MG/ML IM/IV 3 ML AMP (B1) 
(S) CX C/50 AMP UNIAO QUIMICA 400 3,8868 1.554,72 

60,30 
NIFEDIPINO 10 MG VO CP 
NIOXIL 10 MG CP (S) CX C/450 CP GEOLAB 1.000 0,0603 

NIFEDIPINO 20 MG VO CP 
NIOXIL 20 MG CP (S) CX C/450 CP GEOLAB 50.000 0,0886 4.430,00 

NIMESULIDA 100 MG VO CP (G) 
NIMESULIDA 100 MG CP (G) CX C/12 CP CIMED 250.000 0,1317 32.925,00 

NIMODIPINO 30 MG VO CP 
MIOCARDIL 30 MG CP (S) CX C/30 CP VITAMEDIC 40.000 0,4394 17.576,00 

NISTATINA 100.000 UI/G + OXIDO DE 
ZINCO 200 MG/G POMADA 
DERMATOLOGICO 60 G BIS 
NISTATINA + OXIDO ZINCO 60 G BIS (G) BIS 60 G CIMED 1.000 13,3484 13.348,40 

NISTATINA 100.000 UI/ML 50 ML SUSP 
ORAL VO FR PRATI 
NISTATINA 100.000 UI/ML 50 ML FR (G) FR C/50 ML DONADUZZI 1.000 7,0992 7.099,20 

NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINAL 60 
G BIS + 14 APLICADORES 
NISTATINA 25.000 UI/G 60 G BIS (G) CX C/50 BIS TEUTO 1.400 7,3859 10.340,26  

NITRATO DE MICONAZOL 20 MG/G 28 G 
CREME DERMATOLOGICO BIS 
MICONAZOL 20 MG/G 28 G CREM DERM BIS 
(G) CX C/50 BIS HIPOLABOR 300 4,6348 1.390,44 

.------------------------ 

NITRATO DE MICONAZOL 20 MG/G 80 G 
CREME VAGINAL BIS DE ALUMÍNIO + 700 
APLICADOR 
MICONAZOL 20 MG/G 80G CREM VAG BIS 
(G) CX C/50 BIS HIPOLABOR 500 15,7912 7.895,60 

OMEPRAZOL 20 MG VO  CAP  (40  BLISTERS  
COM 14 CAPSULAS) PRATI 
OMEPRAZOL 20 MG  CAP  (G) CX C/560  CAP  DONADUZZI 260.000 0,1074 27.924,00 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG VO CP 
^^^•••^^.  .^^^-^^^• • . 

(Cl) (S)  
MIND  10 MG (Cl) (S) CX C/30 CP BIOLAB 85.000 0,2746 23.341,00 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG VO CP 
REVESTIDOS (Cl) (G) 
OXALA DE ESCITALOPRAM 20 MG CP (Cl) 
(G) CX C/30 CP CIMED 85.000 0,5156 43.826,00 

PANTOPRAZOL SODICO SESQUI- 
HIDRATADO 40 MG VO CP REVESTIDOS DE 
LIBERAÇÃO RETARDADA 
PANTOPRAZOL 40 MG CP  LIB  RETARDADA 
(G)  CX C/42 CP CIMED 80.000 0,3581 28.648,00 

PARACETAMOL 200 MG/ML 15 ML VO FR 
TYLEMAX 200 MG/ML 15 ML FR (S) CX C/200 FR NATULAB 6.000 1,4095 8.457,00 

PARACETAMOL  500 MG VO CP  PRATI 
PARACETAMOL  500 MG CP (G) CX C/500 CP DONADUZZI 250.000 0,2764 69.100,00 

PERMETRINA 10 MG/ML 60 ML LOCAO FR 
PERMENATI 10 MG/ML 60 ML FR (S) CX C/50 FR NATIVITA 400 4,2080 1.683,20 

PEFtMETRINA 50 MG/ML 60 ML LOCAO FR 
PERMENATI 50 MG/ML 60 ML FR (S) CX C/50 FR NATIVITA 300 7,2456 2.173,68 

PREDNISONA 20 MG VO CP 
PREDNISONA 20 MG CP (G) CX C/20 CP VITAMEDIC 35.000 0,4473 15.655,50 

_ • -...• --• 

PREDNISONA 5 MG VO CP 
PREDCORT 5 MG CP (S) CX C/500 CP VITAMEDIC 30.000 0,1204 3.612,00 

PREGABALINA 75 MG VO CAP  (Cl)  (G) 
PREGABALINA 75 MG CAP  (Cl)  (G) CX C/30 CAP MERCK 45.000 1,5310 68.895,00  
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PREGABALINA 75 MG VO CAP  (Cl)  (G) 
PREGABALINA 75 MG CAP  (Cl)  (G) CX C/30 CAP MEDQUIMICA 45.000 1,5296 68.832,00 

PROMETAZINA 25 MG VO CP 
PAMERGAN 25 MC CP (S) CX C/200 CP CRISTALIA 15.000 0,2441 3.661,50 

RISPERIDONA 1 MG VO CP (Cl) (S) 
VIVERDAL 1 MG CP (Cl) (S) CX C/30 CP UNIAO QUIMICA 50.000 0,1622 8.110,00 

RISPERIDONA 2 MG VO CP (20  BLISTERS  
C/10 CP)(C1) (S) 
RISPERIDON 2 MG CP (Cl) (S) CX C/200 CP CRISTALIA 50.000 0,2023 10.115,00 

••-•- V- 

RIVAROXABANA 1E,  MG VO CP REVESTIDO 
(G) 
RIVAROXABANA 1E. MG CP (G) CX C/30 CP CIMED 8.000 1,3051 10.440,80 

RIVAROXABANA 2C MG VO CP REVESTIDO 
(G) 
RIVAROXABANA 20 MG CP (G) CX C/30 CP CIMED 18.000 0,9881 17.785,80 

ROSUVASTATINA C:ALCICA 10 MG VO 
VENDA PROIBIDA AO COMERCIO CP 
ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG CP HOSP 
(G) CX C/90 CP CIMED 70.000 0,4307 30.149,00 

ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG CP 
HOSPITALAR 
ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG CP HOSP 
(G) CX C/90 CP CIMED 110.000 0,7703 84.733,00 

SAIS DE REHIDRATAÇÃO ORAL 
HIDRAPLEX  NAT  2,9 G SACHE (S) CX C/50 SH NATULAB 10.000 1,0527 10.527,00  

SERINGA PARA INSULINA 0,5 ML = 50 UI, 
COM AGULHA ULTRAFINA FIXA, 0,8 X 0,30 
MM,30 G, DESCARTÁVEL 
ESTËRIL,INTERVALO DE ESCALA 
NUMERADA 1 EM 1. 
SERINGA INSULINA 0,5 ML AG FIXA 
0,8X0,30 CX C/10  UN DESCARPACK 10.000 0,3765 3.765,00 

_ 

SERINGA PARA INSULINA 1 ML = 100 UI, 
LUER  SLIP,  COM AGULHA ULTRA FINA 
FIXA, 0,3 X 8 MM,3C G, DESCARTAVEL 
ESTÉRIL,INTERVALO DE ESCALA 
NUMERADA 2 EM 2 
SERINGA INSULINA 1 ML C/AG FIXA 
0,3X8MM CX C/100 UN DESCARPACK 5.000 0,5498 2.749,00 

SINVASTATINA 20 MG VO CP (G) 
SINVASTATINA 20 MG CP (G) CX C/30 CP CIMED 130.000 0,2041 26.533,00 

SINVASTATINA 40 MG VO CP HOSPITALAR 
(G) 
SINVASTATINA 40 MG CP HOSP (G) CX C/30 CP CIMED 70.000 0,2582 18.074,00 

SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG VO 
CP REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 
DOZOITO 100 MG CP (S) CX C/30 CP BIOLAB 20.000 1,4512 29.024,00 

SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG VO CP 
REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA 
HOSPITALAR (S) 
DOZOITO 50 MG CP HOSP (S) CX C/30 CP BIOLAB 60.000 1,0895 65.370,00 

SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G CREME 

. • .• ••••• .• .. • 

DERMATOLOGICO 30 G BIS 
SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 30 G 
BIS(G) BIS C/30 G UNIAO QUIMICA 500 8,4044 4.202,20 _ 
SULFAMETOXAZOL TRIMETOPRIMA 40 
MG/ML + 8 MG/ML \,0 100 ML + COPO 
DOSADOR 
SULFA+TRIMETOPRIMA 40+8 MG/ML 
100ML (G) CX C/50 FR TEUTO 600 3,0593 1.835,58 

Realizado em: 09 de Fevereiro de 2024 Pagina: 9 de 10 



BIS C/15 G CIMED 3.000  4,2853 12.855,90 

2,3604 944,16  

1,9244 2.886,60 

40.000 0,3922 15.688,00 
--• 

25.000 1,6758 41.895,00 
• •.. • ••••.• • •-••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

0,2799 2.799,00 
• • • • • •• • .• • 

)O44 
63 inova med 

hospitalar 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400MG+ 80 MG 
SULFA + TRIMETOPRIMA 400/80 MG VO  CP  
(G)  CX C/20 CP VITAMEDIC 12.000 0,4081 4.897,20  

SULFATO DE NEOMICINA 5 MG/G + 
BACITRACINA ZINCICA 250 UI/G 15 G BIS 
POMADA (G) 
NEOM 5 MG + BACI 250 Ul/G 15 G BIS (G) 

SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4 MG/ML 100 
ML + COPO MEDIDOR 
BUTALAB 0,4 MG/ML 100 ML FR (S) CX C/50 FR NATULAB 1.500 

SULFATO FERROSO 125 MG/ML (FERRO 
ELEMENTAR 25 MG/ML) 30 ML FRASCO 
MASFEROL 125 MG/ML 30 ML FR (S) CX C/100 FR NATULAB 400 

SULFATO FERROSO 125,545 MG (FERRO 
ELEMENTAR 40 MG) VO CP 
NESH FERRO 125,545 MG (EQ 40 MG) CP (S) CX C/100 CP NUNESFARMA 70.000 0,0949 6.643,00 

30.000 
TOPIRAMATO 100 MG VO CP (Cl) (G) 
TOPIRAMATO 100 MG CP (Cl) (G) CX C/60  CP EMS 

TOPIRAMATO 50 MG VO CP (Cl) (G) 
TOPIRAMATO 50 MG CP (Cl) (G) 

VALSARTANA 160 MG CP  REV  VO (3  
BLISTERS  Cl 10) (G) 
VALSARTANA 160 MG CP (G) 

VARFARINA SODICA 5 MG VO CP (5  
BLISTERS  C/10 CP) 
MARFARIN 5 MG CP (5) 

VITAMINA D3 COLECALCIFEROL (1  
BLISTER  C/4 CP) VO CP 
VITAMINA D 50000 UI CP (S)  

CX C/60 CP ZYDUS 

CX C/30 CP NEOQUIMICA 

CX C/50 CP TEUTO 

CX C/4 CP CIMED 600 3,4213 2.052,78 

TOTAL R$ 3.206.486,03 

Esse documento é valido apenas para cotação de previa licitatória, seu uso  Nit()  É PERMITIDO em 
processos de COMPRA DIRETA, caso queira realizar o processo de compra direta, favor entrar em 

contato com nossos vendedores para validação de estoque dos produtos. 

Inovamed Cm. de dicamentos Ltda 
CNPJ 12 889 MVO I.E. 039/0157510 

FonelE (341) . 2 4273 
Rue  Rubens  De s, obens Derks 
8. industrial CE9979a0 Erechn•RS  
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Farmácia Saúde <farmacianisl.capanema@gMail.cOm> 

      

ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - CAPANEMA - 
PR 

Farmácia Saúde <farmacianis1.capanema@gmail.com> 1 de fevereiro de 2024 às 09:40 
Para: "empenhos@rioclarense.com.br" <empenhos@rioclarense.com.br> 

Ao 

Fornecedor: RIOCLARENSE 

Seguem em anexo solicitações de propostas orçamentárias para realização de Pregão Eletrônico (Ata de Registro 
de Pregos) para a: 

1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS 
DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR. 

2. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS )i DISPENSAÇÃO 
PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A 
FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

0 quantitativo dos itens constantes nos Termos de Referência são baseados na média mensal, 
extraída do relatório de Consumo Médio/Previsão de compras do Sistema de Informação SIGSS, 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

A proposta orçamentária deverá retornar neste endereço de  e-mail,  carimbada e assinada, o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento deste  e-mail.  

Desde já agradeço antecipadamente! 

Jaqueline Reinehr 
Farmacêutica Generalista 

CRF/PR: 25.741 

2 anexos 

4-01 Orçamento de medicamentos.docx 
-r.=-J  37K 

Orçamento de insumos farmacduticos.docx 
6K 
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Gmail Farmácia Saúde <farmacianistcapanema@gmail.com> 

ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS CAPANEMA - 
PR 
2 mensagens 

Farmácia Saúde <farmacianis1.capanema@gmail.com> 1 de fevereiro de 2024 às 09:40 
Para: "empenhos@rioclarense.com.br" <empenhos@rioclarense.com.br> 

Ao 

Fornecedor: RIOCLARENSE 

Seguem em anexo solicitações de propostas orçamentárias para realização de Pregão Eletrônico (Ata de Registro 
de Preços) para a: 

1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS 
Á DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR. 

2. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS ,k DISPENSAÇÃO 
PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAODE (SUS), JUNTO A 
FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

0 quantitativo dos itens constantes nos Termos de Referência são baseados na média mensal, 
extraída do relatório de Consumo Médio/Previsão de compras do Sistema de Informação SIGSS, 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema. 

AAta de Registro de Pregos terá vigência de 12 (doze) meses. 

A proposta orçamentária deverá retornar neste endereço de  e-mail,  carimbada e assinada, o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento deste  e-mail.  

Desde já agradeço antecipadamente! 

Jaqueline Reinehr 

Farmacêutico Generalista 

CRF/PR: 25.741 

2 anexos 
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Farmácia Saúde <farmacianis1.capanema©gmail.com> 9 de fevereiro de 2024 ás 09:20 
Para: atendimentoprivad0007@rioclarense.com.br  

Bom dia Lara, 

Segue anexos para estimativa de preços para cesta licitatória. 
Por gentileza, pego encarecidamente, se possível, nos encaminhar o mais breve possível para finalizarmos a cesta. 

Favor confirmar o recebimento deste  e-mail.  

https://mail.google.com/mail/u/0/?i  k=d9d76c15ac&view=pt&search=all&permthid=th  read-a: r6382762669552002336&simpl =msg-a: r-7217595803... 1/2 
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Atenciosamente 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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Farmácia Saúde <farmacianisl.capanema@gmail.com> 

ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - CAPANEMA - 
PR 

Mayara Santos <mayara.santos©rioclarense.com.br> 16 de fevereiro de 2024 as 17:39 
Para: Farmácia :Saúde <farmacianis1.capanema©gmail.com>, Jailson Trevison <trevimediltda©gmail.com> 

Boa tarde, para orçamentas de estimativas para abertura de Licitação a empresa oferece um portal exclusivo ao 
cliente onde podem realizar seus próprios orçamentos estimados, acesse o  link  http://estimativas. 
riociarense.com.brl quando finalizada a cotação automaticamente  sera  enviado a proposta assinada e carimbada ao  
e-mail  cadastrado. 

Se já possui cadastro no  site,  mas o acesso está expirado nos informe para 
que o seu representante possa verificar seu  login.  

As cotações  para Compra Direta/Dispensa de Licitação ainda serão feitas  por nos atendentes  por  e-mail.  

Link  para  video  de apresentação do novo sistema de estimativas: https://www.youtube.com/watch?v=  
G0Ifah7kjjY&fEature=youtu.be 

Atenciosamente, 

MAYARA SANTOS 
Teleprefeitura 

(19) 35225800 
mayara.santos@rioclarense.com.br  
www.rioclarense.corn.br  
Avenida 62A 

o 
A Rioclarense, atendendo o rigor da legislação de boas práticas e anticorrupgão, encontra-se em  Compliance.  A fim 
de promover gerenciamento de risco, temos como regra de atuação em nossos negócios, estar em conformidade 
com as leis, padrões éticos e regulamentos internos e externos. A Política de  Compliance  da Rioclarense, pode ser 
conhecida acessando nosso Código de Conduta e Política Anticorrupgão. 
Por intermédio do canal de denúncia compliance@rioclarense.com.br  e/ou 19-3522 8000- ramal 5940 é passivel 
relatar eventuais situações que vão contra a Política de Integridade, e Princípios tticos e Legais da Rioclarense, e 
de nosso ordenamento jurídico. Denuncie! 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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A/C-  rnmpr,qi 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAPANEMA 

Estimativa 1 emitida em 19/02/2024 12:03:44 

aggiglA 

10 

PRINCIPIO ATIVO 

BETAMETASONA,ACETATO 3MG,FOSF DISSOD 3MG 

FABRICANTE  

UNIAO QUIMICA 

UN,  

AP 

UNITÁRIO 

17,65840  

QTD.ITEM 

SO  

TOTAL ITEM 

882,92 

20 DEXAMETASONA 4MG/ML HIPOLABOR AP 8,44910 1500 12.673,65 

30 ACICLOVIR 50MG PRATI DONADUZZI TB 16,12680 600 9.676,08 

40 ACICLOVIR 200MG SANDOZ CP 1,99760 15000 29.964,00 

50 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG IMEC CP 0,05130 250000 12.825,00 

60 ACIDO FOLICO 5MG HIPOLABOR CP 0,22670 10000 2.267,00 

70 ACIDO FOLICO 0,2MG/ML NATULAB FR 10,98730 1000 10.987,30 

80 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML HIPOLABOR AP 5,79670 500 2.898,35 

90 ADENOSINA 6MG HIPOLABOR AP 11,43500 100 1.143,50 

100 ALBENDAZOL 40MG/ML PRATI DONADUZZI FR 2,17210 2000 4.344,20 

110 ALBENDAZOL 400MG PRATI DONADUZZI CP 1,00310 4000 4.012,40 

120 ALENDRONATO SODICO 70MG SANDOZ CP 11,49750 5000 57.487,50 

130 ALOPURINOL 300MG PRATI DONADUZZI CP 0,45240 10000 4.524,00 

140 AMINOFILINA 24MG/ML FARMACE AP 1,02220 200 204,44 

150 AMIODARONA 200MG, CLORIDRATO GEOLAB CP 1,41920 50000 70.960,00 

160 AMOXICILINA 500MG PRATI DONADUZZI CA 0,67020 40000 26.808,00 

170 AMOXICILINA 250MG/5ML 150ML PRATI DONADUZZI FR 15,76560 1500 23.648,40 

180 AMOXICILINA 500MG, ACIDO CLAVULANICO  (SO  SANDOZ CP 4,68190 40000 187.276,00 

190 ANLODIPINA 5MG, BESILATO HEXAL/SANDOZ CP 0,45430 100000 45.430,00 

200 ATENOLOL 50MG PRATI DONADUZZI CP 0,25920 105000 27.216,00 

210 AZITROMICINA 500MG MEDQUIMICA CP 4,19480 12000 50.337,60 

220 AZITROMICINA 900MG PRATI DONADUZZI FR 26,32160 1500 39.482,40 

230 PENICILINA G BENZATINA 1200.000UI S/DIL TEUTO  FA  13,54400 800 10.835,20 

240 PENICILINA G BENZATINA 600.000UI S/DIL TEUTO  FA  11,48560 300 3.445,68 

250 BETAISTINA 24MG, DICLORIDRATO GEOLAB CP 0,81290 3500 2.845,15 

260 BICARBONATO DE SODIO 8,4% SAMTEC AP 1,19800 100 119,80 

270 CLOPIDOGREL 75MG,BISSULFATO SANDOZ CP 5,90350 40000 236.140,00 

280 BROMETO DE IPRATROPIO 0.025% HIPOLABOR FR 4,92720 1000 4.927,20 

290 BROMOPRIDA 4MG/ML PRATI DONADUZZI FR 3,94580 3000 11.837,40 

300 BROMOPRIDA 10MG/2ML WASSER FARMA AP 3,50740 1200 4.208,88 



310 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 20MG HIPOLABOR AP 1,26130 800 1.009,04 

320 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG,DIPI PHARLAB CP 0,67260 60000 40.356,00 

330 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG UNIAO QUIMICA CP 0,74300 3000 2.229,00 

340 CAFEINA 30MG, CARISOPRODOL 125MG, DICL GEOLAB CP 0,00001 100000 1,00 

350.CARBAMAZEPINA 20MG/ML UNIAO QUIMICA FR 18,90000 200 3.780,00 

360 CARBAMAZEPINA 200MG TEUTO CP 0.51190 qnnnn 45.071,00 

370 CARBOCISTEINA 50MG/ML  PRAT!  DONADUZZI FR 4,50140 3000 13.504,20 

380 CARBOCISTEINA 100MG/5ML PRATI DONADUZZI FR 4,86840 3000 14.605,20 

390 CARBONATO DE CALCIO 1250MG + VIT 03 400UI IMEC CP 0,20000 40000 8.000,00 

400 CARBONATO DE CALCIO 1250MG IMEC CP 0,12000 35000 4.200,00 

410 CEFALEXINA 500MG TEUTO CP 1,95740 65000 127.231,00 

420 CEFALEXINA MONOHIDRATADA 250MG/5M1 100ML ANTIBIOTICOS DO FR 24,34000 800 19.472,00 

430 CEFTRIAXONA 1G IV BLAU  FA  74,82340 7000 523.763,80 

440 CETOCONAZOL 200MG PRATI DONADUZZI CP 0,64980 5000 3.249,00 

450 CETOCONAZOL 20MG/ML NATIVITA FR 28,52110 600 17.112,66 

460 CETOPROFENO 100MG IV UNIAO QUIMICA  FA  8,00000 1300 10.400,00 

470 CILOSTAZOL 100MG BIOLAB SANUS CP 2,30660 12000 27.679,20 

480 CILOSTAZOL SOMG BIOLAB SANUS CP 1,17060 15000 17.559,00 

490 CIMETIDINA 300MG HYPOFARMA AP 1,11620 1000 1.116,20 

500 CINARIZINA 75MG NE0 QJHYP/BRAIN CP 0,45230 120000 54.276,00 

510 CIPROFIBRATO 100MG BIOLAB SANUS CP 2,85330 40000 114.132,00 

520 CIPROFLOXACINO 500MG, CLORIDRATO PRATI DONADUZZI CP 1,85450 22000 40.799,00 

530 CITALOPRAM 20MG AUROBINDO/AB  FA  CP 1,76960 20000 35.392,00 

540 CLONAZEPAM 2,0MG GEOLAB CP 0,64020 70000 44.814,00 

550 CLONAZEPAM 2,5mG/mi HIPOLABOR FR 11,54410 2000 23.088,20 

560 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML FARMACE AP 0,85500 200 171,00 

570 CLORETO DE SODIO 0,9% 10ML FARMACE AP 0,92720 200 185,44 

580 CLORETO DE SODIO 20% 10ML FARMACE AP 1,12330 200 224,66 

590 SUXAMETONIO 100MG, CLORETO DE BLAU  FA  22,55400 100 2.255,40 

600 AMBROXOL 15MG/5ML, CLORIDRATO 100ML NATIVITA FR 11,98000 3000 35.940,00 

610 AMBROXOL 30MG/5ML, CLORIDRATO 100ML FARMACE FR 10,12310 5500 55.677,05 

620 AMITRIPTILINA 25MG, CLORIDRATO TEUTO CP 0,76690 150000 115.035,00 

630 CICLOBENZAPRINA 10MG, CLORIDRATO NE0 Q/HYP/BRAIN CP 0,91930 100000 91.930,00 

640 CLINDAMICINA 300MG,CLORIDRATO UNIAO QUIMICA CA 4,70370 3000 14.111,10 

650 DOXICICLINA 100MG, CLORIDRATO PHARLAB CP 0,80000 3000 2.400,00 

660 ETILEFRINA 10MG, CLORIDRATO UNIAO QUIMICA AP 1,40490 150 210,74 

670 PAROXETINA 20MG, CLORIDRATO AUROBINDO CP 1,80160 65000 117.104,00 

680 PROPRANOLOL 40MG,CLORIDRATO OSORIO DE MORAE CP 0,22250 60000 13.350,00 

690 SERTRALINA 50MG, CLORIDRATO SANDOZ CP 1,32740 250000 331.850,00 

700 TRAMADOL SOMG,CLORIDRATO HIPOLABOR CA 3,26740 35000 
,. 

114.359,00 

710 TRAMADOL 100MG/2ML,CLORIDRATO HIPOLABOR AP 7,47640 400 2.990,56 

720 VENLAFAXINA 75MG, CLORIDRATO GEOLAB CA 1,10000 80000 88.000,00 

730 COMPLEXO B  CPR  VITAMED CP 0,07000 200000 14.000,00 



740 COMPLEXO B 30ML BELFAR FR 14,19000 1000 14.190,00 

750 COMPLEXO B  AMP  IM/IV HYPOFARMA AP 0,95010 5000 4.750,50 

760 DICLOFENACO SODICO 50MG VITAMED CP 0,00001 50000 0,50 

770 DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML FRESENIUS KABI AP 1,77060 2500 4.426,50 

780 DIGOXINA 0,25MG PHARLAB CP 0,08810 35000 3.083,50 

790 DIOSMINA 450MG, HESPERIDINA 50MG NEO Q/HYP/BRAIN CP 2.11380 160000 338.208,00 

800 DIPIRONA SODICA 500MG PRATI DONADUZZI CP 0,40120 200000 80.240,00 

810 DIPIRONA SODICA 500MG/ML 10ML FARMACE FR 4,13910 6000 24.834,60 

820 ADRENALINA (EPINEFRINA) 1MG/ML HIPOLABOR AP 2,26150 400 904,60 

830 ESPIRONOLACTONA 100MG HIPOLABOR CP 1,26120 20000 25.224,00 

850 ESTRIOL 1MG/G HIPOLABOR BG 15,00000 200 3.000,00 

850 FENITOINA 50MG/ML HIPOLABOR AP 3,08480 200 616,96 

860 FENITOINA 100MG TEUTO CP 0,23700 32000 7.584,00 

870 FENOBARBITAL 100MG TEUTO CP 0,25700 25000 6.425,00 

880 FLUCONAZOL 150MG MEDQUIMICA CA 0,82000 4500 3.690,00 

890 FLUOXETINA 20MG, CLORIDRATO TEUTO CA 2,83090 100000 283.090,00 

900 FOLINATO DE CALCIO 15MG HIPOLABOR CP 2,90790 500 1.453,95 

910 GLIBENCLAMIDA 5MG MEDQUIMICA CP 0,05200 60000 3.120,00 

920 GLICONATO DE CALCIO 10% 10ML HALEX/ISOFARMA AP 1,66410 100 166,41 

930 GLICOSE  SO%  10ML FARMACE AP 0,50950 600 305,70 

940 GLIMEPIRIDA 4MG SANDOZ CP 0,95060 25000 23.765,00 

950 HALOPERIDOL 5MG/ML HYPOFARMA AP 3,68940 150 553,41 

960 BISOPROLOL 2,5MG, FUMARATO  MERCK  CP 3,20780 20000 64.156,00 

970 BISOPROLOL 5MG, FUMARATO  MERCK  CP 2,24830 15000 33.724,50 

980 HEPARINA SODICA 5.000UI/ML BLAU  FA  26,51960 400 10.607,84 

990 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG MEDQUIMICA CP 0,12730 200000 25.460,00 

1000 HIDROCORTISONA 500MG,SUCCINATO SODICO FRESENIUS KABI  FA  12,83780 600 7.702,68 

1010 IBUPROFENO 300MG GEOLAB CP 0,63190 18000 11.374,20 

1020 IBUPROFENO 600MG PRATI DONADUZZI CP 0,45600 100000 45.600,00 

1030 IBUPROFENO 50MG/ML 30ML TEUTO FR 16,99360 4500 76.471,20 

1040 ISOSSORBIDA 20MG, MONONITRATO ZYDUS CP 0,23910 7500 1.793,25 

1050 ITRACONAZOL 100MG GEOLAB CA 8,09480 8500 68.805,80 

1060 IVERMECTINA 6MG VITAMEDIC CP 3,84810 4000 15.392,40 

1070 LACTULOSE 667MG/ML NUTRIEX FR 8,60000 2200 18.920,00 

1080 LEVOFLOXACINO 500MG ZYDUS CP 8,66420 15000 129.963,00 

1090 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG  MERCK  CP 0,22390 72000 16.120,80 

1100 LEVOTIROXINA SODICA 25MCG  MERCK  CP 0,00001 100000 1,00 

1110 LEVOTIROXINA SODICA 50MCG  MERCK  CP 0,00001 120000 1,20 

1120 LORATADINA 1MG/ML PRATI DONADUZZI FR 11,77800 2000 23.556,00 

1130 LOSARTANA POTASSICA 50MG PRATI DONADUZZI CP 0,64610 350000 226.135,00 

1140 DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML, MALEATO 100ML HIPOLABOR FR 11,55580 2000 23.111,60 

1150 DEXCLORFENIRAMINA 2MG, MALEATO GEOLAB CP 0,40530 15000 6.079,50 

1160 DEXCLORFENIRAMINA 2MG, BETAMETASONA 0,25MG 120ML PRATI DONADUZZI FR 7,25600_ 5000 36.280,00 



1170 ENALAPRIL 10MG, MALEATO MEDQUIMICA CP 0,07452 80000 5.961,60 

1180 ENALAPRIL 20MG, MALEATO HIPOLABOR CP 0,09600 150000 14.400,00 

1190 TIMOLOL 5MG, MALEATO TEUTO FR 8,69160 50 434,58 

1200 SORO MANITOL 20% 250ML S.FECHADO SANOBIOL FR 0,00001 200 0,00 

1210 MEBENDAZOL 100MG/5ML SOBRAL FR 0,78730 500 393,65 

1220 MEBENDAZOL 100MG SOBRAL CP 0,05420 2000 108.40 

1230 MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML ACETATO UNIAO QUIMICA I AP 33,76000 100 3.376,00 

1240 DOXAZOSINA 2MG, MESILATO SANDOZ CP 1,34690 120000 161.628,00 

1250 METFORMINA 500MG, CLORIDRATO PRATI DONADUZZI CP 0,20270 60000 12.162,00 

1260 METFORMINA 850MG, CLORIDRATO PRATI DONADUZZI CP 0,21340 140000 29.876,00 

1270 METILDOPA 250MG SANVAL CP 0,57140 86000 49.140,40 

1280 METOCLOPRAMIDA 10MG,CLORIDRATO HIPOLABOR CP 0,47550 60000 28.530,00 

1290 METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML,CLORIDRATO HALEX/ISOFARMA AP 0,00001 2300 0,02 

1300 METRONIDAZOL 500MG,NISTATINA 100.000UI PRATI DONADUZZI TB 13,62200 1000 13.622,00 

1310 METRONIDAZOL 250MG PRATI DONADUZZI CP 0,19050 23000 4.381,50 

1320 METRONIDAZOL 500MG/5GR PRATI DONADUZZI TB 5,24860 600 3.149,16 

1330 MICONAZOL 20MG/G,NITRATO C/28GR HIPOLABOR TB 22,12760 300 6.638,28 

1340 MICONAZOL 20MG/G,NITRATO C/80GR PRATI DONADUZZI TB 8,54960 500 4.274,80 

1350 NALOXONA 0,400MG, CLORIDRATO HIPOLABOR AP 7,72500 100 772,50 

1360 NIFEDIPINA 10MG NE0 QJHYP/BRAIN CP 0,49090 1000 490,90 

1370 NIFEDIPINA 20MG  RETARD  MEDQUIMICA CP 0,47290 50000 23.645,00 

1380 NIMESULIDA 100MG CIMED CP 1,81360 250000 453.400,00 

1390 NIMODIPINA 30MG VITAMEDIC CP 1,47330 40000 58.932,00 

1400 NISTATINA 100.000U1 SOML PRATI DONADUZZI FR 7,02600 1000 7.026,00 

1410 NITROFURANTOINA 100MG TEUTO CA 0,23780 30000.  7.134,00 

1420 NORETISTERONA 0,35MG BIOLAB SANUS CP 0,28370 1750 496,48 

1430 ESCITALOPRAM 10MG, OXALATO SANDOZ CP 1,54930 85000 131.690,50 

1440 ESCITALOPRAM 20MG, OXALATO SANDOZ CP 2,75490 85000 234.166,50 

1450 PANTOPRAZOL 40MG SANDOZ CP 1,16070 80000 92.856,00 

1460  PARACETAMOL  200MG/ML 15ML HIPOLABOR FR 2,65380 6000 15.922,80 

1470  PARACETAMOL  500MG HIPOLABOR CP 0,37530 250000 93.825,00 

1480 PERMETRINA 1% LOCAO NATIVITA FR 15,19320 400 6.077,28 

1490 PERMETRINA 5% LOCAO NATIVITA FR 32,08760 300 9.626,28 

1500 PREDNISOLONA 3MG/ML, FOSFATO SODICO 60ML HIPOLABOR FR 14,55360 3000 43.660,80 

1510 PREGABALINA 75MG  MERCK  CA 2,68660 45000 120.897,00 

1520 PROMETAZINA 50MG/2ML,CLORIDRATO HIPOLABOR AP 3,60000 400 1.440,00 

1530 PROPAFENONA 300MG, CLORIDRATO PRATI DONADUZZI CP 1,94230 15000 29.134,50 

1540 QUETIAPINA 25MG, HEMIFUMARATO SANDOZ CP 3,43070 106000 363.654,20 

1550 RISPERIDONA 1MG UNIAO QUIMICA CP 1,24460 50000 62.230,00 

1560 RISPERIDONA 2MG UNIAO QUIMICA CP 1,24460 50000 62.230,00 

1570 ROSUVASTATINA CALCICA 10MG SANDOZ CP 2,85230 70000 199.661,00 

1580 SACARATO DE OXIDO FERRICO 20MG/ML UNIAO QUIMICA  FA  18,14400 1500 27.216,00 

1590 SALBUTAMOL 100MCG,MICRONIZADO TEUTO FR 0,00001 1000 0,01 



1600 SALBUTAMOL 2MG/5ML,SULFATO 120ML PRATI DONADUZZI FR 3,10040 1500 4.650,60 

1610 SINVASTATINA 40MG SANDOZ CP 0,82390 70000 57.673,00 

1620 SULFADIAZINA 500MG SOBRAL CP 0,19770 1500 296,55 

1630 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30GR PRATI DONADUZZI TB 6,58910 500 3.294,55 

1640 SULFAMETOXAZOL 400MG,TRIMETOPRIMA 80MG PRATI DONADUZZI CP 0,29050 12000 3.486,00 

1650 SULFATO DE MAGNESIO 10% ISOFARMA/HALEX AP 0,00001 100 0,00 

1660 SULFATO FERROSO 40MG VITAMED CP 0,06640 70000 4.648,00 

1670 TOPIRAMATO 50MG SANDOZ CP 1,58010 40000 63.204,00 

1680 TOPIRAMATO 100MG SANDOZ CP 2,53990 30000 76.197,00 

1690 ACIDO VALPROICO 250MG BIOLAB SANUS CA 0,79840 40000 31.936,00 

1700 VALPROATO DE SÓDIO 250MG/5ML HIPOLABOR FR 7,35100 400 2.940,40 

1710 ACIDO VALPROICO 500MG BIOLAB SANUS CP 1,35540 85000 115.209,00 

1720 VARFARINA SODICA 5MG UNIAO QUIMICA CP 0,39190 10000 3.919,00 

1730 SERINGA ULTRA FINE P/ INSULINA 100UIAG 8 X 0,3MM  BD  PC 0,70000 5000 3.500,00 

1740 SERINGA ULTRA FINE P/ INSULINA 0,5CC AG 8 X 0,3MM  BD  PC 0,76000 10000 7.600,00 

TOTAL: R$ 7.526.745,34 

ORCAMENTO ESTIMATIVO COM 0 OBJETIVO APENAS E  TAO  SOMENTE PARA INSTRUIR PROCESSO LICITATORIO. NAO NOS RESPONSABILIZAMOS POR EVENTUAIS ALTERACOES DE MERCADO, ESTANDO EXPRESSAMENTE VEDADO SUA UTILIZACAO COMO BASE PARA COMPRAS DIRETAS E/OU EMERGENCIAIS. A 

LIBERACAO DO CADASTRO  (LOGIN  E SENHA) E A LIBERACAO E ENVIO DO ORCAMENTO ESTAO VINCULADOS A EXPRESSA AUTORIZACAO DO REPRESENTANTE COMERCIAL, SENDO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE A CORRETA UTILIZACAO. 

CASO ESTE ORCAMENTO ESTIMATIVO SEJA UTILIZADO COM FINALIDADE DIVERSA, ESTE  SERA  RESPONSABILIZADO CIVEL E CRIMINALMENTE PELA DIVULGACAO DOS DADOS JUNTAMENTE COM QUEM A ELABOROU. 

O CONTEUDO DESTE ORCAMENTO ESTIMATIVO E DE PROPRIEDADE DO GRUPO RIOCLARENSE, NAO IMPLICANDO EM ASSUNCAO DE RESPONSABILIDADE E/OU CONTRATACAO DE QUALQUER ESPECIE. 

JAILSON TREVISON 

167,729.178/0004-9i  
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE  LIDA Prato  Emilio  Marconsto, n' 

Galpio 22 e 27/Park rnchistril 

CEP; 13.820-000 

L.JACTUARIUNA - SP 
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Farmácia Saúde <farmacianistcapanema@gmail.com> 

        

ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
CAPANEMA/PR 

Farmácia Saúde <farmacianis1.capanema@gmail.com> 30 de janeiro de 2024 às 11:57 
Para: Promotor toe Vendas - Marcos Daniel da Silva - Altermed <marcosdaniel@altermed.com.br> 

Ao 

Fornecedor: ALTERMED 

Seguem em anexo solicitações de propostas orçamentárias para realização de Pregão Eletrônico (Ata de Registro 
de Pregos) para a: 

1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS 
2k DESPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR. 

2. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS  Lk  DISPENSAÇÃO 
PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A 
FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

0 quantitativo dos itens constantes nos Termos de Referência são baseados na média mensal, 
extraída do elatório de Consumo Médio/Previsão de compras do Sistema de Informação SIGSS, 
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema. 

AAta de Registro de Pregos terá vigência de 12 (doze) meses. 

A proposta orçamentária deverá retornar neste endereço de  e-mail,  carimbada e assinada, o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento deste  e-mail.  

Desde já agradeço antecipadamente! 

jaqueline einehr  

Farmacêutica  Generalist° 
CPF/PR: 25.741 

2 anexos 

41-) Orçamento de medicamentos.docx 
37K 

Orçamento de insumos farmaauticos.docx 
-=•J  6K 
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Farmácia Saúde <farmacianistcapanema@gmail.corn> 

ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
CAPANEMA/PR 

Promotor de Vendas - Marcos Daniel da Silva - Altermed 
<marcosdanielEv,altermed.com.br> 
Para: Farmácia 3a0cle <farmacianis1.capanema@gmail.com> 

Boa tarde, 

Jaqueline, tudo bem ?! 

30 de janeiro de 2024 ás 
13:33 

Devido à grande demanda de orçamentos para futuros processos licitatórios e tentando atender todos 

os municipios, estamos disponibilizando lista dos itens que trabalhamos, esperamos assim poder ajudar. 

Ficamos à disposição. 

Atenciosamente, 

MARCOS DANIEL DA SILVA 

REPRESENTANTE 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Estrada Boa Esperança, 2320 I  Zip Code:  89.163-554 I Rio do Sul I Sc I  Brazil 

Phone:  +55 49 99186 3490  
E-mail:  marcosdaniel@altermed.com.br  

(47) 520-9000 

f @al ermedltda in Artermed 

www.altermed.combr 

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao(s) destinatário(s) da 

mensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e apagá-la de 

seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente 

proibido. A Altermed Material Médico Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta informação." 

De: Farmácia Saúde <farmacianisl .capanema@gmail.com> 
Enviado: terça -feira, 30 de janeiro de 2024 11:57 

Para: Promotor de Vendas - Marcos Daniel da Silva - Altermed <marcosdaniel@altermed.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - CAPANEMA/PR 

Você não costuma receber emails de farmacianistcapanema@gmail.com. Saiba por que isso é importante 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

3 anexos 
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ORÇAMENTO MATERIAIS  JAN  EIRO.PDF 
—I  3765K 

ORÇAMENTO MEDICAMENTOS JANEIRO .pdf 
1097K 

Cartão - Marquinhos.pdf 
205K 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER MED 
"KOK AM% NYOlo I MAI 10.410. A.MIIS  

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

17871 DOO ABAIXADOR DE  LINGUA  BRUENINGS 19 CM- GOLGRAN 1 UND 33,100 

10001 DOO ABAIXADOR DE  LINGUA  CABO DE INOX-  MISSOURI  1 UND 183,293 

13951 DOO ABAIXADOR DE  LINGUA  INOX USO ODONTOLOGICO- CASSIFLEX 1 UND 28,444 

17795 DOO ABAIXADOR DE  LINGUA  MADEIRA-PCT.C/100 UND ESTILO 100  PCT  8,716 

17551  DOO  ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA  EMBALADO  INDIVIDUAL-PCT.C/100 THEOTO 100 PCT 28,204 
UND 

10004  DOO  ABAIXADOR DE LINGUA PLASTICO AROMA-SABOR  STANDART- AGAPLASTIC 40 PCT 40,411 
PCT.C/40 UND 

14980  DOO  ABAIXADOR DE LINGUA PLASTICO S/AROMA-PCT.C/40 UND AGAPLASTIC 40 PCT 32,552 

18553 DOO ABRIDOR DE BOCA  MOLT  ADULTO- GOLGRAN 1 UND 374,400 

18507 DOO ABRIDOR DE BOCA  MOLT  INFANTIL- GOLGRAN 1 UND 374,400 

17860 DOO ABRIDOR DE GESSO HENNING 27 CM- GOLGRAN 1 UND 559,651 

18726 DOO ABRIDOR DE GESSO  WOLF  23 CM- ABC 1 UND 546,000 

18613 DOO ABSORVENTE HIGIENICO BASICO COM ABAS - NOTURNO-PCT.C/8 M ILI 8  PCT  5,800 
UND 

19987 DOO ABSORVENTE HIGIENICO BASICO SEM ABAS-PCT.C/80 UND COTTONBABY 80  PCT  17,880 

18367 DOO ABSORVENTE HIGIENICO BASICO SEM ABAS PROTEÇÃO DIARIA- MILI 15  PCT  5,980 
P01.0/15 UND 

19407 DOO ABSORVENTE HIGIENICO MODELO COBERTURA SECA COM ABAS- M ILI 8  PCT  4,060 
PCT.C/8 UND 

19405 DOO ABSORVENTE HIGIENICO MODELO COBERTURA SUAVE COM ABAS- MIL! 16  PCT  7,920 
PCT.C/16 UND 

19406 DOO ABSORVENTE HIGIENICO MODELO COBERTURA SUAVE SEM ABAS- MILI 8  PCT  4,060 

1 0008 DOO 

PCT.C/8 UND 

ABSORVENTE POS PARTO TAMANHO APROXIMADO 15X46-PCT.C/20 CIPR  US  20  PCT  17,960 
UND 

15701 DOO ACIDO PERACETICO 0,2% 1000 ML PRONTO USO  (+KIT  FITAS VIC PHARMA 12 CX 852,480 
TESTE)-CX.C/12LTX1000ML 

15702 DOO ACIDO PERACETICO 0,2% 5000 ML PRONTO USO  (+KIT  FITAS VIC PHARMA 2 CX 439,320 
TESTE)-CX.C/2GLX5000ML 

18906 DOO ACIDOS GRAXOS ESSENCIAS 0100 ML-CX.C/30FRX100ML  FRANC  EFARMA 30 CX 185,240 

18905 DOO ACIDOS GRAXOS ESSENCIAS 0200 ML-CX.C/30FRX200ML FRANCEFARMA 30 CX 309,120 

18546 DOO ACIDOS GRAXOS ESSENCIAS 0200 ML (DERSANI ORIGINAL)- DAUDT 1 FR 119,260 

17143 DOO ADAPTADOR 22MM (EXT) X 22MM (EXT) X 15MM (INT)- UNITEC 1 UND 8,000 

10045 DOO ADAPTADOR DE IRRIGAÇÃO P/FRASCO SORO SIST. FECHADO- BIOSANI 1 UND 1,440 

19454 DOO ADAPTADOR DE IRRIGAÇÁO P/FRASCO SORO SIST. FECHADO MEDIX 50 CX 50,000 
(TRANSFERIDOR SOLUÇÃO)-CX.C/50 UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541 RIO DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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700.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15298 DOO ADAPTADOR PÍTUBO COLETA DE SANGUE A VACUO-PCT.C/250 UND ORAL 250  PCT  52,169 

16053 DOO ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTE/DENTINA 6ML AMBAR APS- FGM 1 UND 130,546 

14327 DOO ADESIVO FOTOPOLIMER1ZAVEL ESMALTE/DENTINA 6ML AMBAR FGM 1 UND 68,880 
MDP- 

10051 DOO AFASTADOR ADSON-BABY 16 CM ARTICULADO- ABC 1 UND 1.186,520 

19436 DOO AFASTADOR BALFOUR CNALVULA CURVA 45X8OMM- GOLGRAN 1 UND 1.049,980 

16035 DOO AFASTADOR BAUFOUR ABDOMINAL COM VALVULA RETA 70 X 100- ABC 1 UND 1.396,467 

10052 000 AFASTADOR FARABEUF 07 MM X 100 MM  BABY-  ABC 1 UND 30,223 

14983 DOO AFASTADOR FARABEUF 10 MM X 120 MM- ABC 1 UND 30,277 

19992 DOO AFASTADOR FARABEUF 10 MM X 120 MM- GOLGRAN 1 UND 26,700 

10117 DOO AFASTADOR FARABEUF 13 MM X 120 MM- ABC 1 UND 27,419 

17859 DOO AFASTADOR FARABEUF 13 MM X 125 MM- GOLGRAN 1 UND 26,844 

14912 DOO AFASTADOR FARABEUF 15 CM X 150 MM- ABC 1 UND 42,858 

13795 DOO AFASTADOR FARABEUF 20 CM X 180 MM- ABC 1 UND 59,511 

18568 DOO AFASTADOR FINOCHIETTO 38 X 45 16 CM PÍTORAX- ABC 1 UND 1.790,226 

17975 DOO AFASTADOR FINOCHIETTO 40 X 65 18 CM P/TORAX- ABC 1 UND 1.933,440 

17752 DOO AFASTADOR  FREEMAN  KILNER 2 GARRAS- RHOSSE 1 UND 230,000 

18569 DOO AFASTADOR GOSSET 12 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- ABC 1 UND 752,022 

18570 DOO AFASTADOR GOSSET 16 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- ABC 1 UND 787,761 

18571 DOO AFASTADOR GOSSET 24 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- ABC 1 UND 823,578 

18572 DOO AFASTADOR GOSSET 30 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- ABC 1 UND 1.002,545 

18511 DOO AFASTADOR HENNING 27 CM- ABC 1 UND 504,000 

15204 DOO AFASTADOR LANGENBECK 35 X 07 MM 21 CM- ABC 1 UND 148,879 

14430 DOO AFASTADOR LANGENBECK 35 X 10 MM 21 CM- ABC 1 UND 158,102 

10053 DOO AFASTADOR MINESSOTA- CASSIFLEX 1 UND 23,620 

18070 DOO AFASTADOR MINESSOTA- GOLGRAN 1 UND 18,166 

17809 DOO AFASTADOR RICHARDSON 25 CM 33 X 29 P/ CIRURGIA GERAL- ABC 1 UND 306,805 

17863 DOO AFASTADOR SEM-MULLER DUPLO 17 CM USO GERAL- ABC 1 UND 128,370 

10054 DOO AFASTADOR VOLKMANN C/2 DENTES 22 CM FINO- ABC 1 UND 140,000 

10055 DOO AFASTADOR VOLKMANN C/2 DENTES 22 CM ROMBO- ABC 1 UND 140,000 

10056 DOO AFASTADOR VOLKMANN C/3 DENTES 22 CM ROMBO- ABC 1 UND 140,000 

17198 DOO AFASTADOR WEITLANER 2X3 DENTES 14 CM- ABC 1 UND 523,042 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I  Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER MED 
0411D14; AM* lottl S t. mATcplotk  s Nosp.4 s 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

18335 DOO AFIADOR DE  PUNCH  GRANDE 8 CM- RHOSSE 1 UND 140,720 

18334 DOO AFIADOR DE  PUNCH  MEDIO 8 CM- RHOSSE 1 UND 140,700 

18333 DOO AFIADOR DE  PUNCH  PEQUENO 8 CM- RHOSSE 1 UND 140,700 

10062 DOO AGUA BORICADA 3% 0100 ML- FARMAX-AMARAL 1 FR 2,520 

18124 DOO AGUA DEIONIZADA (DESTILADA) 1000 ML (USO AUTOCLAVE)- CPOH 12 FAR 67,200 
=AR.C/12FRX1000ML 

18125 DOO AGUA DEIONIZADA (DESTILADA) 5000 ML (USO AUTOCLAVE)- CPOH 4 FAR 44,800 
-7AR.C/4GLX5000ML 

15700 DOO AGUA OXIGENADA 3% 10 VOLUMES 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 68,160 

19082 DOO AGUA OXIGENADA 3% 10 VOLUMES 1000 ML-CX.C/12FRX1000ML VIC PHARMA 12 CX 109,680 

18053 DOO AGULHA AURICULAR C/MICROPORE 0,20X1,5-CX.C/50 UND COMPLEMENTAR 50 CX 14,000 

20072 DOO AGULHA DESCARTAVEL 13 X0,30 MM (30GX1/2)- AMARELA- MEDIX 100 CX 13,000 
CX.C/100 UND 

10082 DOO AGULHA DESCARTAVEL 13 X 03,8 MM (27,5G 1/2") - MARROM- SR 100 CX 9,100 
CX.C/100 UND 

16492 DOO AGULHA DESCARTAVEL 13 X 04,5 MM (26,0G 1/2") - MARROM SR 100 CX 9,100 
(AGUJA IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

16156 DOO AGULHA DESCARTAVEL 20 X 05,5 MM (24,0G 3/4") - ROXA (AGUJA SR 100 CX 9,100 
IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

16493 DOO AGULHA DESCARTAVEL 25 X 06,0 MM (23,0G 1/0')- AZUL (AGUJA SR 100 CX 9,100 
IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

16155 DOO AGULHA DESCARTAVEL 25 X 07,0 MM (22,0G 1/0") - PRETA (AGUJA SR 100 CX 9,100 
IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

16495 DOO AGULHA DESCARTAVEL 25 X 08,0 MM (21,0G 1/0")- VERDE (AGUJA SR 100 CX 9,100 
IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

19590 DOO AGULHA DESCARTAVEL 25 X 08,0 MM (21GX1) - VERDE-CX.C/100 MEDIX 100 CX 9,820 
UND 

19925 DOO AGULHA DESCARTAVEL 25 X 12,0 MM (18G 1/0") - VERMELHA CF 100 CX 19,340 
(P/ASPIRAÇA0)-CX.C/100 UND 

16494 DOO AGULHA DESCARTAVEL 30 X 07,0 MM (22,0G 1/4")- PRETA (AGUJA SR 100 CX 9,100 
IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

16496 DOO AGULHA DESCARTAVEL 30 X 08,0 MM (21,0G 1/4")- VERDE (AGUJA SR 100 CX 9,100 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

19593 DOO AGULHA DESCARTAVEL 40 X 1,20 MM (18GX11/2) - ROSA-CX.C/100 MEDIX 100 CX 10,740 
UND 

16497 DOO AGULHA DESCARTAVEL 40 X 1,20 MM (18GX11/2)- ROSA (AGUJA SR 100 CX 9,940 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

19316 DOO AGULHA DESCARTAVEL 40 X 1,60 MM (16,0G 1/2") - BRANCA- MEDIX 100 CX 13,000 

CX.C/100UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554IRIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0 D01-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 
L_ 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19219 DOO AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 04MM (32G-23X4)- MEDIX 100 CX 18,000 
CX.C/100 UND 

19220 DOO AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 05MM (31G-25X5)- MEDIX 100 CX 18,140 
CX.C/100 UND 

19221 DOO AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 06MM (31G-23X6)- MEDIX 100 CX 18,000 
CX.C/100 UND 

19222 DOO AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 08MM (31G-25X8)- MEDIX 100 CX 18,000 
CX.C/100 UND 

17718 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 13 X 03,0-CX.C/100 UND SR 100 CX 59,880 

10111 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 13 X 04,5-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

19586 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 13 X 04,5 MM (26GX1/2)- CINZA- MEDIX 100 CX 57,240 
CX.C/100 UND 

10112 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 20 X 05,5-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

19587 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 20 X05,5 MM (24GX3/4)- ROXA- MEDIX 100 CX 57,240 
CX.C/100 UND 

10113 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 25 X 06,0-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

19588 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 25 X 06,00 MM (23GX1)- AZUL- MEDIX 100 CX 57,240 
CX.C/100 UND 

10114 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 25 X 07,0-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

19589 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 25 X 07,00 MM (22GX1)- CINZA- MEDIX 100 CX 45.060 
CX.C/100 UND 

10116 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 25 X 08,0-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

10118 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 30 X 07,0-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

19591 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 30 X 07,0 MM (22GX11/4)- CINZA- MEDIX 100 CX 45,060 
CX.C/100 UND 

10119 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 30 X 08,0-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

19592 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 30 X 08,0 MM (21GX11/4) - VERDE- MEDIX 100 CX 57,240 
CX.C/100 UND 

10120 DOO AGULHA DESCARTAVEL  NR  32 40 X 12,0-CX.C/100 UND SR 100 CX 45,360 

19425 DOO AGULHA GENGIVAL - 27G LONGA-CX.C/100 UND SR 100 CX 38,200 

19424 DOO AGULHA GENGIVAL - 30G CURTA-CX.C/100 UND SR 100 CX 38,200 

19423 DOO AGULHA GENGIVAL - 30G EXTRA CURTA-CX.C/100 UND SR  100 CX 38,200 

14347 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA0,18X08MM (CX.C/100PCTX1OUNIDADES)- DONO  BANG 1.000 CX 400,000 
CX.C/1000 UND 

17355 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,18X08MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)- GOLDLIFE 1.000 CX 290,000 
CX.C/1000 UND 

15775 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,20X15MM-CX.C/1000 UND DONO  BANG 1.000 CX 400,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541 RIO DO SUL I  SC I Brasil 

CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER MED 
0/11)4CAMiNTOS MATIENIM,S HOSP4 AKE Y,  

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX  

U.M. R$ Unitário 

17307 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,20X15MM (CX.C/100PCTX1OUNIDADES)- GOLD LIFE 1.000 CX 290,000 
OX.C/1000 UND 

17306 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,25X30MM (CX.C/100PCTX1OUNIDADES)- GOLDLI FE 1.000 CX 290,000 
CX.C/1000 UND 

17308 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,25X4OMM (CX.C/100PCTX1OUNIDADES)- GOLDLI FE 1.000 CX 290,000 
CX.C/1000 UND 

18830 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,30X4OMM (CX.C/100PCTX1OUNIDADES)- GOLDLI FE 1.000 CX 290,000 
CX.C/1000 UND 

18039 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,30X5OMM (CX.C/100PCTX1OUNIDADES)- GOLDLIFE 1.000 CX 290,000 
CX.C/1000 UND 

17713 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA 0,75X3OMM (CX.C/100PCTX1OUNIDADES)- GOLDLIFE 1.000 CX 290,000 
CX.C/1000 UND 

13923 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 25X30 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 DONG BANG 100 CX 53,320 
JND 

10126 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 30X25 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 SG  TECNOLOGIA  100 CX 36,000 
JND 

16938 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 30X75 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 SG  TECNOLOGIA 100 CX 36,000 
JND 

17158 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 40X25-CX.C/1000 COMPLEMENTAR  1.000 CX 300,000 
;100PCTX1OUND) 

10127 DOO AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 40X25 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 SG  TECNOLOGIA  100 CX 36,000 
UND 

18078 DOO AGULHA P/COLETA SANGUE VACUO 25X07 22GX1-CX.C/100 UND CRAL 100 CX 46,666 

18079 DOO AGULHA P/COLETA SANGUE VACUO 25X08 21GX1-CX.C/100 UND CRAL  100 CX 46,666 

10131 DOO AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 22G X 3 1/2"" 90X10,0"-CX.C/25 UND GRUPO  LABOR IMP  25 CX 145,562 

10132 DOO AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 25G X 3 1/2" 90X05,0"-CX.C/25 UND GRUPO  LABOR IMP  25 CX 138,478 

10133 DOO AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 26G X 31/2" 90X04,5-CX.C/25 UND GRUPO  LABOR IMP  25 CX 159,581 

10134 DOO AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 27G X 3 1/2" 90X04,0"-CX.C/25 UND GRUPO  LABOR IMP  25 CX 157,118 

10135 DOO AGULHA RAQUI TUOHY  EPIDURAL  DESCT 16G X3 1/2 "-CX.C/25 UND GRUPO  LABOR IMP  25 CX 178,675 

15524 DOO AGULHA RAQUI TUOHY  EPIDURAL  DESCT 18G X 3 1/2"-CX.C/25 UND GRUPO  LABOR IMP 25 CX 129,514 

15793 DOO ALAVANCAAPEXO RETA N°01- CASSIFLEX 1 UND 49,970 

15946 DOO ALAVANCAAPEXO RETA N°02- CASSIFLEX 1 UND 49,400 

14754 DOO ALAVANCA APEXO RETA N°03- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

10137 DOO ALAVANCA APICAL ADULTO -JG C/3 PECAS- CASSIFLEX 1 UND 144,000 

10138 DOO ALAVANCA APICAL ADULTO DIREITA -302- CASSIFLEX 1 UND 53,962 

10139 DOO ALAVANCA APICAL ADULTO ESQUERDA -303- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

10140 DOO ALAVANCA APICAL ADULTO RETA -301- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperar ga, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/01)01-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0 /A !termed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10141 DOO ALAVANCA APICAL ADULTO RETA - 304- ABC 1 UND 56,000 

10142 DOO ALAVANCA APICAL ADULTO RETA - 304- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

10143 DOO ALAVANCA APICAL ADULTO RETA - 305- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

14072 DOO ALAVANCA APICAL INFANTIL - 301- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

10144 DOO ALAVANCA APICAL INFANTIL - JG C/3 PECAS- CASSIFLEX 1 UND 144,000 

10149 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK INFANTIL N. 01- CASSIFLEX 1 UND 48,000  

13956 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK - JOGO COM 3 PECAS- CASSIFLEX 1 UND 144,000 

10145 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 01- ABC 1 UND 32,000 

10150 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 01- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

10146 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 02- ABC 1 UND 32,000 

13958 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 02- CASSIFLEX 1 UND 56,321 

10147 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 03- ABC 1 UND 32,000 

10151 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 03- CASSIFLEX 1 UND 54,013 

14220 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK INFANTIL N. 01- ABC 1 UND 31,900 

10148 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK INFANTIL N. 02- ABC 1 UND 32,000 

10152 DOO ALAVANCA HEINDERBRINK INFANTIL N. 02- CASSIFLEX 1 UND 48,000 

10153 DOO ALAVANCA POTT DIREITA- CASSIFLEX 1 UND 67,620 

10154 DOO ALAVANCA POTT ESQUERDA- CASSIFLEX 1 UND 67,620 

16565 DOO ALAVANCA POTTS JG C/2 PCS- GOLGRAN 1  KIT  221,600 

10158 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO 1L (ESQUERDA)(BANDEIRINHA)- ABC 1 UND 56,000 

10156 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO 1L ESQUERDA (BANDEIRINHA)- CASSIFLEX 1 UND 54,908 

17272 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO 1R (DIREITA)- GOLGRAN 1 UND 58,800 

10157 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO 1R DIREITA (BANDEIRINHA)- ABC 1 UND 56,000 

10159 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO 1R DIREITA (BANDEIRINHA)- CASSIFLEX 1 UND 46,327 

18762 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO 2 (RETA)- GOLGRAN 1 UND 58,800 

10160 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO 2 RETA (BANDEIRINHA)- CASSIFLEX 1 UND 54,247 

10155 DOO ALAVANCA SELDIN ADULTO JG C/3 PCS (BANDEIRINHA)- CASSIFLEX 1  KIT  146,164 

10162 DOO ALAVANCA SELDIN INFANTIL 1L ESQUERDA (BANDERINHA)- CASSIFLEX 1 UND 54,242 

10163 DOO ALAVANCA SELDIN INFANTIL 1R DIREITA (BANDERINHA)- CASSIFLEX 1 UND 54,464 

10164 DOO ALAVANCA SELDIN INFANTIL 2 RETA (BANDEIRINHA)- CASSIFLEX 1 UND 53,750 

10161 DOO ALAVANCA SELDIN INFANTIL JG C/3 PCS (BANDERINHA)- CASSIFLEX 1  KIT  146,748 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br OtAltermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER MED 
PRELOCAM(Ntel I MATtili.,S Nebrifim *peg 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto 

18073 

15707 

19473 

19916 

Ld 15708 

19510 

15703 

19511 

19512 

19513 

16957 

15676 

10195 

10196 

19946 

14981 

Li....) 10200 

10201 

10197 

10198 

10202 

10199 

17037 

14429 

10203 

14769 

18457 

Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

DOO ALAVANCA SELDIN JG C/3 PQS- GOLGRAN 1  KIT  176,400 

DOO ALCOOL HOSPITALAR 70% 100 ML (ALMOTOLIA)-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 71,520 

DOO ALCOOL HOSPITALAR 70°/01000 ML (SUPERFICIE FIXA)- ITAJUBA 12 CX 90,000 
OX.C/12FRX1000ML 

DOO ALCOOL HOSPITALAR 70% 1000 ML (SUPERFICIE FIXA)- SULMAR 12 CX 84,960 
C,X.C/12FRX1000ML 

DOO ALCOOL HOSPITALAR 70% 1000 ML (SUPERFICIE FIXA)- VIC PHARMA 12 CX 115,200 

CX.C/12LTX1000ML 

DOO ALCOOL HOSPITALAR 70% 5000 ML (SUPERFICIE FIXA)- ITAJUBA 4 CX 150,000 
CX.C/4GD<5000ML 

DOO ALCOOL HOSPITALAR GEL 70°/00090 A 0095 GR (100 ML)- VIC PHARMA 24 CX 100,320 
X.C/24FRX100ML 

DOO 4L000L HOSPITALAR GEL 70% 480 GR (500ML) - TAMPA  FLIP TOP-  ITAJUBA 12 CX 95,000 

:X.C/12FRX500ML 

DOO 4L000L HOSPITALAR GEL 70% 480 GR (500ML) - VALVULA  PUMP-  ITAJUBA 12 CX 116,400 

X.C/12FRX500ML 

DOO 4L000L HOSPITALAR GEL 70% 4800 GR (5000ML)- ITAJUBA 4 CX 238,000 
X.C/4GLX5000ML 

DOO 4LCOOL HOSPITALAR GEL 70% 850 GR (1000ML) -  FLIP TOP-  VIC PHARMA 12 CX 312,720 

2X.C/12FRX850GR 

DOO 4LCOOL IODADO 0,1°/01000 ML-CX.C/12LTX1000ML VIC PHARMA 12 CX 303,600 

DOO 4LGODA0 / POLIESTER -0- 75 CM AG.4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND SHALON 24 CX 90,000 

DOO 4LGODA0 / POLIESTER -0- S/AG.-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 90,000 

DOO 4LGODA0 / POLIESTER 2-0 75 CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND SHALON 24 CX 90,000 

DOO 4LGODA0 HIDROFILO 050 GR (CAIXA)- CREMER 1 UND 7,180 

DOO 4LGODA0 HIDROFILO 250 GR (ROLO)- MELHORMED-MINA 1 RL 13,885 

DOO 4LGODA0 HIDROFILO 500 GR (ROLO)- MELHORMED-MINA 1 RL 24,440 

DOO 4LGODA0  HI  DROFILO EM BOLAS 050 GR- CREMER 1  PCT  6,100 

DOO ALGODA0 HIDROFILO EM BOLAS 100 GR- MELHORMED-MINA 1  PCT  6,560 

DOO ALGODAO ODONTOLOGICOTIPOROLETE-PCT.C/100 UND SSPLUS 100  PCT  5,410 

DOO ALGODAO ORTOPEDICO 20 CM 450 GR- CREMER 1  PCT  25,960 

DOO ALGODAO SANFONADO MULTIUSO 100 GR- MELHORMED-MINA 1  PCT  6,320 

DOO ALICATEAINSW HORT PERFURADOR- ABC 1 UND 170,330 

DOO ALICATEAINSWHORT PERFURADOR- CASSIFLEX 1 UND 179,313 

DOO 4LICATE  ANGLE  N.139 ORTODONTIA- ABC 1 UND 130,094 

DOO ALICATE GOLDMAN  FOX  - PERIODONTIA (PARA TECIDO MOLE)- GOLGRAN 1 UND 141,768 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541RIC DO SUL 1 SC Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02  
IF:  25.314.899-5 
altermed©altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

ALTERMED Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

McDocAmfro,OS MATIKozotos 040spi,m/tft. Os 

RIO DO SUL - SC 
L_ 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14768 DOO ALICATE GOSLEE N.121 ORTODONTIA- ABC 1 UND 119,844 

19032 DOO ALICATE ORTO FORMAÇÃO BANDA MATRIZ  MOD.  141- GOLGRAN 1 UND 168,744 

16263 DOO ALICATE P/ REBITAR MATRIZ N.° 141 ODONTOLOGICA- ABC 1 UND 110,268 

14513 DOO ALICATE PARA CORTE DE ANEL TAMANHO UNICO- MD 1 UND 145,200 

10208 DOO ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR CURVA 125 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  59,040 

10209 DOO ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR CURVA 250 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  85,680 

10210 DOO ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR CURVA 500 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  102,960 

10211 DOO ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR RETA 125 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  45,120 

10212 DOO ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR RETA 250 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  59,105 

15327 DOO ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR RETA 500 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  73,680 

10214 000 ALMOTOLIA PLASTICA CLARA CURVA 250 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  85,680 

10215 DOO ALMOTOLIA PLASTICA CLARA CURVA 500 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  102,960 

10216 DOO ALMOTOLIA PLASTICA CLARA RETA 125 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  45,120 

10217 DOO ALMOTOLIA PLASTICA CLARA RETA 250 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  59,168 

10218 DOO ALMOTOLIA PLASTICA CLARA RETA 500 ML-PCT.C/12 UND J PROLAB 12  PCT  87,237 

18744 DOO ALVEOLOTOMO LUER 16 CM CURVO (PINÇA GOIVA)- GOLGRAN 1 UND 160,314 

17277 DOO ALVEOLOTOMO LUER 16 CM RETO (PINÇA GOIVA)- GOLGRAN 1 UND 151,300 

10229 DOO ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM CURVA (PINÇA GOIVA)- ABC 1 UND 154,964 

10228 DOO ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM CURVA (PINÇA GOIVA)- CASSIFLEX 1 UND 190,385 

12786 DOO ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM RETA (PINÇA GOIVA)- ABC 1 UND 170,607 

10230 DOO ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM RETO (PINÇA GOIVA)- CASSIFLEX 1 UND 171,189 

10281 DOO ANESTESICO TOPICO GEL 200MG/G 12GR (BENZOCAINA 200MG/G)- DFL 1 FR 21,700 

10289 DOO ANUSCOPIO ACRILICO DESCARTAVEL FECHADO- KOLPLAST 1 UND 4,393 

15355 DOO ANUSCOPIO ACRILICO DESCARTAVEL FENESTRADO- KOLPLAST 1 UND 4,461 

19825 DOO APALPADOR DE PRESSA0 PARA ACUPUNTURA ANATOMICO- ARKTUS 1 UND 57,980 

12349 DOO APARELHO TRICOTOMIADESCT LAMINA DUPLA-PCT.C/05 UND MAXICOR 5  PCT  5,290 

16059 DOO APARELHO TRICOTOMIA DESCI LAMINA TRIPLA + FITA ABBMIX 3  PCT  12,000 
LUBRIFICANTE-PCT.C/03 UND 

16604 DOO APLICADOR DE CREME VAGINAL-PCT.C/50 UNIDADES  OTHER BRANDS  50 CX 100,000 

13954 DOO APLICADOR DYCAL DUPLO ANGULAR- CASSIFLEX 1 UND 12,250 

10292 DOO APLICADOR DYCAL DUPLO RETO- CASSIFLEX 1 UND 12,250 

13953 DOO APLICADOR DYCAL SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua s Dlicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15983 DOO ASPIRADOR DE YANKAUER COM 24/28 CM PARA SUCCCAO- ABC 1 UND 222,250 

10231 DOO ASPIRADOR DE YANKAUER COM 24/28 CM PARA SUCCÇÃO- GOLGRAN 1 UND 162,820 

10303 DOO ,ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- KOLPLAST 1 UND 365,119 

18594 DOO ASPIRADOR NASAL LILLO AZUL- LILLO 1 UND 25,800 

20039 DOO ASPIRADOR REDE CANALIZADA FRASCO VIDRO 500ML HAOXI 1 UND 184,770  
:VACUOMETRO)- 

16906 DOO ASPIRADOR REDE CANALIZADA POLICARBONATO 400ML (AR PROTEC 1 UND 215,969 
COMPRIMIDO)- 

10084 DOO ASPIRADOR REDE CANALIZADA POLICARBONATO 400ML PROTEC 1 UND 266,906 
(VACUOMETRO)- 

17684 DOO  ASSENT°  SANITARIO PARA CADEIRA BANHO- CDS 1 UND 38,333 

18875 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 06CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  6,900 
MAX-PCT.C/12 UND 

18894 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 06CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  5,740 
PCT.C/12 UND 

18872 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 08CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  7,300 
MAX-PCT.C/12 UND 

18899 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 08CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  6,320 
PCT.C/12 UND 

18870 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 10CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  8,480 
MAX-PCT.C/12 UND 

18896 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 10CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  6,820 
PCT.C/12 UND 

18874 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MIS REPOUSO X 12CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  13,940 
MAX-PCT.C/12 UND 

18897 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 12CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  7,780 
PCT.C/12 UND 

18871 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MIS REPOUSO X 15CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  11,880 
MAX-PCT.C/12 UND 

18892 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 15CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  9,340 
PCT.C/12 UND 

18873 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 20CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  13,680 
MAX-PCT.C/12 UND 

18893 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 20CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  11,240 
PCT.C/12 UND 

18895 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MIS REPOUSO X 25CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  15,140 

PCT.C/12 UND 

18898 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 30CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  17,280 

PCT.C/12 UND 

18510 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MIS REPOUSO X 006CM -ABNT ERIMAX 12  PCT  10,780 

13,3GR-PCT.C/12 UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

DOO ASPIRADOR DE YANKAUER COM 24/28 CM PARA SUCCÇÃO- ABC 1 UND 222,250 

DOO ASPIRADOR DE YANKAUER COM 24/28 CM PARA SUCCÇÃO- GOLGRAN 1 UND 162,820 

DOO ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- KOLPLAST 1 UND 365,119 

DOO ASPIRADOR NASAL LILLO AZUL- LILLO 1 UND 25,800 

DOO ASPIRADOR REDE CANALIZADA FRASCO VIDRO 500ML HAOXI 1 UND 184,770 

(VACUOMETRO)- 

DOO ASPIRADOR REDE CANALIZADA POLICARBONATO 400ML (AR PROTEC 1 UND 215,969 

COMPRIMIDO)- 

DOO ASPIRADOR REDE CANALIZADA POLICARBONAT0400ML PROTEC 1 UND 266,906 

(VACUOMETRO)- 

DOO  ASSENT°  SANITARIO PARA CADEIRA BANHO- CDS 1 UND 38,333 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 06CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  6,900 

MAX-PCT.C/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 06CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  5,740 

P01.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 08CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  7,300 

MAX-PCT.C/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 08CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  6,320 

P01.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 10CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  8,480 

MAX-PCT.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 10CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  6,820 

P01.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 12CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  13,940 

MAX-PCT.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 12CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  7,780 

P01.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 15CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  11,880 

MAX-PCT.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 15CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  9,340 

P01.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 20CM -  COTTON  ERIMAX 12  PCT  13,680 

MAX-PCT.C/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 20CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  11,240 

PCT.C/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 25CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  15,140 

PCT.0/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,2 MTS REPOUSO X 30CM -  SOFT-  ERIMAX 12  PCT  17,280 

PCT.C/12 UND 

DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 006CM -ABNT ERIMAX 12  PCT  10,780 

13,3GR-PCT.0/12 UND 

Produto 

15983 

10231 

10303 

18594 

20039 

16906 

10084 

17684 

18875 

18894 

18872 

18899 

18870 

18896 

18874 

U 18897 

18871 

18892 

18873 

18893 

18895 

18898 

18510 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$  Unitário  

18512 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 008CM - ABNT 
17,8GR-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 12,920 

18513 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 010CM - ABNT 
21,8GR-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 14,820 

18514 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 012CM - ABNT 
26,0GR-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 17,140 

18515 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 015CM - ABNT 
32,7GR-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 21,320 

18516 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 020CM - ABNT 
42,8GR-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 27,660 

18517 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 025CM -ABNT 
54,1GR-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 35,760 

18518 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 030CM - ABNT 
64,3GR-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 41,720 

19761 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 06CM (PEROLA)-
PCT.C/12 UND 

ANDREONI TEXTIL 12 PCT 6,600 

18519 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 06CM -100% 
ALGODAO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 9,060 

19757 000 ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 06CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 8,060 

18885 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 06CM - SOFT-
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 6,700 

19777 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 08CM (PEROLA)-
PCT.C/12 UND 

ANDREONI TEXTIL 12 PCT 8,800 

18520 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 08CM - 100% 
ALGODÃO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 10,160 

20016 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 08CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 9,040 

18891 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 08CM - SOFT-
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 7,240 

19478 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 10CM (PEROLA)-
PCT.C/12 UND 

ANDREONI TEXTIL 12 PCT 9,000 

18521 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 10CM - 100% 
ALGODAO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 11,480 

20017 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 10CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 10,220 

18886 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 10CM - SOFT-
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 8,220 

19480 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 12CM (PEROLA)-
PCT.C/12 UND 

ANDREONI TEXTIL 12 PCT 12,960 

18522 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 12CM - 100% 
ALGODÃO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12 PCT 13,720 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sue solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

20018 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 12CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  12,500 

18888 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 12CM -  SOFT-  
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  9,180 

19481 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 15CM (PEROLA)- 
PCT.C/12 UND 

ANDREONI TEXTIL 12  PCT  13,500 

18523 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 15CM -100% 
ALGODÃO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  16,800 

20019 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 15CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  14,320 

18889 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 15CM -  SOFT-  
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  10,860 

19482 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 20CM (PEROLA)- 
PCT.C/12 UND 

ANDREONI TEXTIL 12  PCT  21,600 

18524 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 20CM - 100% 
ALGODAO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  16,100 

20020 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 20CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  17,120 

18884 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 20CM -  SOFT-  
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  13,660 

18525 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 25CM - 100% 
ALGODÃO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  27,740 

20021 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 25CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  22,820 

18887 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 25CM -  SOFT-  
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  18,080 

18526 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 30CM -100% 
ALGODÃO-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  32,820 

20022 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 30CM -  COTTON  
MAX-PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  27,100 

18890 DOO ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 30CM -  SOFT-  
PCT.C/12 UND 

ERIMAX 12  PCT  20,780 

16445 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100% ALGODAO 06CM-PCT.C/12 
UND 

CREMER 12  PCT  22,000 

16446 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100°A ALGODAO 10CM-PCT.C/12 
UND 

CREMER 12  PCT  36,300 

16447 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100% ALGODAO 12CM-PCT.C/12 
UND 

CREMER 12  PCT  40,000 

10320 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100% ALGODAO 15CM-PCT.C/12 
UND 

CREMER 12  PCT  47,400 

10323 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100°4 ALGODAO 20CM-PCT.C/12 
UND 

CREMER 12  PCT  67,600 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$  Unitário  

20082 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS REPOUSO X 06CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 13,097 

18496 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS REPOUSO X 100M-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 16,372 

19357 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS REPOUSO X 12CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 19,646 

15847 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS REPOUSO X 15CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 24,558 

18497 DOO ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS REPOUSO X 20CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 32,743 

18527 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 06CM-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 12,400 

18528 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 08CM-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 15,180 

18529 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 10CM-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 17,980 

18530 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 12CM-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 21,900 

18531 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 15CM-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 26,760 

18532 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 200M-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 34,640 

18533 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 25CM-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 44,200 

18534 DOO ATADURA CREPOM 18 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 300M-PCT.C/12 UND ERIMAX 12 PCT 49,080 

10317 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 06CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 18,752 

10318 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 08CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 21,096 

10319 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 100M-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 23,440 

16048 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 12CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 28,129 

10321 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 15CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 35,745 

10322 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 20CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 46,881 

18614 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 25CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 58,601 

18615 DOO ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 30CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE  12 PCT 70,321 

10306 DOO ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 06CM-PCT.C/12 MELHORMED-MINA 12 PCT 13,766 
UND 

10308 DOO ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 08CM-PCT.C/12 MELHORMED-MINA 12 PCT 17,813 
UND 

10309 DOO ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 10CM-PCT.C/12 MELHORMED-MINA 12 PCT 21,198 
UND 

10310 DOO ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 12CM-PCT.C/12 MELHORMED-MINA 12 PCT 23,040 
UND 

10311 DOO ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 15CM-PCT.C/12 MELHORMED-MINA 12 PCT 30,547 
UND 

10312 DOO ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 200M-PCT.C/12 MELHORMED-MINA 12 PCT 38,984 
UND 

10324 DOO ATADURA ELASTICA 05CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND POLAR  FIX  12 PCT 14,393 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr 0  /Alterrned 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a suz solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10325 DOO ATADURA ELASTICA 08CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 21,200 

10326 DOO ATADURA ELASTICA 10CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 22,400 

10327 DOO ATADURA ELASTICA 12CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 26,800 

10328 DOO ATADURA ELASTICA 15CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 33,400 

10329 DOO ATADURA ELASTICA 20CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 44,700 

10330 DOO ATADURA GESSADA -06 CM X 2 MTS-CX.C/20 UND POLAR FIX 20 CX 37,540 

10331 DOO ATADURA GESSADA -08 CM X 2 MTS-CX.C/20 UND POLAR FIX 20 CX 45,880 

10332 DOO ATADURA CESSADA- 10 CM X 3 MTS-CX.C/20 UND POLAR FIX 20 CX 72,320 

10333 DOO ATADURA GESSADA - 12 CM X 3 MTS-CX.C/20 UND POLAR FIX 20 CX 82,600 

10334 DOO ATADURA GESSADA - 15 CM X 3 MTS-CX.C/20 UND POLAR FIX 20 CX 108,600 

10335 DOO ATADURA GESSADA -20 CM X 4 MTS-CX.C/20 UND POLAR FIX 20 CX 171,040 

10337 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,0 MTS X 06 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 5,600 

10338 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,0 MTS X 08 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 7,500 

10340 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,0 MTS X 10 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 9,400 

10342 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,0 MTS X 12 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 11,200 

10345 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,0 MTS X 15 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 14,000 

10346 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,0 MTS X 20 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 19,720  

19075 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 06 CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE 12 PCT 8,609 

10347 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 06 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 10,200 

10349 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 08 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 13,440  

18620 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 10 CM-PCT.C/12 UND MEDI  HOUSE 12 PCT 14,349 

10352 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 10 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 17,141 

10353 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 12 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 20,200 

10354 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 15 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 25,200 

10355 DOO ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 20 CM-PCT.C/12 UND POLAR FIX 12 PCT 35,935 

10358 DOO ATADURA  RAYON  7,5 CM X 5,00 MTS - ESTERIL- POLAR FIX 1 RL 8,330 

14637 DOO ATADURA  RAYON  7,5 CM X 5,00 MTS - NA() ESTERIL- POLAR FIX 1 RL 8,309 

10374 DOO AVENTAL DESCARTAVEL 30GR - MANGA CURTA-PCT.C/10 UND MEDGAUZE 10 PCT 26,625 

19005 DOO AVENTAL DESCARTAVEL 30GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND TECBOND 10 PCT 25,778 

20032 DOO AVENTAL DESCARTAVEL 40GR - MANGA CURTA-PCT.C/10 UND PROTDESC 10 PCT 28,000 

20033 DOO AVENTAL DESCARTAVEL 40GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND PROTDESC 10 PCT 46,200 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0C 01-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

19004 DOO AVENTAL DESCARTAVEL 40GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND TECBOND 10 PCT 34,326 

15473 DOO AVENTAL DESCARTAVEL 50GR - MANGA LONGA (IMPERMEAVEL)- MEDIX 10 PCT 70,000 
PCT.C/10 UND 

18364 DOO AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA 60 GR/M2 SMS NÃO LMS-BIOMEDICAL 1 UND 13,980 
ESTERIL TAMANHO GG- 

18178 DOO AVENTAL RX PB 0100X600X0,50MM S/PROTETOR TIREOIDE KONEX 1 UND 2.031,980 
CRUZADO NAS COSTAS- 

18555 DOO AVENTAL RX PB 0110X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- N MARTINS 1 UND 831,980 

15944 DOO AVENTAL RX PB 0110X600X0,25MM S/PROTETOR TIREOIDE- NMARTINS 1 UND 520,000 

14341 DOO AVENTAL RX PB 0600X500X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- NMARTINS 1 UND 692,488 

14342 DOO AVENTAL RX PB 0760X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- NMARTINS 1 UND 957,653 

14995 DOO AVENTAL RX PB 0760X600X0,25MM S/PROTETOR TIREOIDE- N MARTI NS 1 UND 690,000 

16278 DOO AVENTAL RX PB 0850X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- N MARTINS 1 UND 1.009,553 

17987 DOO AVENTAL RX PB 1000X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- NMARTINS 1 UND 1.165,475 

18444 DOO AVENTAL RX PB 1000X600X0,50MM C/PROTETOR TIREOIDE- N MARTINS 1 UND 2.362,000 

18375 DOO AVENTAL RX PB 1000X600X0,50MM S/PROTETOR TIREOIDE KON EX 1 UND 2.400,000 
CRUZADO NAS COSTAS- 

18177 DOO AVENTAL RX PB 1000X600X0,50MM S/PROTETOR TIREOIDE NMARTINS 1 UND 2.001,643 
CRUZADO NAS COSTAS- 

10379 DOO AVENTAL RX PB 1100X600 FRONTAL: 0,50MM COSTAS: 0,25MM NMARTINS 1 UND 2.720,000 
S/PROTETOR TIREOIDE- 

10378 DOO AVENTAL RX PB 1100X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- NMARTINS 1 UND 1.549,760 

17149 DOO AVENTAL RX PB 1100X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- N MARTINS 1 UND 1.151,276 

10386 DOO BABADOR DESCT IMPERMEAVEL AZUL 33X47-PCT.C/100 UND HOSPFLEX  100 PCT 26.019 

14996 DOO BABADOR DESCT IMPERMEAVEL BRANCO 37X32X53-PCT.C/100 UND SSPLUS 100 PCT 24,000 

10388 DOO BACIA INOX 32 CM -3100 ML- FORTINOX 1 UND 188,080 

15315 DOO BACIA INOX 35 CM -4700 ML- FORTINOX 1 UND 239,380 

10391 DOO BACIA INOX 41 CM - 6300 ML- FAMI 1 UND 280,250 

10392 DOO BACIAINOX 41 CM - 6300 ML- FORTINOX 1 UND 275,373 

15384 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 05 LITROS - INOX- MOR 1 UND 79,540 

10417 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 08 LITROS - ALUMINIO- UTI MEDICA 1 UND 196,000 

14120 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 100 LITROS - PLASTICO- BRALIM PIA 1 UND 500,000 

10418 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 12 LITROS - INOX- MOR 1 UND 153,480 

10419 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 15 LITROS - PLASTICO- PLASUTIL 1 UND 71,440 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0 /Altermed 

L_ 



alto mit# 
ALTERMED 

I MAI I 0.110.1S NOSPIIPIS 

0 071 

00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10421 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 20 LITROS - INOX- MOR UND 223,760 

10422 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 30 LITROS - INOX- MOR UND 305,700 

10423 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 30 LITROS - PLASTICO- PLASU TIL UND 122,870 

10425 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 50 LITROS - INOX- ARTINOX UND 1.140,000 

10426 DOO BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 50 LITROS - PLASTICO- PLASUTIL UND 189,975 

13960 DOO BALDE C/ALÇA TODO EM INOX CAPACIDADE 05 LITROS- FORTINOX UND 581,700 

18326 DOO BALDE C/ALÇA TODO EM INOX CAPACIDADE 10 LITROS- AÇONOX UND 361,980 

14807 DOO BALDE C/ALÇA TODO EM INOX CAPACIDADE 15 LITROS- AÇONOX UND 465,586 

19818 DOO BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 0,5 LITROS (500ML)- PROTEC UND 49,980 

10411 DOO BALAO DE BORRACHA CAPACIDADE 1,0 LITRO- UNITEC UND 76,237 

10412 DOO BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 2,0 LITRO- UNITEC UND 69,385 

10413 DOO BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 3,0 LITRO- UNITEC UND 84,474 

19420 DOO BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 3,0 LITROS- PROTEC UND 61,980 

16169 DOO BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 5,0 LITRO- UNITEC UND 110,000 

17681 DOO BALÃO DE  PVC  CAPACIDADE 5,0 LITROS- AXMED UND 81,980 

17144 DOO BALÃO DE SILICONI CAPACIDADE 1,0 LITRO- UNITEC UND 310,000 

19419 DOO BALÃO DE SILICONICAPACIDADE 2,0 LITROS- PROTEC UND 203,980 

17682 DOO BALÃO DE SILICONI CAPACIDADE 3,0 LITROS- PROTEC UND 202,600 

17634 DOO BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM  LATEX  02,5 X 4,5 MTS- POLAR  FIX  RL 14,200 

17635 DOO BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM  LATEX  05,0 X 4,5 MTS- POLAR  FIX  RL 30,292 

17636 DOO BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM  LATEX  07,5 X 4,5 MTS- POLAR  FIX  RL 23,907 

17637 DOO BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM  LATEX  10,0 X 4,5 MTS- POLAR  FIX RL 32,400 

19445 DOO BANDAGEM ELÁSTICA SUREPRESS 10CM X 3M CONVATEC- CON  VATEC RL 205,980 

15441 DOO BANDAGEM TRIANGULAR 1,00X0,70X0,70 "PEQ" ALGODÃO- RESGATE SP UND 5,205 

10434 DOO BANDAGEM TRIANGULAR 1,42X1,00X1,00 "MED" ALGODÃO- RESGATE SP UND 11,131 

10436 DOO BANDAGEM TRIANGULAR 2,00X1,40X1,40 "GRD" ALGODÃO- RESGATE SP UND 21,441 

15421 DOO BANDEJA 22 X 09 X 1,5 CM- AÇONOX UND 28,241 

17084 DOO BANDEJA 22 X 12 X 01.5 CM- AÇONOX UND 36,360 

13959 DOO 3ANDEJA 22 X 12 X 01.5 CM- FORTINOX UND 72,180 

14143 DOO i3ANDEJA 22 X 17 X 1,5 CM- AÇONOX UND 45,159 

15514 DOO I3ANDEJA 24 X 18 X 1,5 CM- AÇONOX UND 52,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperanca, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0031-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.c 3m . br 

www.alterrned.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

18458 DOO BANDEJA 25 X 16,5 X 4,5 CM C/TAMPA- AWNOX 1 UND 156,571 

17139 DOO BANDEJA 29 X 18 X 1,5 CM- ARTINOX 1 UND 80,000 

17083 DOO BANDEJA 30 X 20 X 04 CM- AWNOX 1 UND 117,327 

10447 DOO BANDEJA 30 X 20 X 04 CM- FORTINOX 1 UND 142,560 

18047 DOO BANDEJA 30 X 20 X 04 CM- GOLGRAN 1 UND 155,112 

18732 DOO BANDEJA 31 X 20,5 X 1,5 CM- ARTINOX 1 UND 86,159 

15316 DOO BANDEJA 32 X 24 X 04 CM- FORTINOX 1 UND 165,120 

17028 DOO BANDEJA 32,5 X 24,5 X 04 CM- ARTINOX 1 UND 142,690 

15294 DOO BANDEJA 42 X 30 X 04,0 CM- FORTINOX 1 UND 189,658 

15888 DOO BANDEJA 49 X 29 X 01,0 CM- FORTINOX 1 UND 224,780 

14874 DOO BATERIA  PACK  AED  PLUS  ZOLL-KIT.C/10 UND DURACELL 10  KIT  1.312,980 

17019 DOO BENZINA P/LIMPEZA 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 380,640 

15704 DOO BENZINA P/LIMPEZA 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML VIC PHARMA 12 CX 750,480 

15859 DOO BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32  NR.  11-CX.C/20UND CIRURGICA BRASIL 20 CX 107,259 

18782 DOO BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32  NR.  12- CIRURGICA BRASIL 20 CX 105,200 
CX.C/20UND 

19100 DOO BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32  NR.  15- CIRURGICA BRASIL 20 CX 105,200 
CX.C/20UND 

16449 DOO BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32  NR.  20-CX.C/20 CIRURGICA BRASIL 20 CX 100,000 
UND 

18304 DOO BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32  NR.  21-CX.C/20 CIRURGICA BRASIL 20 CX 105,200 
UND 

17238 DOO BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32  NR.  22-CX.C/20 CIRURGICA BRASIL 20 CX 105,200 
UND 

14485 DOO BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32  NR.  24- CIRURGICA BRASIL 1 UND 5,300 

10489 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 05 CM- HOSPFLEX 1 RL 28,447 

16064 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 08 CM- HOSPFLEX 1 RL 42,671 

14928 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 10 CM- HOSPFLEX 1 RL 48,005 

10490 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 12 CM- HOSPFLEX 1 RL 64,006 

10492 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 15 CM- HOSPFLEX 1 RL 80,008 

10493 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 20 CM- HOSPFLEX 1 RL 108,455 

10494 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 25 CM- HOSPFLEX 1 RL 133,346 

15715 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 25 CM- HOSPFLEX 1 RL 133,346 

10495 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 30 CM- HOSPFLEX 1 RL 160,016 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541 RIO DO SUL1SCIBrasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E. 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16397 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS -40 CM- HOSPFLEX 1 RL 204,991 

19428 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -05 CM- CIEX 1 RL 32,157 

19429 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -08 CM- CIEX 1 RL 51,451 

19430 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 10 CM- CIEX 1 RL 64,314 

19431 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS- 12 CM- CIEX 1 RL 77,176 

19408 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 15 CM- CIEX 1 RL 96,470 

19409 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -20 CM- CIEX 1 RL 128,627 

19432 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -25 CM- CIEX 1 RL 160,806 

19433 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -30 CM- CIEX 1 RL 192,962 

19434 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 35 CM- CIEX 1 RL 225,119 

15302 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -40 CM- HOSPFLEX 1 RL 351,661 

15966 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 45 CM- HOSPFLEX 1 RL 395,956 

15228 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -50 CM- HOSPFLEX 1 RL 439,944 

10505 DOO BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS -60 CM- HOSPFLEX 1 RL 527,919 

18033 DOO BOBINA  TERM  ICA 57MM X 25 METROS- INFAX-PAPER 1 RL 900,000 

17270 DOO BOCAL PARA ESPIROMETRO  MEDICATE  ADULTO 65X30X28- MEDICATE 100 PCT 400,000 
PCT.C/100 UND 

17271 DOO BOCAL PARA ESPIROMETRO  MEDICATE  INFANTIL 65X22X20- MEDICATE 100 PCT 400,000 
PCT.C/100 UND 

17378 DOO BOCAL PARA ESPIROMETRO PAPELÃO 65X22X20-PCT.C/50 UND INFAX-PAPER 50 PCT 48,967 

13866 DOO BOCAL PARA ESPIROMETRO PAPELÃO 65X25,4X27,3-PCT.C/50 UND IN FAX-PAPER 50 PCT 50,000 

15805 DOO BOLSA AGUA QUENTE MEDIA 2,0 LITROS- BIOLAND 1 BOL 27,328 

15260 DOO BOLSA AGUA QUENTE PEQUENA 0,5 LITROS- MERCUR 1 BOL 86,000 

15829 DOO BOLSA COLETA SANGUE 500ML CPDA-1 SIMPLES- JP 50 CX 2.328,000 
CX.C/50UNDX500ML 

19310 DOO BOLSA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 30MM-PCT.C/10 UND LETOMED 10 PCT 7,000 

19311 DOO BOLSA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 50MM-PCT.C/10 UND LETOMED 10 PCT 7,000 

19312 DOO BOLSA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 63MM-PCT.C/10 UND LETOMED 10 PCT 7,000 

17518 DOO BOLSA MOCHILA MEDICAMENTOS 32X19X45 VERDE MODELO 722- FIBRA RESGATE 1 UND 430,000 

16100 DOO BOLSA TERMICA GEL FRIO-CALOR MEDIA 450GR (25X14CM)- CARBOGEL 25 CX 440,000 

CX.C/25UND 

19932 DOO 30TA DE UNNA 07,50 CM X 9,20 MTS (70%POL30%ALG+OXIDO UNICENTER 12 CX 360,000 
ZINCO)-CX.C/12 ROLOS 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.CDM.br  
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um. R$ Unitário 

17775 DOO BOTA DE UNNA 10,20 CM X 9,20 MTS (70%POL30(70ALG+OXIDO UNICENTER 12 CX 360,000 
ZINCO)-CX.C/12 ROLOS 

10524 DOO BOTA IMOBILIZADORA CURTA 3-GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 188,430 

10525 DOO BOTA IMOBILIZADORA CURTA 4-EXTRA GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 173,899 

10529 DOO BOTA IMOBILIZADORA LONGA 4- EXTRA GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 216,141 

10527 DOO BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP CURTA 1-PEQUENA- ORTOCENTER 1 UND 155,719 

19399 DOO BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP CURTA 2-MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 160,000 

10531 DOO BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP LONGA 1-PEQUENA- ORTOCENTER 1 UND 167,076 

10530 DOO BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP LONGA 2-MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 167,072 

19398 DOO BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP LONGA 3-GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 164,240 

10534 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO ADULTO  NYLON  FECHO METAL- ACCUMED 1 UND 36,820 

10533 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO ADULTO  NYLON  FECHO METAL- BIC 1 UND 89,084 

10535 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO ADULTO  NYLON  FECHO  VELCRO-  ACCUMED 1 UND 25,038 

10538 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO APARELHO DIGITAL ADULTO- ACCUMED 1 UND 71,326 

10540 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO APARELHO DIGITAL OBESO- PROCHECK 1 UND 89,000 

10542 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO INFANTIL  NYLON  FECHO  VELCRO-  ACCUMED 1 UND 25,038 

18750 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO OBESO ALGODÃO FECHO  VELCRO- MISSOURI  1 UND 119,597 

10453 DOO BRAÇADEIRA C/MANGUITO OBESO  NYLON  FECHO  VELCRO-  ACCUMED 1 UND 40,818 

17239 DOO BRAÇADEIRA MONITOR MULTIPARAMETROS ADULTO 2 VIAS- MD 1 UND 160,000 

17240 DOO BRAÇADEIRA MONITOR MULTIPARAMETROS ADULTO OBESO 2 VIAS- MD 1 UND 192,000 

17241 DOO BRAÇADEIRA MONITOR MULTIPARAMETROS PEDRIATRICA 2 VIAS- MD 1 UND 206,000 

10548 DOO BRAÇADEIRAS/MANGUITO ADOLESCENTE FECHO  VELCRO-  VVAN MED 1 UND 13,340 

10568 DOO BRUNIDOR N. 28 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10569 DOO BRUNIDOR N. 29 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10571 DOO BRUNIDOR N. 31 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

18422 DOO BRUNIDOR N° 32 DUPLO- CASSIFLEX 1 UND 18,390 

14099 DOO BRUNIDOR N° 33 DUPLO- CASSIFLEX 1 UND 18,390 

10572 DOO BRUNIDOR Z DUPLO N. 01 INFANTIL- CASSIFLEX 1 UND 12,600 

10573 DOO BRUNIDOR Z DUPLO N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,600 

10574 DOO BRUNIDOR Z DUPLO N. 03- CASSIFLEX 1 UND 12,600 

10575 DOO BRUNIDOR Z DUPLO N. 04- CASSIFLEX 1 UND 12,600 

17733 DOO CABO DE BISTURI LAMINA DUPLA 2.0MM- GOLGRAN 1 UND 333,971 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10602 DOO CABO DE BISTURI N.03 P/LAMINA N. 10 A 17- ABC 1 UND 22,413 

10603 DOO CABO DE BISTURI N. 03 P/LAMINA N. 10 A 17- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

10605 DOO CABO DE BISTURI N. 04 P/LAMINA N. 18 A 36- ABC 1 UND 22,376 

10604 DOO CABO DE BISTURI N. 04 P/LAMINA N. 18 A 36- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

19182 DOO CABO DE BISTURI N. 04 P/LAMINA N. 18 A 36- GOLGRAN 1 UND 19,980 

10606 DOO CABO DE BISTURI N. 07 P/LAMINA N. 10 A 17- ABC 1 UND 51,060 

18074 DOO CABO DE BISTURI  NR.  3- GOLGRAN 1 UND 14,828 

14676 DOO CABO DE LIGAÇÃO DA PLACA NEUTRA- EMAI 1 UND 355,887 

14281 DOO CABO  EXTENSOR  OXIMETRO MINDRAY- VEPEX-EPEX 1 UND 343.877 

14022 DOO CABO PACIENTE  ECG  03 VIAS COMPATIVEL BIONET- VEPEX-EPEX 1 UND 260,000 

15288 DOO CABO PACIENTE  ECG  05 VIAS COMPATIVEL BIONET BM3- VEPEX-EPEX 1 UND 300,000 

15826 DOO CABO PACIENTE  ECG  05 VIAS COMPATIVEL DIXTAL- VEPEX-EPEX 1 UND 260,000 

15936 DOO CABO PACIENTE  ECG  05 VIAS COMPATIVEL DIXTAL- VEPEX-EPEX 1 UND 260,000 

17759 DOO CABO PACIENTE  ECG  05 VIAS COMPATIVEL GE-DAT- VEPEX-EPEX 1 UND 271,980 

14280 DOO CABO PACIENTE  ECG  05 VIAS COMPATIVEL MEDTECH- VEPEX-EPEX 1 UND 258,558 

13922 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL BIONET CARDIOCARE VEPEX-EPEX 1 UND 650,337 

2000- 

15613 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL BIONET CARDIOCARE VEPEX-EPEX 1 UND 671,342 

2000- 

18682 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL BIONET ORIGINAL- MD 1 UND 1.866,993 

15751 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL BIONET ORIGINAL- VEPEX-EPEX 1 UND 1.858,000 

16698 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL DIXTAL- VEPEX-EPEX 1 UND 660,000 

18446 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL ECAFIX 12S- ECAFIX 1 UND 769,280 

18294 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL ECAFIX 12S- VEPEX-EPEX 1 UND 769,280 

13916 DOO CABO PACIENTE  ECG  10 VIAS COMPATIVEL GE  MAC  600- VEPEX-EPEX 1 UND 702,680 

10123 DOO CABO PARA ELETRODO DIATERMED C/PLACA  SILICONE-  DIATERMED 1 UND 183,540 

10607 DOO CABO PARA ESPELHO - ADULTO- ABC 1 UND 13,800 

10608 DOO CABO PARA ESPELHO - ADULTO- CASSIFLEX 1 UND 5,717 

16963 DOO CABO PARA ESPELHO - ADULTO- GOLGRAN 1 UND 9,800 

10609 DOO CABO PARA ESPELHO - INFANTIL- CASSIFLEX 1 UND 5,600 

15654 DOO CABO PARA NEURODYN II/AUSSIE AZULNERDE 2 VIAS- IBRAMED 1 UND 160,770 

17642 DOO CABO PARA PINÇA  BIPOLAR  3,0 MTS  MOD.  CPB 100- SIMILAR E COMPAT 1 UND 200,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 
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Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10616 DOO CACHIMBOP/NEBULIZADOR- NEVONI 1 UND 18,289 

10617 DOO CADARÇO FIXACAO TUBO ENDO ROLO 10MM C/10 MTS- TECENIL 1 RL 7,000 

10618 DOO CADARÇO FIXACAO TUBO ENDO ROLO 10MM C/50 MTS- TECENIL 1 RL 21,040 

17090 DOO CAIXA DE ISOPOR 03 LTS 20,5X19,0X12,5 (LXAXC)- ISOTERM 1 UND 9,446 

17091 DOO CAIXA DE ISOPOR 05 LTS 27,5X17,0X17,0 (LXAXC)- ISOTERM 1 UND 12,847 

17092 DOO CAIXA DE ISOPOR 08 LTS 27,5X23,5X19,0 (LXAXC)- ISOTERM 1 UND 18,160 

17093 DOO CAIXA DE ISOPOR 13 LTS 33,0X28,0X23,0 (LXAXC)- ISOTERM 1 UND 23,020 

17146 DOO CAIXA PORTA LAMINAS PARA 003 LAMINAS-CX.C/500 UND ORAL 500 CX 379,932 

10635 DOO CAIXA PORTA LAMINAS PARA 050 LAMINAS- J PROLAB 1 UND 29,480 

10636 DOO CAIXA PORTA LAMINAS PARA 100 LAMINAS- J PROLAB 1 UND 36,000 

19877 DOO CALAMINA + CANFORA + DIFENIDRAMINA + GLICEROL LOÇÃO 100  CUED  1 FR 30,500 
ML (CALAM  ED)- 

10664 DOO CALCADOR 6331 N. 01- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

10666 DOO CALCADOR 6331 N.02- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10667 DOO CALCADOR 6332 N. 01- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10668 DOO CALCADOR 6332 N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

17677 DOO CALCADOR 6332 N. 03- CASSIFLEX 1 UND 13,980 

10669 DOO CALCADOR 6332 N. 04- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

16851 DOO CALCADOR 6335 N. 01- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

10670 DOO CALCADOR 6335 N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

15219 DOO CALCADOR 6335 N. 03- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10671 DOO CALCADOR 6335 N. 03 TIPO  WARD-  CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10649 DOO CALCADOR CLEV  DENT  N. 21- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10650 DOO CALCADOR DE FIO GENGIVAL REDONDO- CASSIFLEX 1 UND 12,600 

10651 DOO CALCADOR EAMES- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10652 DOO CALCADOR HOLLENBACK N. 01- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

10653 DOO CALCADOR HOLLENBACK N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10654 DOO CALCADOR HOLLENBACK N. 03- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

10655 DOO CALCADOR HOLLENBACK N. 04- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10656 DOO CALCADOR HOLLENBACK N. 05- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10657 DOO CALCADOR HOLLENBACK N. 06- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10658 DOO CALCADOR PAIVA N. 01- CASSIFLEX 1 UND 12,500 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. RS Unitário 

10659 DOO CALCADOR PAIVA N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

10660 DOO CALCADOR PAIVA N. 03- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

10661 DOO CALCADOR PAIVA N. 04- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10663 DOO CALCADOR  WARD  INFANTIL N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10672 DOO CALCADOR/CONDENSADOR  WARD  N. 01- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10673 DOO CALCADOR/CONDENSADOR  WARD  N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10674 DOO CALCADOR/CONDENSADOR  WARD  N. 03- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10675 DOO CALCADOR/CONDENSADOR  WARD  N. 04- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10676 DOO CALCADOR/CONDENSADOR  WARD  N. 05- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10677 DOO CALCADOR/CONDENSADOR  WARD  N. 06- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10294 DOO CAMARA NEUBAUER MELHORADA- CRAL 1 UND 74,540 

10213 DOO CAMPO (COMPRESSA) DE TECIDO TAMANHO SOB MEDIDA- TE REZA  1 UND 180,000 

10693 DOO CAMPO OPERATORIO 23CMX25CM 08GR-PCT.C/50 UND AMERICA  50 PCT 59,760 

18029 DOO CAMPO OPERATORIO 23CMX25CM 15 FIOS-PCT.C/50 UND ERIMAX 50 PCT 38,500 

18247 DOO CAMPO OPERATORIO 23CMX25CM 15 FIOS C/F10 RADIOPACO- ERIMAX  50 PCT 40,500 

PCT.C/50 UND 

19827 DOO CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (18GR)-PCT.C/50 UND AMERICA 50 CX 122,200 

14967 DOO CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (20GR)- ULTRACOTTON-PCT.C/50 MELHORMED-MINA 50 PCT 129,088 

UND 

10695 DOO CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (27GR)-PCT.C/50 UND MELHORMED-MINA 50 PCT 134,800 

10697 DOO CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (35GR)-PCT.C/50 UND MELHORMED-MINA 50 PCT 186,679 

18030 DOO CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM 15 FIOS C/F10 RADIOPACO- ERIMAX 50 PCT 87,980 

PCT.C/50 UND 

18434 DOO CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM 15 FIOS S/F10 RADIOPACO- ERIMAX  50 PCT 85,980 

PCT.C/50 UND 

19812 DOO CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 (17GR)-PCT.C/2 UND AMERICA 2 PCT 7,120 

15000 DOO CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 C/RX (12GR/UN)- MELHORMED-MINA 5 PCT 10,678 

ULTRACOTTON-PCT.C/05 UNO 

10681 DOO CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 C/RX (17GR)-PCT.C/5 UND AMERICA 5 PCT 11,940 

14966 DOO CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 C/RX (20GR/UN)-PCT.C/05 UND MELHORMED-MINA 5 PCT 12,993 

18616 DOO CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 C/RX 15 FIOS-PCT.C/05 UND ERIMAX 5 PCT 9,280 

19427 DOO CAMPO OPERATORIO PLASTICO POLIETILENO ESTERIL 90X120CM LUPLAST 200 PCT 320,000 

0,06 MICRAS-PCT.C/200 UND 

10683 DOO CAMPO OPERATORIO RADIOPACO 45CMX50CM (27GR)-PCT.C/50 MELHORMED-MINA 50 PCT 155,007 

JND 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca! Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10684 DOO CAMPO OPERATORIO RADIOPACO 45CMX50CM (35GR)-PCT.C/50 MELHORMED-MINA 50 PCT 189,015 
UND 

10685 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL C/FENESTRA040X040CM- PROTDESC 1 UND 8,400 

10686 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL C/FENESTRA 050X050CM- PROTDESC 1 UND 8,400 

10687 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL C/FENESTRA 060X060CM- PROTDESC 1 UND 9,000 

10688 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL C/FENESTRA 080X080CM- PROTDESC 1 UND 9,000 

10689 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL C/FENESTRA 100X100CM- PROTDESC 1 UND 14,400 

16964 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 040X040CM- POLAR FIX 200 CX 478,400 
CX.C/200 UNID 

10690 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 040X040CM- PROTDESC 1 UND 6,540 

10691 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 050X050CM- PROTDESC 1 UND 6,540 

10692 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 060X060CM- PROTDESC 1 UND 7,800 

10221 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 080X080CM- PROTDESC 1 UND 7,800 

15614 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 100X100CM- PROTDESC 1 UND 9,800 

14461 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 140X120CM- PROTDESC 1 UND 13,800 

18593 DOO CAMPO OPERATORIO SMS ESTERIL S/FENESTRA 150X150CM C/FITA POLAR FIX  40 CX 549,063 
ADESIVA-CX.C/40 UNID 

15241 DOO CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 030 X 030 CM C/FENESTRA- ESTILO MEDICO 1 UND 30,000 

14816 DOO CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 045 X 050 CM S/FENESTRA- ESTILO MEDICO 1 UND 32,000 

16530 DOO CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 060 X 050 CM C/FENESTRA- TE REZA 1 UND 98,000 

20034 DOO CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 070 X 050 CM S/FENESTRA- ONIRO 1 UND 37,980 

19604 DOO CANELEIRA  NYLON  00,5 KG (TORNOZELE1RA)- ARKTUS 1 PAR 67,980 

10700 DOO CANELEIRA  NYLON  01,0 KG (TORNOZELE1RA)- ARKTUS 1 PAR 45,980 

10701 DOO CANELEI RA  NYLON  02,0 KG (TORNOZELEIRA)- ARKTUS 1 PAR 57,980 

15752 DOO CANELEIRA  NYLON  03,0 KG (TORNOZELEIRA)- ARKTUS 1 PAR 75,980 

10710 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 04MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

18379 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- 05MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

18380 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 06MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

18381 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 07MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

18382 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- 08MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

10715 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- 09MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

10716 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- 10MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

10717 DOO CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- 12MM- KOLPLAST 1 UND 44,773 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10169 DOO CANULA DE BALIU P/BIOPSIA- ABC 1 UND 144,000 

19276 DOO CANULA DE GUEDEL  KIT  COM 9 PEÇAS- MEDIX 9 KIT 32,400 

19268 DOO CANULA DE GUEDEL NR. 0 060MM/2,5MM (NAO ESTERIL)- PRETO- MEDIX 1 UND 3,000 

19267 DOO CANULA DE GUEDEL NR. 00 050MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - AZUL- MEDIX 1 UND 3,000 

19266 DOO CANULA DE GUEDEL NR. 000 035MM/2,5MM (NAO ESTERIL)- MEDIX 1 UND 3,000 

BRANCO- 

19269 DOO CANULA DE GUEDEL  NR.  1 070MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - BRANCO- MEDIX 1 UND 3,000 

19270 DOO CANULA DE GUEDEL  NR.  2 080MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - VERDE- MEDIX 1 UND 3,000 

19271 DOO CANULA DE GUEDEL  NR.  3 090MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - MEDIX 1 UND 3,000 

AMARELO- 

19272 DOO CANULA DE GUEDEL  NR.  4 100MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - MEDIX 1 UND 3,000 

VERMELHO- 

19273 DOO CANULA DE GUEDEL  NR.  5 110MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - LARANJA- MEDIX 1 UND 3,000 

19275 DOO CANULA DE GUEDEL  NR.  6 120MM/2,5MM (NAO ESTERIL)- ROXO- MEDIX 1 UND 3,000 

16629 DOO CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA  PVC NR  3,5 C/BALAO-CX.C/05 SAFER 5 CX 180,000 

UND 

16630 DOO CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA  PVC NR  4,0 C/BALAO-CX.C/05 SAFER 5 CX 180,000 

UND 

16631 DOO CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 4,5 C/BALAO-CX.C/05 SAFER 5 CX 180,000 

UND 

16632 DOO CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 5,0 C/BALAO-CX.C/10 SAFER 10 CX 360,000 

UND 

16955 DOO CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 5,5 C/BALAO-CX.C/05 SAFER 5 CX 133,676 

UND 

16956  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 6,0 C/BALAO-CX.C/05 SAFER 5 CX 133,881  

UND 

16626  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 6,5 C/BALAO-CX.C/10 GRUPO  LABOR IMP 10 CX 360,000  

UND 

15748  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 7,0 C/BALAO- GRUPO  LABOR IMP 10 CX 360,000  

CX.C/10UND 

17302  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 7,5 C/BALAO-CX.C/10 GRUPO  LABOR IMP 10 CX 360,000  

UND 

15844  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 8,0 C/BALAO- GRUPO  LABOR IMP 10 CX 360,000  

CX.C/10UND 

16627  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 8,5 C/BALAO-CX.C/10 GRUPO  LABOR IMP 10 CX 360,000  

UND 

15688  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 9,0 C/BALAO- GRUPO  LABOR IMP 10 CX 360,000  

CX.C/10UND 

10738  DOO  CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 9,0 C/BALAO (TRANSF GRUPO  LABOR IMP 1 UND 36,000 

CX COD.15688)- 

L
ie
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

14666 DOO CANULA FRAZIER 15 CM C/MANDRIL 5 MM- ABC UND 126,000 

10739 DOO CANULA FRAZIER 18 CM C/MANDRIL 3 MM- ABC UND 114,000 

17670 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA -  NR  0- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

17671 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA -  NR  01- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

17672 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA -  NR  02- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

17673 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA -  NR  03- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

17674 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA -  NR  04- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

17675 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA -  NR  05- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

17676 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA -  NR  06- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

16116 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA -  NR  00- CIRURGICA BRASIL UND 134,000 

16117 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA -  NR  01- CIRURGICA BRASIL UND 134,000 

16118 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA -  NR  02- CIRURGICA BRASIL UND 134,000 

16614 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA -  NR  03- CIRURGICA BRASIL UND 136,958 

14818 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA -  NR  04- CIRURGICA BRASIL UND 134,000 

16840 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA -  NR  05- CIRURGICA BRASIL UND 134,000 

15532 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA -  NR  06- CIRURGICA BRASIL UND 134,000 

10745 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  INOX -  NR  04- CIRURGICA BRASIL UND 430,000 

10746 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  INOX -  NR  05- CIRURGICA BRASIL UND 430,000 

10747 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  INOX -  NR  06- CIRURGICA BRASIL UND 430,000 

10748 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  0- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

10749 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  00- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

10750 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  01- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

10751 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  02- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

10752 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  03- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

15970 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  04- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

10754 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  05- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

10755 DOO CANULA TRAQUEOSTOMIA  STANDARD  METAL -  NR  06- CIRURGICA BRASIL UND 130,000 

10067 DOO CAPA COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,78 X 012- ZEDAMED UND 140,000 

10069 DOO CAPA COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,88 X 012- ZEDAMED UND 140,000 

10168 DOO CAPA DE CHUVA  PVC  LAMINADO COM CAPUZ- PREVEMAX UND 28,460 

10757 DOO CAPA TRAVESSEIRO 0,65X0,45 COURVIN C/ZIPER- ZEDAMED UND 33,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19501 DOO CAPACETE PARA OXIGENOTERAPIA MEDIO 20CMX21CM 3,18 LTS- PROTEC 1 UND 511,980 

14978 DOO CARDIO-CLIP POLIETILENO P/ECGADULTO (KIT.C/4PCS)- VEPEX-EPEX 1  KIT  210,000 

16709 DOO CARDIO-CLIP POLIETILENO P/ECG INFANTIL (KIT.C/4PCS)- VEPEX-EPEX 1  KIT  182,397 

14770 DOO CARIOSTATICO LIQUIDO 101)/010 ML- IODONTOSUL 1 FR 31,258 

14509 DOO CARIOSTATICO LIQUIDO 12°A 10 ML- IODONTOSUL 1 FR 31,403 

15794 DOO CARIOSTATICO LIQUIDO 30% 05 ML- 1ODONTOSUL 1 FR 38,116 

15078 DOO CARVAO ATIVO P0 1KG (USO NAO ORAL)- QUIMIDROL 1 UND 47,552 

17395 DOO CASSETE PLASTICO P/BIOPSIA AMARELO-CX.C/500 UND CRAL 500 CX 147,036 

13860 DOO CASSETE PLASTICO P/BIOPSIA BRANCO-CX.C/500 UND CRAL 500 CX 141,820 

19224 DOO CATETER I NTRAVENOSO N. 14G - LARANJA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 96,000 

19225 DOO CATETERINTRAVENOSO N. 16G - CINZA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 96,000 

19226 DOO CATETERINTRAVENOSO N. 18G - VERDE-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 96,000 

19227 DOO CATETER INTRAVENOSO N. 20G - ROSA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 96,000 

19228 DOO CATETER INTRAVENOSO N. 22G - AZUL-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 96,000 

19229 DOO CATETERINTRAVENOSO N. 24G - AMARELO-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 104,000 

19223 DOO CATETER INTRAVENOSO NR.32  NR.  14G - LARANJA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 240,000 

17774 DOO CATETERINTRAVENOSO NR.32  NR.  16G - CINZA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 240,000 

17773 DOO CATETER INTRAVENOSO NR.32  NR.  18G - VERDE-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 240,000 

17771 DOO CATETERINTRAVENOSO NR.32  NR.  20G - ROSA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 240,000 

17772 DOO CATETER INTRAVENOSO NR.32  NR.  22G - AZUL-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 260,000 

17770 DOO CATETER INTRAVENOSO NR.32  NR.  24G - AMARELO-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 260,000 

17026 DOO CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS SOB ORELHA ESTERIL  PRONG  GOODCOME 1 UND 6,000  

PVC  MACIO ADULTO 2MTS- 

14920 DOO CIMENTO ENDODONTICO HIDROXIDO DE CALCIO 2,5 GR- BIODINAMICA 1 UND 33,396 

14357 DOO CINTO P/ MACA RIGIDA (UNIDADE)- RESGATE SP 1 UND 38,477 

18508 DOO CINZEL  ALEXANDER  BIZEL- GOLGRAN 1 UND 138,000 

17273 DOO CINZEL BISELADO- GOLGRAN 1 UND 101,700 

16521 DOO CINZEL DE WEDELSTAEDT N° 1-2- GOLGRAN 1 UND 46,000 

18041 DOO 2INZEL GOIVO  ALEXANDER  Cl CABO DE ALAVANCA- CASSIFLEX 1 UND 53,980 

10874 DOO CINZEL MICRO OSCHEMBEIN JOGO C/3 PECAS- CASSIFLEX 1 UND 97,400 

10875 DOO OINZEL MICRO OSCHEMBEIN N. 1- CASSIFLEX 1 UND 32,924 

10876 DOO C,INZEL MICRO OSCHEMBEIN N. 2- CASSIFLEX 1 UND 32,500 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperanna, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-554IRIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/00)1-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.combr /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10877 DOO CINZEL MICRO OSCHEMBEIN N. 3- CASSIFLEX 1 UND 32,500 

10878 DOO CINZEL OCHSENBEIN  NR.  1- CASSIFLEX 1 UND 32,500 

10879 DOO CINZEL OCHSENBEIN  NR.  2- CASSIFLEX 1 UND 32,500 

10880 DOO CINZEL OCHSENBEIN  NR.  3- CASSIFLEX 1 UND 32,500 

15636 DOO CINZEL PONTA GOIVA 1G- CASSIFLEX 1 UND 18,463 

18832 DOO CIRCUITO ANESTESIA BARAKA  SILICONE  AUTOCLAVAVEL 1 LITRO- PROTEC 1 UND 471,980 

19950 DOO CIRCUITO ANESTESIA BARAKA  SILICONE  AUTOCLAVAVEL 2 LITROS- PROTEC 1 UND 471,980 

18833 DOO CIRCUITO ANESTESIA BARAKA  SILICONE  AUTOCLAVAVEL 3 LITROS- PROTEC 1 UND 471,980 

18090 DOO CIZALHA LISTON 19 CM CURVA SIMPLES P/OSSO- ABC 1 UND 537,326 

14481 DOO  CLAMP  UMBILICAL TAMANHO UNICO ESTERIL (50X1OMM)-CX.C/100 WILTEX 100 CX 58,733 
UND 

16093 DOO CLAREADOR  WHITENESS  16% SERINGA-CX.C/3 SERINGX3GR FGM 1 CX 68,720 

15311 DOO CLAREADOR  WHITENESS  16% SERINGA C/ 3 ML- FGM 1 UND 68,720 

15714 DOO CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 81,600 

15719 DOO CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML VIC PHARMA 12 CX 219,360 

17021 DOO CLOREXIDINA ALCOOLICA 2,0% 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 124,320 

17022 DOO CLOREXIDINA ALCOOLICA 2,0% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML VIC PHARMA 12 CX 351,600 

15711 DOO CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% 0100 ML (LIMPEZA PELE)- VIC PHARMA 24 CX 65,760 
CX.C/24FRX100ML 

15653 DOO CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% 1000 ML (LIMPEZA PELE)- VIC PHARMA 12 CX 142,800 
CX.C/12LTX1000ML 

15720 DOO CLOREXIDINA AQUOSA 1,0% 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 77,280 

15721 DOO CLOREXI  DI  NA AQUOSA 1,0% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML VIC PHARMA 12 CX 187,200 

16658 DOO CLOREXIDINA AQUOSA 2,0% 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 107,040 

16981 DOO CLOREXIDINA AQUOSA 2,0cYo 1000 ML-CX.C/12FRX1000ML VIC PHARMA 12 CX 318,480 

15709 DOO CLOREXIDINA BUCAL S/ALCOOL 0,12% MENTA 0250 ML- VIC PHARMA 12 CX 168,960 
CX.C/12FRX250ML 

15710 DOO CLOREXIDINA BUCAL S/ALCOOL 0,12% MENTA 1000ML PUMP- VIC PHARMA 12 CX 428,880 
CX.C/12LTX1000ML 

15722 DOO CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% C/TENSOATIVO 0100 ML- VIC PHARMA 24 CX 105,120 
CX.C/24FRX100ML 

15746 DOO CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% CÍTENSOATIVO 0800 ML REFIL- VIC PHARMA 6 CX 268,920 
CX.C/6UNDX800ML 

15724 DOO CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% CfTENSOATIVO 1000 ML- VIC PHARMA 12 CX 341,040 
CX.C/12LTX1000ML 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
alterrned@alterrned.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15723 DOO CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% CTENSOATIVO 1000 ML FR VIC PHARMA 12 CX 530,640 
DISPENSER-CX.C/12LTX1000ML 

15725 DOO CLOREXIDINA DEGERMANTE 4,0% C/TENSOATIVO 0100 ML- VIC PHARMA 24 CX 168,480 
CX.C/24FRX100ML 

15726 DOO CLOREXIDINA DEGERMANTE 4,0% C/TENSOATIVO 1000 ML- VIC PHARMA 12 CX 552,000 
CX.C/12LTX1000ML 

15727 DOO CLOREXIDINA DEGERMANTE 4,0% C/TENSOATIVO 1000 ML FR VIC PHARMA 12 CX 636,000 
DISPENSER-CX.C/12LTX1000ML 

10977 DOO COLAR CERVICAL  "PHILADELPHIA"  (1) "PEQUENO"- RESGATE SP 1 UND 76,000 

10978 DOO COLAR CERVICAL  "PHILADELPHIA"  (2) MED"- RESGATE SP 1 UND 103,473 

10979 DOO COLAR CERVICAL  "PHILADELPHIA"  (3) "GRANDE"- RESGATE SP 1 UND 76,000 

10972 DOO COLAR CERVICAL C/REGULAGEM 4 X 1 - ADULTO- VNO 1 UND 58,805 

14036 DOO COLAR CERVICAL DE ESPUMA (0)  "EX-PEQUENO"- RESGATE SP 1 UND 12,500 

14668 DOO COLAR CERVICAL DE ESPUMA (1) "PEQUENO"- MSO 1 UND 12,500 

14669 DOO COLAR CERVICAL DE ESPUMA (2) "MED10"- MSO 1 UND 12,500 

10975 DOO COLAR CERVICAL DE ESPUMA (2) "MED10"- RESGATE SP 1 UND 12,500 

14670 DOO COLAR CERVICAL DE ESPUMA (3) "GRANDE"- MSO 1 UND 12,500 

10976 DOO COLAR CERVICAL DE ESPUMA (3) "GRANDE"- RESGATE SP 1 UND 12,500 

10980 DOO COLAR CERVICAL REGULAVEL AMBU 16 POSIÇÕES ADULTO- RESGATE SP 1 UND 130,000 

10981 DOO COLAR CERVICAL REGULAVEL AMBU 16 POSIÇÕES INFANTIL- RESGATE SP 1 UND 142,000 

10983 DOO COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (0) "NEO-NATAL"- RESGATE SP 1 UND 19,000 

14127 DOO COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (1)  "EX-PEQUENO"- RESGATE SP 1 UND 19,759 

10984 DOO COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (1)"PEQUENO"- RESGATE SP 1 UND 19,759 

10985 DOO COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (2)"MED10"- RESGATE SP 1 UND 19,468 

10986 DOO COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (3)"GRANDE"- RESGATE SP 1 UND 19,000 

10988 DOO COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (4)"GG"- RESGATE SP 1 UND 19,000 

18713 DOO COLCHAO D'AGUA 1,90 CM X 80 CM - MODELO ARTICULADO- AGAPLASTIC 1 UND 331,980 

14459 DOO COLCHAO DAGUA 1,90 CM X 90 CM- AGAPLASTIC 1 UND 299,928 

10989 DOO -30LCHAO DAGUA CAIXA DE OVO- AGAPLASTIC 1 UND 243,147 

18448 DOO :',OLCHAO DAGUA CAIXA DE OVO C/ ORIFIC10- AGAPLASTIC 1 UND 233,362 

15267 DOO COLCHAO ESPUMA CX OVO 1,88 X 0,90 X 0,04- ZEDAMED 1 UND 141,555 

10991 DOO COLCHAO ESPUMA CX OVO 1,88 X0,90 X 0,06- ZEDAMED 1 UND 156,000 

10640 DOO COLCHAO HOSP. 0,65X 0,50 X 0,04  DENS  30- ZEDAMED 1 UND 44,000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

17318 DOO COLCHAO HOSPITALAR 1,50 X 0,65 X 0,1 DENS.26- POLIRPO 1 UND 320,000 

14985 DOO COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,88 X 0,12 DENS.28- POLIRPO 1 UND 530,000 

15520 DOO COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,88 X 0,12 DENS.33- POLIRPO 1 UND 590,000 

15174 DOO COLCHAO INFLAVEL CAIXA DE OVO COM ORIFICIO- AGAPLASTIC 1 UND 243,400 

14460 DOO COLCHAO INFLAVEL CAIXA DE OVO FECHADO- AGAPLASTIC 1 UND 300,246 

10999 DOO COLETE ELASTICO ALTO PUTTI "GRD"- ORTOCENTER 1 UND 214,295 

18100 DOO COLETE ELASTICO ALTO PUTTI "MED"- ORTOCENTER 1 UND 198,464 

11002 DOO COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO "MED"- ORTOCENTER 1 UND 190,281 

17910 DOO COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO  GOLD  "GRD"- ORTOCENTER 1 UND 197,756 

11003 DOO COLETE IMOBILIZADOR MODELO KED COMPLETO ADULTO- RESGATE SP 1 UND 355,084 

14035 DOO COLETE IMOBILIZADOR MODELO KED COMPLETO INFANTIL- RESGATE SP 1 UND 300,000 

17654 DOO COLETOR 050ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PA TAMPA CRAL 1.000 PCT 560,000 
VERMELHA-PCT.C/1000 UND 

16382 DOO COLETOR 080ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PA TAMPA ROSCA J PROLAB 500 CX 326,600 
VERMELHA-CX.C/500 UND 

11028 DOO COLETOR 080ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PA TAMPA CRAL 100 PCT 78,564 
VERMELHA-PCT.C/100 UND 

19733 DOO COLETOR 080ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PA TAMPA CRAL 500 PCT 340,801 
VERMELHA-PCT.C/500 UND 

17655 DOO COLETOR 080ML NÃO ESTERIL A GRANEL SEM PA TAMPA CRAL 500 PCT 306,319 
BRANCA-CX.C/500 UND 

11029 DOO COLETOR 080ML NÃO ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL COM PA- CRAL 100 PCT 69,242 
PCT.C/100 UND 

11030 DOO COLETOR 100ML NA() ESTERIL A GRANEL COM PA-PCT.C/100 UND CRAL 100 PCT 101,630 

11004 DOO COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 01,50 LITROS DESCARBOX 20 CX 120,894 
(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND 

11005 DOO COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 03,0 LITROS DESCARBOX 20 CX 79,039 
(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND 

11006 DOO COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 07,0 LITROS DESCARBOX 20 CX 116,000 
(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND 

11007 DOO COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 13,0 LITROS DESCARBOX 20 CX 174,559 
(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND 

11008 DOO COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 20,0 LITROS DESCARBOX 20 CX 216,083 
(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND 

11010 DOO COLETOR PERFURO PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 01,00LT- CRAL 1 UND 19,001 

11012 DOO COLETOR PERFURO PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 03,00LT- CRAL 1 UND 14,478 

11013 DOO COLETOR PERFURO PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 07,00LT- CRAL 1 UND 29,606 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11015 DOO COLETOR PERFURO  PLASTIC°  RIGIDO CAPACIDADE 15,00LT- ORAL 1 UND 46,000 

11022 DOO COLETOR URINA 0500 ML PERNA- CIRURGICA BRASIL 1 UND 22,000 

13963 DOO COLETOR URINA 0750 ML PERNA- CIRURGICA BRASIL 1 UND 31,220 

11025 DOO COLETOR URINA 1200 ML SIST. ABERTO (TIPO FRASCO)- MEDSONDA 1 UND 6,091 

11023 DOO COLETOR URINA 1500 ML SIST. ABERTO (TIPO BOLSA)- MEDSONDA 1 UND 9,150 

18622 DOO COLETOR URINA 2000 ML FECHADO CAMARA ADVANTIVE 1 UND 13,800 
PASTEUR/ANTIREFLUXO/PONTO COLETA/FILTRO- 

13770 DOO COLETOR URINA 2000 ML GLOMED 1 UND 5,600 
FECHADO/GRADUADO/ANTIREFLUXO/PONTO COLETA- COM FILTRO- 

17704 DOO COLETOR URINA 2000 ML MEDIX 1 UND 5,700 
FECHADO/GRADUADO/ANTIREFLUXO/PONTO COLETA- SEM FILTRO- 

19306 DOO COLETOR URINA 2000 ML TIPO SACO (200MMX290MMX0,08MM)- LETOMED 100  PCT  52,189 
PCT.C/100 UND 

19730 DOO COLETOR URINA 24 HORAS TAMPA BRANCA SEM ALÇA 1 LITRO- ORAL 50 CX 242,561 
CX.C/50 UND 

19731 DOO COLETOR URINA 24 HORAS TAMPA BRANCA SEM ALÇA 2 LITRO- ORAL 40 CX 210,000 
CX.C/40 UND 

17242 DOO COLETOR URINA 24 HORAS TAMPA BRANCA SEM ALÇA 2 LITROS- J PROLAB 1 UND 8,100 

11024 DOO COLETOR URINA ESTERIL 0750 ML PERNA SISTEMA FECHADO- MEDSONDA 1 UND 13,764 

19307 DOO COLETOR URINA INFANTIL 100ML- FEMININO-PCT.C/10 UND LETOMED 10  PCT  4,400 

19308 DOO COLETOR URINA INFANTIL 100ML - MASCULINO-FOTO/l0 UND LETOMED 10  PCT  4,400 

19309 DOO COLETOR URINA INFANTIL 100ML- UNISSEX-PCT.C/10 UND LETOMED 10  PCT  4,400 

11033 DOO COMADRE TIPO PA - INOX 40 X 30 3500 ML- FORTINOX 1 UND 312,000 

11032 DOO COMADRE TIPO PA - PLASTICA 2000 ML- CIRURGICA BRASIL 1 UND 29,760 

17340 DOO COMPASSO DE WILLIS- CASSIFLEX 1 UND 43,393 

11039 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10 X 15- MELHORMED-MINA 1 UND 1,477 

11040 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10 X 50- MELHORMED-MINA 1 UND 2,810 

19411 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15 X 30-  AMERICA  1 UND 1,780 

11041 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15 X 30- MELHORMED-MINA 1 UND 2,524 

20067 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15 X 30 X 60 MEDI  HOUSE  1 UND 2,590 

CM- 

19871 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODA0 15 X 60-  AMERICA  1 UND 2,800 

17463 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15 X 60- MELHORMED-MINI 1 UND 4,166 

19872 DOO COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODA0 30 X 60-  AMERICA  1 UND 7,260 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperam:a, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 RIO DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/00)1-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed©altermed.c m. br 

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

17464 DOO COMPRESSA CIRURGICA NÃO ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10 X 15- MELHORMED-MINA 12 PCT 7,890 
PCT.C/12 UND 

11042 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 09F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND AMERICA 10 PCT 0,880 

11053 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 09F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND MELHORMED-MINP 10 PCT 1,041 

10698 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5-PCT.C/05 UND MELHORMED-MINA 5 PCT 0,750 

17396 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND MELHORMED-MINA 10 PCT 1,199 

19177 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 11F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND AMERICA 10 PCT 1,680 

15500 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND AMERICA 10 PCT 1,220 

10182 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/05 UND MELHORMED-M IN: 5 PCT 0,832 

10191 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND MELHORMED-M1NA 10 PCT 1,480 

16758 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5 - C/RX (FIO MELHORMED-MINA 10 PCT 1,621 
RADIOPAC0)-PCT.C/10 UND 

11045 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND AMERICA 10 PCT 2,580 

11046 DOO COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND MELHORMED-MINA 10 PCT 2,337 

11047 DOO COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 09F 07,5X7,5CM (15X30)- MELHORMED-MINI 500 PCT 37,700 
PCT.C/500 UND 

11050 DOO COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 11F 07,5X7,5CM (15X30)- MELHORMED-MINA 500 PCT  45,600 
PCT.C/500 UND 

18054 DOO COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 07,5X7,5CM (15X27) - MEDI  HOUSE 500 PCT 43,969 
CROCHE-PCT.C/500 UND 

11048 DOO COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 07,5X7,5CM (15X30)- MELHORMED-MINA 500 PCT 47,700 
PCT.C/500 UND 

17089 DOO COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 10,0X10 CM (20X40)- AMERICA 500 PCT 94,020 
PCT.C/500 UND 

11049 DOO COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 10,0X10 CM (20X40)- MELHORMED-M1NA 500 PCT 94,020 
PCT.C/500 UND 

17465 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 09F 07,5X7,5CM (12X27)-PCT.C/500 MELHORMED-MINA 500 PCT 30,680 
UND 

15356 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 09F 07,5X7,5CM (MEDIDA 15X24)- AMERICA 500 PCT 35,620 
PCT.C/500 UND 

17466 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 11F 07,5X7,5CM (12X27)-PCT.C/500 MELHORMED-MINC 500 PCT 33,236 
UND 

15227 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 11F 07,5X7,5CM (MEDIDA 15X24)- AMERICA 500 PCT 40,700 
PCT.C/500 UNO 

17467 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 07,5X7,5CM (12X27)-PCT.C/500 MELHORMED-MINA 500 PCT 38,890 
UND 

18239 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 07,5X7,5CM (12X27) 220 MELHORMED-MINA 300 PCT 25,020 
GRAMAS-PCT.C/300 UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SCIBrasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11054 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 07,5X7,5CM (MEDIDA 15X24)-  AMERICA  500  PCT  45,800 
PCT.0/500 UND 

17468 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 10,0X10,0CM (20X35)-PCT.C/500 MELHORMED-MINA 500  PCT  71,200 
UND 

18267 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 10,0X10,0CM FECHADA- ERIMAX 500  PCT  57,980 
PCT.C/500 UND 

17469 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 09F 07,5X07,5 (12X27)- MELHORMED-MINA 10  PCT  0,844 
PCT.C/10 UND 

18684 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND ERIMAX 10  PCT  1,086 

17470 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5 (12X27)- MELHORMED-MINA 10  PCT  0,952 
PCT.C/10 UND 

20026 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5 (152X26)-  AMERICA  10  PCT  1,040 
PCT.C/10 UND 

18394 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND ERIMAX 10  PCT  0,880 

18487 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/05 UND ERIMAX 5  PCT  0,780 

19723 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND MEDI  HOUSE  10  PCT  1,048 

17471 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5 (12X27)- MELHORMED-MINF 10  PCT  1,083 
PCT.C/10 UND 

18685 DOO COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND ERIMAX 10  PCT  2,160 

16422 DOO COMPRESSA PARA BANHO/LIMPEZA 35X45CM NÃO ESTERIL- MELHORMED-MINP 50  PCT  86,200 
PCT.C/50 UND 

19077 DOO COMPRESSA PARA BANHO/LIMPEZA 35X45CM NÃO ESTERIL 15 ERIMAX 50  PCT  70,600 
FIOS-PCT.C/50 UND 

17494 DOO CONDICIONADOR ACIDO GEL 37% SERINGA COM 2,5 ML-CX.C/3 UND IODONTOSUL 3 CX 6,100 

10173 DOO CONECTOR P/SONDA ENDOTRAQUEAL-PCT.C/10 UND BADEIA 10  PCT  58,000 

13410 DOO CONECTOR T DE AYRES- OXIGEL 1 UND 15,888 

18160 DOO CONECTOR T DE AYRES ADULTO 22MMX22MM- UNITEC 1 UND 15,731 

18158 DOO CONECTOR T DE AYRES INFANTIL 15MMX22MM- UNITEC 1 UND 13,700 

14878 DOO CONECTOR T DE AYRES PP 15M X 15F X 22M- PROTEC 1 UND 20,118 

16168 DOO CONJUNTO ASPIRAÇÃO/OXIGENAÇÃO PARA CILINDRO- UNITEC 1  KIT  1.160,000 

15522 DOO :0NJUNTO UMIDIFICAÇÃO 02 (UMIDIFICADOR+MASCARA ROMED 1  KIT  53,921 
+EXTENSÃO) ADULTO- 

14851 DOO COPINHO P/NEBULIZADORULTRASSONICO-PCT.C/20 UND NEVONI 20  PCT  9,320 

18312 DOO COPO ALEITAMENTO MATERNO 80ML 10/10ML MATERN  MILK-  MATERNMILK 100  PCT  400,000 
IDCT.C/100 UND 

10428 DOO (-2,0P0 DE BECKER 250 ML- LABORGLASS 1 UND 21,160 

10509  DOO COPO  PLASTIC° 180 ML-PCT.C/10000POS COPOBRAS 100 PCT 7,600  

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/00)1-02 
IE: 25.314.899-5 
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Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
1)14:ANIK AITOS tf, .1ENICAMi 4OISP.11A6(0.1 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. RS Unitário 

11062 DOO CORTANTE DE  BLACK NR.  14-15- CASSI  FLEX  1 UND 16,100 

10397 DOO CPAP - FILTRO POLEN- RESPIRONICS (WH 1 UND 56,000 

11065 DOO CREME DENTAL 050 GR C/150OPPM  FLUOR-  ICE  FRESH  1 TB 2,289 

17040 DOO CREME DENTAL 050 GR COM  FLUOR  INFANTIL 1100PPM (GEL ICE  FRESH  72 CX 361,628 
DENTAL) SABOR TUTTI-FRUTTI-CX.C/72TBX5OGR 

15012 DOO CREME DENTAL 050 GR COM  FLUOR  INFANTIL C/110OPPM SABOR COLGATE 1 TB 11,700 
MORANGO- 

11066 DOO CREME DENTAL 050 GR SEM  FLUOR  INFANTIL- CONDOR 1 TB 11,180 

11067 DOO CREME DENTAL 090 GR C/150OPPM  FLUOR-  ICE  FRESH  1 TB 2,673 

19804 DOO CREME DENTAL 100 GR  CLOSE UP  LIQ  FRESH  ICE- CLOSEUP 1 TB 8,900 

10400 DOO CUBA PARA GESSO GRANDE-  JON  1 UND 6,520 

11068 DOO CUBA REDONDA 08 X 04 CM 0150ML - ASSEPCIA- FORTINOX 1 UND 29,460 

11069 DOO CUBA REDONDA 09 X 5,5CM 0200ML - ASSEPCIA- FORTINOX 1 UND 40,220 

10446 DOO CUBA REDONDA 10 X 05 CM 0300ML - ASSEPCIA- FORTINOX 1 UND 38,338 

10449 DOO CUBA REDONDA 13 X 06 CM 0500ML - ASSEPCIA- FORTINOX 1 UND 56,960 

14142 DOO CUBA RIN 26 X 06 X12 CM - INOX 750 ML- ACONOX 1 UND 69,965 

11073 DOO CUBA RIN 26 X 06 X12 CM - INOX 750 ML- FORTINOX 1 UND 95,620 

10454 DOO CUNHA DE ESPUMA EM COURVIN GRANDE 50X50X30- ZEDAMED 1 UND 268,000 

11551 DOO CUNHA DE MADEIRA C/100 UND COLORIDA-CX.C/100 UND IODONTOSUL 100 CX 14,000 

15194 DOO CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE 19X76MM-CX.C/10 UND CRAL 1 CX 1,940 

19483 DOO CURATIVO ALGINATO CALCIO E PRATA ISENTO  LATEX  ESTERIL 10CM M-TEC 10 CX 425,360 
X 10CM-CX.C/10 UND 

19988 DOO CURATIVOALGINATO CALCIO/SODIO/CARBOXIMETILCELULOSE M-TEC 10 CX 127,980 
ISENTO  LATEX  ESTERIL 10CM X 10CM-CX.C/10 UND 

18720 DOO CURATIVO DE  LED  PARA TRATAMENTO CICATRIZAÇÃO FERIDAS-  EVERY  1 UND 1.101,980 

18368 DOO CURATIVO EM ESPUMA ABSORVENTE ESTERIL TRAQUEOSTOMIA POLAR  FIX  1 UND 10,200 
6CM X 7CM- 

19926 DOO CURATIVO FILME TRANSPARENTE POLIURETANO ROLO 10CM X M-TEC 1 CX 85,920 
10MTS-CX.C/1 ROLO 

18191 DOO CURATIVO HIDROCOLOIDE C/ESPUMA ISENTO  LATEX  ESTERIL 10CM M-TEC 10 CX 120,478 
X 10CM-CX.C/10 UND 

19728 DOO CURATIVO HIDROCOLOIDE EXTRAFINO ESTERIL 10CM X 10CM OREM ER 10 CX 170,000 
CREMERADVANCED-CX.C/10 UND 

10435 DOO CURATIVO REDONDO P/SANGUE-CX.C/200 UND  BLOOD STOP  200 CX 27,000 

17117 DOO CURATIVO REDONDO P/SANGUEADULTO (25MM)-CX.C/15 UNIDADES CRAL 15 CX 2,358 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19457 DOO CURATIVO REDONDO P/SANGUE ADULTO (NAO ESTERIL)-CX.C/500 MEDI X 500 CX 21,800 

UND 

19333 DOO CURATIVO REDONDO P/SANGUE INFANTIL (NAO ESTERIL)-CX.C/500 MEDI X 500 CX 22,060 

UND 

15416 DOO CURATIVO REDONDO P/SANGUE INFANTIL - CURE AID-CX.C/500 UND GRUPO LABOR  IMP  500 CX 35,248 

11077 DOO CURATIVO TIPO BANDAID NORMAL 19 X 75-CX.C/35 UND HIGIETOPP 1 CX 7,500 

16224 DOO CURATIVO TIPO BANDAID NORMAL 19 X 76-CX.C/40 UND  JOHNSON  E  JOHNS  1 CX 20,400 

18229 DOO CURETA DE CERUME RETA- HARTE 1 UND 91,980 

15179 DOO CURETA DE NOVAK 23 CM PONTA 3,5 CM- ABC 1 UND 132,964 

11078 DOO CURETA DE PADUA LIMA  NR.  1-2- CASSIFLEX 1 UND 54,888 

11079 DOO CURETA DE PADUA LIMA  NR.  3-4- CASSIFLEX 1 UND 54,000 

11080 DOO CURETA DE PADUA LIMA  NR.  5-6- CASSIFLEX 1 UND 54,000 

19059 DOO CURETA DE PÉRIO  MILLENNIUM  CABO OCO 8MM 2L-2R- GOLGRAN 1 UND 87,980 

19060 DOO CURETA DE PÉRIO  MILLENNIUM  CABO OCO 8MM 4L-4R- GOLGRAN 1 UND 87,980 

16790 DOO CURETA DERMATOLOGICA 2MM LAMINA INOX DESCARTAVEL- CF 10 CX 350,000 

CX.C/10UND 

16789 DOO CURETA DERMATOLOGICA 3MM LAMINA INOX DESCARTAVEL- CF 10 CX 350,000 

CX.C/10UND 

16349 DOO CURETA DERMATOLOGICA  NR.  2- HARTE 1 UND 140,000 

16350 DOO CURETA DERMATOLOGICA  NR.  3- HARTE 1 UND 140,000 

16351 DOO CURETA DERMATOLOGICA  NR.  4- HARTE 1 UND 140,000 

11082 DOO CURETA FOICE TIPO  MORSE  0-00- CASSIFLEX 1 UND 17,290 

15319 DOO CURETA FOICE TIPO  MORSE  0-00 CABO OCO 9,5 MM- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11083 DOO CURETA GOLDMAN  FOX NR.  01- CASSIFLEX 1 UND 17,290 

11084 DOO CURETA GOLDMAN  FOX NR.  02- CASSIFLEX 1 UND 17,290 

11085 DOO CURETA GOLDMAN  FOX NR.  03- CASSIFLEX 1 UND 17,295 

11086 DOO CURETA GOLDMAN  FOX NR.  04- CASSIFLEX 1 UND 17,289 

11097 DOO CURETA GRACEY 01/02- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11098 DOO CURETA GRACEY 03/04- CASSIFLEX 1 UND 17,289 

11099 DOO CURETA GRACEY 05/06- CASSIFLEX 1 UND 16,530 

11100 DOO CURETA GRACEY 07/08- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11102 DOO CURETA GRACEY 09/10- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11103 DOO CURETA GRACEY 11/12- CASSIFLEX 1 UND 17,289 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperanpa, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SCIBrasil 
CNPJ 00.802.002/00)1-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.c )m. br 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11105 DOO CURETA GRACEY 13/14- CASSIFLEX 1 UND 17,295 

11106 DOO CURETA GRACEY 15/16- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11107 DOO CURETA GRACEY 17/18- CASSIFLEX 1 UND 16,241 

19338 DOO CURETA GRACEY CABO OCOS MM 01-02- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19339 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 03-04- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19342 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 05-06- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19341 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 07-08- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19340 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 09-10- GOLGRAN 1 UND 85,980 

11087 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  01/02- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11088 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  03/04- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11089 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  05/06- CASSIFLEX 1 UND 46,957 

11090 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  07/08- CASSIFLEX 1 UND 53,640 

11091 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  09/10- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11092 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  11/12- CASSIFLEX 1 UND 52,486 

11093 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  13/14- CASSIFLEX 1 UND 51,076 

11094 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  15/16- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11095 DOO CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM  NR.  17/18- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

18144 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  01/02- CASSIFLEX 1 UND 17,980 

19859 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  03/04- CASSIFLEX 1 UND 17,980 

17856 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  05/06- CASSIFLEX 1 UND 16,414 

19860 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  07/08- CASSIFLEX 1 UND 17,980 

19861 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  09/10- CASSIFLEX 1 UND 17,980 

17068 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  09/10- GOLGRAN 1 UND 74,000 

18145 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  11/12- CASSIFLEX 1 UND 17,980 

19862 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  11/12- CASSIFLEX 1 UND 17,980 

19863 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  13/14- CASSIFLEX 1 UND 17,980 

18391 DOO CURETA GRACEY MINI  FIVE  13/14- GOLGRAN 1 UND 85,614 

11108 DOO CURETA LEVANTAMENTO SEIO MAXILAR  KIT  0/6 PECAS- CASSIFLEX 1 UND 380,000 

11113 DOO CURETA LUCAS 85- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11115 DOO CURETA LUCAS 86- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11116 DOO CURETA LUCAS 87- CASSIFLEX 1 UND 17,291 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
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IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11109 DOO CURETA LUCAS ARGOLA CABO OCO 9,5 MM- CASSIFLEX 1 UND 54,000 

11110 DOO CURETA LUCAS CABO OCO 9,5MM  NR.  85- CASSIFLEX 1 UND 54,000 

11111 DOO CURETA LUCAS CABO OCO 9,5MM  NR.  87- CASSIFLEX 1 UND 54,000 

11123 DOO CURETA MC.CALL 01/10- CASSIFLEX 1 UND 46,000 

11124 DOO CURETA MC.CALL 07/09- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11125 DOO CURETA MC.CALL 11/12- CASSIFLEX 1 UND 16,468 

11127 DOO CURETA MC.CALL 13/14- CASSIFLEX 1 UND 17,297 

14061 DOO CURETA MC.CALL 15/16- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

11128 DOO CURETA MC.CALL 17/18- CASSIFLEX 1 UND 17,296 

11130 DOO CURETA MC.CALL 19/20- CASSIFLEX 1 UND 16,530 

19348 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 8MM 01-10- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19349 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 04-08- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19347 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 07-09- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19346 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 8MM 11-12- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19343 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 8MM 13-14- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19344 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 8MM 17-18- GOLGRAN 1 UND 85,980 

19345 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 19-20- GOLGRAN 1 UND 85,980 

11117 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM  NR.  01/10- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11118 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM  NR.  07/09- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11119 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM  NR.  11/12- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11120 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM  NR.  13/14- CASSIFLEX 1 UND 50,400 

11121 DOO "CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM  NR.  17/18- CASSIFLEX 1 UND 53,324 

11122 DOO CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM  NR.  19/20- CASSIFLEX 1 UND 51,023 

11131 DOO OURETA  PERIODONTAL  UNIVERSAL- CASSIFLEX 1 UND 16,241 

19061 DOO CURETA PERIODONTIA GOLDMAN  FOX  CABO OCO 8MM N° 01- CASSIFLEX 1 UND 51,980 

19062 DOO CURETA PERIODONTIA GOLDMAN  FOX  CABO OCO 8MM N° 04- CASSIFLEX 1 UND 51,980 

14204 DOO CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.01- ABC 1 UND 132,000 

14940 DOO CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.02- ABC 1 UND 143,179 

17719 DOO CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.03- ABC 1 UND 143,179 

14941 DOO CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.04- ABC 1 UND 143,179 

16890 DOO CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.05- ABC 1 UND 143,179 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

17720 DOO CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.06- ABC 1 UND 143,179 

15516 DOO CURETA ROTATIVA DE BALIU 18 CM- ABC 1 UND 171,905 

15961 DOO CURETA SCHROEDER N. 1 GINECOLOGICA 30 CM- ABC 1 UND 154,412 

17721 DOO CURETA SCHROEDER N. 2 GINECOLOGICA 30 CM- ABC 1 UND 154,412 

17976 DOO CURETA SCHROEDER N. 2 GINECOLOGICA 30 CM- GOLGRAN 1 UND 142,900 

17722 DOO CURETA SCHROEDER N. 3 GINECOLOGICA 30 CM- ABC 1 UND 154,412 

17723 DOO CURETA SCHROEDER N.4 GINECOLOGICA 30 CM- ABC 1 UND 154,412 

17977 DOO CURETA SCHROEDER N.4 GINECOLOGICA 30 CM- GOLGRAN 1 UND 142,900 

11132 DOO CURETA SCHROEDER N. 5 GINECOLOGICA 30 CM- ABC 1 UND 142,200 

17724 DOO CURETA SCHROEDER N. 6 GINECOLOGICA 30 CM- ABC 1 UND 154,412 

11135 DOO DESCOLADOR BUSER 17 CM CABO OCO- CASSIFLEX 1 UND 63,000 

11137 DOO DESCOLADOR  FREE-  CASSIFLEX 1 UND 20,826 

11138 DOO DESCOLADOR GOLDAMAN  FOX  14 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 50,822 

11139 DOO DESCOLADOR HURD P/ AMIGDALAS E PALATINO- ABC 1 UND 186,000 

19350 DOO DESCOLADOR  MOLT NR.  02- CASSIFLEX 1 UND 51,980 

11140 DOO DESCOLADOR  MOLT NR.  09 18 CM- CASSIFLEX 1 UND 43,569 

11136 DOO DESCOLADOR  MOLT NR.  2-4- CASSIFLEX 1 UND 43,569 

17872 DOO DESCOLADOR  MOLT  SIMPLES 18 CM CABO MACIÇO- GOLGRAN 1 UND 91,500 

13987 DOO DESENSIBILIZADOR DENTINA GEL 2,0% SERINGA 2,5 GR- FGM 1  KIT  19,700 

11142 DOO DESINCRUSTANTE 1000 GR (1KG P0)- CINORD SUDESTE 1 PT 49,800 

19865 DOO DESSENS1BILIZANTE GEL NITRATO POTASSIO/FLUORETO SODIO 3 IODONTOSUL 1 CX 13,980 
ML-CX.C/1 SERINGA 

11147 DOO DESTACA PERIOSTEO  MEAD  N. 01- CASSIFLEX 1 UND 23,528 

13787 DOO DETERGENTE DESINFETANTE (SUGCLEAN) 1000 ML- DFL 1  LT  50,380 

16432 DOO DETERGENTE ENZIMATICO 1000ML 5 ENZIMAS  (OIL  2MULT)- KELLDRIN 12 CX 311,760 
CX.C/12FRX1000ML 

16433 DOO DETERGENTE ENZIMATICO 5000ML 5 ENZIMAS (DIL 2MULT)- KELLDRIN 3 CX 348,020 
CX.C/3GLX5000ML 

15728 DOO DETERGENTE NEUTRO PRONTO USO 1000 ML P/INSTRUMENTO- VIC PHARMA 12 CX 212,880 
CX.C/12LTX1000ML 

11181 DOO DIAFRAGMA ADULTO C/ANEL ESTETO  CARDIOLOGY III  LITT- LITMANN 3M 1 UND 262,000 

11182 DOO DIAFRAGMA  ADULT°  S/ANEL ESTETO  CLASSIC  LITTMANN- LITMANN 3M 1 UND 208,000 

18661 DOO DIAPASAO MEDICO ALUMINIO 0128MHZ C/FIXADOR- MD 1 UND 171,980 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14106 DOO DIAPASAO MEDICO ALUMINIO 0256MHZ C/FIXADOR- MD 1 UND 163,300 

16891 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  01- ABC 1 UND 70,000 

17731 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  02- ABC 1 UND 70,480 

16808 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  03- ABC 1 UND 70,000 

16809 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  04- ABC 1 UND 83,492 

16810 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  05- ABC 1 UND 70,000 

18025 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  07- ABC 1 UND 90,520 

16893 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  08- ABC 1 UND 96,490 

16811 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  09- ABC 1 UND 96,490 

17725 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  10- ABC 1 UND 109,468 

16892 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  11- ABC 1 UND 109,468 

17726 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  12- ABC 1 UND 109,468 

17727 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  13- ABC 1 UND 128,902 

17728 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  14- ABC 1 UND 128,902 

17729 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  15- ABC 1 UND 128,902 

17730 DOO DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR  NR.  18- ABC 1 UND 141,939 

14373 DOO DISCO FLEXIVEL FELTRO PARA ACABAMENTO 08-12MM + FGM 24 CX 85,960 
MANDRIL-CX.C/24 UND 

14568 DOO DISCO LIXA  DIAMOND PROM  8/12 MM C/026 DISCOS + MANDRIL- FGM 1 CX 84,240 
CX.C/26 UND 

18959 DOO DISPOSITIVOAUTOMATICO INTRA OSSEO MODELO  BIG  ADULTO- ALL SOLUTIONS 1 UND 1.701,980 

19098 DOO DISPOSITIVO AUTOMATICO INTRA OSSEO MODELO  BIG  INFANTIL- ALL SOLUTIONS 1 UND 1.701,980 

17810 DOO DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO ESTERIL  NR.  4 PEQ-PCT.C/05 UND BIOSANI 5 PCT 16,500 

17811 DOO DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO ESTERIL  NR.  5 MED-PCT.C/05 UND BIOSANI 5 PCT 16,500 

17812 DOO DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO ESTERIL  NR.  6 GRD-PCT.C/05 UND BIOSANI 5 PCT 16,500 

11226 DOO DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO NÃO ESTERIL  NR.  4 PEQ C/1- BIOSANI 1 UND 3,160 

11227 DOO DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO NA() ESTERIL  NR.  5 MED C/1- BIOSANI 1 UND 3,160 

11228 DOO DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO NÃO ESTERIL  NR.  6 GRD C/1- BIOSANI 1 UND 3,160 

18369 DOO DISPOSITIVO INCOTINENCIAS/EXTENSÃO NR.4-CX.C/2 UND BIOSANI 2 CX 3,160 

11229 DOO IDISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO  NR.  5-CX.C/2 UND BIOSANI 2 CX 3,365 

11230 DOO DISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO  NR.  6-CX.C/2 UND BIOSANI 2 CX 7,674 

11231 DOO DISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO  NR.  6-PCT.  0/4 UND BIOSANI 4 PCT 6,703 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@alterrned.corn.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante an Qut  U.M. R$ Unitário 
p/CX 

19606 DOO DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU) "T' TCU 380A- CEPEO 1 CX 95,000 

11232 DOO DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU) "T" TCu 380A- INJEFLEX 1 CX 140,000 

19566 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 12MM- SOLUMED 1 UND 19,980 

19567 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 13MM- SOLUMED 1 UND 19,980 

19568 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 14MM- SOLUMED 1 UND 19,980 

19569 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 15MM- SOLUMED 1 UND 19,980 

19570 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 16MM- SOLUMED 1 UND 20,909 

19571 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 17MM- SOLUMED 1 UND 20,909 

19572 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 18MM- SOLUMED 1 UND 21,080 

19573 DOO DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 19MM- SOLUMED 1 UND 19,980 

17734 DOO DOBRADOR DE AMARRILHO (SPUTINIK)- GOLGRAN 1 UND 25,980 

11249 DOO DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 01 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  30,120 

11250 DOO DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 02 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  38,540 

11251 DOO DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 03 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  58,320 

11252 DOO DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 04 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  93,780 

11253 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 01 "UNIDADE"- CIRURGICA BRASIL 1 UND 1,988 

11254 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 02 "UNIDADE"- CIRURGICA BRASIL 1 UND 2,558 

11255 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 03 "UNIDADE"- CIRURGICA BRASIL 1 UND 3,145 

11257 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 04 "UNIDADE"- CIRURGICA BRASIL 1 UND 4,690 

11258 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 01 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  16,320 

11259 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 02 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  22,000 

11260 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 03 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  28,000 

11262 DOO DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 04 "DUZIA"-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  46,000 

11263 DOO DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 3.2MM (1/08') 0600ML- CIRURGICA BRASIL 1 UND 69,380 

15452 DOO DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 4,8MM (3/16')- CIRURGICA BRASIL 1 UND 70,912 

15488 DOO DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 6,4MM (1/04')- CIRURGICA BRASIL 1 UND 72,720 

15806 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 08- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,520 

11265 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 10- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,520 

15807 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 12- CIRURGICA BRASIL 1 UND 20,045 

11267 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 14- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,520 

11268 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 16- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,520 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 (RIO DO SULI SC I  Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

ALTERMED Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11269 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 18- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,520 

15808 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 20- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,520 

15809 DOO DRENO SUCÇÃO KHER N. 22- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,520 

11272 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 10 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 5,800 

13146 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 12 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 5,955 

11274 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 14 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 5,800 

11275 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 16 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 5,956 

13148 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 18 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 5,956 

11277 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 20 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 5,956 

13149 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 22 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 7,394 

13150 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 24 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 7,200 

11279 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 26 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 7,200 

13152 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 28 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 7,200 

11281 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 30 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 7,501 

11282 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 32 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 10,377 

11283 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 34 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 9,960 

11284 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 36 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 9,960 

11285 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 38 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 9,960 

14487 DOO DRENO TORAX RADIOPACO N. 40 C/CONECTOR- CIRURGICA BRASIL 1 UND 9,960 

17645 DOO ELETRODO AGULHA RETO CORTEJINCISAO/COAGULAÇÃO  MOD.  SIMILAR E COMPAT 1 UND 80,000 

EA10- 

11294 DOO ELETRODO AUTO ADESIVO 05 X 05-PCT.C/4 UND ARKTUS 4 PCT 27,400 

19599 DOO ELETRODO AUTO ADESIVO 05 X 10-PCT.C/4 UND ARKTUS 4 PCT 43,980 

19600 DOO ELETRODO AUTO ADESIVO REDONDO 3 CM-PCT.C/4 UND ARKTUS 4 PCT 27,980 

18336 DOO ELETRODO CONDUTIVO DE  SILICONE  5X5CM-PCT.C/04 UND ARKTUS 4 PCT 73,980 

18165 DOO ELETRODO DE PH AKSO COMPATIVEL AK85/AK90- AKSO 1 CX 162,498 

14626 DOO ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA ADULTA AZUUBRANCO- CMOS DRAKE 1 UND 683,935 

11300 DOO IELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA INFANTIL AZUL/BRANCO- CMOS DRAKE 1 UND 683,935 

11301 DOO ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA  PLUS  ADULTO PRETO- CMOS DRAKE 1 UND 938,142 

11302 DOO ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA  PLUS  INFANTIL PRETO- CMOS DRAKE 1 UND 938,143 

UNIDADE 

11304 DOO EELETRODO DEA INSTRAMED ISIS/ION -ADULTO- INSTRAM ED 1 PAR 875,088 

FONE: +55 (47') 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

L. 
RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

14345 DOO ELETRODO DEA INSTRAMED ISIS/ION - INFANTIL- INSTRAMED 1 PAR 865,360 

15996 DOO ELETRODO DEA MEDIANA - ADULTO- MEDIANA 1 PAR 818,760 

17777 DOO ELETRODO  ECG  C/GEL ADULTO-PCT.C/50UND MEDIX 50 PCT 17,220 

11309 DOO ELETRODO  ECG  C/GEL INFANTIL (HS02)-PCT.C/50UND MAXICOR 50 PCT 19,247 

11310 DOO ELETRODO  ECG  C/GEL  NEONATAL  (HS06)-PCT.C/50UND MAXICOR 50 PCT 22,286 

14881 DOO ELETRODO LOKTAL ALÇA QUADRADA RETO 120X04X1,8MM- WAVETRONIC 1 UND 90,000 

14879 DOO ELETRODO LOKTAL ALÇA REDONDA RETO 120X10X1,8MM- WAVETRONIC 1 UND 90,000 

14880 DOO ELETRODO LOKTAL ALÇA REDONDA RETO 20X10X1,8MM- WAVETRONIC 1 UND 98,392 

11324 DOO ELETRODO P/BISTURI (JG.C/06PQS)- EMAI 1 KIT 409,501 

16798 DOO ELETRODO P/BISTURI (JG.C/12PÇS)- EMAI 1 KIT 856,326 

11313 DOO ELETRODO P/BISTURI AGULHA PEQ- EMAI 1 UND 66,378 

11314 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA 09 MM- EMAI 1 UND 63,196 

11315 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA 4,5MM- EMAI 1 UND 63,196 

19485 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA QUADRADA 10MMX04MM  MOD.  EL01- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19486 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA QUADRADA 10MMX1OMM  MOD.  EL05- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19487 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 10MMX04MM  MOD.  EL14- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19488 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX04MM  MOD.  EL13- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19489 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX1OMM  MOD.  EL03- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19490 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX15MM  MOD.  EL07- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19491 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX04MM  MOD.  EL12- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19492 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX1OMM  MOD.  EL02- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

19495 DOO ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX1OMM  MOD.  EL02- SIMILAR E COMPAT 1 UND 89,980 

11316 DOO ELETRODO P/BISTURI BOLA 2.1 MM- EMAI 1 UND 60,000 

11317 DOO ELETRODO P/BISTURI BOLA 4.2 MM- EMAI 1 UND 60,000 

11318 DOO ELETRODO P/BISTURI BOLA 6.0 MM- EMAI 1 UND 60,000 

11319 DOO ELETRODO P/BISTURI BOLA 7.5 MM- EMAI 1 UND 60,000 

11320 DOO ELETRODO P/BISTURI FACA CURVA GRD- EMAI 1 UND 60,000 

11321 DOO ELETRODO P/BISTURI FACA CURVA PEQ- EMAI 1 UND 60,000 

11322 DOO ELETRODO P/BISTURI FACA RETA GRD- EMAI 1 UND 71,368 

11323 DOO ELETRODO P/BISTURI FACA RETA PEQ- EMAI 1 UND 69,584 

11325 DOO ELETRODO P/GINECO LONGO  AF  MOD.7G- MICROEM 1 UND 52,600 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER MED 
vikOICAOAGNIOS MATiEnkais Howympistes 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11326 DOO ELETRODO P/GINECO LONGO ANGULADO BOLA- EMAI 1 UND 200,000 

11327 DOO ELETRODO P/GINECO LONGO HASTE RETA BOLA- EMAI 1 UND 200,000 

11328 DOO ELETRODO P/GINECO LONGO RETOALÇA PEQUEN- EMAI 1 UND 200,000 

11329 DOO ELETRODO PTTERMO CAUTERIO TIPO ALÇA- EMAI 1 UND 200,000 

11330 DOO ELETRODO PfTERMO CAUTERIO TIPO FACA- EMAI 1 UND 200,000 

14602 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 060MMX130MM (06X13)-CX.C/200  ENV.  HOSPFLEX 200 CX 33,891 

15450 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 060MMX130MM (06X13)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 17,121 

11352 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 070MMX230MM (07X23)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 25,682 

11353 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 090MMX160MM (09X16)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 28,535 

11354 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 090MMX260MM (09X26)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 35,735 

14603 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 090MMX260MM (09X26)-CX.C/200  ENV.  HOSPFLEX 200 CX 61,636 

11355 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 140MMX290MM (14X29)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 52,680 

11356 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX250MM (15X25)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 47,083 

14601 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX250MM (15X25)-CX.C/200  ENV.  HOSPFLEX 200 CX 92,453 

11357 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX300MM (15X30)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 73,950 

15402 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX300MM (15X30)-CX.C/200  ENV.  HOSPFLEX 200 CX 104,767 

11358 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 190MMX330MM (19X33)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 85,605 

15403 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 190MMX330MM (20X30)-CX.C/200  ENV.  HOSPFLEX 200 CX 161,793 

11359 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 240MMX380MM (24X38)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 121,274 

18994 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 240MMX380MM (24X38) - "UNIDADE"- HOSPFLEX 1 UND 1,213 

11360 DOO ENVELOPE AUTO-SELANTE 300MMX400MM (30X40)-CX.C/100  ENV.  HOSPFLEX 100 CX 156,943 

18642 DOO ENXAGUANTE BUCAL C/CETILPIRIDINIO C/FLUOR 250ML (CEPACOL CEPACOL 1 FR 18,500 
C/ALCOOL)- 

19283 DOO ENXAGUANTE BUCAL C/CETILPIRIDINIO C/FLUOR 250ML (CEPACOL CEPACOL 1 FR 18,500 
S/ALCOOL)- 

16729 DOO ENXAGUANTE BUCAL C/CETILPIRIDINIO C/FLUOR 500ML (ORAL B PROCTER&GAMBL 1 FR 27,000 
:OMPLETE)- 

19282 DOO EQUIPOALIMENTAÇÃO  ENTERAL  GRAU CIRURGICO ESCALONADO MEDIX 25  PCT  38,400 

150CM-PCT.C/25 UND 

18066 DOO IEQUIPO BOMBA INFUSAO  PVC  1,8MTS -  DROP AIR JET  15- CRISTAL BIOSENSOR 1 UND 16,032 

TRANSPARENTE- 

14168 DOO IEQUIPO BOMBA INFUSAO  PVC  1,8MTS -  DROP AIR JET  15 - BIOSENSOR 1 UND 17,363 

FOTOPROTETOR (LARANJA)- 

14297 DOO EEQUIPO BURETA MACRO C/CAMARA GRADUADA 150 ML- BIOSANI 1 UND 9,600 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
alterrned@altermed.corn.br  

www.altermed.com.br 0  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

  

ALTERMED 
IAEI»CAMN1OS t INATIMILiS SOtt4 NM ARE 5  

    

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19933 DOO EQUIPO BURETA MICRO C/CAMARA GRADUADA 150 ML- MEDIX 100 CX 720,000 
CX.C/100UND 

14377 DOO EQUIPO SANGUE TRANSFUSAO CAM.DUPLA  FLEX  C/FILTRO- BIOSANI 1 UND 8,200 

19240 DOO EQUIPO SORO CONECTOR 2 VIAS C/CLAMP - ADULTO-PCT.C/40UND MEDIX 40 PCT 37,202 

19335 DOO EQUIPO SORO MACROGTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR (BICO LUER GLOMED 25 PCT 28,600 
LOCK)-PCT.C/25 UND 

19022 DOO EQUIPO SORO MACROGTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR (BICO LUER GLOMED 25 PCT 26,000 
SLIP)-PCT.C/25 UND 

11372 DOO EQUIPO SORO MACROGTS FLEXIVEL FOTOSSENSIVEL SI INJ- BIOSANI 1 UND 3,360 

11373 DOO EQUIPO SORO MICRO GTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR- BIOSANI  1 UND 2,640 

16628 DOO EQUIPO SORO MICRO GTS C/FILTRO/RESPIROANJETOR-PCT.C/25 UND GRUPO  LABOR IMP 25 PCT 48,800 

15297 DOO EQUIPO SORO  PVC  PRESSAO VENOSA CENTRAL-PCT.C/25 UND BIOSANI 25 PCT 164,000 

13715 DOO ESCAVADOR HASTE LONGA N° 1 (PULPOTOMIA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

13716 DOO ESCAVADOR HASTE LONGA N° 2 (PULPOTOMIA)- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

13717 DOO ESCAVADOR HASTE LONGA N° 3 (PULPOTOMIA)- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

11378 DOO ESCAVADOR  NR.  00 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11379 DOO ESCAVADOR  NR.  02 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11380 DOO ESCAVADOR  NR.  03 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11381 DOO ESCAVADOR  NR.  05 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,250 

16560 DOO ESCAVADOR  NR.  05 (COLHER DENTINA)- GOLG RAN 1 UND 22,007 

19328 DOO ESCAVADOR  NR.  06 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11382 DOO ESCAVADOR  NR.  11,5 (11 1 /2) (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,917 

18459 DOO ESCAVADOR  NR.  11-12 DUPLO (COLHER DENTINA)- GOLG RAN 1 UND 103,767 

11383 DOO ESCAVADOR  NR.  14 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

16561 DOO ESCAVADOR  NR.  14 (COLHER DENTINA)- GOLG RAN 1 UND 22,007 

16562 DOO ESCAVADOR  NR.  16 (COLHER DENTINA)- GOLG RAN 1 UND 22,007 

11384 DOO ESCAVADOR  NR.  16 INFANTIL (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11386 DOO ESCAVADOR  NR.  17 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,985 

11387 DOO ESCAVADOR  NR.  18 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11388 DOO ESCAVADOR  NR.  19 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11389 DOO ESCAVADOR  NR.  20 (COLHER DENTINA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

15914 DOO ESCOVA C/ESPONJA ASSEPCIA C/22 ML CLOREXIDINA 2%- VIC PHARMA 48 CX 162,240 
CX.C/48UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541 RIO DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED  
Mt OK AVM rotasI MATIMAIS P4Ø?JMKI»  

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
piCX 

U.M. R$ Unitário 

15915 DOO ESCOVA C/ESPONJA ASSEPCIA MAOS/INSTRUMENTO C/PVPI- VIC PHARMA 48 CX 161,280 

CX.C/48UND 

16657 DOO ESCOVA C/ESPONJA ASSEPCIA MAOS/INSTRUMENTO SECA VIC PHARMA 48 CX 144,000 

ESTERIL-CX.C/48 UND 

11404 DOO ESCOVA DENTAL ADULTO COM PROTETOR CERDAS-PCT.C/50 UND MEDFIO 50 PCT 66,446 

11405 DOO ESCOVA DENTAL ADULTO COM SACO PLASTICO-PCT.C/50 UND MEDFIO 50 PCT 55,851 

11398 DOO ESCOVA DENTAL INFANTIL 0 A 2 ANOS- OTHER BRANDS 1 UND 6,000 

11407 DOO ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAIXA PLASTICA-PCT.C/50 UND MEDFIO 50 PCT 90,000 

11408 DOO ESCOVA DENTAL INFANTIL COM PROTETOR CERDAS-PCT.C/50 UND MEDFIO 50 PCT 66,925 

11409 DOO ESCOVA DENTAL INFANTIL COM SACO PLASTICO-PCT.C/50 UND MEDFIO 50 PCT 53,126 

17984 DOO ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DEDAL PARA BEBE-PCT.C/50 MEDFIO 50 PCT 484,538 

UND 

19092 DOO ESCOVA GINECOLOGICA"ESTERIL"-PCT.C/200 UND KOLPLAST 200 PCT 140,000 

11411 DOO ESCOVA GINECOLOGICA- "NÃO ESTERIL"-PCT.C/100 UND KOLP LAST 100 PCT 43,072 

13805 DOO ESCOVA ROBSON RETA P/PROFILAXIA-PCT.C/50 UND IODONTOSUL 1 PCT 140,000 

11413 DOO ESCULPIDOR FRAHM N. 06 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11414 DOO ESCULPIDOR HOLLENBACK 3- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11415 DOO ESCULPIDOR HOLLENBACK 3S- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

16563 DOO ESCULPIDOR HOLLENBACK 3S- GOLGRAN 1 UND 22,011 

11416 DOO ESCULPIDOR HOLLENBACK 3SS- CASSIFLEX 1 UND 12,912 

11419 DOO ESCULPIDOR LECRON "D"- CASSIFLEX 1 UND 17,290 

11418 DOO ESCULPIDOR LECRON ADULTO- CASSIFLEX 1 UND 15,985 

11420 DOO ESCULPIDOR  WARD  N. 01- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11421 DOO ESCULPIDOR  WARD  N. 02- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

10732 DOO ESPALDEIRA PARA POSTURA "PEQ"- ORTOCENTER 1 UND 60,476 

19581 DOO ESPARADRAPO 01,2 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/24 ROLOS CRAL 24 CX 63,788 

19582 DOO ESPARADRAPO 02,5 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/12 ROLOS CRAL 12 CX 64,437 

19580 DOO ESPARADRAPO 05,0 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/06 ROLOS CRAL 6 CX 61,631 

19578 DOO ESPARADRAPO 10,0 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/06 ROLOS CRAL 6 CX 90,489 

11474 DOO ESPARADRAPO 10,0 CM X 50,0 MTS- MISSNER  1 UND 219,940 

19867 DOO IESPATULA DE AYRES MADEIRA-PCT.C/100 UND ESTILO  100 PCT 16,606 

11475 DOO IESPATULA DE AYRES MADEIRA-PCT.C/100 UND THEOTO 100 PCT 16,606 

15801 DOO IESPATULA DE AYRES PLASTICA N/ESTERIL-CX.C/100 UND CRAL 100 CX 122,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed©altermed.corn.br  

www.altermed.com.br  !Altermed 
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

15637 DOO ESPATULA DE INSERÇÃO N°1- CASSIFLEX 1 UND 17,290 

18147 DOO ESPATULA DE THOMPSON INTERPROXIMAL CABO OCO 8,0MM- CASSIFLEX 1 UND 55,980 

11476 DOO ESPATULA DE THOMPSON  NR.  01 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 80,747 

11477 DOO ESPATULA DE THOMPSON  NR.  02 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 65,456 

11478 DOO ESPATULA DE THOMPSON  NR.  03 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 54,000 

15595 DOO ESPATULA DE THOMPSON  NR.  06 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 54,000 

19123 DOO ESPATULA DE THOMPSON TITANIO  NR.  01 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 81,238 

18745 DOO ESPATULA DE THOMPSON TITANIO  NR.  02 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 81,238 

19124 DOO ESPATULA DE THOMPSON TITANIO  NR.  03 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 82,479 

15320 DOO ESPATULA DE THOMPSON TITANIO  NR.  05 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 81,238 

19125 DOO ESPATULA DE THOMPSON TITANIO  NR.  06 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 81,238 

11479 DOO ESPATULA DE TITANIO MODELO INTERPROXIMAL CABO OCO 8,0 MM- CASSIFLEX 1 UND 80,995 

11480 DOO ESPATULA DE TITANIO N. 01 BOLINHA- CASSIFLEX 1 UND 82,083 

11481 DOO ESPATULA DE TITANIO N. 02- CASSIFLEX 1 UND 81,662 

11482 DOO ESPATULA DE TITANIO N. 03- CASSIFLEX 1 UND 78,000 

11483 DOO ESPATULA DE TITANIO N. 04- CASSIFLEX 1 UND 78,000 

11484 DOO ESPATULA DE TITANIO N. 05  WARD-  CASSIFLEX 1 UND 80,989 

11485 DOO ESPATULA DE TITANIO N. 06- CASSIFLEX 1 UND 80,991 

17274 DOO ESPATULA METALICA  NR.  72- GOLG  RAN  1 UND 22,000 

11487 DOO ESPATULA N. 01 SIMPLES INFANTIL- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

11488 DOO ESPATULA N. 07 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

11489 DOO ESPATULA N. 13 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

11490 DOO ESPATULA N. 22 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

11491 DOO ESPATULA N. 24 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 17,290 

11492 DOO ESPATULA N. 31 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

11493 DOO ESPATULA N. 36 SIMPLES- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

11494 DOO ESPATULA N. 50 DUPLA- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

11495 DOO ESPATULA N. 70 DUPLA- CASSIFLEX 1 UND 15,995 

11496 DOO ESPATULA N. 72 DUPLA- CASSIFLEX 1 UND 17,290 

11497 DOO ESPATULA PARA GESSO CABO DE MADEIRA 19 CM- CASSIFLEX 1 UND 24,000 

17735 DOO ESPATULA PARA GESSO CABO  PLASTIC°  RETA- GOLO  RAN  1 UND 29,980 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
WOICAOAINT01,I MAIAIRWS NOSPirmatrEs 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11498 DOO ESPATULA PARA RESINA  NR.  01 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 58,425 

11499 DOO ESPATULA PARA RESINA  NR.  02 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 58,426 

11500 DOO ESPATULA PARA RESINA  NR.  04 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 57,600 

11501 DOO ESPATULA PARA RESINA  NR.  24 CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX 1 UND 57,600 

19437 DOO ESPATULA REVERDIN RETA 29 CM BAIONETA- GOLGRAN 1 UND 153,980 

11502 DOO ESPATULA SUPRAFILL  NR.  1- CASSIFLEX 1 UND 16,335 

11503 DOO ESPATULA SUPRAFILL  NR.  1/2- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

13802 DOO ESPATULA SUPRAFILL  NR.  1/2 TITANIO CABO OCO 9,5 MM- CASSIFLEX 1 UND 81,475 

11504 DOO ESPATULA SUPRAFILL  NR.  2- CASSIFLEX 1 UND 15,800 

19058 DOO ESPATULATITANIO  MILLENNIUM  CABO OCO 8MM DUPLA 3055- GOLGRAN 1 UND 103,991 

18632 DOO ESPAÇADOR  MEDICAMENT°  INALATORIOADULTO/ADOLESCENTE RSMED 1 UND 57,600 

(CAMARA EM ALUMINI0)- 

14048 DOO ESPAÇADOR MEDICAMENTO INALATORIOADULTO/INFANTIL 150ML- AGAPLASTIC 1 UND 51,236 

18634 DOO ESPAÇADOR  MEDICAMENT°  INALATORIO  BABY  LACTENTE RSMED 1 UND 57,600 

(CAMARA EM ALUMIN10)- 

18633 DOO ESPAÇADOR  MEDICAMENT°  INALATORIO INFANTIL (CAMARA EM RSMED 1 UND 57,600 

ALUMINI0)- 

11508 DOO ESPECULO DE COLLIN VAGINAL VIRGEM- ABC 1 UND 102,486 

11505 DOO ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.1 PEQUENO- ABC 1 UND 93,848 

18384 DOO ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.1 PEQUENO- GOLGRAN 1 UND 76,200 

11506 DOO ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.2 MED10- ABC 1 UND 102,527 

18385 DOO ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.2 MED10- GOLGRAN 1 UND 76,200 

11507 DOO ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.3 GRANDE- ABC 1 UND 102,534 

18728 DOO ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.3 GRANDE- GOLGRAN 1 UND 76,200 

11509 DOO ESPECULO NASAL DESCARTAVEL ADULTO- KOLPLAST 1 UND 4,201 

16237 DOO ESPECULO NASAL DESCARTAVEL INFANTIL- KOLPLAST 1 UND 4,587 

11510 DOO IESPECULO NASAL HARTMANN N. 01 ADULTO- ABC 1 UND 190,067 

11511 DOO IESPECULO NASAL HARTMANN N. 01 INFANTIL- ABC 1 UND 190,067 

14205 DOO ESPECULO NASAL HARTMANN N. 02 ADULTO- ABC 1 UND 159,000 

18714 DOO ESPECULO NASAL HARTMANN N. 02 INFANTIL- ABC 1 UND 190,067 

11512 DOO ESPECULO NASAL HARTMANN N. 03 ADULTO- ABC 1 UND 159,000 

11515 DOO ESPECULO P/OTOSCOPIO  (KIT  5 PQS)-  MISSOURI  1 UND 44,371 

14846 DOO ESPECULO P/OTOSCOPIO C/REFORÇO METAL N. 24,2 MM-  MISSOURI  1 UND 21,033 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
POEDE.C.AMIENTOS MA1414,405 610$1,1,0Kalty 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19129 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL C/DUCTO ASPIRADOR TAMANHO KOLPLAST 10 CX 165,369 
GRANDE-PCT.C/10 UND 

19128 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL C/DUCTO ASPIRADOR TAMANHO KOLPLAST 10 CX 177,199 
MEDIO-PCT.C/10 UND 

19801 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL C/DUCTO ASPIRADOR TAMANHO KOLPLAST 10 CX 170,000 
PEQUENO-PCT.C/10 UND 

18198 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL LONGO 3-GRANDE- KOLPLAST 1 UND 3,963 

11517 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL LUBRIFICADO 1-PEQUENO- KOLPLAST 1 UND 2,351 

16825 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL LUBRIFICADO 2-MEDIO (EAN FINAL KOLPLAST 1 UND 2,080 
4127)- 

15347 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL LUBRIFICADO 3-GRANDE- KOLPLAST 1 UND 3,481 

11522 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO O-VIRGEM- KOLPLAST 1 UND 3,740 

15586 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO 1-PEQUENO- KOLPLAST 1 UND 2,214 

11526 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO 2-MED10- KOLPLAST 1 UND 2,314 

15587 DOO ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO 3-GRANDE- KOLPLAST 1 UND 2,567 

16225 DOO ESPECULO VAGINAL FIBRA OPTICA ESTERIL N/LUBRIFICADO 1- KOLPLAST 1 UND 2,708 
PEQUENO- 

15354 DOO ESPECULO VAGINAL FIBRA OPTICA ESTERIL N/LUBRIFICADO 2- KOLPLAST 1 UND 2,900 
MED10- 

16226 DOO ESPECULO VAGINAL FIBRA OPTICA ESTERIL N/LUBRIFICADO 3- KOLPLAST 1 UND 3,285 
GRANDE- 

11529 DOO ESPECULO VAGINAL N/ESTERIL N/LUBRIFICADO 1-PEQUENO- KOLPLAST 1 UND 1,888 

11530 DOO ESPECULO VAGINAL N/ESTERIL N/LUBRIFICADO 2-MED10- KOLPLAST 1 UND 1,976 

15404 DOO ESPECULO VAGINAL N/ESTERIL N/LUBRIFICADO 3-GRANDE- KOLPLAST 1 UND 2,062 

11533 DOO ESPELHO INOX NI' 03- CASSIFLEX 1 UND 10,505 

11534 DOO ESPELHO INOX Na 05- CASSIFLEX 1 UND 7,000 

11535 DOO ESPELHO INOX N°05 C/CABO- CASSIFLEX 1 UND 12,685 

16876 DOO ESPELHO INOX N°05  FRONT SURFACE- 1ODONTOSUL 1 UND 9,206 

18763 DOO ESPELHO INOX N° 03-CX.C/12 UND GOLGRAN 12 CX 100,000 

18048 DOO ESPELHO INOX N° 05- GOLGRAN 1 UND 7,000 

16234 DOO ESPONJA PARA BANHO DE ACAMADOS KOLPBATH-PCT.C/24 UND KOLPLAST 24 PCT 66,700 

18916 DOO ESPÁTULA PARA RESINA  SF  N.2 CABO 8MM- GOLGRAN 1 UND 104,760 

18082 DOO ESTANTE  (RACK)  PARA 6 PIPETAS MONOCANAIS- ORAL 1 UND 116,349 

11549 DOO ESTESIOMETRO  KIT  DE MONOF1LAMENTOS DE NYLON-KIT.Cf7UND ARKTUS 7 KIT 500,000 

15489 DOO ESTETOSCOPIO  ANTI  FRIO -ADULTO DUOSON  SPIRIT  PRO-LITE- MD 1 UND 374,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
ritocolowtruros II MOTIF NMI% 140111^11,A4 ARIR 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15817 DOO ESTETOSCOPIO  ANTI  FRIO -ADULTO DUOSON  SPIRIT  PRO-LITE MD 1 UND 374,000  
BLACK- 

11550 DOO ESTETOSCOPIO  ANTI  FRIO- ADULTO DUOSON  SPIRIT  MD 1 UND 602,000  
PROFESSIONAL- 

13680 DOO ESTETOSCOPIO  ANTI  FRIO - NEONATO DUOSON- MD 1 UND 602,000 

16444  DOO  ESTETOSCOPIO ANTI  FRIO-  PEDIATRICO SPIRIT FUN ANIMAL- MD 1 UND 516,600 

17379  DOO  ESTETOSCOPIO ANTI  FRIO-  PEDIATRICO SPIRIT MASTER LITE FUN MD 1 UND 515,412 
ANIMAL- 

11552  DOO  ESTETOSCOPIO CARDIOLOGICO-ADULTO DUOSON- ACCUMED 1 UND 121,822 

15903 DOO ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO - ADULTO DUOSON (PRETO)- BIOLAND 1 UND 25,837 

11558 DOO ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO -ADULTO  UNISON-  BIOLAND 1 UND 26,510 

11561 DOO ESTETOSCOPIO HASTE ALUMIN10- PEDIATRICO DUOSON- ACCUMED 1 UND 27,983 

15464 DOO ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO - PEDIATRICO  UNISON-  BIOLAND 1 UND 27,281 

14752 DOO ESTETOSCOPIO HASTE INOX- ADULTO DUOSON- BIC 1 UND 178,050 

19702 DOO ESTETOSCOPIO HASTE INOX - ADULTO DUOSON- DIASYST 1 UND 108,000 

14753 DOO ESTETOSCOPIO HASTE INOX - PEDIATRICO DUOSON- BIC 1 UND 163,135 

11567 DOO ESTETOSCOPIO RAPPAPORT -  ADULT°  DUOSON (COR PRETA)- BIOLAND 1 UND 49,781 

15897 DOO ESTETOSCOPIO RAPPAPORT - ADULTO DUOSON (COR ROXA)- BIOLAND 1 UND 49,781 

16319 DOO ESTETOSCOPIO RAPPAPORT-  ADULT°  DUOSON (COR VERDE)- BIOLAND 1 UND 49,781 

15896 DOO ESTETOSCOPIO RAPPAPORT -  ADULT°  DUOSON (COR VERMELHA)- BIOLAND 1 UND 49,781 

17646 DOO ESTILETE PARA ALGODA0 15 CM- ABC 1 UND 46,740 

20050 DOO ESTOJO 12 X 05 X 02 CM - PERFURADO- AÇONOX 1 UND 47,980 

18230 DOO ESTOJO 18 X 08 X 03 CM- AÇONOX 1 UND 57,979 

18746 DOO ESTOJO 18 X 08 X 03 CM - PERFURADO- AÇONOX 1 UND 63,035 

11572 DOO ESTOJO 18 X 08 X 03 CM C/FURO- ABC 1 UND 105,500 

16044 DOO ESTOJO 18 X 08 X 05 CM- AÇONOX 1 UND 75,642 

15484 DOO ESTOJO 18 X 08 X 05 CM - PERFURADO- AÇONOX 1 UND 80,944 

15813 DOO IESTOJO 20 X 10 X 05 CM- AÇONOX 1 UND 88,674 

16082 DOO IESTOJO 20 X 10 X 05 CM- FORTINOX 1 UND 217,340 

14775 DOO IESTOJO 20 X 10 X 05 CM PERFURADO- AÇONOX 1 UND 99,401 

15317 DOO ESTOJO 20 X 10 X 05 CM PERFURADO- FORTINOX 1 UND 159,900 

19330 DOO ESTOJO 25 X 08 X 03 CM- AÇONOX 1 UND 111,980 

16043 DOO E:STOJO 26 X 12 X 06 CM- AÇONOX 1 UND 147,495 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 I RIO IDO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  Altermed 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  RS Unitário 

15854 DOO ESTOJO 26 X 12 X 06 CM C/FURO (PERFURADO)- ACONOX 1 UND 174,391 

17294 D00 ESTOJO 28 X 14 X 06 CM- ACONOX 1 UND 174,000 

18747 DOO ESTOJO 28 X 14 X 06 CM - PERFURADO- ACONOX 1 UND 215,487 

15483 D00 ESTOJO 32 X 15 X 07 CM - PERFURADO- ACONOX 1 UND 264,000 

14606 D00 ESTOJO 32 X 16 X 08 CM PERFURADO- ACONOX 1 UND 351,280 

18324 D00 ESTOJO 45 X 08 X 05 CM PERFURADO- ACONOX 1 UND 242,000 

10678 D00 ESTOJO PLASTICO P/HIGIENE DENTAL- OTHER BRANDS 1 UND 6,000 

11568 DOO ESTOJO VINIL  STANDARD  COM ZIPER PRETO- MD 1 UND 40,000 

14613 DOO EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) SUPER  EX  FORTE- ARKTUS 1 UND 47,400 

11586 DOO EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) VERDE FORTE- MACROLIFE 1 UND 58,692 

11057 DOO EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) VERDE MEDIO- ARKTUS 1 UND 52,320 

10863 D00 EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) VERMELHO LEVE- ARKTUS 1 UND 49,440 

20040 DOO EXERCITADOR MINI  BAND  JOGO C/03 INTENSIDADES ARKTUS 1 KIT 55,980 
(AMARELO/VERMELHO/AZUL)- 

14636 DOO EXERCITADOR MINI  BAND  JOGO C/05 INTENSIDADES- ORTHO PAUHER 1 KIT 117,654 

11587 DOO EXPLORADOR DUPLO N. 01 (SONDA EXPLORADORA)- CASSIFLEX 1 UND 12,879 

11588 DOO EXPLORADOR DUPLO N. 03 (SONDA EXPLORADORA)- CASSIFLEX 1 UND 12,913 

11589 DOO EXPLORADOR DUPLO N. 05 (SONDA EXPLORADORA)- CASSIFLEX 1 UND 12,276 

11590 DOO EXPLORADOR DUPLO N. 06 (SONDA EXPLORADORA)- CASSIFLEX 1 UND 12,916 

11591 DOO EXPLORADOR DUPLO N. 23 (SONDA EXPLORADORA)- CASSIFLEX 1 UND 16,600 

11592 DOO EXPLORADOR DUPLO N. 47 (SONDA EXPLORADORA)- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

16344 DOO EXTENSA0  NYLON  5,0 MTS P/ AR COMPRIMIDO (AMARELA)- UNITEC 1 UND 343,146 

16775 DOO EXTENSA0 P/ASPIRAÇAO/DRENAGEM/02 C/1 MT ESTERIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 8,000 

15341 DOO EXTENSAO P/ASPIRACAO/DRENAGEM/02 C/2 MT ESTERIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 12,640 

14488 DOO EXTENSAO P/ASPIRACAO/D RENAGEM/02 C/3 MT ESTERIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 17,080 

14805 DOO EXTENSAO P/CABO DE OXIMETRO- EMAI 1 UND 269,280 

19285 DOO EXTENSA0 PARA OXIGENIO  PVC  VERDE 4MM X 2,13 METROS- FOYOMED 1 UND 4,032 

15442 DOO EXTENSAO UMIDIFICADOR 7,0 MTS P/ OXIGEN10- VENTCARE 1 UND 80,472 

15648 DOO EXTENSOR PARA EQUIPO 12FR X 120 CM- MEDSONDA 1 UND 2,264 

17155  DOO  EXTENSOR  PARA EQUIPO LUER  LOCK  ROTATIVO 120CM-PCT.C/10 BIOSANI 10 PCT 19,616 
UND 

18540 DOO  EXTENSOR  PARA EQUIPO LUER  SLIP  020 CM-PCT.C/10 UND BIOSANI 10 PCT 13,600 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11602 DOO  EXTENSOR  PARA  EQUIP°  LUER  SLIP  040 CM- BIOSANI 1 UND 1,400 

18541 DOO  EXTENSOR  PARA EQUIPO LUER  SLIP  060 CM-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  14,800 

11603 DOO  EXTENSOR  PARA EQUIPO LUER  SLIP  060 CM -  NEONATAL-  BIOSANI 1 UND 1,480 

18440 DOO  EXTENSOR  PARA EQUIPO LUER  SLIP  120 CM-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  20,858 

11593 DOO EXTENSÃO C/CÃNULA YANKAUER 2 MTS ESTERIL- CIRURG ICA BRASIL 1 UND 22,940 

11594 DOO EXTENSÃO C/CÃNULA YANKAUER 3 MTS ESTERIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 28,220 

11604 DOO EXTRATOR DE TARTARO  NR.  03- CASSIFLEX 1 UND 15,510 

11605 DOO EXTRATOR DE TARTARO  NR.  33- CASSIFLEX 1 UND 12,500 

11606 DOO EXTRATOR MC.CALL 04/08- CASSIFLEX 1 UND 16,000 

10712 DOO FACA BECKMANN N. 01- EDLO 1 UND 254,460 

10713 DOO FACA BECKMANN N. 02- EDLO 1 UND 254,460 

10711 DOO FACA BECKMANN N. 03- EDLO 1 UND 254,460 

11609 DOO FACA PARA GESSO CABO MADEIRA 17,5 CM- CASSIFLEX 1 UND 25,000 

11610 DOO FAIXA ABDOMINAL  ELASTIC°  20 CM C/PENCAS MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 78,581 

11611 DOO FAIXA DE ESMARCH 05 CM X 2 MTS- CIRURGICA BRASIL 1 RL 16,460 

11612 DOO FAIXA DE ESMARCH 06 CM X 2 MTS- CIRURGICA BRASIL 1 RL 21,474 

11613 DOO FAIXA DE ESMARCH 08 CM X 2 MTS- CIRURGICA BRASIL 1 RL 26,860 

11614 DOO FAIXA DE ESMARCH 10 CM X 2 MTS- CIRURGICA BRASIL 1 RL 31,080 

11615 DOO FAIXA DE ESMARCH 12 CM X 2 MTS- CIRURGICA BRASIL 1 RL 36,300 

11616 DOO FAIXA DE ESMARCH 15 CM X 2 MTS- CIRURGICA BRASIL 1 RL 47,550 

11617 DOO FAIXA DE ESMARCH 20 CM X 2 MTS- CIRURGICA BRASIL 1 UND 63,140 

10789 DOO FAIXA TORAX TECIDO E ELASTICO 20 CM "M"- ORTOCENTER 1 UND 63,024 

11074 DOO FICHA ODONTOLOGICA SIMPLES COM 100- URGENDONT 1 UND 12,800 

11271 DOO =ICHA RAIO X COM 1 FURO-PCT.C/100 FICHAS PREVEN 100  PCT  21,100 

11640 DOO =ICHA RAIO X COM 2 FUROS-CX.C/100 UND PREVEN 1 CX 16,000 

11264 DOO FICHA RAIO X COM 4 FUROS CX C/050- URGENDONT 1 UND 8,383 

11642 DOO FILME RAIOS-X 18 CM X 24 CM-CX.C/100 FILMES FUJIFILM 100 CX 250,740 

13965 DOO FILME RAIOS-X 24 CM X 30 CM-CX.C/100 FILMES FUJIFILM 100 CX 417,900 

13966 DOO FILME RAIOS-X 30 CM X 40 CM-CX.C/100 FILMES FUJIFILM 100 CX 696,500 

11645 DOO FILME RAIOS-X 35 CM X 35 CM-CX.C/100 FILMES FUJIFILM 100 CX 732,340 

11647 DOO FILME RAIOS-X 35 CM X 43 CM-CX.C/100 FILMES FUJIFILM 100 CX 899,740 

FONE: +55 (47') 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14848 DOO FILME RAIOS-X ODONTO OCLUSAL 57X76MM-CX.C/25 UND  SCIENTIFIC  25 CX 443,000 

19017 DOO FILME RAIOS-X ODONTO PERIAPICAL ADULTO 3,0CMX4,0CM F-  SCIENTIFIC  150 CX 443,980 
SPEED-CX.C/150 UND 

13766 DOO FILME RAIOS-X ODONTO PERIAPICAL ADULTO 3,50MX4,5CM E-  SCIENTIFIC  150 CX 288,000 
SPEED-CX.C/150 UND 

14056 DOO FILME RAIOS-X ODONTO PERIAPICAL INFANTIL 2,2CMX3,5CM  SCIENTIFIC  100 CX 406,653 
INSIGHT-CX.C/100 UND 

16380 DOO FILME ULTRASSON UPP110HG PAPEL  PRINTER  110MMX18M-CX.C/5 MEDPEX 5 CX 908,140 
ROLOS 

11651 DOO FILME ULTRASSON UPP110HG PAPEL  PRINTER  110MMX18M-CX.C/100 PROGRAD 100 CX 174,487 
UND 

16137 DOO FILME ULTRASSON UPP110S PAPEL  PRINTER  110MMX20M-CX.C/5 MEDPEX 5 CX 456,220 
UND 

11656 DOO FILTRO BACTERIANO HIDROFÓBICO HME- BECARE 1 UND 36,380 

15580 DOO FILTRO BACTERIANO HIDROFÕBICO HMEF 48 HORAS- BECARE 1 UND 12,532 

19412 DOO FILTRO CARVAO ATIVADO P/DESTILADOR CRISTOFOLI 3,8LTS 0/3 CRISTOFOLI 1 UND 231,980 
UNIDADES- 

19404 DOO FILTRO MEMBRANA PARA ESPIROMETRO-PCT.C/50 UND INFAX-PAPER 50 PCT 366,892 

18954 DOO FILTRO PARA ESPIROMETRO COMPATIVEL COSMED- INFAX-PAPER 1 UND 13,874 

19413 DOO FILTRO RESISTENCIA P/DESTILADOR CRISTOFOLI 3,8LTS- CRISTOFOLI 1 UND 30,831 

11664 DOO FIO ALGODÃO POLIESTER 2-0 75 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/24 TECHNOFIO-ACE 24 CX 90,000 
UND 

11665 DOO FIO ALGODÃO POLIESTER 3-0 75 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/24 TECHNOFIO-ACE 24 CX 90,000 
UND 

11660 DOO FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA -0- 15X450M-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 76,000 

11661 DOO FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA 2-0 15X450M-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 76,000 

11662 DOO FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA 3-0 15X450M-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 76,000 

11663 DOO FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA 4-0 15X450M-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 76,000 

11687 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -0- 75CM AG2,500M 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11688 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -0- 75CM AG3,000M 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11689 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -0- 75CM AG3,000M 3/8 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 160,000 

11690 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -0- 75CM AG3,500M 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11691 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -0- 75CM AG4,000M 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11692 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -0- 90CM AG5,000M 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

10830 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -1- 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 170,040 

11694 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -1- 75CM AG3,000M 3/8 CIL-CX.C/24 UND TECFiN0F10-ACE 24 CX 159,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL ISO1Brasll 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0/Alterrned 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11695 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -1- 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11696 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -1- 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 160,000 

11697 DOO FIO  CATGUT  CROMADO -1- 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 162,000 

19947 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 1-0 75CM AG9,000M 1/2 ROMBA-CX.C/24 SHALON 24 CX 352,000 
UNO 

11698 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 2-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECH NOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11699 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 2-0 75CM AG2,500M 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECH NOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11700 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 2-0 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECH NOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11701 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 2-0 75CM AG3,000M 3/8 CIL-CX.C/24 UNO TECH NOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11702 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 2-0 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11703 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 2-0 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11704 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 2-0 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11705 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 3-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11706 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 3-0 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11707 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 3-0 75CM AG3,000M 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 160,000 

11708 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 3-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11709 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 4-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11710 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 4-0 75CM AG2,000M 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11711 DOO FIO  CATGUT  CROMADO 5-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11714 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES -0- 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11715 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES -0- 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11716 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES -0- 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11717 DOO =10  CATGUT  SIMPLES -0- 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11718 DOO =10  CATGUT  SIMPLES -0- 75CM AG4,000M 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11719 DOO 1=10  CATGUT  SIMPLES -0- 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11722 DOO 1=10  CATGUT  SIMPLES -1- 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UNO TECH NOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11720 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES -1- 75CM AG4,000M 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11723 DOO HO  CATGUT  SIMPLES -1- 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 164,000 

11726 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11727 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 75CM AG2,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11728 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 160,000 

11729 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UNO TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

11730 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11731 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11732 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11733 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 2-0 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11735 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 3-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11736 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 3-0 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11737 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 3-0 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11738 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 3-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11739 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 4-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11740 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 4-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

11741 DOO FIO  CATGUT  SIMPLES 5-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND TECHNOFIO-ACE 24 CX 159,000 

18365 DOO FIO DE CERCLAGEM 1.0 MM- IOL 1 UND 35,671 

18366 DOO FIO DE CERCLAGEM 1.5 MM- IOL 1 UND 35,671 

11742 DOO FIO DE KIRSCHNER 1,0 MM- BAUMER 1 UND 24,000 

11743 DOO FIO DE KIRSCHNER 1,5 MM- BAUMER 1 UND 24,000 

11744 DOO FIO DE KIRSCHNER 2,0 MM- BAUMER 1 UND 24,000 

17658 DOO FIO DE KIRSCHNER LISO 1,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 19,872 

17659 DOO FIO DE KIRSCHNER LISO 1,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 18,000 

17660 DOO FIO DE KIRSCHNER LISO 1,8 MM X 300MM- IOL 1 UND 18,000 

18485 DOO FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 3,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,874 

18484 DOO FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 3,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,873 

17152 DOO FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 4,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,713 

17153 DOO FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 4,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,873 

17154 DOO FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 5,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,873 

17661 DOO FIO DE STEINMAN LISO 2,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 19,666 

17662 DOO FIO DE STEINMAN LISO 2,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 19,753 

17663 DOO FIO DE STEINMAN LISO 3,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 18,000 

17664 DOO FIO DE STEINMAN LISO 3,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 18,000 

17665 DOO FIO DE STEINMAN LISO 4,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 18,000 

17666 DOO FIO DE STEINMAN LISO 4,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 18,000 

18900 DOO FIO DE STEINMAN ROSQUEADO 2,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,980 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

18901 DOO FIO  DE STEINMAN ROSQUEADO 3,0 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,980 

18902 DOO FIO DE STEINMAN ROSQUEADO 3,5 MM X 300MM- IOL 1 UND 31,980 

11745 DOO FIO DENTAL 025 MTS-PCT.C/50 UND  MEDFIO 50 PCT 92,160 

11746 DOO FIO  DENTAL 050 MTS-PCT.C/50 UND  MEDFIO 50 PCT 127,549 

11747 DOO FIO  DENTAL 100 MTS-PCT.C/50 UND  MEDFIO 50 PCT 210,601 

11748 DOO FIO  DENTAL 500 MTS- MEDFIO 1 UND 17,701 

19206 DOO F10 NYLON -0- 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

19207 DOO FIO  NYLON -0- 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

19208 DOO FIO  NYLON -0-45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

19195 DOO FIO  NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

11751 DOO FIO  NYLON 2-0 45 CM AG.2,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND  TECHNOFIO-ACE 24 CX 53,000 

19209 DOO FIO  NYLON 2-045 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

19210 DOO FIO  NYLON 2-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

11755 DOO FIO  NYLON 3-045 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND  TECHNOFIO-ACE 24 CX 53,000 

11756 DOO FIO  NYLON 3-045 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND  TECHNOF10-ACE 24 CX 54,000 

19196 DOO FIO  NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

11759 DOO FIO  NYLON 3-0 45 CM AG.2,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND  TECHNOFIO-ACE 24 CX 53,000 

19211 DOO FIO  NYLON 3-045 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 50,454 

19197 DOO FIO  NYLON 3-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

11761 DOO FIO  NYLON 4-0 45 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND  TECH NOFIO-ACE 24 CX 54,000 

11762 DOO FIO  NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND  TECHNOFIO-ACE 24 CX 53,000 

19198 DOO FIO  NYLON 4-045 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 50,454 

11765 DOO FIO  NYLON 4-045 CM AG.2,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND TECHNOF10-ACE 24 CX 53,000 

19212 DOO =10 NYLON 4-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND MEDIX 24 CX 50,454 

19213 DOO =10 NYLON 4-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND MEDIX 24 CX 50,454 

11767 DOO :10 NYLON 5-0 45 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND TECH NOFIO-ACE 24 CX 53,000 

19215 DOO 1=10 NYLON 5-045 CM AG.1,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND MEDIX 24 CX 49,800 

19199 DOO 1=10 NYLON 5-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND MEDIX 24 CX 50,454 

19214 DOO 1=10 NYLON 5-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

11770 DOO FIO  NYLON 6-045 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND  TECHNOFIO-ACE 24 CX 53,000 

19216 DOO FIO  NYLON 6-0 45 CM AG.1,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND  MEDIX 24 CX 49,800 

FONE: +55 (47') 3520 9000 
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

MEDIX 24 CX 49,800 

MEDIX 24 CX 49,800 

SHALON 12 CX 122,600 

SHALON 24 CX 275,000 

SHALON 12 CX 512,580 

SHALON 36 CX 512,580 

SHALON 36 CX 512,580 

SHALON 24 CX 120,580 

SHALON 24 CX 105,980 

SHALON 24 CX 410,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 88,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 88,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 88,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 88,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 88,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 88,000 

SHALON 24 CX 239,980 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 90,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 90,000 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 90,000 

MEDIX 24 CX 61,800 

MEDIX 24 CX 61,800 

TECHNOFIO-ACE 24 CX 76,000 

MEDIX 24 CX 61,800 

MEDIX 24 CX 61,800 

SHALON 36 CX 469,880 

Produto Der Descrição 

19200 DOO FIO  NYLON  6-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND 

19217 DOO FIO  NYLON  6-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND 

15209 DOO FIO POLIESTER -5- AG.4,7CM 1/2 TRG 75CM-CX.C/12 UND 

19754 DOO FIO POLIESTER VERDE TRANÇADO 2-0 AG.2,0CM 2X1/2 CIL 75CM- 
CX.C/24 UND 

19713 DOO FIO POLIGLACTINA INCOLOR 4-0 45 CM AG.1,50 CM 1/2 TRG-CX.C/12 
UND 

19819 DOO FIO POLIGLACTINA VIOLETA 1-0 90 CM AG.5,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
UND 

18597 DOO FIO POLIGLACTINA VIOLETA 2-0 70 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/36 
UND 

19670 DOO FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL -0- 75 CM AG.3,50 CM 
1/2 CIL-CX.C/24 UND 

18687 DOO FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 5-045 CM AG.2,00 CM 
3/8 TRG-CX.C/24 UND 

19090 DOO FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 6-045 CM AG.13MM CM 
2X3/8 CIL-CX.C/24 UND 

14584 DOO FIO POLIPROPLENO AZUL -0- 75CM AG2,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND 

15647 DOO FIO POLIPROPLENO AZUL -0- 75CM AG3,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND 

14749 DOO FIO POLIPROPLENO AZUL -0- 75CM AG4,0CM 1/2CIR-CX.C/24 UND 

15198 DOO FIO POLIPROPLENOAZUL 2-0 75CM AG2,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND 

16221 DOO FIO POLIPROPLENOAZUL 2-0 75CM AG3,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND 

15513 DOO FIO POLIPROPLENOAZUL 4-0 75CM AG2,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND 

18688 DOO FIO POLIÉSTER VERDE TRANÇADO 3-0 75 CM AG.2,50 CM 1/2 CIL- 
CX.C/24 UND 

11773 DOO FIO SEDA GASTRO -0- 75CM AG.3,00CM 3/8 CIR-CX.C/24 UND 

11774 DOO FIO SEDA GASTRO 2-0 75CM AG.3,00CM 3/8 CIR-CX.C/24 UND 

11775 DOO FIO SEDA GASTRO 3-0 75CM AG.3,00CM 3/8 CIR-CX.C/24 UND 

19616 DOO FIO SEDA ODONTO 3-0 45 CM AG.1,70 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND 

19617 DOO FIO SEDA ODONTO 3-0 45 CM AG.1,70 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND 

16220 DOO FIO SEDA ODONTO 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND 

19618 DOO FIO SEDA ODONTO 4-0 45 CM AG.1,70 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND 

19619 DOO FIO SEDA ODONTO 4-0 45 CM AG.1,70 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND 

16575 DOO FIO VICRIL -0- 70CM AG.3.0CM 3/8 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15210 DOO FIO VICRIL -1- 70CM AG.2.5CM 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

19439 DOO FIO VICRIL -1- 70CM AG.3.5CM 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

17708 DOO FIO VICRIL 2-0 70CM AG.3,0CM 3/8 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

19498 DOO FIO VICRIL 3-0 70CM AG.2.0CM 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

15224 DOO FIO VICRIL 3-0 70CM AG.2.5CM 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

11782 DOO FIO VICRIL 3-0 70CM AG.3.00M 3/8 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

11783 DOO FIO VICRIL 3-0 70CM AG.3.5CM 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

15211 DOO FIO VICRIL 4-0 70CM AG.1.5CM 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

19499 DOO FIO VICRIL 4-0 70CM AG.2.00M 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

19392 DOO FIO VICRIL 5-0 70CM AG.1.5CM 1/2 CIL (ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA)-CX.C/36 UND 

SHALON 36 CX 469,880 

17433 DOO FIO ACIDO POLIGLICOLICO -0- 70 CM AG.2,50 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
UND 

SHALON 36 CX 469,880 

18370 DOO FIO  ACID°  POLIGLICOLICO -0- 70 CM AG.4,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
UND 

SHALON 36 CX 469,880 

18371 DOO FIO ACIDO POLIGLICOLICO -1- 70 CM AG.4,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
UND 

SHALON 36 CX 469,880 

17434 DOO FIO  ACID°  POLIGLICOLICO 2-0 70 CM AG.2,50 CM1 /2 CIL-CX.C/36 
UND 

SHALON 36 CX 469,880  

18372 DOO FIO ACIDO POLIGLICOLICO 2-0 70 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/36 
UND 

SHALON 36 CX 469,880 

19118 DOO FIO  ACID°  POLIGLICOLICO 2-0 70 CM AG.4,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
JND 

SHALON 36 CX 469,880 

17435 DOO =10 ACIDO POLIGLICOLICO 3-0 70 CM AG.2,50 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
JND 

SHALON 36 CX 469,880 

18621 DOO 1=10 ACIDO POLIGLICOLICO 3-0 70 CM AG.3,50 CM 3/8 CIL-CX.C/36 
IJND 

SHALON 36 CX 469,880 

19119 DOO I:10 ACIDO POLIGLICOLICO 4-0 70 CM AG.2,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
UND 

SHALON 36 CX 469,880 

17436 DOO HO ACIDO POLIGLICOLICO 4-0 70 CM AG.2,50 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
MID  

SHALON 36 CX 469,880  

17437 DOO FIO ACIDO POLIGLICOLICO 5-0 70 CM AG.1,50 CM 1/2 CIL-CX.C/36 
UND 

SHALON 36 CX 469,880 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

18753 DOO FITA ADESIVA  AUTOCLAVE  19 MM X 30 MTS EAN FINAL 3606- POLI TAPE 1 RL 6,675 

14639 DOO FITA ADESIVA CREPE 50 X 50 BRANCA- ADELBRAS 1 RL 20,000 

13858 DOO FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 MM X 50 MTS (EMBALAGEM POLI TAPE 1 RL 5,701 
INDIVIDUAL)- 

15789 DOO FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 MM X 50 MTS (EMBALAGEM POLI TAPE 1 RL 5,873 
INDIVIDUAL) EAN FINAL 0995- 

11790 DOO FITA MEDICAOACIDO PERACETICO 250-200OPPM-FR.C/30 UND VIC PHARMA 30 FR 180,000 

11792 DOO FITA METRICA 1,5 METROS- MD 1 UND 11,164 

17131 DOO FITA MICROPORE 01,2 CM X 10,0 MTS-CX.C/12 ROLOS MAXICOR 12 CX 30,000 

11795 DOO FITA MICROPORE 01,2 CM X 10,0 MTS- MISSNER 1 RL 4,380 

11798 DOO FITA MICROPORE 01,2 CM X 10,0 MTS COR DA PELE- MISSNER 1 RL 3,260 

16832 DOO FITA MICROPORE 02,5 CM X 04,5 MTS-CX.C/12 ROLOS MAXICOR 12 CX 39,600 

11799 DOO FITA MICROPORE 02,5 CM X 04,5 MTS- MISSNER 1 RL 5,300 

16829 DOO FITA MICROPORE 02,5 CM X 10,0 MTS-CX.C/12 ROLOS MAXICOR 12 CX 43,915 

11801 DOO FITA MICROPORE 02,5 CM X 10,0 MTS (ADPELE)- MISSNER 1 RL 4,620 

11802 DOO FITA MICROPORE 02,5 CM X 10,0 MTS COR DA PELE- MISSNER 1 RL 7,600 

16833 DOO FITA MICROPORE 05,0 CM X 04,5 MTS-CX.C/6 ROLOS MAXICOR 6 CX 32,280 

11803 DOO FITA MICROPORE 05,0 CM X 04,5 MTS- MISSNER 1 RL 8,400 

16830 DOO FITA MICROPORE 05,0 CM X 10,0 MTS-CX.C/06 ROLOS MAXICOR 6 CX 40,680 

11805 DOO FITA MICROPORE 05,0 CM X 10,0 MTS- MISSNER 1 RL 10,660 

15290 DOO FITA MICROPORE 05,0 CM X 10,0 MTS (ADPELE)- MISSNER 1 RL 8,020 

11806 DOO FITA MICROPORE 05,0 CM X 10,0 MTS COR DA PELE- MISSNER 1 RL 11,700 

17132 DOO FITA MICROPORE 10,0 CM X 04,5 MTS-CX.C/6 ROLOS MAXICOR 6 CX 50,280 

11807 000 FITA MICROPORE 10,0 CM X 04,5 MTS- MISSNER 1 RL 13,560 

16831 DOO FITA MICROPORE 10,0 CM X 10,0 MTS-CX.C/6 ROLOS MAXICOR 6 CX 83,880 

11808 DOO FITA MICROPORE 10,0 CM X 10,0 MTS- MISSNER 1 RL 22,560 

15558 DOO FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 20MMX30MTS 0,13MM- PHENIX TAPE 1 RL 540,000 

14868 DOO FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 3 MM- SULPACK 1 UND 16,000 

14869 DOO FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 30 MM- SULPACK 1 UND 32,889 

15559 DOO FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 30MMX30MTS 0,13MM- PHENIX TAPE 1 RL 420,000 

15518 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 ACCU-CHEK ACTIVE-CX.C/50 ROCHE 50 CX 119,700 
TIRAS 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

17244 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600  FREESTYLE  LITE-CX.C/50  ABBOTT  50 CX 200,000 
TIRAS 

17245 DOO FITATESTE GLICOSE SANGUE 10-600  FREESTYLE  OPTIUM-CX.C/100  ABBOTT  100 CX 320,000 
TIRAS 

16375 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GLICOO EASYFY-CX.C/50 TOCARE 50 CX 37,000 
TIRAS 

11810 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GLUCOLEADER-CX.C/50 TIRAS HMD 50 CX 65,200 

13669 DOO FITATESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GTECH FREE-CX.C/50 TIRAS ACCUMED 50 CX 88,000 

11811 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GTECH  FREE  LITE-CX.C/50 ACCUMED 50 CX 73,000 
TIRAS 

11809 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 PERFORMA-CX.C/50 TIRAS ROCHE 50 CX 200,000 

16573 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 20-600 BIOLAND-CX.C/50 TIRAS BIOLAND 50 CX 47,800 

13780 DOO FITA TESTE GLICOSE SANGUE 20-600 ONCALLPLUS  (SO  VENDA MEDLEVENSOHN 50 CX 79,360 
DIRETA NA() LICITAR)-CX.C/50 TIRAS 

13153 DOO FITA TRANSPARENTE HIPOALERGICA 10,0 CM X 04,5 MTS- CRAL 1 RL 16,022 

18143 DOO FITA TRANSPARENTE MICROPERFURADA 02,5 CM X 04,5 MTS- MISSNER 96 CX 524,160 
CX.C/96 ROLOS 

18166 DOO FITAS TESTE CLORO LIVRE AKSO M7+-CX.C/100 TESTES AKSO 100 CX 156,608 

18167 DOO FITAS TESTE DIOXIDO DE CLORO AKSO M20-CX.C/100 TESTES AKSO 100 CX 369,980 

18168 DOO FITAS TESTE FERRO TOTAL AKSO M7+-CX.C/50 TESTES AKSO 50 CX 241,980 

18170 DOO FITAS TESTE MANGANES AKSO M20-CX.C/24 TESTES AKSO 24 CX 437,980 

18169 DOO FITAS TESTE NITRATO (NO3) AKSO M20-CX.C/50 TESTES AKSO 50 CX 329,980 

17439 DOO FIXADOR CANULA TRAQUEOSTOMIA  LATEX FREE  DESCARTAVEL NEWMED 1 UND 40,000 
ADULTO  MOD.  52FCTA- 

17890 DOO =IXADOR CANULA TRAQUEOSTOMIA  LATEX FREE  DESCARTAVEL NEWMED 1 UND 49,980 
NFANTIL  MOD.  52FCTI- 

19460 DOO =IXADOR CATETER/SONDAS 6,5CM X 7,0CM ESTERIL (CURATIVO DE MISSNER 50 CX 87,980 
FIXAÇÃO IV)-CX.C/50UND 

15173 DOO FIXADOR CITOLOGICO (CELULAR)  SPRAY  100ML- CRAL 1 FR 11,493 

11814 DOO FIXADOR DE RAIO-X 38 LITROS AUTOMATICO- SILPACHEM 1  GL  279,550 

19701 DOO FIXADOR DENTADURA COREGA ULTRA CREME SEM SABOR 40 GR- COREGA 1 TB 87,400 

14057 DOO FIXADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML-  SCIENTIFIC  1 FR 36,800 

11815 DOO FIXADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML- SILPACHEM 1 FR 21,900 

14953 DOO F LEBOEXTRATOR C/9 OLIVAS E 2 VARETAS- ABC 1 UND 1.605,950 

15567 DOO F LUOR BOCHECHO DIARIO 1000ML 0,05% - MORANGO- IODONTOSUL 1 FR 21,478 

17519 DOO F LUOR GEL 200ML 1,23% - ACIDULADO C/ SABOR TUTI-FRUTI- IODONTOSUL 1 UND 8,228 

(.) 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um. R$ Unitário 

17853 DOO  FLUOR  GEL 200ML 2,00% - NEUTRO C/ SABOR TUTI-FRUTI- IODONTOSUL 1 UND 8,163 

16114 DOO  FLUOR  LIQUIDO 0500ML 0,05%  FLUOR  USO DIARIO - MORANGO- IODONTOSUL 1 FR 16,557 

17430 DOO  FLUOR  LIQUIDO 0500ML 0,2%  FLUOR  USO SEMANAL - MENTA- IODONTOSUL 1 FR 15,800 

16914 DOO  FLUOR  LIQUIDO 0500ML 0,2%  FLUOR  USO SEMANAL - MORANGO- IODONTOSUL 1 FR 16,806 

15451 DOO  FLUOR LIQUID°  1000ML 0,2%  FLUOR  USO SEMANAL - MORANGO- IODONTOSUL 1 FR 21,026 

14569 DOO  FLUOR SPRAY  ESPUMA 100GR- FGM 1 FR 60,547 

14725 DOO FLUXOMETRO AR COMPRIMIDO AMARELO FEMEA REDENALVULA- IFAB 1 UND 84,663 

16049 DOO FLUXOMETRO AR COMPRIMIDOAMARELO MACHO REPOSICAO- IFAB 1 UND 80,000 

14275 DOO FLUXOMETRO OXIGENIO VERDE FEMEA REDENALVULA (0-15L/MIN)- 1FAB 1 UND 84,017 

18224 DOO FLUXOMETRO OXIGENIO VERDE FEMEA REDENALVULA (0-301./MIN)- IFAB 1 UND 80,677 

15631 DOO FLUXOMETRO OXIGENIO VERDE MACHO REDENALVULA- IFAB 1 UND 85,980 

17572 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 001- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16609 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 016- GOLGRAN 1 UND 132,163 

16418 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 017- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16610 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 017- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16909 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 018L- GOLGRAN 1 UND 130,000 

18019 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 018R- GOLGRAN 1 UND 130,000 

19183 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 053L- GOLGRAN 1 UND 130,000 

19184 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 053R- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16420 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 065- GOLGRAN 1 UND 130,326 

18494 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 068- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16611 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO  ADULT°  N. 069- GOLGRAN 1 UND 130,000 

18213 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 099- GOLGRAN 1 UND 130,000 

17678 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 101- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16908 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 150- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16392 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO ADULTO N. 151- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16910 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 001- GOLGRAN 1 UND 130,000 

17679 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 002- GOLGRAN 1 UND 130,000 

17993 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 003- GOLGRAN 1 UND 130,000 

18748 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 004- GOLGRAN 1 UND 130,000 

17496 DOO  FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 005- GOLGRAN 1 UND 130,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0/Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541RIO DO SUL I SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.cc  m. br 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant U.M. R$ Unitário 
p/CX  

16399 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 016S- GOLGRAN 1 UND 130,000 

18109 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 018L- GOLGRAN 1 UND 130,000 

18110 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 018R- GOLGRAN 1 UND 130,000 

17570 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 023- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16665 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 027- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16419 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 044- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16393 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 065- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16394 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 069- GOLGRAN 1 UND 130,000 

18421 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 150- GOLGRAN 1 UND 130,000 

16398 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 150S- GOLGRAN 1 UND 130,000 

17495 DOO FORCEPS  ODONTOLOGICO INFANTIL N. 151- GOLGRAN 1 UND 130,000 

15604 DOO FORCEPS  SIMPSON PARA OBSTETRICIA 30 CM- ABC 1 UND 1.418,378 

11896 DOO FORCEPS  SIMPSON PARA OBSTETRICIA 35 CM- ABC 1 UND 1.384,216 

12666 DOO FORMAO STILLE 15 CM DUPLO RETO- ABC 1 UND 214,600 

17717 DOO FORMAO STILLE 21 CM DUPLO RETO- ABC 1 UND 256,554 

15690 DOO FORMOL LIQUIDO 37/40% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML RICIE-WIRATH-MIY 12 CX 319,304 

16170 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA TENA-CON FORT 30 PCT 75,500 
CONFORT 1-PEQ (20-40KG)-PCT.C/30 UND 

16171 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA TENA-CONFORT 26 PCT 75,500 
CONFORT 2-MED (40-70KG)-PCT.C/26 UND 

16172 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA TENA-CONFORT 20 PCT 75,500 
CONFORT 3-GRD (70-90KG)-PCT.C/20 UND 

16173 DOO =RALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA TENA-CONFORT 18 PCT 75,500 
CONFORT 4-EX-ORO (+90KG)-PCT.C/18 UND 

16465 DOO RALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA TENA-CON FORT 9 PCT 31,180 
CONFORT 1-PEQ (20-40KG)-PCT.C/09 UND 

16466 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA TENA-CONFORT 8 PCT 31,180 
CONFORT 2-MED (40-70KG)-PCT.C/08 UND 

11909 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA TENA-CONFORT 8 PCT 31,180 
CONFORT 3-GRD (70-90KG)-PCT.C/08 UND 

11910 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA TENA-CON FORT 7 PCT 31,180 
CONFORT 4-EX-GRD (+90KG)-PCT.C/07 UND 

19376 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 1- EUROFRAL 24 PCT 72,280 
MED (40-70KG)-PCT.C/24 UND 

19375 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 1- EUROFRAL 30 PCT 67,080 
PEQ (20-40KG)-PCT.C/30 UND 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um. RS Unitário 

19377 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 3- EUROFRAL 8  PCT  25,960 
GRA (70-85KG)-PCT.C/08 UND 

19378 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 4- EUROFRAL 18  PCT  74,000 

EX-GRA (+85KG)-PCT.C/18 UND 

19366 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT EUROFRAL 10  PCT  21,800 
1-PEQ (20-40KG)-PCT.C/10 UND 

19367 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT EUROFRAL 8  PCT  21,780 

2-MED (40-70KG)-PCT.C/08 UND 

19368 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT EUROFRAL 8  PCT  21,780 
3-GRA (70-85KG)-PCT.C/08 UND 

19369 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT EUROFRAL 7  PCT  21,780 
4-EX-GRA (+85KG)-PCT.C/07 UND 

20079 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO MATURI  CARE  1-MED (MENOR-70KG)- DRYLOCK 8  PCT  29,180 
PCT.C/08 UND 

20080 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO MATURI  CARE  2-GRD (70-90KG)- DRYLOCK 8  PCT  29,180 
PCT.C/08 UND 

20081 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO MATURI  CARE  3-EX-GRA (ACIMA- DRYLOCK 7  PCT  29,180 
90KG)-PCT.C/07 UND 

19769 DOO FRALDA GERIATRICAADULTO  SEVEN  PARENTEX 1-PEQUENA- PARENTEX 10  PCT  18,400 
PCTC/10 UND 

19770 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO  SEVEN  PARENTEX 2-MEDIA-PCT.C/08 PARENTEX 8  PCT  15,520 
UND 

19771 DOO FRALDA GERIATRICAADULTO  SEVEN  PARENTEX 3-GRANDE- PARENTEX 8  PCT  18,796 
PCT.C/08 UND 

19772 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO  SEVEN  PARENTEX 4-EX-GRANDE- PARENTEX 7  PCT  18,559 
PCT.C/07 UND 

17262 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO WF  MASTER  CONFORT 1-PEQ (20- WF 30  PCT  54,000 
40KG 40-80CM)-PCT.C/30 UND 

17263 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO WF  MASTER  CONFORT 2-MED (40- WF 30  PCT  55,800 
70KG 70-115CM)-PCT.C/30 UND 

17264 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO WF  MASTER  CONFORT 3-GRA (70- WF 30  PCT  57,600 
90KG 80-150CM)-PCT.C/30 UND 

17265 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO WF  MASTER  CONFORT 4-XGRA (90- WF 30  PCT  61,200 
110KG 100-160CM)-PCT.C/30 UND 

17266 DOO FRALDA GERIATRICA ADULTO WF  MASTER  CONFORT 5-XXG WF 30  PCT  64,200 
(+110KG 130-165CM)-PCT.C/30 UND 

16095 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS EXTRA GRANDE- BIGFRAL 7  PCT  45,960 
PCT.C/07 UND 

19745 DOO FRALDA GERIATR1CA BIGFRAL DERMAPLUS GRANDE-PCT.C/07 UND BIGFRAL 7  PCT  45,960 

17082 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS JUVENIL (20-33KG)- BIGFRAL 10  PCT  42,900 

PCT.C/10 UND 

16578 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS MEDIA-PCT.C/08 UND BIGFRAL 8  PCT  44,320 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I  Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr 0 tAltermed 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16089 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS PEQUENA-PCT.C/09 UND BIGFRAL 9  PCT  42,880 

20041 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA-EXTRA-GRANDE-PCT.C/07 BIGFRAL 7  PCT  31,480 
UND 

17066 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA-GRANDE-PCT.C/07 UND BIGFRAL 7  PCT  31,480 

18187 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA-MEDIA-PCT.C/08 UND BIGFRAL 8  PCT  33,112 

20044 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA-PEQUENA-PCT.C/09 UND BIGFRAL 9  PCT  33,825 

15517 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CONFORT-EX-GRANDE-PCT.C/14 UND BIGFRAL 14  PCT  55,137 

16512 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CONFORT-MEDIA-PCT.C/08 UND BIGFRAL 8  PCT  30,000 

13727 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-NOTURNA-GRANDE-PCT.C/07 UND BIGFRAL 7  PCT  39,960 

13726 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-NOTURNA-MEDIA 0/08 UND-PCT.C/08 BIGFRAL 8  PCT  47,803 
UND 

13725 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS-EX-GRANDE C/07 UND-PCT.C/07 BIGFRAL 7  PCT  38,000 
UND 

13683 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS-GRANDE-PCT.C/07 UND BIGFRAL 7  PCT  38,680 

13724 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS-MEDIA C/08 UND-PCT.C/08 UND BIGFRAL 9  PCT  38,000 

13722 DOO FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS-PEQUENA-PCT.C/09 UND BIGFRAL 9  PCT  38,680 

18850 DOO FRALDA GERIATRICA MILI  VITA  ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL MILI 10  PCT  29,740 
1-PEQ (ATE-40KG)-PCT.C/10 UND 

17061 DOO FRALDA GERIATRICA MILI  VITA  ADULTO 0/ALOE VERA EMB.NORMAL MILI 9  PCT  29,740 
2-MED (40-70KG)-PCT.C/09 UND 

19667 DOO FRALDA GERIATRICA MILI  VITA  ADULTO 0/ALOE VERA EMB.NORMAL M ILI 8  PCT  29,740 
3-GRA (70-90KG)-PCT.0/08 UND 

19668 DOO :=RALDA GERIATRICA MILI  VITA  ADULTO 0/ALOE VERA EMB.NORMAL MIL1 7  PCT  29,740 
4-XGRA (+90KG)-PCT.C/07 UND 

16249 DOO =RALDA INFANTIL C/BARREIRA 1-P (3 A 5KG)-PCT.C/48 UND CIPRUS 48  PCT  30,700 

16250 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 2-M (4 A 9KG)-PCT.C/40 UND CIPRUS 40  PCT  30,700 

16251 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 3-G (7 A 11KG))-PCT.C/32 UND CIPRUS 32  PCT  30,700 

16252 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 4-XG (9 A 12KG))-PCT.C/28 UND CIPRUS 28  PCT  30,700 

19854 DOO FRALDA INFANTIL 0/BARREIRA 5-SXG (12 A 15 KG)-PCT.C/50 UND PARENTEX 50  PCT  52,200 

16340 DOO FRALDA INFANTIL 0/BARREIRA 5-XXG (+13KG)-PCT.C/24 UND CIPRUS 24  PCT  30,700 

16916 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA JUMBINHO 1-PEQUENA (ATE 5KG)- MILI 24  PCT  25,876 
F'CT.0/24 UND 

16917 DOO F RALDA INFANTIL C/BARREIRAJUMBINHO 2-MEDIA (5-9,5KG)- MILI 22  PCT  25,876 

FCT.C/22 UND 

16918 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRAJUMBINHO 3-GRANDE (9-12,5KG)- MILI 20  PCT  25,876 

FCT.C/20 UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperang 3, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/00C 1-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.ccm.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca I Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16919 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA JUMBINHO 4-XGRANDE (12-15KG)- MILI 18  PCT  25,876 
PCT.C/18 UND 

16920 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRAJUMBINHO 4-XXGRANDE (+15KG)- MILI 16  PCT  26,482 
PCT.C/16 UND 

15600 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA LOVE&CARE 0- REC.NASCIDO- MILI 18  PCT  30,000 
PCT.C/18 UND 

11918 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 1-PEQUENA-PCT.C/36 MIL? 36 PCT 35,362 
UND 

15525 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 2-MEDIA-PCT.C/32 UND MIL? 32  PCT  35,362 

15526 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 3-GRANDE-PCT.C/28 MILI 28  PCT  35,364 
UND 

15527 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 4-EXTRA GRANDE- MIL? 24  PCT  33,904 
PCT.C/24 UND 

16849 DOO FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 5-XXGRANDE (+15KG)- MIL! 20  PCT  36,191 
PCT.C/20 UND 

13156 DOO FRASCO 340 ML CRISTAL CNALVULA  PUMP-  ELYPLAST 1 UND 9,980 

16635 DOO FRASCO ALIMENTACAO  ENTERAL  "NAO ESTERIL" - 0300ML- BIOMEDICA 150 CX 218,750 
CX.C/150 UND 

16636 DOO FRASCO ALIMENTAÇA0  ENTERAL  "NÃO ESTERIL" - 0500ML- BIOMEDICA 90 CX 206,818 
CX.C/090 UND 

13742 DOO FRASCO ASPIRADOR 0400ML  PVC  REDE OXIGEN10- PROTEC 1 UND 193,800 

10136 DOO FRASCO ASPIRADOR 0500ML VIDRO REDE AR COMPRIMIDO- PROTEC 1 UND 174,081 

10109 DOO FRASCO ASPIRADOR 0500ML VIDRO REDE OXIGEN10- PROTEC 1 UND 171,199 

16396 DOO FRASCO ASPIRADOR 0500ML VIDRO REDE VACUOMETRO- PROTEC 1 UND 224,400 

11929 DOO FRASCO P/ASPIRADOR 01 LTS (BOIA0)- NEVONI 1 UND 103,880 

11930 DOO FRASCO P/ASPIRADOR 03,25 LTS (BOIA0)- NEVONI 1 UND 257,980 

15467 DOO FRASCO P/ASPIRADOR 05 LTS (BOIA0)-N/1 NEVONI 1 UND 273,760 

15834 DOO FRASCO P/DRENAGEM TORAXICA  PVC  RIGIDO ESTERIL 100/100ML - CIRURGICA BRASIL 1 UND 56,200 
1000 ML- 

11932 DOO FRASCO P/DRENAGEM TORAXICA  PVC  RIGIDO ESTERIL 100/100ML - CIRURGICA BRASIL 1 UND 55,960 
2000 ML- 

16540 DOO FRASCO VIDRO P/ASPIRADOR OU VACUO 500 ML S/ TAMPA- PROTEC 1 UND 41,089 

14822 DOO FRONHA  PVC  IMPERMEAVEL 50X70CM C/ZIPERTRANSPARENTE- CIPEL 1 UND 25,800 

13758 DOO FRONHA  TNT  DESCARTAVEL 50X700M 30GR-PCT.C/10 UND MEDGAUZE 10  PCT  27,032 

11938 DOO FUNDA P/  HERNIA  INGUINAL UNILATERAL N°100- ORTOCENTER 1 UND 44,200 

11944 DOO GANCHO DE GILIES  NR.  1 17 CM- ABC 1 UND 68,161 

16128 DOO GANCHO DE GILIES  NR.  2 17 CM- ABC 1 UND 57,727 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14431 DOO GANCHO DE HARTMANN P/OUVIDO/CORPO ESTRANHO 17 CM- ABC 1 UND 60,574 

11945 DOO GANCHO DE MODENHAUER P/OUVIDO/CORPO ESTRANHO 17 CM- ABC 1 UND 57,000 

18373 DOO GANCHO DE ZALFAL P/OUVIDO 17 CM- ABC 1 UND 68,166 

11950 DOO GARROTE ELASTICO PRONTO USO-CX.C/25 UND CRAL 25 CX 25,873 

15417 DOO GARROTE  ELASTIC°  PRONTO USO-CX.C/25 UND GRUPO LABOR  IMP  25 CX 58,000 

15898 DOO GARROTE EM TECIDO  ELASTIC°  CfTRAVAADULTO-CX.C/20UND CRAL 20 CX 286,352 

11952 DOO GARROTE EM TECIDO ELASTICO CTTRAVA INFANTIL- GRUPO LABOR  IMP  1 UND 13,046 

11953 DOO GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 09F 91 X 91 CM- MELHORMED-MINP 1 RL 144,120 

16921 DOO GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 11F 91 X 91 CM- MELHORMED-MINP 1 RL 171,180 

19765 DOO GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 13 FIOS 91 MM X 91 MTS- ERIMAX 1 RL 177,800 

11956 DOO GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 13F 91 X 91 CM- MELHORMED-MINP 1 RL 205,360 

11957 DOO GAZE TIPO QUEIJO NA° ABNT 09 FIOS 91 MM X 91 MIS-  AMERICA  1 RL 93,020 

18268 DOO GAZE TIPO QUEIJO NA° ABNT 13 FIOS 91 MM X 50 MTS ERIMAX 1 RL 89,520 

(0750GRAMAS)- 

18240 DOO GAZE TIPO QUEIJO NÃO ABNT 13 FIOS 91 MM X 50 MTS ERIMAX 1 RL 118,940 

(1000G RAMAS)- 

11959 DOO GAZE TIPO QUEIJO NA() ABNT 13 FIOS 91 MM X 91 MTS  AMERICA  1 RL 127,900 

(1100GRAMAS)- 

15791 DOO GEL 0100 GR - USO ECG-CX.C/90FRX100ML CARBOGEL 90 CX 360,000 

16101 DOO GEL 0250 GR-USO  ECG  OU ULTRASSOM-CX.C/24FRX250GR CARBOGEL 24 CX 141,120 

16102 DOO GEL 1000 GR (1KG) - USO ECG-CX.C/12FRX1000GR CARBOGEL 12 CX 189,840 

16103 DOO GEL 1000 GR (1KG)- USO  ECG  OU ULTRASSOM-CX.C/12FRX1000ML CARBOGEL 12 CX 131,040 

16248 DOO GEL 2000 GR (2KG) - USO  ECG  OU ULTRASSOM - FRASCO- CARBOGEL 6 CX 108,000 

III3X.C/6FRX2KG 

16109 DOO ,3EL 5000 GR (5KG)- USO  ECG  OU ULTRASSOM-CX.C/2GLX5000ML CARBOGEL 2 CX 80,000 

19995 DOO 13EL AMORFO (HIDROGEL) ALGINATO CALCIO/SODIO/CMC 85 POLAR  FIX  1 CX 42,000 

GRAMAS TAMPA ROSCA- 

19663 DOO GEL LUBRIFICANTE 005 GR SACHE-CX.C/100ENVX5GR INOVATEX 100 CX 88,000 

16868 DOO GEL LUBRIFICANTE 060 GR BISNAGA-CX.C/35TBX6OGR CARBOGEL 35 CX 383,013 

17062 DOO GEL LUBRIFICANTE 250 GR BISNAGA-CX.C/24TBX250GR CARBOGEL 24 CX 317,760 

11969 DOO GELO RECICLAVEL  RIGID°  0200 ML 12,0X7,00X2,9 CM- GELOTECH 1 UND 3,408 

11970 DOO GELO RECICLAVEL  RIGID°  0400 ML 17,0X10,0X2,7 CM- GELOTECH 1 UND 4,560 

11971 DOO GELO RECICLAVEL  RIGID°  0500 ML 17,0X10,0X3,7 CM- GELOTECH 1 UND 5,016 

11972 DOO GELO RECICLAVEL  RIGID°  0550 ML 22,0X15,0X2,0 CM- GELOTECH 1 UND 6,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554) RIO DO SUL  ISO  I Brasil 
CNPJ 00.802.002/00(11-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.cc  m.br 

www.altermed.combr 



T. 00.802.002/0001-02 

ALTERMED  
Wait-CAW NIOS I001411:40.t$ pony im AKE s  

Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição 

11973 DOO GELO RECICLAVEL RIGIDO 0700 ML 19,0X1 1,0X3,8 CM- 

14744 DOO GELO RECICLAVEL RIGIDO 1000 ML 27,0X12,0X4,0 CM- 

11977 DOO GENGIVOTOMO KIRKLAND 15 CM- 

11978 DOO GENGIVOTOMO ORBAN 1/2- 

15729 DOO GLICERINA LIQUIDA BIDESTILADA 0100 ML-CX.C/24FRX100ML 

15736 DOO GLICERINA LIQUIDA BIDESTILADA 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML 

16756 DOO GLUTARALDEIDO 2,0% 1000 ML (NECESSITA ATIVADOR)- 
CX.C/12LTX1000ML 

16757 DOO GLUTARALDEIDO 2,0% 5000 ML (NECESSITAATIVADOR)- 
CX.C/2GLX5000ML 

16455 DOO GLUTARALDEIDO 2,5% 1000 ML - PRONTO USO-CX.C/12LTX1000ML 

18118 DOO GUARDANAPO DE PAPEL 29 X 29-PCT.C/50 UND 

13843 DOO GUARDANAPO DE PAPEL 30 X 32,5-PCT.C/50 UND 

17257 DOO GUARDANAPO DE PAPEL 32 X 32 FOLHA DUPLA PCT.C/50 UND- 
CX.C/60PCTX5OUND 

17683 DOO GUIA INTUBAÇÃO BOUGIE 5.0MM (15FR)- 

15799 DOO  HALTER  EMBORRACHADO 1,0 KG VERDE- 

17442 DOO  HALTER  EMBORRACHADO 2,0 KG ROXO- 

12020 DOO  HALTER  EMBORRACHADO 3,0 KG CINZA- 

12025 DOO HASTES FLEXIVEIS TIPO COTONETE-CX.C175 UND 

12026 DOO HASTES FLEXIVEIS TIPO COTONETE-CX.C/150 UND 

19336 DOO HEMOSTATICO LIQUIDO 10 ML USO ODONTOLOGICO- 

15644 DOO HIDROXIDO CALCIO FOTO 1X2GR BRANCO- 

15737 DOO HIPOCLORITO DE SODIO 1,0% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML 

17017 DOO HIPOCLORITO DE SODIO 1,0% 5000 ML-CX.C/2GLX5000ML 

12059 DOO HISTEROMETRO DE COLLIN 28 CM P/ USO GINECOLOGICO- 

15911 DOO HISTEROMETRO DE COLLIN DESCT ESTERIL ESCALA 
CENTIMETRADA- 

12071 DOO IMOBILIZADOR DE CABEÇAIMPERMEAVEL ADULTO- 

14911 DOO IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEAVEL INFANTIL- 

12072 DOO IMOBILIZADOR DE TORNOZELO BILATERAL "G"- 

12073 DOO IMOBILIZADOR DE TORNOZELO BILATERAL "GG"- 

12074 DOO IMOBILIZADOR DE TORNOZELO BILATERAL "M"- 

Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. RS Unitário 

GELOTECH 1 UND 6,177 

GELOTECH 1 UND 8,000 

CASSIFLEX 1 UND 21,000 

CASSIFLEX 1 UND 21,614 

VIC PHARMA 24 CX 263,520 

VIC PHARMA 12 CX 912,480 

CINORDSUDESTE 12 CX 285,600 

CINORD SUDESTE 2 CX 199,600 

CINORD  SUDESTE  12 CX 592,508  

ROSA  50 PCT 5,139 

ROYAL PACK 50 PCT 4,240  

ROSA  3.000 CX 380,100 

GCMEDICA 1 UND 28,357 

ARKTUS 1 UND 80,000 

ARKTUS 1 UND 79,520 

ARKTUS 1 UND 87,040 

HIGIETOPP 75 CX 2,200 

HIGIETOPP 150 CX 4,460 

MAQUIRA 1 UND 21,100 

MAQUIRA 1 FR 34,400 

VIC PHARMA 12 CX 76,560 

VIC PHARMA 2 CX 59,960 

ABC 1 UND 121,409 

KOLPLAST 1 UND 6,012  

RESGATE SP 1 UND 153,699 

RESGATE SP 1 UND 160,000 

ORTOCENTER 1 UND 102,020 

ORTOCENTER 1 UND 102,020 

ORTOCENTER 1 UND 102,020 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 



Abk  

ALTERMED 
ONEDKASISTOS I lothtikM,AIS NCIS.PflAg A 

00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant U.M. R$ Unitário 
p/CX 

14108 DOO IMOBILIZADOR EM OITO PARA CLAVICULA "M"- ORTOCENTER 1 UND 67,191 

15339 DOO INDICADOR BIOLOGICO VAPOR TESTE 24 HORAS-CX.C/10  UN CLEAN-UP  10 CX 43,000 

15278 DOO INDICADOR QUIMICO  BOWIE-DICK  A4 (210X297)-CX.C/50 UND SISPACK 50 CX 562,928 

12080 DOO INDICADOR QUIMICO  BOWIE-DICK  A5 (210X148)-CX.C/50 UND SISPACK 50 CX 453,250 

12081 DOO INDICADOR QUIMICO  BOWIE-DICK  PRONTO USO-  CLEAN-UP  1 UND 14,400 

12082 DOO INDICADOR QUIMICO CLASSE 4 AUTOCLAVE-PCT.C/250 UND  CLEAN-UP  250  PCT  90,000 

12084 DOO INDICADOR QUIMICO VAPOR CLASSE 4 CX.C/500 UND-CX.C/500 UND SISPACK 500 CX 225,000 

12089 DOO INDICADOR QUIMICO VAPOR CLASSE 6 CX.C/200 UND-PCT. Cl 200 SISPACK 200  PCT  173,461 
UND 

15338 DOO INDICADOR QUÍMICO VAPOR CLASSE 5-CX.C/25 UND  CLEAN-UP  25 CX 14,200 

12087 DOO INDICADOR QUIMICO VAPOR CLASSES CICLO 121-134°C-CX.C/250  CLEAN-UP  250 CX 101,500 
UND 

12085 DOO INDICADOR QUÍMICO VAPOR CLASSE 5 CX.C/100 UND-PCT.C/100  CLEAN-UP  100  PCT  44,000 
UND 

12086 DOO INDICADOR QUÍMICO VAPOR CLASSE 5 CX.C/200 UND-CX.C/200 UND SISPACK 200 CX 153,021 

17513 DOO INDICADOR TESTE DESAFIO  CLEAN TEST  DUO-  CLEAN-UP  1 UND 102,000 

17763 DOO IONOMERO DE VIDRO AUTO CONDENSAVEL COR A3 PO 10GR + DFL 1  KIT  142,540 
LIQUIDO 8ML- 

15886 DOO IONOMERO DE VIDRO FOTO PO A15GR+LIQUIDO+PRIMER 2,5ML- DFL 1  KIT  222,660 

17322 DOO IONOMERO DE VIDRO FOTO PO A310GR+LIQUIDO 8ML- BIODINAMICA 1  KIT  104,448 

14079 DOO ONOMERO DE VIDRO FOTO PO A35GR+LIQUIDO+PRIMER 2,5ML- DFL 1  KIT  222,660 

11463 DOO ONOMERO MAXXION R LIQUIDO 8ML- FGM 1 UND 25,300 

14049 DOO IONOMERO MAXXION R PO 10GR- FGM 1 FR 32,772 

11465 DOO IONOMERO VIDRO R A2 PC51 OGR LIQUIDO8ML  (KIT)-  FGM 1 UND 48,800 

11298 DOO IONOMERO VIDRO R A3 P010GR LIQUIDO8 ML  (KIT)-  FGM 1 UND 48,800 

17523 DOO IRM  KIT  P0 38GR +  LIQUID°  15MI (BASE OXIDO ZINC0)- IODONTOSUL 1  KIT  33,280 

18387 DOO I RM  LIQUID°  15MI- IODONTOSUL 1 FR 15,980 

19360 DOO IIRM PO 38GR- IODONTOSUL 1 FR 25,980 

16264 DOO JARRA COM CABO 14 X 19 CM - 2000 ML- AÇONOX 1 UND 188,993 

11449 DOO JARRA I NOX C/ TAMPA- 1000 ML- ARTINOX 1 UND 75,724 

14565 DOO JOELHEIRAARTICULADA C/CINTA TAMANHO 2 MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 193,030 

14566 DOO J DELHEIRA ARTICULADA C/CINTA TAMANHO 3 GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 193,030 

14560 DOO JOELHEI RA ELASTICA COMPRESSIVA TAMANHO 1 PEQUENA- ORTOCENTER 1 UND 64,262 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0 /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14561  DOO JOELHEIRA  ELASTICA  COMPRESSIVA TAMANHO  2 MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 64,262 

14562  DOO JOELHEIRA  ELASTICA  COMPRESSIVA TAMANHO  4 EX-GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 64,259 

15422  DOO JOGO ALAVANCA  APEXO N°01 N°02 N°03- CASSIFLEX 1 KIT 152,000 

12110  DOO JOGO CINTOS  P/  MACA  RIGIDA C13  UNIDADES- RESGATE  SP 1 UND 39,511 

18270  DOO JOGO CINTOS TIPO ARANHA ADULTO  P/MACA-  FIBRA RESGATE  1 PCT 84,600 

12109  DOO JOGO CINTOS TIPO ARANHA INFANTIL  P/MACA-  FIBRA RESGATE  1 PCT 71,980 

18544  DOO  KIT  AUXILIAR  PAPANICOLAU GINECO ESTERIL (ESCOVA+ESPATULA)- KOLPLAST 1 KIT 1,183 

16346  DOO  KIT  BANHO  KOLPLAST- KOLPLAST 1 PCT 98,000 

11486  DOO  KIT  BROCA  P/ACABAMENTO/POLIMENTO  GRANA FINA  C/7-  FAVA  1 UND 58,000 

18386  DOO  KIT  BUCAL  ESCOVA+CREME SF+FI025+REVISTA+SACOLINHA MEDFIO 1 KIT 13,980  
INFANTIL- 

14659  DOO  KIT  BUCAL  ESCOVA+CREME5O+F1025+SACOLINHA  ADULTO-  MEDFIO 1 KIT 9,400 

14660  DOO  KIT  BUCAL  ESCOVA+CREME5O+F1025+SACOLINHAINFANTIL- MEDFIO 1 KIT 8,640 

19741  DOO  KIT  BUCAL  ESCOVA+CREME5O+SACOLINHA  ADULTO-  MEDFIO 1 KIT 8,400 

16739  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 14FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
1,0CM- 

19998  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 14FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
1,5CM- 

15247  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 14FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
2,0CM- 

19999  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 16FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
1,0CM- 

13939  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 16FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
1,5CM- 

16816  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTR1100% SILICONE NR. 16FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
2,0CM- 

18709  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTR1100°/0 SILICONE NR, 16FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
2,5CM- 

16047  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTR1100°/. SILICONE NR. 18FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
1,5CM- 

15390  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 20FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
1,5CM- 

18710  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 20FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
2,5CM- 

17621  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. 20FR MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
3,5CM- 

17347  DOO  KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI  100% SILICONE NR. MEDICONE 1 KIT 1.380,000 
24FR1,7CM- 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16228  DOO  KIT CATETERISMO VESICAL ESTERIL MINICATH- KOLPLAST 1 UND 39,000 

16525  DOO  KIT CI RURGICO CESAREA ESTERIL POLAR FIX MOD. F08483-CX.C/6 POLAR FIX 6 CX 911,520 
KITS 

17520  DOO  KIT CIRURGICO ODONTOLOGICO ESTERIL  PARA IMPLANTE  MOD. POLAR FIX 15 CX 580,000 
F08095-CX.C/15 KITS 

16526  DOO  KIT CIRURGICO UNIVERSAL ESTERIL POLAR FIX MOD. F08437-CX/7 POLAR FIX 7 CX 648,000 
KITS 

19127  DOO  KIT CIRORGICO ESTERIL  PARA  PERIODONTIA2OGR- PROTDESC 1 UND 26,100 

18662 DOO  KIT  CLINICO ODONTOLOGICO (ESPELHO+CABO+PINÇA+SONDA)- GOLGRAN 1  KIT  60,010 

17996 DOO  KIT  CLINICO PARA USO ODONTOLOGICO (VER PECAS)- CASSIFLEX 1  KIT  371,980 

17140 DOO  KIT  COLETA MATERIAL BIOLOGICO COVID 2 SWAB+TUB015ML CRAL 100 CX 712,076 
+SOLUCÃO-PCT.C/100  KITS  

19120 DOO  KIT  COLETA MATERIAL BIOLOGICO COVID 3 SWAB+TUB003ML CRAL 100 CX 460,000 
+SOLUÇÃO-PCT.C/100  KITS  

17115 DOO  KIT  COLETA URINA  KIT  C/1 TUBO 10ML+COPO 80 ML ESTERIL- CRAL 900 CX 985,681 
CX.C/900 UND 

15550 DOO  KIT  COLETA URINA  KIT  C/1 TUBO 12ML+COPO 80 ML ESTERIL- CRAL 150  PCT  210,000 
PCT.C/150 UND 

17312 DOO  KIT  COLETA URINA  KIT  C/1 TUBO 12ML+COPO 80 ML NA() ESTERIL- CRAL 150  PCT  136,701 
PCT.C/150 UND 

16656 DOO  KIT  COLETA URINA  KIT  C/1 TUBO 15ML+COPO+MANUAL NÃO J PROLAB 500 CX 482,000 
ESTERIL-CX.C/500KIT 

16622 DOO  <IT  COLETA URINA  KIT  C/2 TUBO 12ML+COPO 80 ML ESTERIL- CRAL 900 CX 1.499,880 
CX.C/900 UND 

19178 DOO  KIT  COLOCACAO DIU AUTOCLAVEVEL (VER COMPOSIÇÃO)- GOLG  RAN  1  KIT  441,980 

15429 DOO  KIT  CONTRA ANGULO C/ MICRO MOTOR 1:1 5.000-20.000RPM- SCHUSTER 1 UND 1.930,000 

16233 DOO  KIT  CURATIVO EM RESINA ESTERIL- KOLPLAST 1 UND 23,686 

16229 DOO  KIT  CURATIVO METALICO ESTERIL- KOLPLAST 1 UND 42,153 

15598 DOO  KIT  DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO-KIT.C/25 PCS ABC 25  KIT  3.424,500 

14046 DOO  KIT  DIU INSERÇÃO ESTERIL- KOLPLAST 1  KIT  86,456 

14109 DOO 14IT EMERGENCIA PARA QUEIMADURAS- RESGATE SP 1 UND 121,463 

15252 DOO 14IT ESPECULO DESCARTAVEL P/OTOSCOPIO-PCT.C/50 UND MIKATOS 50  PCT  310,000 

14516 DOO  KIT  ESPECULO DESCARTAVEL P/OTOSCOPIO 2,5MM-CX.C/250 UND MD 250  PCT  115,914 

16889 DOO  KIT  ESPECULO DESCARTAVEL P/OTOSCOPIO 4,0MM C/ 250-CX.C/250 MD 250  PCT  111,000 

12113 DOO  KIT  ESPECULO P/OTOSCOPIO  MARK  II-PCT.C/05UND MD 1  PCT  110,000 

12114 DOO K T GINECO ESTER 1PEQ (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LUVA)- KOLPLAST 1  KIT  7,940 

FONE: +55 (47;13520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SCIBrasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 



! : ...... .1. . t.,.: 

iffA 
 

ALTERMED 
MEOKAMENTUli E MATIPlotiti mwspcpok &pm%  

00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um. RS Unitário 

16826 DOO  KIT  GINECO ESTER 2MED (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LUVA)- KOLPLAST 1 PCT 42,601 

12116 DOO  KIT  GINECO ESTER 3GRD (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LUVA)- KOLPLAST 1 KIT 6,417 

12117 DOO  KIT  GINECO NÃO ESTER 1PEQ (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- KOLP LAST 1 KIT 4,137 

12118 DOO  KIT  GINECO NÃO ESTER 2MED (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- KOLPLAST 1 KIT 4,540 

16827 DOO  KIT  GINECO NÃO ESTER 2MED (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- KOLPLAST 1 KIT 4,540 

13762 DOO  KIT  GINECO NÃO ESTER 3GRD (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- KOLP LAST 1 KIT 7,186 

18223 DOO  KIT  INSTRUMENTOS CIRURGICOS (VER PEÇAS)- ABC 1 KIT 560,795 

18665 DOO  KIT  INSTRUMENTOS COLOCAÇÃO DIU (VER PEÇAS)- ABC 1 KIT 980,000 

12119 DOO  KIT  IRRIGAÇÃO USO ODONTOLOGICO- CASSIFLEX 1 UND 77,132 

15529 DOO  KIT  LAINER MEIAS ORT. AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL CNALV. PROKINETICS 1 KIT 3.081,900 
EXPULSA0- 

12122 DOO  KIT  NEBULIZADOR 02 (MASC/EXT/COPO) - ADULTO- PROTEC 1 UND 13,180 

12126 DOO  KIT  NEBULIZADOR 02 (MASC/EXT/COP0)- INFANTIL- PROTEC 1 UND 13,180 

14882 DOO  KIT  NEBULIZADOR P/AR (MASC/EXT/COPO) - ADULTO- PROTEC 1 UND 14,182 

15919 DOO  KIT  NEBULIZADOR P/AR (MASC/EXT/COP0)- INFANTIL- PROTEC 1 UND 14,182 

14034 DOO  KIT  PARTO DESCARTAVEL Cl MALETA- RESGATE SP 1 UND 122,097 

16232 DOO  KIT  RETIRADA PONTOS EM RESINA ESTERIL- KOLPLAST 1 UND 22,797 

16230 DOO  KIT  RETIRADA PONTOS METALICO ESTERIL- KOLPLAST 1 UND 35,501 

16227 DOO  KIT  SONDAGEM VESICAL ESTERIL- KOLPLAST 1 UND 120,602 

17738 DOO  KIT  SUTURA E CURATIVO (VER PEÇAS)- ABC 1 KIT 300,000 

16231 DOO  KIT  SUTURA METALICO ESTERIL- KOLPLAST 1 UND 99,814 

12130 DOO  KIT  TALA ARAMADA EVA C/4 UND( PP, P, M, G )- RESGATE SP 1 KIT 68,581 

15968 DOO  KIT  TALA MULT  SPLINT  C/10 IMOBILIZADORES- ORTOPRATI KA 1 KIT 778,588 

17821 DOO  KIT  TRICOTOMIA EMBALAGEM NÃO ESTERIL- KOLPLAST 1 UND 32,260 

12132 DOO LAMINA BARBEAR (TRICOTOMIA) TIPO GILETE-CX.C/5 UND LASER 5 CX 5,148 

17778 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 10-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

17617 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 11-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

17779 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 12-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

17780 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 15-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

19218 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 15C (USO 000NTOLOGIC0)- MEDIX 100 CX 38,940 
CX.C/100 UND 

17781 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 20-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL! SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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00 .802.002/0001 -02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

17782 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 21-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,963 

17783 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 22-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

17784 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 23-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

17618 DOO LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 24-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 38,504 

18081 DOO LAMINA K-CELL  PARA CONTAGEM SEDIMENTOS URINARIOS- CRAL 100 CX 649,029 

CX.C/100 UND 

17925 DOO LAMINA MICROSCOPIA 26 X 76 1,00MM - COMUM LISA-CX.C/50 UND CRAL 50 CX 10,900 

12172 DOO LAMINA MICROSCOPIA 26 X 76 1,00MM - NAO LAPIDADA - FOSCA- CRAL 50 CX 10,226 

CX.C/50 UND 

19781 DOO LAMINULA DE VIDRO PARA CONTAGEM NEUBAUER 20X26MM- CRAL 50 CX 13,800 

CX.C/50 UND 

17928 DOO LAMINULA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA 22X22MM-CX.C/1000 UND CRAL 1.000 CX 61,387 

17929 DOO LAMINULA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA24X32MM-CX.C/1000 UND CRAL 1.000 CX 102,721 

14300 DOO LAMPADA P/LARINGOSCOPIO CONVENCIONAL - ROSCA GRANDE- MD 1 UND 36,411 

14301 DOO LAMPADA P/LARINGOSCOPIO CONVENCIONAL - ROSCA PEQUENA- MD 1 UND 34,000 

15534 DOO LAMPADA P/LARINGOSCOPIO  LED  - ROSCA FINA- MD 1 UND 99,400 

15533 DOO LAMPADA P/LARINGOSCOPIO  LED  - ROSCA GRANDE- MD 1 UND 99,400 

14517 DOO LAMPADA P/OFTALMOSCOP10- MD 1 UND 261,000 

16907 DOO _AMPADA P/OTOSCOPIO COMPATIVEL  MARK  IIMD- MD 1 UND 113,200 

11653 DOO _AMPADA P/OTOSCOPIO COMPATIVEL MISSOURI/MIKATOS- MISSOURI 1 UND 95,815 

17493 DOO LAMPADA PARA APARELHO INFRAVERMELHO 130V 150W- PHILIPS 1 UND 359,800 

13943 DOO LAMPADA PARA APARELHO INFRAVERMELHO 230V 150W- PHILIPS 1 UND 359,800 

18043 DOO LAMPARINA A ÁLCOOL ALUMÍNIO- CASSIFLEX 1 UND 43,980 

20009 DOO LANCETA PICADORA C/NR32 1,5 MM 28G (0,36MM X 1,5MM)- MEDIX 100 CX 17,074 

CX.C/100 UND 

19446 DOO LANCETA PICADORA C/NR32 1,8MM 21G (0,80MM X 1,8MM)- MEDIX 100 CX 18,936 
CX.C/100 UND 

17122 DOO LANCETA PICADORA C/NR32 1,8MM 23G-CX.C/100 UND BIOLAND 100 CX 18,777 

19447 DOO LANCETA PICADORA C/NR32 1,8MM 26G (0,45MM X 1,8MM)- MEDIX 100 CX 19,182 

C:X.C/100 UND 

17691 DOO LANCETA PICADORA C/NR32 1,8 MM 28G-CX.C/100 UND BIOLAND 100 CX 19,609 

19449 DOO LANCETA PICADORA UNIVERSAL P/LANCETADOR-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 6,600 

11785 DOO LANCETADOR P/LANCETAS UNIVERSAIS PTTESTE GLICOSE G-TECH  1 UND 9,678 

(' ONIVEIS)- 

12199 DOO LANTERNA CLINICA LAMPADA  LED  3,0 VOLTS-  MISSOURI  1 UND 46,400 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15175 DOO LANTERNA CLINICA TIPO CANETA METAL  LED  - COR PRATA- MD 1 UND 140,000 

14847 DOO LENTE P/OTOSCOPIO C/PARAFUSO-  MISSOURI  1 UND 50,541 

14614 DOO LENÇO ANTISEPTICO  TNT  SACHE ALCOOL 70% 1ML - 60X3OMM-  SG  TECNOLOGIA 100 CX 8,494 
CX.C/100 UND 

14542 DOO LENÇO DE PAPEL DESCARTAVEL 12,7X21,2CM HIPOALERGICO-  KLEENEX  100 CX 10,500 
CX.C/100 UND 

12204 DOO LENÇO UMEDECIDO DESINFETANTE SUP.FIXAS 20X18 C/50-PCT.C/50 COTTONBABY 50 PCT 32,000 
UND 

17009 DOO LENÇO UMEDECIDO INFANTIL BALDE COM 400UND-PT.C/400UND HIGIETOPP 400 PT 24,060 

19989 DOO LENÇO/TOALHA UMEDECIDA C/ALOE VERA 20X14 INFANTIL-PCT.C/50 EUROFRAL 50 PCT 5,700 
UND 

20065 DOO LENÇO/TOALHA UMEDECIDA C/ALOE VERA 20X14 INFANTIL- EUROFRAL 100 PCT 10,740 
PCT.C/100 UND 

12210 DOO LENÇO/TOALHA UMEDECIDA C/ALOE VERA 20X26 ADULTO-PCT.C/40 MILI 40 PCT 8,500 
UND 

12205 DOO LENÇOL DESC 2,00X0,90 "COM ELASTICO" 20GR-PCT.C/10 UND MEDGAUZE 10 PCT 15,800 

20036 DOO LENÇOL DESC 2,00X0,90 "COM ELASTICO" 20GR-PCT.C/10 UND PROTDESC 10 PCT 17,700 

12206 DOO LENÇOL DESC 2,00X0,90 "COM ELASTICO" 30GR-PCT.C/10 UND MEDGAUZE 10 PCT 20,800 

12208 DOO LENÇOL DESC 2,00X0,90 "SEM ELASTICO" 20GR-PCT.C/10UND MEDGAUZE 10 PCT 11,980 

12209 DOO LENÇOL DESC 2,10X0,90 "COM ELASTICO" 30 GR-PCT.C/10 UND MEDGAUZE 10 PCT 28,200 

15921 DOO LENÇOL PLÁSTICO IMPERMEAVEL 1,90X90 C/ELASTICO- ZEDAMED 1 UND 47,200 

12078 DOO LENÇOL  PVC  IMPERMEAVEL 1,88X88X23CM C/ELASTICO- CIPEL 1 UND 38,817 

18009 DOO LIMA  BUCK  11-12 CABO OCO 9,5MM- GOLGRAN 1 UND 93,980 

17269 DOO LIMA  DUNLOP  1-2 CABO OCO 8MM- GOLGRAN 1 UND 86,000 

17854 DOO LIMA  DUNLOP  3-7 CABO OCO 8MM- GOLGRAN 1 UND 93,845 

16847 DOO LIMA P/PERIODONTIA HIRSCHFELD  NR.  03-07- GOLGRAN 1 UND 94,946 

18495 DOO LIMA PARA OSSO  MILLER  N. 02- GOLGRAN 1 UND 77,229 

12250 DOO LIMA PARA OSSO  MILLER  N. 11- CASSIFLEX 1 UND 59,497 

18764 DOO LIMA PARA OSSO  MILLER  N. 11- GOLGRAN 1 UND 71,980 

12252 DOO LIMA PARA OSSO  MILLER  N. 12- CASSIFLEX 1 UND 58,897 

18765 DOO LIMA PARA OSSO  MILLER  N. 12- GOLGRAN 1 UND 71,980 

19525 DOO LONA DE TRANSFERENCIA 8 ALÇAS CAPACIDADE 180 A 200 KG- CENTERCOR 1 UND 100,000 

12272 DOO LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 1-PEQUENA- MEDIX 1 PAR 3,300 

12273 DOO LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 2-MEDIA- MEDIX 1 PAR 3,300 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12274 DOO LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 3-GRANDE- MEDIX 1 PAR 3,300 

15865 DOO LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 4-EXTRA MEDIX 1 PAR 3,300 
GRANDE- 

19277 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL COM TALCO N. 6,5-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 90,000 

19278 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL COM TALCO N. 7,0-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 90,000 

19279 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL COM TALCO N. 7,5-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 90,000 

19280 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL COM TALCO N. 8,0-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 90,000 

19281 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL COM TALCO N. 8,5-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 90,000 

19536 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL SEM TALCO N. 6,5-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 110,000 

19537 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL SEM TALCO N. 7,0-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 100,000 

19534 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL SEM TALCO N. 7,5-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 110,000 

19533 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL SEM TALCO N. 8,0-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 100,000 

19535 DOO LUVA CIRURGICA  LATEX  ESTERIL SEM TALCO N. 8,5-CX.C/50 PARES MEDIX 50 CX 100,000 

12287 DOO LUVA CIRURGICA SEM  LATEX  ESTERIL SEM TALCO 6,5 (PAR)- KEVENOLL 1 PAR 7,300 

12288 DOO LUVA CIRURGICA SEM  LATEX  ESTERIL SEM TALCO 7,0 (PAR)- KEVENOLL 1 PAR 7,618 

12289 DOO LUVA CIRURGICA SEM  LATEX  ESTERIL SEM TALCO 7,5 (PAR)- KEVENOLL 1 PAR 7,395 

12290 DOO _UVA CIRURGICA SEM  LATEX  ESTERIL SEM TALCO 8,0 (PAR)- KEVENOLL 1 PAR 7,300 

12291 DOO _UVA CIRURGICA SEM  LATEX  ESTERIL SEM TALCO 8,5 (PAR)- KEVENOLL 1 PAR 7,300 

19001 DOO LUVA GINECOLOGICA E.V.A. ESTERIL INDIVIDUAL-PCT.C/100 UND LUPLAST 100  PCT  54,532 

12292 DOO LUVA GINECOLOGICA ESTERIL NORMAL-PCT.C/100 UND LUPLAST 100  PCT  16,218 

17332 DOO LUVA PARA CAMARA ESCURA BIOTRON- BIOTRON 1 UND 32,527 

16800 DOO LUVA PLASTICA NÃO ESTERIL POLIETILENO MEDIX 100  PCT  2,318 

(GINECOLOGIA/MANIPULAÇA0)-PCT.C/100 UND 

12304 DOO LUVA PROCEDIMENTO  LATEX  COM PO (0) EXTRA PEQUENA-CX.C/100 MEDIX 100 CX 29,000  

MID  

12307 DOO LUVA PROCEDIMENTO  LATEX  COM  PÓ(1)  PEQUENA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 29,000 

12308 DOO LUVA PROCEDIMENTO  LATEX  COM PÓ (2) MED1A-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 29,000 

12310 DOO LUVA PROCEDIMENTO  LATEX  COM  Pc!)  (3) GRANDE-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 29,000 

20037 DOO LUVA PROCEDIMENTO  LATEX  SEM Pb (1) EX-PEQUENA-CX.C/100 MEDIX 100 CX 35,000 

L.ND 

17485 DOO UVA PROCEDIMENTO  LATEX  SEM PÓ (1) PEQUENA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 35,000 

17484 DOO L JVA PROCEDIMENTO  LATEX  SEM PO (2) MEDIA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 35,000 

17483 DOO LUVA PROCEDIMENTO  LATEX  SEM PO (3) GRANDE-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 35,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Cep:  89163-5541R10  LO  SUL I  SCI  Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.co  n. br 

www.altermed.com.br 0 /Altermed 



() t 

00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED  
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12295 DOO LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PO (0) EXTRA PEQUENA- MEDIX 100 CX 29,000 
VIOLETA-CX.C/100 UNO 

12298 DOO LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PÓ (1) PEQUENA-AZUL- MEDIX 100 CX 29,000 
CX.C/100 UNO 

12300 DOO LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PC) (2) MEDIA - AZUL-CX.C/100 MEDIX 100 CX 29,000 
UNO 

12302 DOO LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PO (3) GRANDE - AZUL- MEDIX 100 CX 29,000 
CX.C/100 UNO 

16643 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL COM PO (1) PEQUENA-CX.C/100 UNO DESCARPACK 100 CX 20,000 

14122 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL COM PO (2) MEDIA-CX.C/100 UNO DESCARPACK 100 CX 20,000 

12318 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL  COMP()  (3) GRANDE-CX.C/100 UNO DESCARPACK 100 CX 20,000 

19673 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM P(5 (0) EX-PEQUENA-CX.C/100 UNO MEDIX 100 CX 20,000 

19620 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM PÓ (1) PEQUENA-CX.C/100 UNO MEDIX 100 CX 20,000 

19621 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM P0 (2) MEDIA-CX.C/100 UNO MEDIX 100 CX 20,000 

19622 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM PO (3) GRANDE-CX.C/100 UNO MEDIX 100 CX 14,040 

19623 DOO LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM PÓ (4) EXTRA GRANDE-CX.C/100 MEDIX 100 CX 14,040 
UNO 

13761 DOO MACACÃO BRANCO  TNT  (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER CSHM 2 PCT 107,160 
50GR 0-TAM  UNICO-PCT. C/2 UNO 

13759 DOO MACACÃO BRANCO  TNT  (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER CSHM 2 PCT 107,434 
50GR 1-PEQUENO-PCT.  C/2 UNO 

13760 DOO MACACÃO BRANCO  TNT  (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER CSHM 2 PCT 108,626 
50GR 2-MEDIO-PCT. C/2 UNO 

13803 DOO MACACÃO BRANCO  TNT  (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER CSHM 2 PCT 108,659 
50GR 3-GRANDE-PCT.  C12 UNO 

14197 DOO MACACÃO BRANCO  TNT  (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER CSHM  2 PCT 108,629 
50GR 4-EX-GRANDE-PCT.  C/2 UNO 

16182 DOO MALETA  PVC  1° SOCORROS 27 X 0,19 X 0,18 1 BANDEJA- PARAMOUNT  1 UNO 121,393 

12327 DOO MALETA  PVC  1° SOCORROS 31 X 0,15 X 0,13 1 BANDEJA- RESGATE  SP 1 UNO 121,327 

16140 DOO MALETA  PVC  1° SOCORROS 37 X 0,19 X 0193 BANDEJAS- EMIF RAN 1 UNO 385,855 

14134 DOO MALHA TUBULAR - 15 MTS - 04 CM- MS0 1 RL 9,200 

12328 DOO MALHA TUBULAR- 15 MTS - 06 CM- MS0 1 RL 11,240 

12329 DOO MALHA TUBULAR - 15 MTS - 08 CM- MS0 1 RL 13,560 

12330 DOO MALHA TUBULAR - 15 MTS - 10 CM- MS0 1 RL 14,780 

12331 DOO MALHA TUBULAR- 15 MIS -12 CM- MS0 1 RL 17,120 

12332 DOO MALHA TUBULAR - 15 MTS - 15 CM- MS0 1 RL 23,775 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I  Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.corn.br  /Alterrned 



00.802.06 2/0-  001-02 

Mk" 
ALTERMED 
Pitt»CAMENTOS E mAiEw..tis taospiwmAytts  

Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12333 DOO MALHA TUBULAR - 15 MTS - 20 CM- MS0 1 RL 30,420 

12334 DOO MALHA TUBULAR - 15 MTS - 25 CM- MS0 1 RL 43,240 

15009 DOO MALHA TUBULAR - 15 MTS - 30 CM- MSO 1 RL 48,660 

12335 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 04 CM- MS0 1 RL 15,240 

12336 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 06 CM- MS0 1 RL 20,072 

12337 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 08 CM- MS0 1 RL 23,300 

12338 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 10 CM- MS0 1 RL 26,262 

15592 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 12 CM- MS0 1 RL 27,460 

12340 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 15 CM- MS0 1 RL 38,260 

15197 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 20 CM- MS0 1 RL 50,640 

12342 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 25 CM- MS0 1 RL 66,660 

14133 DOO MALHA TUBULAR - 25 MTS - 30 CM- MS0 1 RL 75,720 

18542 DOO MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL 06FR INFANTIL ALUMINIO  WELL LEAD  1 UND 13,067 

(ESTERIL)- 

18543 DOO MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL 14FR ADULTO ALUMINIO  WELL LEAD  1 UND 13,067 

(ESTERIL)- 

12343 DOO MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL ADULTO COBRE OXIGEL 1 UND 72,528 

=LEXIVEL (NÃO ESTERIL)- 

12344 DOO MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL ADULTO COBRE OXIGEL 1 UND 94,016 

=LEXIVEL C/REGULADOR (NÃO ESTERIL)- 

12345 DOO MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL INFANTIL COBRE OXIGEL 1 UND 64,918 

FLEXIVEL (NÃO ESTERIL)- 

12346 DOO MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL INFANTIL COBRE OXIGEL 1 UND 83,359 

FLEXIVEL C/REGULAGEM (NÃO ESTERIL)- 

12348 DOO MANOMETRO P/APARELHO DE PRESSA0- ACCUMED 1 UND 76,375 

14910 DOO MANTA TERMICA ALUMINIZADA 1,05 X 0,78CM - INFANTIL- RESGATE SP 1 UND 9,124 

12353 DOO MANTA TERMICA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40CM - ADULTO- RESGATE SP 1 UND 9,966 

13828 DOO NIARTELO DE  BUCK  PERCURSOR E  NEUROLOGIC°  18 CM- MD 1 UND 72,500 

12354 DOO MARTEL° DE  TAYLOR  18 CM  NEUROLOGIC°  E PERCUSSOR- ABC 1 UND 57,000 

12355 DOO MARTEL° DEJERINE PERCURSOR E  NEUROLOGIC°  20 CM- ABC 1 UND 80,835 

18010 DOO MARTELO MEAD- GOLGRAN 1 UND 171,980 

18292 DOO MASCARA DESCT N95 PFF-2 NBR13698 C/CA ''BICO PATO"-CX.C/25 KDU 25 CX 22,500 

UND 

19069 DOO IV ASCARA DESCT TRIPLA  ELASTIC°  REG.ANVISA-CX.C/50 UND TOPDESC 50 CX 11,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 I RIO CO SUL SC Brasil 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 
_ 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13980 DOO MASCARA DESCT TRIPLA  ELASTIC°  REG.ANVISA (CAIXA)-CX.C/50 MEDIX 50 CX 7,000 
UND 

19327 DOO MASCARA DESCT TRIPLA ELASTICO REG.ANVISA (PACOTE)- MEDIX 50  PCT  6,500 
PCT.C/50 UND 

16192 DOO MASCARA DESCT TRIPLA TIRAS REG.ANVISA-CX.C/50 UND DESCARPACK 50 CX 14,300 

12363 DOO MASCARA FACIAL  POCKET  PARA  RCP  (HEADSTAR)- MD 1 UND 61,000 

19384 DOO MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO  PVC  1,0 04ML ESTERIL MEDIX 5 CX 115,000 
NEO/1NF ATÉ 05KG-CX.0/5 UND 

19385 DOO MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO  PVC  1,507ML ESTERIL MEDIX 5 CX 115,000 
INFANTIL 05-10KG-CX.C/5 UND 

19386 DOO MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO  PVC  2,0 10ML ESTERIL MEDIX 5 CX 115,000 
INF/CRIAN 10-20KG-CX.C/5 UND 

19387 DOO MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO  PVC  2,514ML ESTERIL MEDIX 5 CX 115,000 
CRIANÇA 20-30KG-CX.C/5 UND 

19388 DOO MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO  PVC  3,0 20ML ESTERIL MEDIX 5 CX 116,370 
CRIANÇA 30-50KG-CX.C/5 UND 

19389 DOO MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO  PVC  4,0 30ML ESTERIL MEDIX 1 UND 23,000 
ADULTO 50-70KG- 

19390 DOO MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO  PVC  5,040ML ESTERIL MEDIX 1 UND 23,000 
ADULTO 70-100 KG- 

12364 DOO MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL  SILICONE  1,0- MD 1 UND 398,000 

12365 DOO MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL  SILICONE  1,5- MD 1 UND 398,000 

12366 DOO MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL  SILICONE  2,0- MD 1 UND 398,000 

12367 DOO MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL  SILICONE  2,5- MD 1 UND 398,000 

12368 DOO MASCARA LARINGEA REUTIL1ZAVEL  SILICONE  3,0- MD 1 UND 398,000 

12369 DOO MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL  SILICONE  4,0- MD 1 UND 398,000 

12370 DOO MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL  SILICONE  5,0- MD 1 UND 398,000 

19709 DOO MASCARA OXIGENIO C/RESERVATORIO OXIGENIO ADULTO- ADVANTIVE 1 UND 9,600 

19710 DOO MASCARA OXIGENIO C/RESERVATORIO OXIGENIO INFANTIL- ADVANTIVE 1 UND 10,400 

14883 DOO MASCARA OXIGENIO MEDIA CONCENTRACAO INFANTIL- PROTEC 1 UND 33,380 

14764 DOO MASCARA OXIGENIO VENTURI ADULTO C/6 DILUIDORES- FOYOMED 1 UND 13,000 

14765 DOO MASCARA OXIGENIO VENTURI INFANTIL C/6 DILUIDORES- FOYOMED 1 UND 13,000 

12392 DOO MASCARA P/AMBU DE  SILICONE  N.5- MICMMED 1 UND 119,300 

12397 DOO MASCARA P/AMBU DE VINIL  (PVC)  S/BOJO ADULTO- OXIGEL 1 UND 24,000 

12398 DOO MASCARA P/AMBU DE VINIL  (PVC)  S/BOJO INFANTIL- OXIGEL 1 UND 24,000 

12399 DOO MASCARA P/AMBU DE VINIL  (PVC)  S/BOJO R. NATO- OXIGEL 1 UND 24,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  tAltermed 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um. R$ Unitário 

14861 DOO MASCARA P/AMBU DE VINIL C/BOJO ADOLESCENTE- OXIGEL 1 UND 99,800 

12394 DOO MASCARA P/AMBU DE VINIL C/BOJO ADULTO- OXIGEL 1 UND 99,800 

12395 DOO MASCARA P/AMBU DE VINIL C/BOJO INFANTIL- OXIGEL 1 UND 99,800 

12401 DOO MASCARA P/NEBULIZADOR PLASTICA ADULTO- NEVONI 1 UND 13,000 

12403 DOO MASCARA P/NEBULIZADOR PLASTICA INFANTIL- NEVONI 1 UND 13,000 

12408 DOO MEIA BRAÇO ULTRALINE 30-40 ATÉ POLEGAR BEGE 1PEQ-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 152,000 
PAR 

12409 DOO MEIA BRAÇO ULTRALINE 30-40 ATE POLEGAR BEGE 2MED-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 152,000 
PAR 

12434 DOO MEIA MC 6000 20-30 ADU PÉ ABERTO COXA BEGE 1PEQ-CX.C/1 PAR VENOSAN 1 CX 206,000 

12442 DOO MEIA MC 6000 30-40 ADU CALÇA BEGE G-CX.C/1 PAR VENOSAN 1 CX 224,000 

12443 DOO MEIA MC 6000 30-40 ADU CALÇA BEGE M-CX.C/1 PAR VENOSAN 1 UND 232,000 

12411 DOO MEIA MC AES ESTERIL 18MMHG PÉABERTO 3/4 BRANCA 3GRD- VENOSAN 1 CX 124,000 

CX.C/1 PAR 

12414 DOO MEIA MC AES ESTERIL 18MMHG PÉABERTO 3/4 BRANCA 4XG-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 124,000 
PAR 

12415 DOO MEIA MC AES ESTERIL 18MMHG PÉABERTO 3/4 BRANCA 5XXG- VENOSAN 1 CX 124,000 

CX.C/1 PAR 

14391 DOO MEIA MC CONFORTLINE 20-30 ADU PE ABERTO 3/4 BEGE 3GD VENOSAN 1 UND 446,667 

"3/ZIPER- 

12416 DOO MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA PRETA 1PEQ-CX.C/1 PAR VENOSAN 1 CX 96,000 

12417 DOO MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA PRETA4EXG-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 96,000 

PAR 

12419 DOO MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA ROSA 1PEQ-CX.C/1 PAR VENOSAN 1 CX 96,000 

12420 DOO MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA ROSA 2MED-CX.C/1 PAR VENOSAN 1 CX 96,000 

12422 DOO MEIA MC SUPPORTLINE 18-22  AD  PE FECHADO 3/4 CAQUI OPP-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 104,000 

F'AR 

12424 DOO MEIA MC SUPPORTLINE 18-22  AD  PE FECHADO 3/4 CAQUI 1P-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 104,000 

PAR 

12423 DOO MEIA MC SUPPORTLINE 18-22  AD  PE FECHADO 3/4 CAQUI 4EG-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 118,000  

FAR  

12427 DOO MEIA MC SUPPORTLINE 18-22  AD  PÉ FECHADO 3/4  FRET  OPP-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 104,000  

FAR  

12428 DOO MEIA MC SUPPORTLINE 18-22  AD  PE FECHADO 3/4  FRET  1P-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 104,000  

FAR  

12430 DOO MEIA MC SUPPORTLINE 18-22  AD  PE FECHADO 3/4 PRET 4EG-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 104,000 

PAR 

12431 DOO IV EIA MC ULTRALINE 20-30 ADU PE ABERTO 3/4 BEGE 2ME-CX.C/1 VENOSAN 1 CX 205,643 

PAR  

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 C 0 SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed©altermed.co  n. br 
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

14809 DOO MEMBRANA P/ESTETOSCOP10- ACCUMED 1 UND 1,600 

12253 DOO MICRO APLICADOR DESCT LARANJA EXTRA-FINO-CX.C/100 UND FGM 100 CX 26,520 

12293 DOO MICRO APLICADOR DESCT VERDE REGULAR-PCT.C/100 UND FGM 100 CX 26,520 

13990 DOO MICRO APLICADOR DESCT. AZUL FINO-CX.C/100 UND FGM 100 CX 26,520 

17381 DOO MICROPIPETA VOLUME FIXO 01OUL- CRAL 1 UND 119,933 

17383 DOO MICROPIPETA VOLUME FIXO 02OUL- ORAL 1 UND 120,713 

18084 DOO MICROPIPETA VOLUME FIXO 025UL- ORAL 1 UND 111,854 

17385 DOO MICROPIPETA VOLUME FIXO 05OUL- ORAL 1 UND 110,000 

17934 DOO MICROPIPETA VOLUME FIXO 1000UL- ORAL 1 UND 104,480 

17380 DOO MICROPIPETA VOLUME FIXO 100UL- ORAL 1 UND 110,000 

17382 DOO MICROP1PETA VOLUME FIXO 20OUL- ORAL 1 UND 110,000 

17384 DOO MICROPIPETA VOLUME FIXO 50OUL- ORAL 1 UND 110,000 

17534 DOO MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 0010-0100UL- ORAL 1 UND 196,000 

17535 DOO MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 0100-1000UL- ORAL 1 UND 203,884 

17536 DOO MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 1000-5000UL- ORAL 1 UND 196,000 

17309 DOO MOXA BASTA° SEM FUMAÇA 100% ARTEMISIA-CX.C/5 UND GOLDLIFE 5 CX 100,000 

14110 DOO MUNHEQUEIRAC/POLEGAR DIREITA- ORTOCENTER 1 UND 34,000 

14112 DOO MUNHEQUEIRA ELASTICA GRANDE/EX-GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 19,204 

14113 DOO MUNHEQUEIRA ELASTICA MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 19,000 

14556 DOO MUNHEQUEIRA ELASTICAPEQUENA/MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 19,204 

13938 DOO OCULOS PLUMBIFERO FRONTAULATERAL HASTE REGULAVEL- KONEX 1 UND 1.675,980 

12614 DOO OCULOS PROTEÇA0 ANTIEMBAÇANTE  MODEL°  AGUIA-  DANNY  1 UND 8,400 

15506 DOO OCULOS PROTEÇA0 ANTIEMBAÇANTE/ANTIRISCO INCOLOR  DANNY  12  PCT  175,866 
SOBREPOR-PCT.C/12 UNIDADES 

15925 DOO OCULOS PROTEÇA0 REGULAVEL ANTIEMBAÇANTE LENTE  DANNY  12 CX 87,731 
INCOLOR-CX.C/12 UND 

15926 DOO OCULOS PROTEÇA0 REGULAVEL ANTIEMBAÇANTE/ANTIRISCO  DANNY  12 CX 123,706 
LENTE INCOLOR-CX.C/12 UND 

16625 DOO OLIVA P/ESTETO  SILICONE  (PCT.C/20 UNIDADES = 10 PARES)-  MISSOURI  20  PCT  40,000 
PCT.C/20 UND 

15625 DOO ORTESE IMOBILIZADOR POSIÇÃO FUNCIONAL PERNA 60 CM - "M"- ORTOCENTER 1 UND 140,000 

15626 DOO ORTESE IMOBILIZADOR POSIÇÃO FUNCIONAL PERNA 70 CM - "G"- ORTOCENTER 1 UND 140,000 

17118 DOO PAPAGAIO 1000 ML - INOX- ARTINOX 1 UND 141,980 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@alterrned.com.br  
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FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 RIO DO SUL SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/000 -02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.corn.br  

www.altermed.com.br 0 /Altermed 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15295 DOO PAPAGAIO 1000 ML - INOX- FORTINOX 1 UND 170,181 

12656 DOO PAPAGAIO 1000 ML - PLASTICO- CIRURGICA BRASIL 1 UND 10,540 

12657 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 020X020CM-CX.C/500 FLS HOSPFLEX 500 CX 67,588 

12658 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 030X030CM-CX.C/500 FLS HOSPFLEX 500 CX 110,940 

12659 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 040X040CM-CX.C/500 FLS HOSPFLEX 500 CX 205,591 

12660 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 050X0500M-CX.C/500 FLS HOSPFLEX 500 CX 320,075 

12661 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 060X060CM-CX.C/500 FLS HOSPFLEX 500 CX 421,800 

12441 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 080X0800M-CX.C/200 FLS HOSPFLEX 200 CX 351,050 

12440 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 090X090CM-CX.C/200 FLS HOSPFLEX 200 CX 446,040 

19497 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 100X100CM-CX.C/200 FLS H OSP  FLEX  200 CX 549,290 

18112 DOO PAPEL CREPADO BRANCO 120X120CM-CX.C/100 FLS HOSPFLEX 100 CX 396,480 

12662 DOO PAPEL LENÇOL DESC BRANCO 50CMX50MT 100%CELULOSE- DESCARBOX 1 RL 15,800 

12663 DOO APEL LENÇOL DESC BRANCO 700MX50MT 100%CELULOSE- DESCARBOX 1 RL 21,533 

20035 DOO 3f\PEL LENÇOL DESC BRANCO PICOTADO 70CMX50MT PLUMA 6 CX 185,980 

100%CELULOSE-CX.C/6 ROLOS 

12437 DOO PAPEL LENÇOL DESC CREME 50CMX50MT- DESCARBOX 1 RL 9,877 

12664 DOO PAPEL LENÇOL DESC CREME 70CMX50MT- DESCARBOX 1 RL 13,959 

12435 DOO PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 110 MM X 30 MTS- TECNOPRINT 1 CX 16,800 

14287 DOO PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 112 X 100 X 150 FOLHAS-CX.C/150 TECNOPRINT 150 CX 34,446 

FLS 

17568 DOO PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 112 X 100 X 150 FOLHAS-CX.C/150 TECNOPRINT 150 CX 29,901 

FLS 

12665 DOO PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 130 X 120 X 200 FOLHAS-CX.C/200 TECNOPRINT 200 CX 35,600 

F  LS  

17647 DOO F APEL P/CARDIOTOCOGRAFO 150 X 090 X 150 FOLHAS-CX.C/150 TECNOPRINT 150 CX 29,601 

FLS 

12432 DOO PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 152 X 090 X 160 FOLHAS-CX.C/160 TECNOPRINT 160 CX 32,800 

FLS 

15853 DOO PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 152MM X 25MTS- MD 1 RL 60,000 

14286 DOO PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 216MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5 CX 155,000 

12668 DOO PAPEL P/ECG 048 MM X 20 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5 PCT 27,500 

15274 DOO PAPEL P/ECG 048 MM X 30 MTS-PCT.C/10 ROLOS TECNOPRINT 10 PCT 79,000 

18032 DOO PAPEL P/ECG 050 MM X 20 MTS-PCT.C/10 ROLOS TECNOPRINT 10 PCT 65,000 

15277 DOO PAPEL P/ECG 058 MM X 20 MTS-PCT.C/10 ROLOS TECNOPRINT 10 PCT 73,000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

12671 DOO PAPEL P/ECG 058 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  49,500 

12673 DOO PAPEL P/ECG 060 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  41,000 

12674 DOO PAPEL P/ECG 063 MM X 30 MTS-PCT.C/10 ROLOS TECNOPRINT 10  PCT  105,000 

18031 DOO PAPEL P/ECG 080 MM X 20 MTS-PCT.C/10 ROLOS TECNOPRINT 10  PCT  110,797 

15273 DOO PAPEL P/ECG 080 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  59,500 

12676 DOO PAPEL P/ECG 080 MM X 90 MM X 280 FOLHAS-CX.C/280 FLS TECNOPRINT 280  OX  27,401 

12678 DOO PAPEL P/ECG 090 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  69,500 

12679 DOO PAPEL P/ECG 090 MM X 90 MM X 400 FOLHAS(36MTS)-CX.C/400 FLS TECNOPRINT 400  OX  29,600 

18562 DOO PAPEL P/ECG 100 MM X 20 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  84,914 

15678 DOO PAPEL P/ECG 110 MM X 140 MM X 200 FOLHAS-CX.C/200 FLS TECNOPRINT 200  OX  35,900 

17714 DOO PAPEL P/ECG 110 MM X 140 MM X 400 FOLHAS-CX.C/400 FLS TECNOPRINT 400  OX  49,000 

14304 DOO PAPEL P/ECG 110 MM X 20 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  82,000 

12681 DOO PAPEL P/ECG 110 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  97,000 

18859 DOO PAPEL P/ECG 112 MM X 090MM X 150 FOLHAS-CX.C/150 FLS TECNOPRINT 150  OX  33,980 

17522 DOO PAPEL P/ECG 150 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  200,000 

15982 DOO PAPEL P/ECG 210 MM X 140 MM X 140 FOLHAS-CX.C/140 FLS TECNOPRINT 140  OX  43,599 

16519 DOO PAPEL P/ECG 210 MM X 297MM X 150 FOLHAS-CX.C/150 FLS TECNOPRINT 150  OX  78,999 

12682 DOO PAPEL P/ECG 210 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  154,202 

17896 DOO PAPEL P/ECG 215 MM X 280MM X 1000 FOLHAS-CX.C/1000 FLS TECNOPRINT 1.000  OX  216,888 

12683 DOO PAPEL P/ECG 216 MM X 280MM X 100 FOLHAS-CX.C/100 FLS TECNOPRINT 100  OX  18,200 

14285 DOO PAPEL P/ECG 216 MM X 280MM X 1000 FOLHAS-CX.C/1000 FLS TECNOPRINT 1.000  OX  188,000 

12684 DOO PAPEL P/ECG 216 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS TECNOPRINT 5  PCT  163,652 

19732 DOO PAPEL TERMOSENSSIVEL 210 MM X 25 MTS- TECNOPRINT 1  OX  576,000 

12421 DOO PAPEL TERMOSENSSIVEL 50 MM X 30 MTS- TECNOPRINT 1  OX  3,900 

12685 DOO PAPEL TOALHA BRANCO-PCT.C/02 RL  OTHER BRANDS  1  PCT  7,000 

12686 DOO PAPEL TOALHA C/1000 UND 2DOBRAS 20X21CM BRANCO- QUALILUX 1  PCT  12,600 

12687 DOO PAPEL TOALHA 0/1000 UND 2DOBRAS 20X210M BRANCO 100% QUALILUX 1  PCT  14,000 
CELULOSE- 

12688 DOO PAPEL TOALHA 0/1000 UND 2DOBRAS 20X21CM CREME- QUALILUX 1  PCT  12,000 

15795 DOO PASTA ABRASIVA DIAMANTADA GRAOS 2A4 SERINGA 4GR- FGM 1 UND 51,900 

15960 DOO PASTA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL  DIAMOND EXCEL  2G- FGM 1 UND 64,200 

18044 DOO PASTA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL  DIAMOND PRO-  IODONTOSUL 1 UND 15,240 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541 RIO DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02  
IF:  25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15265 DOO PASTA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL POLI I/II (2X4GR)- FGM 1 UND 64,460 

12703 DOO PASTA DE AGUA 090 GR (OXIDO ZINCO 25%) - EM BISNAGA- FARMAX-AMARAL 12 CX 138,806 

CX.C/12BISX90GR 

19864 DOO PASTA P/ TRATAMENTO DE ALVEOLITES 03GR-CX.C/2 SERINGX3GR IODONTOSUL 1 CX 42,032 

14506 DOO PASTA P/ TRATAMENTO DE ALVEOLITES lOGR- IODONTOSUL 1 UND 41,901 

15570 DOO PASTA PROFILATICA 90 G C/FUOR SABOR MENTA- IODONTOSUL 1 UND 7,277 

12706 DOO PEAK FLOW-  MEDIDOR DE FLUXO RESPIRATORIO- MEDICATE 1 UND 212,172 

12426 DOO PEDRA MONTADA EM FORMA DE CHAMA- SCHELBLE 1 UND 19,460 

19414 DOO PELICULA PROTETORA SEM ARDOR FELXIVELJINVISIVEL 28 ML- MISSNER 1 FR 61,980 

12711 DOO PENTE PLASTICO P/PIOLHO-CX.C/24 UND ULTRA 24 CX 49,980 

12714 DOO PERA BORRACHA P/APARELHO DE PRESSA0 CNALVULA- ACCUMED 1 UND 17,884 

12436 DOO PERA  ECG (SO  PERA)  SILICONE  ADULTO-KIT.C/6 PCS VEPEX-EPEX 1 CX 100,000 

14873 DOO PERA ECG+BASE PRECORDIAL  SILICONE  ADULTO-KIT.C/6 UND VEPEX-EPEX 6 KIT 240,000 

15611 DOO PERA ECG+BASE PRECORDIAL  SILICONE  INFANTIL-KIT.C/6 UND VEPEX-EPEX 6 KIT 240,000 

14949 DOO JERFURADOR ROMPE BOLSA 20CM ( PINÇA )- ABC 1 UND 51,200 

13732 DOO DILHA P/ELETRONICOS 1-PALITO - TAMANHO "AAA"-PCT.C/4 UND ELGIN 4 PCT 13,110 

10005 DOO IDILHA P/ELETRONICOS 2-PEQUENA - TAMANHO  "AA"  ALCALINA- RAYOVAC 2 PCT 12,499 

PCT.C/2 UND 

12723 DOO PILHA P/ELETRONICOS 3-MEDIA- TAMANHO "C"-PCT.C/2 UND RAYOVAC 2 PCT 18,680 

12124 DOO PILHA/BATERIA POLO DUPLO 9V- RAYOVAC 1 UND 40,200 

16476 DOO PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO CR2032 3,0 VOLTS LITIO-CARTELA C/5 ELGIN 5 CAR 40,000 

UND 

17097 DOO PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO LR41 1,5 VOLTS-CARTELA C/10 UND ELGIN 10 CAR 7,660 

15585 DOO PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO LR44 1,5 VOLTS-CARTELA C/10 UND ELGIN 10 CAR 8,000 

18250 DOO PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO LR66 1,5 VOLTS-CARTELA C/2 UND FLEX 2 CAR 8,000 

17147 DOO FINCA BEYER DUPLA ARTICULAÇÃO CURVA 18 CM- ABC 1 UND 1.534,000 

14954 DOO F  INCA DOYEN  ATRAUMA RETA 18CM- ABC 1 UND 684,000 

14946 DOO FINCA FAURE 22CM (ARTERIA UTERINA)- ABC 1 UND 170,599 

17148 DOO FINCA FAURE 24CM (BIOPSIA UTERINA)- ABC 1 UND 974,419 

14956 DOO PINCA HALSTEAD MOSQUITO RETA 21CM- ABC 1 UND 123,000 

14958 DOO FINCA SATINSKY SERRA CRUZADA 20CM- ABC 1 UND 357,000 

14206 DOO PiNÇA ADSON 12 CM C/ DENTE- ABC 1 UND 29,463 

17275 DOO P NÇA ADSON 12 CM C/ DENTE- GOLG RAN 1 UND 28,000 

FONE: +55 (471) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 I RIO CO SUL I  SCI  Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02  
IF:  25.314.899-5 
alterrnedgalterrned.corn.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12725 DOO PINÇA ADSON 12 CM C/ SERRILHA- ABC 1 UND 28,078 

16571 DOO P1NÇA ADSON 15 CM C/DENTE- ABC 1 UND 85,405 

12726 DOO PINÇA ADSON 15 CM C/SERRILHA- ABC 1 UND 82,490 

10027 DOO PINÇA ADSON 18 CM C/ DENTE- ABC 1 UND 95,271 

12727 DOO PINÇAADSON 18 CM C/SERRILHA- ABC 1 UND 81,000 

16262 DOO PINÇA ADSON  BROWN  9 X 9 DENTES 12 CM USO GERAL- ABC 1 UND 64,581 

19541 DOO PINÇA ALLIS 12 CM Cl DENTE 4X5 P/INTESTINO- GOLGRAN 1 UND 47,980  

14419 DOO PINÇA ALLIS 15 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- ABC 1 UND 68,142 

19540 DOO PINÇA ALLIS 15 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- GOLGRAN 1 UND 63,980 

14913 DOO PINÇA ALLIS 18 CM C/ DENTE 5X6 R/INTESTINO- ABC 1 UND 112,420 

14942 DOO PINÇA ALLIS 20 CM Cl DENTES 5X6 P/INTESTINO- ABC 1 UND 118,425 

14420 DOO PINÇA ALLIS 25 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- ABC 1 UND 141,000 

15430 DOO PINÇA ALLIS  BABY  12 CM Cl DENTE 5X6 P/INTESTINO- ABC 1 UND 67,200 

12728 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 10 CM- ABC 1 UND 24,168  

12729 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 12 CM- ABC 1 UND 26,701 

12730 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 12 CM- CASSIFLEX 1 UND 30,639 

12732 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14 CM- ABC 1 UND 28,081 

12731 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14 CM- CASSIFLEX 1 UND 25,789 

14774 DOO PINÇAANATOMICA DENTE DE RATO 16 CM- ABC 1 UND 32,389 

16674 DOO PINÇAANATOMICA DENTE DE RATO 16 CM- CASSIFLEX 1 UND 24,551 

14944 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 18 CM- ABC 1 UND 41,642 

12733 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 20 CM- ABC 1 UND 40,748 

12734 DOO PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 25 CM- ABC 1 UND 58,897 

12738 DOO PINÇA ANATOMICA DISSECÇA0 10 CM- ABC 1 UND 23,744 

12739 DOO PINÇA ANATOMICA DISSECÇA0 12 CM- ABC 1 UND 24,531 

12735 DOO PINÇAANATOMICA DISSECCAO 12 CM- CASSIFLEX 1 UND 18,375 

12740 DOO PINÇAANATOMICA DISSECCAO 14 CM- ABC 1 UND 25,142 

12736 DOO PINÇA ANATOMICA DISSECCAO 14 CM- CASSIFLEX 1 UND 18,375 

12741 DOO PINÇA ANATOMICA DISSECÇA0 16 CM- ABC 1 UND 30,229 

14943 DOO PINÇA ANATOMICA DISSECÇA0 16 CM- CASSIFLEX 1 UND 19,780 

14421 DOO PINCAANATOMICA DISSECÇA0 18 CM- ABC 1 UND 37,271 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SC I Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr lAltermed 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12742 DOO PINÇAANATOMICA DISSECÇAO 20 CM- ABC 1 UND 41,953 

14945 DOO PINÇA ANATOMICA DISSECÇA0 25 CM- ABC 1 UND 57,355 

12743 DOO PINÇAANATOMICA DISSECÇAO 30 CM- ABC 1 UND 88,157 

19415 DOO PINÇA ANATOMICA ESTERIL EM RESINA-CX.C/10 UND KOLPLAST 10 CX 219,980 

16385 DOO PINÇA BABCOCK 16 CM P/ INTESTINO- ABC 1 UND 124,215 

12744 DOO PINÇA BACKHAUS 08-09 CM- ABC 1 UND 52,400 

12745 DOO PINÇA BACKHAUS 10 CM- ABC 1 UND 61,616 

12746 DOO PINÇA BACKHAUS 13 CM- ABC 1 UND 63,315 

17276 DOO PINÇA BACKHAUS 13 CM- GOLGRAN 1 UND 60,060 

14662 DOO PINÇA BACKHAUS 15 CM- ABC 1 UND 86,060 

17640 DOO PINÇA BERNHARD 16 CM P/CAMPO- ABC 1 UND 123,732 

17643 DOO PINÇA  BIPOLAR  RETA 14 CM / 1,0 MM- SIMILAR E COMPAT 1 UND 600,000 

16532 DOO PINÇA  BISHOP  08 CM RETA- ABC 1 UND 115,459 

18360 DOO DINÇA BOZEMANN 26 CM CURVA- ABC 1 UND 189,959 

14207 DOO DINÇABULDOG 5CM CURVA DIEFENBACH- ABC 1 UND 150,566 

14208 DOO PINÇA BULDOG 6CM CURVA DIEFENBACH- ABC 1 UND 126,000 

12747 DOO PINÇA CHERON 24/25 CM- ABC 1 UND 107,754 

12748 DOO PINÇA CITELLI SACA BOCADO 18,5 CM P/ CAVIDADES- ABC 1 UND 1.948,000 

17732 DOO PINÇA  CLAMP  FIXAÇÃO OSSEA 160MM (ESPANHOLA)- ABC 1 UND 680,358 

14425 DOO PINÇA COLLIN 25 CM CURATIVO UTERINO- ABC 1 UND 126,000 

12749 DOO PINÇA COLLIN OVAL 16 CM- ABC 1 UND 157,641 

18214 DOO PINÇA COLLIN OVAL 17 CM- GOLGRAN 1 UND 127,014 

12750 DOO F'INÇA COLLIN P/ INSTRUMENTOS 1X 2 25 CM- ABC 1 UND 195,000 

12751 DOO F INÇA CRILE 14 CM CURVA- ABC 1 UND 58,133 

14422 DOO F !KA CRILE 14 CM RETA- ABC 1 UND 58,133 

12752 DOO FINÇA CRILE 16 CM CURVA- ABC 1 UND 58,366 

12753 DOO PINÇACRILE 16 CM RETA- ABC 1 UND 68,940 

12754 DOO PINÇA CUSHING 18 CM C/ DENTE- ABC 1 UND 51,100 

14209 DOO PIK/5, CUSHING 18 CM S/DENTE- ABC 1 UND 51,200 

12755 DOO P NÇA DARTIGUES P/UTERO 24 CM- ABC 1 UND 300,000 

12756 DOO PINÇA DESCARTAVEL CHERON ESTERILIZADA (KOLPLAST)- KOLPLAST 1 UND 3,447 

FONE: +55 (47:i 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SCIBrasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  !Altermed 
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ALTERMED 
RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

18860 DOO PINÇA DESJARDINS PARA CALCULO RENAL 23 CM- GOLGRAN 1 UND 203,980 

17736 DOO PINÇA DIETRICH 16 CM- GOLGRAN 1 UND 150,200 

14455 DOO PINÇA DUVAL COLLIN 20 CM- ABC 1 UND 213,000 

17808 DOO PINÇA FARABEUF LAMBOTTE 26 CM C/CREMALHEIRA- ABC 1 UND 1.784,913 

18026 DOO PINÇA FAURE 1X2 DENTES 20CM P/ARTERIA UTERINA- GOLGRAN 1 UND 125,980 

17702 DOO PINÇA FOERSTER 16 CM CURVA- ABC 1 UND 96,485 

12759 DOO PINÇA FOERSTER 16 CM RETA- ABC 1 UND 106,094 

18861 DOO PINÇA FOERSTER 18 CM CURVA- GOLGRAN 1 UND 77,980 

14947 DOO PINÇA FOERSTER 18 CM RETA- ABC 1 UND 128,357 

14948 DOO PINÇA FOERSTER 20 CM CURVA- ABC 1 UND 112,429 

12760 DOO PINÇA FOERSTER 20 CM RETA- ABC 1 UND 111,000 

14210 DOO PINÇA FOERSTER 24 CM CURVA- ABC 1 UND 154,094 

12761 DOO PINÇA FOERSTER 24 CM RETA- ABC 1 UND 154,094 

12762 DOO PINÇA GUYON 22 CM P/PEDICULONESICULA/INTESTINO- ABC 1 UND 293,842 

12763 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10 CM CURVA- ABC 1 UND 56,765 

12764 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10 CM RETA- ABC 1 UND 56,761 

12765 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM CURVA- ABC 1 UND 51,050 

12766 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM RETA- ABC 1 UND 51,050 

12794 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM CURVA- ABC 1 UND 128,960 

19542 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM CURVA- GOLGRAN 1 UND 59,980 

12795 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM RETA- ABC 1 UND 108,000 

19543 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM reta- GOLGRAN 1 UND 55,980 

12767 DOO PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 21 CM CURVA- ABC 1 UND 123,000 

12768 DOO PINÇA HARTMANN 09,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/DENTE- ABC 1 UND 252,005 

14221 DOO PINÇA HARTMANN 09,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- ABC 1 UND 293,915 

14427 DOO PINÇA HARTMANN 14,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- ABC 1 UND 315,846 

12769 DOO PINÇA HARTMANN 15,0 CM P/CURATIVO AURICULAR- ABC 1 UND 229,194 

15800 DOO PINÇA HARTMANN 16,5 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- ABC 1 UND 393,922 

14914 DOO PINÇA HARTMANN 19,0 CM P/CURATIVO AURICULAR- ABC 1 UND 227,259 

19526 DOO PINÇA HARTMANN 20,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- GOLGRAN 1 UND 331,980 

17858 DOO PINÇA HARTMANN 28,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- ABC 1 UND 1.108,511 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - Sc 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

u.m.  R$ Unitário 

12770 DOO PINÇA HISTOLOGICA PONTA FINA 14 CM- ABC 1 UND 38,091 

12771 DOO PINÇA HISTOLOGICA PONTA FINA 16 CM- ABC 1 UND 39,200 

14105 DOO PINÇA JACARÉ 4 MM BOCA DENTADA 25 CM- CEPEO 1 UND 610,000 

12772 DOO PINÇA  KELLY  14 CM CURVA- ABC 1 UND 58,138 

12773 DOO PINÇA  KELLY  14 CM RETA- ABC 1 UND 58,138 

12774 DOO PINÇA  KELLY  16 CM CURVA- ABC 1 UND 68,927 

12775 DOO PINÇA  KELLY  16 CM RETA- ABC 1 UND 68,930 

15601 DOO PINÇA  KELLY  18 CM CURVA- ABC 1 UND 98,845 

12776 DOO PINÇA  KELLY  18 CM RETA- ABC 1 UND 98,845 

12777 DOO PINÇA KOCHER 14 CM CURVA- ABC 1 UND 77,587 

12778 DOO PINÇA KOCHER 14 CM RETA- ABC 1 UND 77,589 

12779 DOO PINÇA KOCHER 16 CM CURVA- ABC 1 UND 75,968 

12780 DOO PIK/8, KOCHER 16 CM RETA- ABC 1 UND 82,487 

17393 DOO PINÇA KOCHER 18 CM CURVA- ABC 1 UND 93,347 

15293 DOO PINÇA KOCHER 18 CM RETA- ABC 1 UND 101,092 

12781 DOO INÇA KOCHER 20 CM CURVA- ABC 1 UND 100,800 

12782 DOO 'INCA  KOCHER 20 CM RETA- ABC 1 UND 120,430 

12783 DOO 'INCA  KOCHER 22 CM CURVA- ABC 1 UND 129,000 

12784 DOO PINÇA LUCAE BAIONETA P/CURATIVO AURICULAR 14,5 CM- ABC 1 UND 56,752 

12785 DOO PINÇA LUCAE BAIONETA P/CURATIVO AURICULAR 16,5 CM- ABC 1 UND 54,943 

12787 DOO PINÇA MAGIL 15 CM P/ INTRODUCAO DE CATETER- ABC 1 UND 139,785 

12788 DOO PINÇA MAGIL 20 CM P/ INTRODUCAO DE CATETER- ABC 1 UND 123,000 

12790 DOO PINÇA 25 CM P/ INTRODUCAO DE CATETER- ABC 1 UND 182,664 

15181 DOO PINÇA MENKEN OU KOGAN 27CM UTERINA- ABC 1 UND 796,641 

14664 DOO PINÇA MIXTER 18 CM- ABC 1 UND 142,800 

14211 DOO PINÇA MIXTER 20 CM- ABC 1 UND 151,723 

18862 DOO F  INCA  MIXTER 22 CM USO GERAL- GOLG RAN 1 UND 147,980 

12792 DOO FINÇA MIXTER 24 CM- ABC 1 UND 242,284 

12791 DOO PINÇA MIXTER  BABY  14 CM- ABC 1 UND 106,800 

14955 DOO PINÇA MIXTER  BABY  16 CM- ABC 1 UND 119,000 

17644 DOO PINÇA MONOPOLAR RETA 14 CM / 1,0 MM- SIMILAR E COMPAT 1 UND 620,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 C O SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.co-n.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

17279 DOO PINÇA MOSQUITO 12CM CURVA- GOLGRAN 1 UND 43,980 

17278 DOO PINÇA MOSQUITO 12CM RETA- GOLGRAN 1 UND 43,980 

12797 DOO PINÇA MULLER PARA CARBONO- ABC 1 UND 57,000 

15074 DOO PINÇA MULLER PARA CARBONO- CASSIFLEX 1 UND 36,800 

12798 DOO PINÇA MUSEUX 24 CM RETA COLO UTERINO/DIU- ABC 1 UND 204,279 

12796 DOO PINÇA P/ COLAGEM DE  BRACKET-  CASSIFLEX 1 UND 27,269 

12799 DOO PINÇA PALMER PORTA GRAMPO 17 CM- ABC 1 UND 138,706 

12800 DOO PIK/5, PALMER PORTA GRAMPO 17 CM- CASSIFLEX 1 UND 159,073 

17978 DOO PINÇA PARA ORDENHA- HARTE 1 UND 1.200,000 

18363 DOO PINÇA PARA RETIRADA PONTOS RETA OFTALMOLOGICA- HARTE 1 UND 321,980 

12801 DOO PINÇA PATA DE GATO (RUSSA) 15 CM P/ TECIDO- ABC 1 UND 73,000 

12802 DOO PINÇA PEAN  MURPHY  14 CM- ABC 1 UND 77,531 

13794 DOO PINÇA PEAN  MURPHY  16 CM- ABC 1 UND 80,337 

12804 DOO PINÇA PORTA ALGODAO 17 CM- CASSIFLEX 1 UND 17,838 

19011 DOO PINÇA PORTA ALGODAO 317 INFANTIL- CASSIFLEX 1 UND 17,838 

12805 000 PINÇA POZZI 24/25 CM P/COLO UTERINO- ABC 1 UND 118,319 

12807 DOO PINCA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 2MM- ABC 1 UND 570,334 

16318 DOO PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 2MM- GOLGRAN 1 UND 295,800 

18338 DOO PINCA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 3MM- GOLGRAN 1 UND 295,800 

15687 DOO PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 4MM- ABC 1 UND 570,435 

17351 DOO PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 4MM- GOLGRAN 1 UND 295,800 

12808 DOO PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 5MM- ABC 1 UND 570,435 

19076 DOO PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 5MM- GOLGRAN 1 UND 297,261 

12809 DOO PINCA  ROCHESTER  PEAN 16 CM CURVA- ABC 1 UND 66,000 

14212 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 16 CM RETA- ABC 1 UND 71,717 

12810 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 18 CM CURVA- ABC 1 UND 96,790 

14213 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 18 CM RETA- ABC 1 UND 96,815 

12811 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 20 CM CURVA- ABC 1 UND 99,000 

12812 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 20 CM RETA- ABC 1 UND 99,000 

12813 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 22 CM RETA- ABC 1 UND 113,932 

12814 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 24 CM RETA- ABC 1 UND 125,061 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541 RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12815 DOO PINÇA  ROCHESTER  PEAN 26 CM RETA- ABC 1 UND 159,000 

14957 DOO PINÇA SATINSKY SERRA CRUZADA 18CM- ABC 1 UND 315,237 

12816 DOO PINÇA SCHMIDT 18 CM RETA- ABC 1 UND 216,000 

12817 DOO PINÇA STILLE LISTON 27 CM RETA- ABC 1 UND 1.258,400 

16844 DOO PINÇA TAKAHASHI BOCA P/CIMA 20 CM P/NARIZ- ABC 1 UND 1.055,837 

16843 DOO PINÇA TAKAHASHI BOCA RETA 19 CM P/NARIZ- ABC 1 UND 1.055,837 

12818 DOO PINÇA  THOMAS  GAYLOR PARA BIOPSIA 24 CM- ABC 1 UND 561,605 

12819 DOO PINÇATROELTSH CURATIVO AURICULAR 16 CM- ABC 1 UND 83,400 

18027 DOO PINÇA  WINTER  RETA 27CM N°2 P/ABORTO E PLACENTA- GOLGRAN 1 UND 275,980 

14739 DOO PIPETA COLETA DE LARVAS E INSETOS 17 CM- BALLKE 1 UND 40,000 

17937 DOO PIPETA  PASTEUR  GRADUADA VOL 03ML-CX.C/500 UND CRAL 500 CX 90,406 

17938 DOO PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO GRADUADA 1/1010ML-CX.C/10 UND CRAL 10 CX 37,000 

14257 DOO PISTOLA DISPENSADORA CARTUCHOS AUTOMISTURA UNIVERSAL- DFL 1 UND 300,000 

16524 DOO PLACA CIRURGICA BLUEPAD ADULTO BI-PARTIDA- BLUEPAD 1 UND 10,732 

19782 DOO PLACA DE KLINE VIDRO COM 12 ESCAVAÇÕES- CRAL 1 UND 62,000 

16348 DOO DLACA NEUTRA INOX C/CABO DE LIGAÇÃO EMAI- EMAI 1 UND 649,996 

18075 DOO DONTA  MORSE  0-00- GOLGRAN 1 UND 23,980 

15070 DOO PONTEIRA MICROPIPETA PLAST 1,0 ML- CRAL 1 UND 0,060 

17350 DOO PONTEIRA PARA MICROPIPETATIPO UNIVERSAL 200-1000UL CRAL 1.000  PCT  75,885 
IESTERIL-PCT.C/1000 UND 

18717 DOO PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIDONTIA CONJUNTO  TIPS  PERIO (E,SUB 
e SUPRA)- 

DENTFLEX 1 UND 291,980 

16157 DOO PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIDONTIA G3-S- SCHUSTER 1 UND 320,000 

19351 DOO PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIDONTIA G5-S- SCHUSTER 1 UND 120,000 

15200 DOO PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA  NR.  T1-S- SCHUSTER 1 UND 98,000 

15072 DOO F'ONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA  NR.  T2-S- SCHUSTER 1 UND 106,000 

14607 DOO F'ONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA  NR.  T3-S- SCHUSTER 1 UND 98,000 

14747 DOO FONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA  NR.  14-S- SCHUSTER 1 UND 98,000 

15873 DOO FONTEIRA ULTRASSON P/  SUB  GENGIVAL- KONDORTECH 1 UND 200,000 

15872 DOO PONTEIRA ULTRASSON P/ SUPRA GENGIVAL- KONDORTECH 1 UND 200,000 

13796 DOO PONTEIRA UNIVERSAL AMARELA MEDIA 200 MICROLITROS- CRAL 1.000  PCT  102,000 

P;;T.C/1000 UND 

12834 DOO PDRTA AGULHA CASTROVIEJO C/TRAVA 14 CM RETO- ABC 1 UND 310,316 

FONE: +55 (47,)3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 CO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.co  -n.br  

www.altermed.com.br 0 /Altermed 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição 

12832 DOO PORTA AGULHA CASTROVIEJO CNIDEA 14 CM - CURVO- 

12833 DOO PORTA AGULHA CASTROVIEJO CNIDEA 14CM - RETO- 

19054 DOO PORTA AGULHA CASTROVIEJO CNIDEA CURVO- 

16913 DOO PORTA AGULHA CASTROVIEJO CNIDEARETO- 

17114 DOO PORTAAGULHA CRILE-WOOD 15CM- 

15639 DOO PORTA AGULHA CRILE-WOOD 18CM- 

18388 DOO PORTAAGULHA CRILE-WOOD 18CM- 

12835 DOO PORTA AGULHA DERF 12 CM- 

12836 DOO PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM- 

17737 DOO PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM- 

12837 DOO PORTA AGULHA MATHIEU 17 CM- 

12839 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR 14 CM- 

17280 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR 14 CM- 

12841 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR 15 CM- 

12842 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR 16 CM- 

12844 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR 18 CM- 

12845 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR 20 CM- 

15603 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR 25 CM- 

12838 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR C/VIDEA 12 CM- 

12840 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR CNIDEA 14 CM- 

16886 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR CNIDEA 14 CM- 

12843 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR CNIDEA 16 CM- 

16915 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR CNIDEA 16 CM- 

14663 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR CNIDEA 18 CM- 

18907 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR CNIDEA 18 CM- 

18359 DOO PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR CNIDEA 20 CM- 

10043 DOO PORTAALGODAO 08 X 08 CM C/MOLA- 

15620 DOO PORTAALGODAO 08 X 08 CM S/MOLA- 

12847 DOO PORTA ALGODAO/DENTRITOS 08 X 08 CM S/ MOLA- 

12848 DOO PORTA AMALGAMA METAL- 

18460 DOO PORTA AMALGAMA METAL MICRO- 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E. 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

CASSIFLEX 1 UND 346,000 

CASSI  FLEX  1 UND 415,603 

GOLGRAN 1 UND 336,215 

GOLGRAN 1 UND 333,000 

GOLGRAN 1 UND 71,000 

ABC 1 UND 109,351 

GOLGRAN 1 UND 76,200 

ABC 1 UND 63,239 

ABC 1 UND 100,013 

GOLGRAN 1 UND 95,700 

ABC 1 UND 108,800 

ABC 1 UND 48,310 

GOLGRAN 1 UND 56,400 

ABC 1 UND 71,678 

ABC 1 UND 70,331 

ABC 1 UND 84,631 

ABC 1 UND 94,616 

ABC 1 UND 169,585 

ABC 1 UND 360,108 

ABC 1 UND 429,578 

GOLGRAN 1 UND 275,200 

ABC 1 UND 439,290 

GOLGRAN 1 UND 275,200 

ABC 1 UND 468,904 

GOLGRAN 1 UND 275,980 

ABC 1 UND 524,199 

ACONOX 1 UND 77,291 

ACONOX 1 UND 74,174 

ACONOX 1 UND 62,645 

CASSIFLEX 1 UND 61,469 

GOLGRAN 1 UND 75,090 

www.altermed.com.br lAltermed 
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00.802.002/0001-02 I 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12850 DOO PORTA MATRIZ HIVORY- CASSIFLEX 1 UND 40,487 

17740 DOO PORTA MATRIZ  IVORY- GOLGRAN 1 UND 42,625 

12852 DOO PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO- ABC 1 UND 49,000 

12851 DOO PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO- CASSIFLEX 1 UND 41,866 

13955 DOO PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE INFANTIL- CASSIFLEX 1 UND 42,148 

18076 DOO PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE UNIVERSAL ADULTO- GOLGRAN 1 UND 37,980 

19968 DOO PORTA PAPEL HIGIENICO BRANCO P/ROLO ATE 500MTS- FORTCOM 1 UND 33,980 

18718 DOO POSICIONADOR DE SENSOR DE RADIOGRAFIA DIGITAL- MKLIFE 1 UND 401,980 

19502 DOO PRESERVATIVO FEMININO LUBRIFICADO 17CM ANEL FLEXIVEL- SEMINA 1 UND 28,000 

12873 DOO PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 52 MM-CX.C/144 UND I NOVATEX 144 CX 63,360 

14936 DOO PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 52 MM - CHOCOLATE- MADEITEX-INOVAT 144 CX 100,000 

CX.C/144 UND 

14934 DOO PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 52 MM - MENTA-CX.C/144 MADEITEX-INOVAT 144 CX 100,000 
UND 

14933 DOO RESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 52 MM - MORANGO- MADEITEX-INOVAT 144 CX 100,000 
XL/144 UND 

14932 DOO DIRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 52 MM - TUTTI FRUTTI- MADEITEX-INOVAT 144 CX 100,000 
CX.C/144 UND 

14935 DOO PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 52 MM - UVA-CX.C/144 MADEITEX-INOVAT 144 CX 100,000 
IJND 

12875 DOO PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 55/56 MM-CX.C/144 UND MADEITEX-INOVAT 144 CX 89,395 

12876 DOO PRESERVATIVO MASCULINO NA() LUBRIFICADO 52 MM-CX.C/144 MADEITEX-INOVAT 144 CX 89,395 

11ND 

14441 DOO PROPE  (PRO-PE) DESCARTAVEL BRANCO 20GR-PCT.C/50 PAR ANAPOLIS 100 PCT 20,000 

13757 DOO PROPE (PRO-PE) DESCARTAVEL BRANCO 20GR-PCT.C/50PARES MEDGAUZE 100 PCT 13,000 

12881 DOO F'ROPE  (PRO-PE) DESCARTAVEL BRANCO 20GR-PCT.C/50 PAR PROTDESC 100 PCT 18,500 

(100UND) 

18049 DOO F'ROPE  (PRO-PE) DESCARTAVEL BRANCO 30GR-PCT.C/50PARES MEDGAUZE 100 PCT 16,622 

15557 DOO F ROTETOR DE TIREOIDE NYLON/PLUMBIFEROADULTO 0,50MM- KONEX 1 UND 302,160 

16945 DOO F ROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO ADULTO 0,25MM AZUL N MARTINS 1 UND 260,000 

MARINHO- 

17933 DOO PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFEROADULTO 0,50MM- KONEX 1 UND 404,625 

14344 DOO PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO ADULTO 0,50MM AZUL NMARTI NS 1 UND 480,000 

NARINHO- 

16946 DOO PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO INFANTIL 0,25MM AZUL N MARTINS 1 UND 220,000 

MARINHO- 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 CO SUL! SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.co  "n.br 

www.altermed.com.br  
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

 

 

ALTERMED  
WOK AMENIOS   

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19714 DOO PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO INFANTIL 0,50MM- KONEX 1 UND 301,980 

12890 DOO PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOLOR ANTI-EMBACANTE FACE  PREVEN 1 UND 14,200 
SHIELD  TIRA BRANCA 24X23CM- 

16235 DOO PROTETOR FONTE DE LUZ KOLP LUX-PCT.C/100 UNIDADES KOLPLAST 100 PCT 20,613 

12894 DOO PROTETOR OCULAR 50X62MM ESTERIL - INFANTIL-CX.C/20 UND CRAL 20 CX 18,015 

12892 DOO PROTETOR OCULAR 58X82MM ESTERIL - ADULTO-CX.C/20 UND CRAL 20 CX 18,383 

19505 DOO PROTETOR SOLAR  FPS  60  EXPERTISE ANTI  RRUGAS FACIAL 40GR- LOREAL 1 FR 55,540 

16878 DOO PROTETOR SOLAR FPS30 UVA-B OILFREE 0120ML- NUTRIEX 12 CX 223,160 
CX.C/12FRX120ML 

16149 DOO PROTETOR SOLAR FPS30 UVA-B OILFREE 0120ML REPELENTE- NUTRIEX 12 CX 221,460 
CX.C/12FRX120ML 

16304 DOO PROTETOR SOLAR FP530 UVA-B OILFREE 0200ML- NUTRIEX 12 CX 287,820 
CX.C/12FRX200ML 

16042 DOO PROTETOR SOLAR FPS30 UVA-B OILFREE 1000ML- COSMODERMA 12 CX 1.332,240 
CX.C/12FRX1000ML 

19504  DOO PROTETOR  SOLAR FPS50 SUPREME PROTECT 4 LOREAL 0120ML- LOREAL 1 FR 83,240 

16428 DOO PROTETOR SOLAR FPS50 UVA-B OILFREE 0120ML- COSMODERMA 30 CX 591,000 
CX.C/30FRX120ML 

16307 DOO PROTETOR SOLAR FPS50 UVA-B OILFREE 0200ML- COSMODERMA  30 CX 1.029,600 
CX.C/30FRX200ML 

15821 DOO PROTETOR SOLAR FP560 UVA-B OILFREE 0120ML- NUTRI  EX  12 CX 288,000 
CX.C/12FRX120ML 

16429 DOO PROTETOR SOLAR FPS60 UVA-B OILFREE 0120ML REPELENTE- NUTRI  EX 12 CX 403,920 
CX.C/12FRX120ML 

16877 DOO PROTETOR SOLAR FPS60 UVA-B OILFREE 0200ML- NUTRIEX 12 CX 503,760 
CX.C/12FRX200ML 

12906 DOO PULSEIRA DE IDENTIFICAÇA0 ADULTO-PCT.C/100 UND KOLPLAST 100 PCT 107,916 

14610 DOO PULSEIRA DE IDENTIFICAÇA0 INFANTIL-CX.C/500 UND KOLPLAST 500 CX 506,877 

16752 DOO PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MÃE/FILHO BRANCA (PAR)-CX.C/100 WILTEX 100 CX 151,990 
PARES 

10521 DOO PULVERIZADOR 500 ML P/AGUA OU ALCOOL- NOBRE 1 UND 14,000 

16547 DOO  PUNCH  DESCT 2 MM ESTERIL BIOPSIA DERMATOLOGICA-CX.C/5 UNID KOLPLAST 5 CX 110,000 

16130 DOO  PUNCH  DESCT 3 MM ESTERIL BIOPSIA DERMATOLOGICA-CX.C/5 UND KOLPLAST 5 CX 110,000 

16131 DOO  PUNCH  DESCT 4 MM ESTERIL BIOPSIA DERMATOLOGICA-CX.C/5 UND KOLPLAST 5 CX 110,000 

16132 DOO  PUNCH  DESCT 5 MM ESTERIL BIOPSIA DERMATOLOGICA-CX.C/5 UND KOLPLAST 5 CX 110,000 

16133 DOO  PUNCH  DESCT 6 MM ESTERIL BIOPSIA DERMATOLOGICA-CX.C/5 UND KOLPLAST 5 CX 110,000 

12907 DOO  PUNCH  KEYES PARA BIOSPIA DE PELE 2 MM- ABC 1 UND 170,532 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 10/Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER MED 
Mt DU, ilAMINTOS 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12908 DOO  PUNCH  KEYES PARA BIOSPIA DE PELE 3 MM- ABC 1 UND 170,532 

12909 DOO  PUNCH  KEYES PARA BIOSPIA DE PELE 4 MM- ABC 1 UND 170,532 

12910 DOO  PUNCH  KEYES PARA BIOSPIA DE PELE 5 MM- ABC 1 UND 170,533 

15087 DOO  PUNCH  KEYES PARA BIOSPIA DE PELE 6 MM- ABC 1 UND 170,533 

18332 DOO  PUNCH  KEYES PARA BIOSPIA DE PELE 7 MM- ABC 1 UND 170,532 

15660 DOO PVPI DEGERMANTE TENSOATIVO 0100 ML 1%-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 216,000 

15661 DOO PVPI DEGERMANTE TENSOATIVO 1000 ML 1% IODO- VIC PHARMA 12 CX 792,000 

CX.C/12LTX1000ML 

16799 DOO PVPI DEGERMANTE TENSOATIVO 1000 ML 1% IODO - FRASCO VIC PHARMA 12 CX 1.048,320 

DISPENSER-CX.C/12LTX1000ML 

15662 DOO PVPI TINTURA (HIDROALCOOLICA) 0100 ML 1% IODO- VIC PHARMA 24 CX 235,200 

CX.C/24FRX100ML 

15747 DOO PVPI TINTURA (HIDROALCOOLICA) 1000 ML 1% IODO- VIC PHARMA 12 CX 693,600 

CX.C/12LTX1000ML 

15663 DOO PVPI TOPICO (AQUOSO) 0100 ML 1°/0 IODO - ALMOTOLIA- VIC PHARMA 24 CX 239,520 

CX.C/24FRX100ML 

15664 DOO PVPI TOPICO (AQUOSO) 1000 ML 1% IODO-CX.C/12LTX1000ML VIC PHARMA 12 CX 720,000 

17303 DOO QUATERNARIO DE AMONIO 1,6% 1000 ML (TIPO GERMI-RIO)- CINORD SUDESTE 12 CX 155,760 

QX.C/12FRX1000ML 

16598 DOO DUATERNARIO DE AMONIO 1,6% 5000 ML (TIPO GERMI-RIO)- CINORD SUDESTE 2 CX 112,243 

X.C/2GLX5000ML 

18172 DOO IREAGENTE  AK  LIQUIDO 300 TESTES CLORO LIVRETTOTAL AKSO- AKSO 300 CX 425,000 

CX.C/300 TESTES 

19265 DOO REANIMADOR MANUAL  PVC  S/LATEX N/AUTOCLAVE ADULTO C/RES MEDIX 1 UND 74,000 

2000ML (DESCARTAVEL)- 

19305 DOO REANIMADOR MANUAL  PVC  S/LATEX N/AUTOCLAVE INFANTIL C/RES MEDIX 1 UND 74,000 

' 500ML (DESCARTAVEL)- 

19442 DOO REANIMADOR MANUAL  SILICONE  ADULTO C/RESERVATORIO- FOYOMED 1 UND 199,980 

19444 DOO REANIMADOR MANUAL  SILICONE  NE0 NATAL C/RESERVATORIO- FOYOMED 1 UND 199,980 

19443 DOO REANIMADOR MANUAL  SILICONE PEDIATRIC°  C/RESERVATORIO- FOYOMED 1 UND 199,980 

17374 DOO REFIL 800ML P/SABONTEIRA - ALCOOL GEL 70%-CX.C/6FRX800ML PREMISSE 6 CX 131,400 

17333 DOO REFIL 800ML P/SABONTEIRA - ALCOOL GEL 70%-CX.C/6FRX800ML VIC PHARMA 6 CX 230,640 

12938 DOO REFIL 800ML P/SABONTEIRA - SABONETE CTTRICLOSAN 0,5%- PREMISSE 1 FR 22,800 

16681 DOO F EFIL 800ML P/SABONTEIRA- SABONETE PERFURMADO ERVA PREMISSE 6 CX 79,180 

DOCE-CX.C/6FRX800ML 

12940 DOO FEGUA ANTOPOMETRICA MADEIRA 01 METRO- CIRURGICA BRASIL 1 UND 122,032 

14510 DOO FEMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML- IODONTOSUL 1 FR 50,689 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541 RIO DO SUL I SC Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0/Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
W.CAMIt ,R ,OS 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15665 DOO REMOVEDOR ESMALTES 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 180,960 

15666 DOO REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 0100ML (ETER)- VIC PHARMA 24 CX 234,720 
CX.C/24FRX100ML 

15667 DOO REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 0500ML (ETER)- VIC PHARMA 12 CX 307,200 
CX.C/12FRX500ML 

15669 DOO REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 1000ML (ETER)- VIC PHARMA 12 CX 696,000 
CX.C/12LTX1000ML 

17440 DOO REMOVEDOR OXIDAÇÃO / DESINCRUSTANTE 1000ML- VIC PHARMA 12 CX 836,400 
CX.C/12FRX1000ML 

14479 DOO REPELENTE  SPRAY  100 ML -  OIL FREE  C/DEET 07%- FRANCEFARMA 1 FR 13,020 

19506 DOO REPELENTE  SPRAY  100 ML C/ICARIDINA- FARMAX-AMARAL 1 FR 46,245 

16285 DOO REPELENTE  SPRAY  200 ML -  OIL FREE  C/DEET 07%- FRANCEFARMA 12 CX 205,680 
CX.C/12FRX200ML 

12954 DOO REPELENTE  SPRAY  200 ML SEM  OLEO  C/DEET 15%- CIMED 1 FR 22,000 

12957 DOO RESERVATORIO 800 ML P/SABONETEIRA REFIL- PREMISSE 1 UND 15,300 

18835 DOO RESERVATORIO P/AMBU  PVC  1000ML - INFANTIL (PEDIATRIC0)- PROTEC 1 UND 59,980 

18834 DOO RESERVATORIO P/AMBU  PVC  1000ML - RECEM NATO- PROTEC 1 UND 50,326 

18836 DOO RESERVATORIO P/AMBU  PVC  2500ML - ADULTO- PROTEC 1 UND 52,774 

18760 DOO RESERVATORIO P/AMBU  SILICONE  0500ML - RECEM NATO- PROTEC 1 UND 203,000 

18761 DOO RESERVATORIO P/AMBU  SILICONE  2500ML - ADULTO- PROTEC 1 UND 61,954 

15199 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 2GR FOTO EC2- FGM 1 UND 29,900 

15407 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA1- FGM 1 UND 29,900 

15408 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA2- FGM 1 UND 29,900 

17164 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA2- FGM 1 UND 29,900 

15617 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA3- FGM 1 UND 29,900 

15618 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA3,5- FGM 1 UND 29,900 

15426 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA4- FGM 1 UND 29,900 

15099 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA1- FGM 1 UND 29,900 

15098 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA2- FGM 1 UND 29,900 

15097 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA3- FGM 1 UND 29,900 

15096 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA3,5- FGM 1 UND 29,900 

15406 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA4- FGM 1 UND 29,900 

15095 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EB1- FGM 1 UND 29,900 

15094 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EB2- FGM 1 UND 29,900 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541 RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0 /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
01111(UKOVIOtrATOS X MATC10*.q. olowpcfAtAfte s  

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

15619 DOO RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77f78% 4GR FOTO EB3- FGM 1 UND 29,900 

14570 DOO RESINA FLUIDA OPALLIS  FLOW  COR A0,5- FGM 1 UND 33,300 

15955 DOO RESINA FLUIDA OPALLIS  FLOW  COR A1,0- FGM 1 UND 33,300 

14014 DOO RESINA FLUIDA OPALLIS  FLOW  COR A2,0- FGM 1 UND 33,300 

13988 DOO RESINA FLUIDA OPALLIS  FLOW  COR A3,0- FGM 1 UND 33,300 

15956 DOO RESINA FLUIDA OPALLIS  FLOW  COR 0A3,5- FGM 1 UND 33,300 

13865 DOO RESINA OPUS  BULK  APS 4GR COR A1- FGM 1 UND 162,620 

13700 DOO RESINA OPUS  BULK  APS 4GR COR A2- FGM 1 UND 164,430 

13701 DOO RESINA OPUS  BULK  APS 4GR COR A3- FGM 1 UND 162,620 

15093 DOO RESINA OPUS  BULK FILL FLOW  APS 2GR COR Al- FGM 1 UND 142,860 

16005 DOO RESINA OPUS  BULK FILL FLOW  APS 2GR COR A2- FGM 1 UND 142,860 

16067 DOO RESINA OPUS  BULK FILL FLOW  APS 2GR COR A3- FGM 1 UND 142,860 

14870 DOO RESISTENCIA P/SELADORA SM350BA- SULPACK 1 UND 120,000 

12963 DOO RETOSIGMOIDOSCOPIOACRILICO DESCARTAVEL 32CM- KOLPLAST 1 UND 15,700 

15569 DOO REVELADOR DE PLACA BOCHECHO 500 ML- IODONTOSUL 1 FR 41,727 

15092 DOO REVELADOR DE PLACA PASTILHA-CX.C/120 UND IODONTOSUL 120 CX 32,946 

16113 DOO REVELADOR DE PLACA USO  TOPIC°  10ML- IODONTOSUL 1 FR 9,999 

12964 DOO REVELADOR DE RAIO-X 38 LITROS AUTOMATICO- SILPACHEM 1  GL  614,498 

16135 DOO IREVELADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML-  SCIENTIFIC  1 FR 36,800 

14222 DOO REVELADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML- SILPACHEM 1 FR 28,817 

14791 DOO RODA P/CADEIRA DE RODAS  MODEL°  1009- BAXMANN 1 UND 21,200 

17685 DOO RODA P/CADEIRA DE RODAS PNEU MACIÇO ARO RAIADO 24 CDS 1 UND 206,000 

--RASEI RA- 

19976 DOO ROMPEDOR (PERFURADOR) BOLSAAMNIOTICA DESCARTAVEL- KOLPLAST 60  PCT  161,588 

PCT.C/60 UND 

18839 DOO ROMPEDOR (PERFURADOR) BOLSAAMNIOTICA DESCARTAVEL- WILTEX 100 CX 95,061 

CX.C/100 UND 

14667 DOO RUGINA  DOYEN  DIREITA 17 CM- ABC 1 UND 168,000 

14665 DOO RUGINA LAMBOTTE 20 CM- ABC 1 UND 294,000 

17000 DOO SABONETE LIQUIDO CfTRICLOSAN 0,5% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML CINORD SUDESTE 12 CX 269,091 

16456 DOO SABONETE  LIQUID°  CfTRICLOSAN 0,5°/05000 ML-CX.C/2GLX5000ML CINORD SUDESTE 2 CX 188,000 

16597 DOO SABONETE LIQUIDO GLICERINADO COMUM 1000 ML- CINORD SUDESTE 12 CX 174,960 

CX.C/12LTX1000ML 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.corn.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15672 DOO SABONETE LIQUIDO GLICERINADO COMUM 1000 ML (PH NEUTRO)- VIC PHARMA 12 CX 220,800 
CX.C/12LTX1000ML 

14824 DOO SABONETEIRA C/BOTAO + RESERVATORIO P/SABONETE- PREMISSE 1 UND 47,250 

19970 DOO SABONETEIRA C/BOTAO P/SABONETE/ALCOOL EM REFIL (NÃO FORTCOM 1 UND 35,980 
ACOMPANHA RESERVATOR10)- 

12992 DOO SABONETEIRA C/BOTAO P/SABONETEIRA REFIL- PREMISSE 1 UND 32,440 

15962 DOO SACA FIBROMA  DOYEN  17 CM C/ ESPESSURA 3MM- ABC 1 UND 92,337 

16517 DOO SACA PROTESE ENCAIXE INTRA  PNEUMATIC°  5 INTENSIDADES- DENTSCLER 1 UND 2.000,000 

15182 DOO SACO DE ENJOO (VOMITO) 15X30 C/CORDA0- OTHER BRANDS  1 UND 0,800 

12996 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 015LTS (39X058)-PCT.C/100 UND RAVA 100  PCT  16,000 

12997 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 030LTS (47X060)-PCT.C/100 UND RAVA 100  PCT  20,000 

12999 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 050LTS (50X077)-PCT.C/100 UND RAVA 100  PCT  26,000 

13000 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 100LTS (70X100)-PCT.C/100 UND RAVA 100  PCT  60,000 

13002 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 200LTS (93X103)-PCT.C/100 UND RAVA 100  PCT  80,000 

17136 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO ABNT 030LTS (59X62)-PCT.C/100 RAVA 100  PCT  30,846 
UND 

12995 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO ABNT 050LTS (63X080)-PCT.C/100 RAVA 100  PCT  44,816 
UND 

17135 DOO SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO ABNT 100LTS (75X105)-PCT.C/100 RAVA 100  PCT  75,876 
UND 

12998 DOO SACO OBITO (090X220CM)  EX-GRANDE C/ZIPER-PCT.C/5 UND RAVA 5  PCT  142,984 

16786 DOO SACO P/AUTOCLAVE 20 LITROS 40 X 60-CX.C/20 UND CRAL 20 CX 24,000 

14714 DOO SACO P/AUTOCLAVE 60 LITROS 60 X 80-PCT.C/20 UND CRAL 20  PCT  47,920 

13008 DOO SACO P/HAMPER TECIDO TIPO ALGODA0 CRU- OLIMEDIC 1 UND 80,000 

13872 DOO SACO PAPEL 10X24CM BRANCO-PCT.C/1000 UND BIOEM 1.000  PCT  110,000 

13009 DOO SACOLINHA PLASTICA  PVC  12X20 C/BOTA0 PRESSÃO- MEDFIO 1 UND 2,211 

17457 DOO SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA (1) PEQUENO-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  54,000 

17458 DOO SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA (2) MEDIO-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  58,234 

17459 DOO SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA (3) GRANDE-PCT.C/12 UND CIRURGICA BRASIL 12  PCT  62,000 

14564 DOO SANDALIA DE BARUK BILATERAL GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 160,600 

14563 DOO SANDALIA DE BARUK BILATERAL PEQUENA- ORTOCENTER 1 UND 160,600 

19230 DOO  SCALP NR.  19 - BRANCO-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 32,000 

19231 DOO  SCALP NR.  21 - LARANJA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 32,000 

19232 DOO  SCALP NR.  23 - AZUL-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 30,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - Sc 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19233  DOO  SCALP NR. 25 - MARROM-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 30,000 

19234  DOO  SCALP NR. 27 - CINZA-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 32,000 

19235 DOO  SCALP  NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA  NR.  19 - BRANCO- MEDIX 100 CX 48,000 

CX.C/100 UND 

19236 DOO  SCALP  NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA  NR.  21-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 54,000 

L.) 19237 DOO  SCALP  NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA  NR.  23- AZUL-CX.C/100 MEDIX 100 CX 48,000 
UND 

19238 DOO  SCALP  NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA  NR.  25- MARROM- MEDIX 100 CX 48,000 

CX.C/100 UND 

19239 DOO  SCALP  NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA  NR.  27 - CINZA-CX.C/100 MEDIX 100 CX 48,000 

UND 

19973 DOO  SCALP  P/COLETA SANGUE A VACUO  NR.  21G-CX.C/50 UND CRAL 50 CX 38,000 

19974 DOO  SCALP  P/COLETA SANGUE A VACUO  NR.  23G-CX.C/50 UND CRAL 50 CX 38,000 

13918 DOO SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL 5 GR + ACIDO GEL 5 ML- BIODINAMICA 1  KIT  40,181 

13697 DOO SELANTE  PREVENT OPAQUE WHITE  2G REFIL- FGM 1 UND 50,000 

19779 DOO SENSOR DIGITAL INTRAORAL PARA RADIOGRAFIAS  MOD.  NANOPIX MKLIFE 1 UND 16.201,980 

Ti 

14520 DOO SENSOR OXIMETROADULTO MD- MD 1 UND 625,743 

14010 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO ALFAMED  VITA  600- VEPEX-EPEX 1 UND 780,796 

15612 DOO 'SENSOR OXIMETROCOMPATIVEL ADULTO BIONET/MD- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

16655 DOO ,3ENSOR OXIMETRO COMPATIVEL  ADULT° CREATIVE  SP-20-  CREATIVE  1 UND 670,000 

13811 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX  MOD.  112-4- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

18592 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX  MOD.  204-A- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

16812 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX  MOD.  210-A- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

16677 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX  MOD.  249-A- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

18163 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX  MOD.  295-SA-  VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

17761 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO GE MOD.B40- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

16676 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL  CLIP  UNIVERSAL EPEX  MOD.  249- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

1.1- 

16653 DOO E ENSOROXIMETRO COMPATIVEL INFANTIL  CREATIVE  SP-20-  CREATIVE  1 UND 567,280 

13812 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL INFANTIL EPEX  MOD.  112-P- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

17760 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL NEO-NATAL GE MOD.B40- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

18609 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL NEONATO  CREATIVE  SP-20-  CREATIVE  1 UND 567,280 

17762 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL PEDIATRICO NELLCOL OXIMAX VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

N 600X- 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13806 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL TIPO "Y" EPEX  MOD.  260-U- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

16780 DOO SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL UNIVERSAL EPEX  MOD.  112-U- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

13917 DOO SENSOR OXIMETRO EM "Y" COMPATIVEL DIXTAL- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

13060 DOO SENSOR OXIMETRO INFANTIUPEDIATRICO MD- MD 1 UND 620,000 

15572 DOO SENSOR OXIMETRO NEO NATAL- MD 1 UND 620,000 

14872 DOO SENSOR OXIMETRO NE0 NATAL VEPEX-EPEX- VEPEX-EPEX 1 UND 360,000 

18055 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 13X4,5 NR.32 001 ML LUER SR 250 CX 315,000  
SLIP  (NACIONALIZADA)-CX.C/250 UND 

19287 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 003 ML LUER  LOCK  SR 500 CX 119,800 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

19286 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 003 ML LUER  SLIP  SR 500 CX 119,800 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

19289 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 005 ML LUER  LOCK  SR 500 CX 132,200 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

19288 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 005 ML LUER  SLIP  SR 500 CX 132,200 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

19291 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 010 ML LUER  LOCK  SR 250 CX 97,500 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

19290 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 010 ML LUER  SLIP  SR 250 CX 97,500 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

19293 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 020 ML LUER  LOCK  SR 250 CX 133,500 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

19292 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 020 ML LUER  SLIP  SR 250 CX 133,500 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

15367 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER SR 500 CX 111,800  
SLIP  (IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

18136 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER SR 500 CX 413,800 
XLOCK (IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

15366 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA LUER  SLIP  SR 500 CX 72,100 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

20038 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA LUER XLOCK SR 500 CX 352,000 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

19470 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA NR.32 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 SR 250 CX 315,000 
LUER  LOCK  (IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

15368 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 003 ML LUER  LOCK  SR 500 CX 74,400 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

15369 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 003 ML LUER  SLIP  SR 500 CX 74,400 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

15370 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 005 ML LUER  LOCK  SR 500 CX 91,600 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15371 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/AGULHA 005 ML LUER  SLIP  SR 500 CX 91,600 
(IMPORTADA)-CX.C/500 UND 

15372 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 010 ML LUER  LOCK  SR 250 CX 75,400 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

15373 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/AGULHA 010 ML LUER  SLIP  SR 250 CX 75,400 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

Ld 15374 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 020 ML LUER  LOCK  SR 250 CX 119,200 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

15375 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/AGULHA 020 ML LUER  SLIP  SR 250 CX 119,200 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

15376 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 060 ML BICO CATETER SR 100 CX 143,720 
(IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

15377 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 060 ML LUER  LOCK  SR 100 CX 143,720 
(IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

16377 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 060 ML LUER  SLIP  SR 100 CX 143,720 
(IMPORTADA)-CX.C/100 UND 

18700 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA NR.32 003 ML LUER  LOCK  SR 250 CX 98,500 
:IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

18601 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/AGULHA NR.32 005 ML LUER  LOCK  
i:IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

SR 250 CX 114,500 

18701 DOO SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA NR.32 010 ML LUER  LOCK  
i IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

SR 250 CX 178,500 

18603 DOO ;SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA NR.32 020 ML LUER  LOCK  SR 250 CX 240,000 
(IMPORTADA)-CX.C/250 UND 

14450 DOO SERINGAANESTESICA CARPULE DOBRAVEL O/ REFLUXO- CASSI  FLEX  1 UND 61,333 

17281 DOO SERINGA CARPULE DOBRAVEL COM REFLUX0- GOLGRAN 1 UND 87,406 

13820 DOO SERINGA DESCT INSULINA 0,5 ML C/AG.0,60 X 0,25-CX.C/100 UND SR 100 CX 43,000 

13112 DOO SERINGA DESCT INSULINA 0,5 ML C/AG.0,80 X 0,30-CX.C/100 UND SR 100 CX 43,000 

13113 DOO SERINGA DESCT INSULINA 0,5 ML C/AG.12,7 X 0,33-CX.C/100 UND SR 100 CX 43,000 

13114 DOO SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.0,60 X 0,25-CX.C/100 UND SR 100 CX 43,000 

13117 DOO SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.12,7 X 0,33-CX.C/100 UND SR 100 CX 43,000 

16633 DOO SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA-CX.C/100 UND WILTEX 100 CX 25,800 

16356 DOO SERINGA DESCT INSULINA 1,0 MI C/AG.0,80 X 0,30-CX.C/100 UND DESCARPACK 100 CX 43,000 

13116 DOO SERINGA DESCT INSULINA 1,0 MI C/AG.0,80 X 0,30-CX.C/100 UND SR 100 CX 43,000 

19653 DOO SERINGA DESCT INSULINA 1,0 MI C/AG.0,80 X 0,30 (FIXA)-CX.C/100 MEDIX 100 CX 36,000 / 

UND 

19956 DOO SERINGA DESCT S/ AGULHA LUER  LOCK  010 ML-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 23,800 

18476 DOO SERINGA DESCT S/ AGULHA LUER  SLIP  010 ML-CX.C/100 UND MEDIX 100 CX 23,800 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16835 DOO SERINGA DOSADORA ORAL 03 ML-CX.C/150 UNIDADES DESCARPACK 150 CX 90,000 

16836 DOO SERINGA DOSADORA ORAL 05 ML-CX.C/100 UNIDADES DESCARPACK 100 CX 70.000 

16837 DOO SERINGA DOSADORA ORAL 10 ML-CX.C/80 UNIDADES DESCARPACK 80 CX 80,000 

16838 DOO SERINGA DOSADORA ORAL 20 ML-CX.C/40 UNIDADES DESCARPACK 40 CX 56,000 

15122 DOO SERINGA INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER SLIP-CX.C/100 DESCARPACK 100 CX 43,000 
UNIDADES 

14089 DOO SERINGA PARA CALLEN INOX- CASSIFLEX 1 UND 70,835 

13126 DOO SERRA DE GIGLI 30CM - ESTÉRIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 12,268 

13127 DOO SERRA DE GIGLI 40CM - ESTÉRIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 12,853 

13128 DOO SERRA DE GIGLI 50CM - ESTÉRIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 13,100 

13961 DOO SERRA DE GIGLI 60CM - ESTÉRIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 12,580 

13129 DOO SERRA DE GIGLI 70CM - ESTÉRIL- CIRURGICA BRASIL 1 UND 19,400 

16002 DOO SERRA MATHIEU 0/3 LAMINAS 20 CM- ABC 1 UND 710,000 

13130 DOO SERRA WIGMORE 19CM- ABC 1 UND 156,000 

13952 DOO SINDESMOTOMO- CASSIFLEX 1 UND 17,297 

17282 DOO SINDESMOTOMO DUPLO  NR.  1- GOLG  RAN  1 UND 27,980 

13157 DOO SISTEMA DRENAGEM 0500 ML (FRASCO+EXT+DRENO)N .16- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

15857 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 10- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

16204 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 14- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14489 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 18- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

17377 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 20- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14491 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 22- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14490 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 24- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14492 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 26- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14493 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 28- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14443 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 30- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14444 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 32- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14494 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 32- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14445 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 34- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14446 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 36- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

14447 DOO SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 38- CIRURGICA BRASIL 1 UND 68,920 

15693 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 10- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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ALTER MED 
%KOK 4.111$ NM.» IMATIEMAI$ 1,4121.1.4 Eibl,  ARES 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13159 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 18- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

16205 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N.22- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

14819 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 24- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

14820 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 28- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

15440 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 30- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

14163 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 32- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

15340 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 34- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

13962 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 36- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

14821 DOO SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 38- CIRURGICA BRASIL 1 UND 74,920 

14495 DOO SISTEMA DRENAGEM TORAX 0500 ML (FRASCO+EXTENÇA0)- CIRURGICA BRASIL 1 UND 42,600 

13158 DOO SISTEMA DRENAGEM TORAX 1000 ML (FRASCO+EXTENÇA0)- CIRURGICA BRASIL 1 UND 52,420 

14496 DOO SISTEMA DRENAGEM TORAX 2000 ML (FRASCO+EXTENÇA0)- CIRURGICA BRASIL 1 UND 58,380 

19921 DOO SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 10FR DBIMEDICAL 10 CX 560,000 

'3,35MM) PRETO 72H-CX.C/10UND 

16058 DOO SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 12FR DBIMEDICAL 10 CX 560,000 

4,00MM) BRANCO 72H-CX.C/10UND 

15974 DOO :SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 14FR DBIMEDICAL 10 CX 560,000 

(4,75MM) VERDE 72H-CX.C/10UND 

17571 DOO SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 16FR DBIMEDICAL 10 CX 560,000 

(5,45MM) LARANJA 72H-CX.C/10UND 

16236 DOO SISTEMA ILUMINAÇÃO ESPECULO FONTE DE LUZ KOLPLUX SEM F10- KOLP LAST 1 UND 754,780 

18157 DOO SISTEMA VENTILATORIO ANESTESIA ADULTO BARAKA BALÃO 3,0 L - UNITEC 1 UND 330,000 

18162 DOO SISTEMA VENTILATORIO ANESTESIA INFANTIL BARAKA BALA- 0 1,0 PROTEC 1 UND 303,900 

L - 

18161 DOO SISTEMA VENTILATORIO ANESTESIA INFANTIL BARAKA BALÃO 2,0 PROTEC 1 UND 303,904 

L- 

18174 DOO OLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ ONTU FRASCO 15ML AKSO- AKSO 1 CX 123,980 

18175 DOO SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 100NTU FRASCO 15ML AKSO- AKSO 1 CX 193,980 

18173 DOO SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 2ONTU FRASCO 15ML AKSO- AKSO 1 CX 193,980 

18176 DOO SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 800NTU FRASCO 15ML AKSO- AKSO 1 CX 193,980 

18171 DOO SOLUÇÃO TESTE FLUORETO AKSO M20-FR.C/25 TESTES AKSO 25 FR 269,712 

13160 DOO SONDA ALIMENTAÇÃO  ENTERAL  POLIURETANO C/GUIA N.06-060CM- SOLUM ED 1 UND 14,600 

13161 DOO SONDA ALIMENTAÇÃO  ENTERAL  POLIURETANO C/GUIA N.08-100CM- SOLUMED 1 UND 14,600 

13162 DOO SONDA ALIMENTAÇÃO  ENTERAL  POLIURETANO C/GUIA Nb-120CM- SOLUMED 1 UND 14,600 

FONE: +55 (47,13520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

18576 DOO SONDA ALIMENTAÇÃO  ENTERAL  POLIURETANO C/GUIA N.12-120CM- MEDICONE 1 UND 19,000 

13163 DOO SONDAALIMENTAÇÃO  ENTERAL  POLIURETANO C/GUIA N.12-1200M- SOLUMED 1 UND 14,600 

19455 DOO SONDAALIMENTACAO  ENTERAL SILICONE  C/GUIA N.06-060CM- MEDICONE 1 UND 57,000 

15387 DOO SONDAALIMENTAÇÃO  ENTERAL SILICONE  C/GUIA N.08-105CM- MEDICONE 1 UND 57,000 

15389 DOO SONDAALIMENTAÇÃO  ENTERAL SILICONE  C/GUIA N.10-105CM- MEDICONE 1 UND 57,000 

14929 DOO SONDA ALIMENTAÇÃO  ENTERAL SILICONE  C/GUIA N.12-120CM- MEDICONE 1 UND 57,000 

19636 DOO SONDA ALIMENTAÇÃO  ENTERAL SILICONE  C/GUIA N.14-1CM  (KIT  AVANOS 1 UND 4,176,840 
COMPLETO)- 

19078 DOO SONDAALIMENTAÇÃO  ENTERAL SILICONE  C/GUIA N.14-30M  (KIT  AVANOS 1 UND 4.176,840 
COMPLETO)- 

13164 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL CNALVULA  NR.  04- BIOSANI 1 UND 1,244 

13165 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL C/VALVULA  NR.  06- BIOSANI 1 UND 1,268 

13166 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL CNALVULA  NR.  08- BIOSANI 1 UND 1,284 

14483 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL C/VALVULA  NR.  08-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  12,840 

13167 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL CNALVULA  NR.  10- BIOSANI 1 UND 1,296 

13168 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL CNALVULA  NR.  12- BIOSANI 1 UND 1,310 

13169 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL CNALVULA  NR.  14-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  13,400 

16080 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL CNALVULA  NR.  14- BIOSANI 1 UND 1,340 

13170 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL CNALVULA  NR.  16- BIOSANI 1 UND 1,380 

15958 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL C/VALVULA  NR.  18- BIOSANI 1 UND 1,440 

13174 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 04-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,200 

13175 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL N. 06-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,372 

13176 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 06-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  10,674 

13178 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 08-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,721 

13177 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL N. 08-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  11,107 

13179 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 10-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,800 

15280 DOO SONDAASPIRACAO TRAQUEAL N. 10-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  11,000 

13891 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 10- MEDSONDA 1 UND 0,940 

13181 DOO SONDA ASPIRAÇA0 TRAQUEAL N. 12-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  9,297 

15343 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 12-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  11,500 

13183 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 14-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  9,540 

15125 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 14-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  13,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E. 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant um.  R$ Unitário 
p/CX 

13184 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 16-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  10,340 

18987 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 16-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  15,460 

13185 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 18-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  11,140 

16822 DOO SONDAASPIRACAO TRAQUEAL N. 18-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  15,400 

13187 DOO SONDAASPIRACAOTRAQUEAL N. 20-PCT.C/05 UND BIOSANI 5  PCT  5,970 

16823 DOO SONDAASPIRAÇA0 TRAQUEAL N. 20-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  16,500 

18988 DOO SONDAASPIRACAO TRAQUEAL N. 22-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  17,940 

17182 DOO SONDAASPIRACAO TRAQUEAL N. 22-PCT.C/10 UND MEDSONDA 10  PCT  18,785 

15127 DOO SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N. 24- MEDSONDA 1 UND 0,112 

13191 DOO SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 04-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,200 

13192 DOO SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 06-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,400 

19785 DOO SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 06-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  11,300 

13193 DOO SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 08-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,600 

13194 DOO SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 10-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  9,100 

13195 DOO SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 12-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  9,260 

13196 DOO :SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 14-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  9,760 

13197 DOO SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 16-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  10,540 

13199 DOO SONDA CATETER TIPO OCULOS - ADULTO-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  14,728 

18956 DOO SONDA CATETER TIPO OCULOS - ADULTO-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  29,600 

13200 DOO SONDA CATETER TIPO OCULOS - INFANTIL-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  17,888 

13201 DOO SONDA CATETER TIPO OCULOS - INFANTIL-  CPL  1 UND 1,799 

13202 DOO SONDA CATETER TIPO OCULOS - NE0 NATAL-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  17,600 

19130 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 08 (PEDIATRICA) 30,50M 3-5ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 44,000 
LIND 

19131 DOO E ONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 10 (PEDIATRICA) 30,5CM 3-5ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 44,000 
UND 

19132 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 12 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 36,000 

19133 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 14 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 36,000 

19134 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 16 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 36,433 

19135 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 18 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 36,433 

19136 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 20 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 36,000 

19137 DOO SDNDA DE FOLEY 2 VIAS N. 22 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 36,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperange, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 I RIO 10 SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.co  n. br 

www.altermed.com.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19138 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 24 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 44,000 

19167 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 06 (PEDIATRICA) 30,5CM MEDIX 10 CX 130,000 
1,5ML-CX.C/10 UND 

19168 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 08 (PEDIATRICA) 30,5CM MEDIX 10 CX 130,000 
5,0ML-CX.C/10 UND 

19169 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 10 30,5CM 3-5 ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 100,000 

19170 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS  SILICON!  N. 12 39,5CM 5-15ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 100,000 
UND 

19171 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 14 39,5CM 5-15ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 100,000 
UND 

19172 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 16 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 100,000 
UND 

19173 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 18 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 100,000 
UND 

19174 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS  SILICON!  N. 20 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 100,000 
UND 

19175 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 22 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 100,000 
UND 

19176 DOO SONDA DE FOLEY 2 VIAS  SILICON!  N. 24 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 MEDIX 10 CX 100,000 
UND 

19139 DOO SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 16 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 48,000 

19140 DOO SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 18 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 48,000 

19141 DOO SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 20 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 52,000 

19142 DOO SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 22 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 48,000 

19143 DOO SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 24 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND MEDIX 10 CX 48,000 

19294 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 05,0 256MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19295 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 05,5 286MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19296 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 06,0 295MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19297 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 06,5 301MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19298 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 07,0 315MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19299 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 07,5 325MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19300 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 08,0 337MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541 RIO DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der IDescrição Marca / Fabricante Qu
pi

a
c
n
x
t U.M. R$ Unitário 

19301 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 08,5 337MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19302 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 09,0 337MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19303 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO ARAMADA N. 09,5 337MM/5MM-CX.C/25 MEDIX 25 CX 495,000 
UND 

19251 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 02,5 140MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19252 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 03,0 160MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19253 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 03,5 180MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 115,000 

19254 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 04,0 200MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 115,000 

19255 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 04,5 220MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 115,000 

19256 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 05,0 240MM/5MM-CX.0/25 UND MEDIX 25 CX 115,000 

19257 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 05,5 270MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19258 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 06,0 280MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 115,000 

19259 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 06,5 290MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19260 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 07,0 300MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19261 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 07,5 310MM/5MM-CX.0/25 UND MEDIX 25 CX 115,000 

19262 DOO •SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 08,0 320MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

20007 DOO :SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 08,5 320MM/5MM-CX.0/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19263 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 09,0 320MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19264 DOO SONDA ENDO  PVC  C/BALAO N. 10,0 320MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 110,000 

19242 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 02,5 140MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19243 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 03,0 160MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19244 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 03,5 180MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19245 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 04,0 200MM/5MM-CX.0/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19246 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 04,5 220MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19247 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 05,0 240MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19248 DOO E ONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 05,5 270MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19249 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 06,0 280MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

19250 DOO SONDA ENDO  PVC  S/BALAO N. 06,5 290MM/5MM-CX.C/25 UND MEDIX 25 CX 95,000 

17189 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 04-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  10,100 

13270 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 06-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  10,560 

13271 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 08-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  11,700 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 2320! Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 

CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.con.br  

www.altermed.com.br 0 /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13272 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 10-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 12,200 

13273 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 12-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 13,700 

17323 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 12-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 17,200 

13274 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 14-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 15,340 

17324 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 14-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 22,430 

13275 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 16-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 16,800 

17325 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 16-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 21,403 

13276 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 18-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 17,560 

17326 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 18-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 25,000 

16503 DOO SONDA GASTRICA LEVINE N. 20-PCT.C/05 UND BIOSANI PCT 9,600 

14289 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  12FR- MEDICONE UND 260,000 

15810 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  14FR- MEDICONE UND 260,000 

14070 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  16FR- MEDICONE UND 260,000 

19461 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  18FR-CX.C/2 UND FOYOMED CX 179,360 

14025 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  18FR- MEDICONE UND 260,000 

13921 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  20FR- MEDICONE UND 260,000 

19474 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  20FR- WELL LEAD UND 71,260 

15811 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  22FR 20ML- MEDICONE UND 260,000 

14026 DOO SONDA GASTROSTOMIA  SILICONE  C/BALÃO  NR.  24FR- MEDICONE UND 260,000 

17283 DOO SONDA MILIMETRADA GLICKMAN- GOLGRAN UND 49,980 

15945 DOO SONDA MILIMETRADA GOLDMAN  FOX  CABO OCO 9,5MM- CASSIFLEX  UND 64,800 

19013 DOO SONDA MILIMETRADA GOLDMAN  FOX  DUPLA CABO OCO 8MM- GOLO  RAN UND 73,980 

15596 DOO SONDA MILIMETRADA GOLDMAN  FOX  N.04- CASSIFLEX UND 54,000 

14145 DOO SONDA MILIMETRADA SIMPLES- CASSIFLEX UND 21,675 

14144 DOO SONDA MILIMETRADAWILLIANS- CASSIFLEX UND 21,667 

17615 DOO SONDA MILIMETRADA WILLIANS N.23- CASSIFLEX UND 16,791 

13718 DOO SONDA NABERS- CASSIFLEX UND 64,800 

13278 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 04-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 8,200 

16314 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 04-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 9,974 

13279 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 06-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 8,400 

13280 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 08-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 8,600 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 110111/Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15129 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 08-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  10,976 

13281 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 10-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  9,100 

13282 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 12-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  9,260 

13283 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 14-FOTO/l0 UND BIOSANI 10  PCT  9,760 

13284 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 16-FOTO/l0 UND BIOSANI 10  PCT  10,540 

13285 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 18-FOTO/l0 UND BIOSANI 10  PCT  11,340 

14191 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 20-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  16,500 

15130 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 22-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  17,600 

15131 DOO SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 24-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  18,400 

13289 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 04-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  10,100 

15132 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 04-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  14,358 

13290 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 06-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  10,560 

15133 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 06-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  13,927 

13291 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 08-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  11,700 

15134 DOO l3ONDA NASOGASTRICA LONGA N. 08-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  14,600 

13292 DOO ;SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 10-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  12,200 

15135 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 10-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  16,296 

13293 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 12-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  13,700 

17025 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 12-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  17,313 

13294 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 14-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  15,340 

15995 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 14-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  17,160 

13295 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 16-FOTO/l0 UND BIOSANI 10  PCT  16,800 

13296 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 18-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  17,560 

15136 DOO F. ONDA NASOGASTRICA LONGA N. 18-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  19,500 

16948 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 20-PCT.C/05 UND BIOSANI 5  PCT  9,600 

16315 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 20-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  24,990 

16482 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 22-PCT.C/05 UND BIOSANI 5  PCT  9,930 

16824 DOO SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 22-PCT.C/10 UND MARKMED 10  PCT  25,400 

13299 DOO SDNDA RETAL N. 04-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,200 

13300 DOO SDNDA RETAL N. 06-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,400 

18241 DOO SONDA RETAL N. 08-PCT.C/10 UND BIOSANI 10  PCT  8,600 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperançzi, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SC Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0 /Altermed 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13301 DOO SONDA RETAL N. 08-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 10,683 

13302 DOO SONDA RETAL N. 10-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 9,100 

13303 DOO SONDA RETAL N. 12-FOTO/l0 UND BIOSANI PCT 9,260 

13304 DOO SONDA RETAL N. 14-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 9,760 

13305 DOO SONDA RETAL N. 16-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 10,540 

13306 DOO SONDA RETAL N. 18-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 11,340 

13307 DOO SONDA RETAL N. 20-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 12,140 

13309 DOO SONDA RETAL N. 22-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 13,660 

13310 DOO SONDA RETAL N. 24-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 13,960 

15139 DOO SONDA RETAL N. 24-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 17,400 

13311 DOO SONDA RETAL N. 26-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 14,480 

15140 DOO SONDA RETAL N. 26-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 20,000 

13312 DOO SONDA RETAL N. 28-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 15,020 

13313 DOO SONDA RETAL N. 30-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 15,760 

15141 DOO SONDA RETAL N. 30-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 21,800 

13314 DOO SONDA RETAL N. 32-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 15,860 

15333 DOO SONDA RETAL N. 32-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 23,200 

15137 DOO SONDA RETAL N.10-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 11,000 

15138 DOO SONDA RETAL N.12-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 11,400 

15261 DOO SONDA RETAL N.14-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 12,600 

19012 DOO SONDA RHEIN  NR.  3- GOLG  RAN  UND 19,980 

17004 DOO SONDA URETRAL MALECOT ESTERIL 01 VIA NR.18- CIRURGICA BRASIL UND 44,000 

17005 DOO SONDA URETRAL MALECOT ESTERIL 01 VIA NR.22- CIRURGICA BRASIL UND 44,000 

13315 DOO SONDA URETRAL N. 04-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 8,100 

16722 DOO SONDA URETRAL N. 04-FOTO/l0 UND MARKMED PCT 10,179 

13316 DOO SONDA URETRAL N. 06-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 8,480 

15143 DOO SONDA URETRAL N. 06-PCT. C/10 UND MARKMED PCT 10,457 

13317 DOO SONDA URETRAL N. 08-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 8,684 

15142 DOO SONDA URETRAL N. 08-PCT.C/10 UND MARKMED PCT 12,841 

13318 DOO SONDA URETRAL N. 10-PCT.C/10 UND BIOSANI PCT 15,657 

14194 DOO SONDA URETRAL N. 10-PCT.C/10 UND MARKMED  PCT 11,903 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der IDescrição  Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13319 DOO SONDA URETRAL N. 12-PCT.C/10 UND BIOSANI 10 PCT 9,149 

14192 DOO SONDA URETRAL N. 12-PCT.C/10 UND MARKMED 10 PCT 13,846 

13320 DOO SONDA URETRAL N. 14-PCT.C/10 UND BIOSANI 10 PCT 9,540 

14193 DOO SONDA URETRAL N. 14-FOTO/l0 UND MARKMED 10 PCT 15,615 

13321 DOO SONDA URETRAL N. 16-PCT.C/10 UND BIOSANI 10 PCT 10,340 

17134 DOO SONDA URETRAL N. 16-PCT.C/10 UND MARKMED 10 PCT 13,400 

13322 DOO SONDA URETRAL N. 18-PCT.  0/10 UND BIOSANI 10 PCT 11,140 

16421 DOO SONDA URETRAL N. 18-PCT.C/10 UND MARKMED 10 PCT 15,975 

17035 DOO SONDA URETRAL N. 20-PCT.C/05 UND BIOSANI 5 PCT 5,970 

13324 DOO SONDA URETRAL N. 22-FOTO/l0 UND BIOSANI 10 PCT 13,460 

13325 DOO SONDA URETRAL N. 24-PCT.C/10 UND BIOSANI 10 PCT 13,760 

20052 DOO SONDA UROGINECOLOGICA  LATEX  ANAL- IBRAMED 1 UND 117,980 

20051 DOO SONDA UROGINECOLOGICA  LATEX  VAGINAL- IBRAMED 1 UND 117,980 

20053 DOO SONDA UROGINECOLOGICA  TEFLON  ANAL- IBRAMED 1 UND 411,980 

20054 DOO :SONDA UROGINECOLOGICA  TEFLON  VAGINAL PEQUENA- IBRAMED 1 UND 411,980 

15144 DOO  :STOP  DE  SILICONE  COM 100 UND- JON 1 UND 14,093 

17284 DOO SUGADOR DE SANGUE METALICO CURVO- GOLGRAN 1 UND 39,980 

17285 DOO SUGADOR DE SANGUE METALICO RETO- GOLGRAN 1 UND 40,373 

13371 DOO SUGADOR DESCARTAVEL PLASTICO-PCT.C/40 UND QUALYBLESS 40 PCT 12,600 

13950 DOO SUGADOR METAL ADAPTADOR SUGADOR (CANULA DE SUCÇÃO)- CASSIFLEX 1 UND 30,600 

13764 DOO SUGADOR METAL CURVO PARA SANGUE/ENDODONTIA- CASSIFLEX 1 UND 35,075 

16166 DOO F.,UGADOR METAL PARA ASPIRAÇÃO SEMI-CURVA COM ESFERA- NEVONI 1 UND 50,000 

16167 DOO E UGADOR METAL PARA ASPIRAÇÃO SEMI-CURVA SEM ESFERA- NEVONI 1 UND 50,000 

13391 DOO SUPORTE AVENTAL CHUMBO TIPO TOALHEIRO 650X76,2MM- NMARTINS 1 UND 450,000 

13392 DOO SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 03 LTS- DESCARPACK 1 UND 40,000 

13393 DOO SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 07 LTS- DESCARBOX 1 UND 32,308 

13394 DOO SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 13 LTS- DESCARBOX 1 UND 34,455 

13395 DOO SJPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 20 LTS- DESCARBOX 1 UND 37,884 

17861 DOO SJPORTE ENVELOPE ESTERILIZAÇÃO COM 13 DIVISORIAS- CRISTOFOLI 1 UND 163,763 

18690 DOO SUPORTE TIPO CABIDE DUPLO LEVE 2 GANCHOS- FURKIN 1 UND 31,532 

18083 DOO SIJPORTE WESTERGREEN PARA 10 PROVAS- ORAL 1 UND 285,790 

FONE: +55 (47,,  3520 9000 

Estrada Boa Esperange , 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541 RIO DO SUL I SC1Brasil 
CNPJ. 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15314 DOO  SWAB  ESTERILIZADO EMBALADO INDIVIDUAL - MADEIRA-CX.C/100 ORAL 100 CX 52,000 
UND 

13409 DOO  SWAB  ESTERILIZADO EMBALADO INDIVIDUAL - PLASTICO-CX.C/100 ORAL 100 CX 25,460 
UND 

17667 DOO  SWAB  ESTERILIZADO  PLASTIC°  COM MEIO STUART-CX.C/100 UND ORAL 100 CX 254,812 

18406 DOO TABUA PROPRIOCEPTIVA LATERAL MADEIRA- ARKTUS 1 UND 281,980 

13413 DOO TALA ALUMINIO DUZIA- 18CM X 1,2 MM (12X180MM)-PCT.0/12 UND MS0 12  PCT  9,777 

13414 DOO TALA ALUMINIO DUZIA - 18CM X 1,6 MM (16X180MM)-PCT.C/12 UND MS0 12  PCT  12,987 

13417 DOO TALA ALUMINIO DUZIA - 18CM X 1,9 MM (19X180MM)-PCT.0/12 UND MS0 12  PCT  16,280 

13419 DOO TALA ALUMINIO DUZIA - 18CM X 2,6 MM (26X180MM)-PCT.0/12 UND MS0 12  PCT  20,520 

13420 DOO TALA ALUMINIO DUZIA - 25CM X 1,2 MM (12X250MM)-PCT.C/12 UND MS0 12  PCT  13,135 

13421 DOO TALA  ALUMNI°  DUZIA- 25CM X 1,6 MM (16X250MM)-PCT.C/12 UND MS0 12  PCT  16,960 

13423 DOO TALA ALUMINIO DUZIA - 25CM X 1,9 MM (19X250MM)-PCT.C/12 UND MS0 12  PCT  22,420 

13426 DOO TALA ALUMINIO DUZIA - 25CM X 2,6 MM (26X250MM)-PCT.0/12 UND MS0 12  PCT  28,060 

13428 DOO TALAARAMADA ESPUMA/EVA 030 X 08 CM "PP" LILAS- RESGATE SP 1 UND 17,033 

14114 DOO TALA ARAMADA ESPUMA/EVA 053 X 08 CM "P" AZUL- RESGATE SP 1 UND 21,300 

13429 DOO TALA ARAMADA ESPUMA/EVA 063 X 09 CM "M" LARANJA- RESGATE SP 1 UND 28,671 

19500 DOO TALA ARAMADA ESPUMA/EVA JOGO C/6 PECAS- RESGATE SP 1  KIT  99,980 

13433 DOO TALA ARAMADA EVA 030 X 08 CM "PP" LILAS- RESGATE SP 1 UND 12,783 

13434 DOO TALA ARAMADA EVA 053 X 08,0 CM "P" AZUL- RESGATE SP 1 UND 14,938 

13435 DOO TALA ARAMADA EVA 063 X 09,0 CM "M" LARANJA- RESGATE SP 1 UND 17,587 

13436 DOO TALA ARAMADA EVA 086 X 10,0 CM "G" VERDE- RESGATE SP 1 UND 21,304 

13437 DOO TALA ARAMADA EVA 102 X 11,5 CM "GG" AMARELA- RESGATE SP 1 UND 31,087 

13438 DOO TALA ARAMADA EVA 120 X 12,0 CM  "EGG"  AMARELA- RESGATE SP 1 UND 33,455 

13439 DOO TALA PAPELÃO 30 X 20CM EXTRA PEQUENA-PCT.C/10 UND RESGATE SP 10  PCT  23,329 

13441 DOO TALA PAPELÃO 50 X 20CM PEQUENA-FOTO/l0 UND RESGATE SP 10  PCT  28,434 

13442 DOO TALA PAPELÃO 70 X 200M MEDIA-PCT.C/10 UND RESGATE SP 10  PCT  42,371 

13443 DOO TALA PAPELÃO 90 X 20CM GRANDE-PCT.C/10 UND RESGATE SP 10  PCT  42,605 

13444 DOO TALA  PVC  PARA PUNHO E  MAO "MAO  ESQUERDA"- ORTOCENTER 1 UND 95,105 

18581 DOO TALA RIGIDA PARA IMOBILIZAÇÃO  BLUE SPLINT PRO- SPENCER  1  KIT  1.603,160 

15510 DOO TALA TRACAO  FEMUR  ADULTO- VNO 1 UND 1.986,832 

10130 DOO TAMBOR STANDART 10 X 10 CM- ACONOX 1 UND 100,361 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr 0 iAltermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua 3olicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15150 DOO TAMBOR STANDART 10 X 10 CM- FAMI 1 UND 102,912 

15151 DOO TAMBOR STANDART 12 X 12 CM- FAMI 1 UND 127,677 

15308 DOO TAMBOR STANDART 20 X 16 CM- AÇONOX 1 UND 320,000 

15287 DOO TAMBOR STANDART 24 X 16 CM- AÇONOX 1 UND 402,380 

15309 DOO TAMBOR STANDART 29 X 24 CM- AÇONOX 1 UND 677,520 

14857 DOO TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 01 LTS- NEVONI 1 UND 36,360 

14856 DOO TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 02 LTS- NEVONI 1 UND 65,020 

14854 DOO TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 03 LTS- NEVONI 1 UND 65,020 

14855 DOO TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 05 LTS- NEVONI 1 UND 69,660 

18725 DOO TAMPA PARA FRASCO ASPIRADOR DE REDE STANDART AR SEM PROTEC 1 UND 147,980 

=RASCO- 

18724 DOO TAMPA PARA FRASCO ASPIRADOR DE REDE STANDART 02 SEM PROTEC 1 UND 147,980 
FRASCO- 

18116 DOO TAMPA VEDANTE PROTETORA LUER LOCK/SLIP - MACHO/FEMEA- WILTEX 100 CX 24,323 
CX.C/100 UND 

15696 DOO TAPETE DRYFEET 1,00MTS X 0,60MTS- KAPAZI 1 UND 60,000 

14064 DOO TAPETE SANITIZANTE C/MOLDURA VEDANTE 0,58X0,38MTS- KAPAZI 1 UND 140,000 

14063 DOO TAPETE SANITIZANTE C/MOLDURAVEDANTE 1,00X0,70MTS- KAPAZI 1 UND 218,000 

14525 DOO TAPETE SANITIZANTE PRETO C/SECAGEM -2 EM 1- KAPAZI 1 UND 180,000 

13447 DOO TELA INORGANICA TIPO MARLEX 06,0 X 12,0 CM- CIRURGICA BRASIL 1 UND 52,141 

16949 DOO TELA INORGANICA TIPO MARLEX 10,0 X 10,0CM- CIRURGICA BRASIL 1 UND 56,000 

16883 DOO ELA INORGANICA TIPO MARLEX 10,0 X 15,0CM- CIRURGICA BRASIL 1 UND 60,000 

13448 DOO T ELA INORGANICA TIPO MARLEX 15,0 X 15,0CM- CIRURGICA BRASIL 1 UND 62,568 

16884 DOO TELA INORGANICA TIPO MARLEX 15,0 X 20,0CM- CIRURGICA BRASIL 1 UND 80,000 

17001 DOO TELA INORGANICA TIPO MARLEX 26,0 X 36,0CM- CIRURGICA BRASIL 1 UND 140,000 

16258 DOO TELA INORGANICA TIPO MARLEX 30,5 X 30,5CM- CIRURGICA BRASIL 1 UND 180,000 

13455 DOO TENTACANULA 15 CM- ABC 1 UND 14,600 

18663 DOO TERMOINJETOR GUITA PERCHA MODELO  FAST  FILL- MKLIFE 1 UND 6.912,854 

16682 DOO TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE FLEXIVEL- BIOLAND 1 UND 27,232 

13460 DOO TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE RIGIDA- ACCUMED 1 UND 17,999 

16461 DOO TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE RIGIDA- INCOTERM 1 UND 18,400 

16865 DOO TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE RIGIDA- WINNER.MED 1 UND 15,200 

13946 DOO TERMOMETRO CLINICO DIGITAL INFRA FRONTAL- BIOLAND 1 UND 164,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541 RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/000 1 -02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.corn.br  

www.altermed.com.br  /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16078 DOO TERMOMETRO CLINICO DIGITAL INFRAVERMELHO FRONTAL- WINNER.MED 1 UNO 160,000 

13459 DOO TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO -50°C A 550°C- INCOTERM 1 UNO 140,000 

16774 DOO TERMOMETRO DIGITAL TIPO ESPETO -50° a 200°115MM AKSO 1 UNO 163,024 
COMPRIMENTO- 

13464 DOO TERMOMETRO ESTUFA -100+260:20- INCOTERM 1 UNO 123,680 

15323 DOO TERMOMETRO HIGROMETRO DIGITAL C/CABO INCOTERM 7666- INCOTERM 1 UNO 154,572 

15303 DOO TERMOMETRO HIGRÔMETRO DIGITAL TEMPERATURA INT/EXT INCOTERM 1 UNO 255,969 
UMIDADE MAX/MIN C/CABO- 

16778 DOO TERMOMETRO MAXIMO/MINIMO DIGITAL C/CABO (INT/E_XT)- AKSO 1 UNO 103,956 

16779 DOO TERMOMETRO VACINA DIGITAL C/CABO 50 CM FUNÇÃO MAX/MIN- INCOTERM 1 UNO 112,600 

14817 DOO TERMOMETRO VACINA DIGITAL C/CABO 90 CM- INCOTERM 1 UNO 63,595 

14449 DOO TESOURA  BUCK (SPENCER)  11 CM CURVA- CASSIFLEX 1 UNO 34,600 

13948 DOO TESOURA  BUCK (SPENCER)  11 CM RETA- CASSIFLEX 1 UNO 60,185 

17286 DOO TESOURA CASTROVIEJO 09 CM CURVA- GOLGRAN 1 UNO 148,147 

19353 DOO TESOURA CASTROVIEJO 11 CM RETA- GOLGRAN 1 UNO 148,147 

13468 DOO TESOURA CIRURGICA 15 CM FINA FINA CURVA- ABC 1 UNO 49,500 

13469 DOO TESOURA CIRURGICA 15 CM FINA FINA RETA- ABC 1 UNO 44,008 

13470 DOO TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA FINA CURVA- ABC 1 UNO 49,497 

13471 DOO TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA FINA RETA- ABC 1 UNO 49,581 

13472 DOO TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA ROMBA CURVA- ABC 1 UNO 49,496 

14423 DOO TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA ROMBA RETA- ABC 1 UNO 49,500 

14216 DOO TESOURA CIRURGICA 17 CM FINA FINA CURVA- ABC 1 UNO 58,800 

14214 DOO TESOURA CIRURGICA 17 CM FINA FINA RETA- ABC 1 UNO 58,800 

14215 DOO TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA FINA CURVA- ABC 1 UNO 70,286 

13473 DOO TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA FINA RETA- ABC 1 UNO 70,282 

13474 DOO TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA ROMBA CURVA- ABC 1 UNO 63,081 

17243 DOO TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA ROMBA RETA- ABC 1 UNO 70,310 

13475 DOO TESOURA DE BALIU 20 CM- ABC 1 UNO 157,952 

17287 DOO TESOURA GOLDMAN  FOX  13CM RETA- GOLGRAN 1 UNO 55,280 

17716 DOO TESOURA HEYMANN 18 CM C/ SERRILHA- ABC 1 UNO 164,893 

13476 DOO TESOURA  IRIS  08.0 CM RETA- ABC 1 UNO 69,362 

16846 DOO TESOURA  IRIS  11,5 CM CURVA- GOLGRAN 1 UNO 34,934 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541 RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

vvww.altermed.com.br 0 /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER  MEL, 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16845 DOO TESOURA  IRIS  11,5 CM RETA- GOLGRAN 1 UND 34,934 

13481 DOO TESOURA  IRIS  12,0 CM CURVA- CASSIFLEX 1 UND 30,689 

13482 DOO TESOURA  IRIS  12,0 CM RETA- CASSIFLEX 1 UND 30,622 

13479 DOO TESOURA  IRIS  12.0 CM CURVA- ABC 1 UND 41,617 

13480 DOO TESOURA  IRIS  12.0 CM RETA- ABC 1 UND 41,633 

17967 DOO TESOURA  JOSEPH  14 CM CURVA- ABC 1 UND 63,271 

13483 DOO TESOURA  JOSEPH  14 CM RETA- ABC 1 UND 62,818 

17864 DOO TESOURA KILNER 12,0 CM P/CIRURGIA PLASTICA- ABC 1 UND 99,000 

13484 DOO TESOURA  LISTER  19 CM P/GESSO- ABC 1 UND 115,504 

13485 DOO TESOURA  MAYO  STILLE 15 CM CURVA- ABC 1 UND 70,444 

13486 DOO TESOURA  MAYO  STILLE 15 CM RETA- ABC 1 UND 70,301 

13487 DOO TESOURA  MAYO  STILLE 17 CM CURVA- ABC 1 UND 87,611 

13488 DOO TESOURA  MAYO  STILLE 17 CM RETA- ABC 1 UND 87,603 

15645 DOO TESOURA  MAYO  STILLE 19 CM CURVA- ABC 1 UND 108,983 

13489 DOO TESOURA  MAYO  STILLE 19 CM RETA- ABC 1 UND 108,988 

14428 DOO TESOURA METZEMBAUN 12 CM CURVA- ABC 1 UND 66,011 

13490 DOO "rESOURA METZEMBAUN 12 CM RETA- ABC 1 UND 55,894 

13491 DOO -ESOURA METZEMBAUN 15 CM CURVA- ABC 1 UND 76,798 

14217 DOO --ESOURA METZEMBAUN 15 CM RETA- ABC 1 UND 76,780 

13492 DOO TESOURA METZEMBAUN 18 CM CURVA- ABC 1 UND 94,023 

14424 DOO TESOURA METZEMBAUN 18 CM RETA- ABC 1 UND 94,023 

13493 DOO 1 ESOURA METZEMBAUN 20 CM CURVA- ABC 1 UND 106,353 

14218 DOO 1 ESOURA METZEMBAUN 20 CM RETA- ABC 1 UND 106,156 

16623 DOO TESOURA METZEMBAUN 25 CM CURVA- ABC 1 UND 166,426 

13494 DOO TESOURA METZEMBAUN 25 CM RETA- ABC 1 UND 184,853 

14539 DOO TESOURA METZEMBAUN 30 CM CURVA- ABC 1 UND 273,000 

13495 DOO TESOURA OURO CURVA 10 CM- ABC 1 UND 49,234 

13496 DOO TESOURA OURO RETA 10 CM- ABC 1 UND 78,608 

13497 DOO TESOURA P/CORTE DE VESTE MULTIUSO 19 CM- MD 1 UND 42,539 

17680 DOO T1ESOURA SIMS 20 CM RETA UTERINA- ABC 1 UND 142,662 

14219 DOO TIESOURA  SPENCER  09 CM RETA- ABC 1 UND 70,314 

FONE: +55 (4713520 9000 

Estrada Boa Esperançz,, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ. 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed©altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0  tAltermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTER MED 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14915 DOO TESOURA  SPENCER  12 CM RETA- ABC 1 UNO 78,929 

17857 DOO TESOURA  SPENCER  13 CM RETA- GOLGRAN 1 UNO 78,553 

14426 DOO TESOURAJFACA ESMARCH 20 CM P/GESSO- ABC 1 UNO 186,000 

17807 DOO TESTE DE SENSIBILIDADE -50°  SPRAY  200 ML (VITALIDADE PULPAR)- IODONTOSUL 1 FR 54,596 

19979 DOO TESTE GRAVIDEZ HCG 25UUML (SORO/PLASMA/URINA)-CX.C/100 BIOCON 100 CX 71,980 
UNO 

16343 DOO TESTE GRAVIDEZ HCG 25UL/ML (SORO/PLASMAJURINA)-CX.C/100 ECO DIAGNOSTICA 100 CX 127,003 

UND 

19046 DOO TESTE GRAVIDEZ  HOG  25UL/ML (SORO/PLASMA/URINA)-CX.C/50 ECO DIAGNOSTICA 50 CX 54,039 

UNO 

13499 DOO TESTE GRAVIDEZ HCG 25UL/ML (SORO/URINA) "EMBALAGEM ALAMAR 1 UNO 2,180 
UNITÁRIA"- 

17530 DOO TESTE  KIT  ASLO COM CONTROLE AMOSTRA SORO-CX.C/60 TESTES WAMA 60 CX 72,000 

19188 DOO TESTE  KIT  COAGULAÇÃO PLASMA CONTROLE NORMAL NIVEL 1- WAMA 100 CX 49,980 
CX.C/100 TESTES 

17532 DOO TESTE  KIT  FR (FATOR REUMATOIDE) COM CONTROLE AMOSTRA WAMA 60 CX 52,000 
SORO-CX.C/60 TESTES 

17531 DOO TESTE  KIT  PCR COM CONTROLE AMOSTRA SORO-CX.C/60 TESTES WAMA 60 CX 86,046 

19649 DOO TESTE  KIT  TTPA TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA-CX.C/80 WAMA 80 CX 79,980 
TESTES 

17533 DOO TESTE  KIT  VDRL / SIFILIS COM CONTROLE AMOSTRA WAMA 250 CX 76,000 

SORO/PLASMA/LCR-CX.C/250 TESTES 

17917 DOO TESTE RAPIDO ANA-HEP2 IMUNOFLUORESCENCIA INDIRETA-CX.C/100 WAMA 100 CX 1.299,980 

TESTES 

17918 DOO TESTE RAPIDO ASLO (sem controle) 2,5ML AMOSTRAS SORO- WAMA 1 CX 69,980 

17529 DOO  TEST  E  RAPID°  CLAM1DIA (SABONETINHO)-CX.C/25 TESTES INLAB 25 CX 624,980 

17526 DOO TESTE RAPIDO COCAINA AMOSTRA URINA-CX.C/20 TESTES ECO DIAGNOSTICA 20 CX 95,879 

15902 000  TESTE  RAPIDO COVID-19 AG ORAL-CX.C/20 TESTES BIOTECH 20 CX 2.200,000 

16088 DOO TESTE RAPIDO COVID-19 AG  SWAB  NASOFARINGEO-CX.C/20 ECO DIAGNOSTICA 20 CX 400,000 

TESTES 

16347 DOO TESTE RAPIDO COVID-19 AG  SWAB  NASOFARINGEO-CX.C/25 WAMA 25 CX 480,000 
TESTES 

18456 DOO TESTE RAPIDO COVID-19 ANTIGENO TEST-CX.C/20 TESTES BIOCON 20 CX 160,000 

15814 DOO TESTE  RAPID°  COVID-191GG/IGM NUTRIEX-CX.C/20 TESTES NUTRIEX 20 CX 290,000 

18383 DOO TESTE RAPIDO COVID-19 IGG/IGM SANGUE/SORO/PLASMA-CX.C/25 WAMA 25 CX 400,000 
TESTES 

16983 DOO TESTE RAPIDO COVID-INFLUENZA A-INFLUENZA B NASOFARINGEO- ECO DIAGNOSTICA 25 CX 1.400,000 

CX.C/25 TESTES 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL1SC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.contbr /Altermed 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua :3olicitagão, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

19656 DOO TESTE RAPIDO COVID-INFLUENZA A-INFLUENZA B NASOFARINGEO- WAMA 25 CX 484,000 
CX.C/25 TESTES 

17319 DOO TESTE RAPIDO DENGUE IGG/IGM IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/25 WAMA 25 CX 400,000 
TESTES 

18424 DOO TESTE RAPIDO DENGUE IGG/IGM/ANTI-DENGUE ECO DIAGNOSTICA 25 CX 486,030 
IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/25 TESTES 

‘.) 18329 DOO TESTE  RAPID°  DENGUE IGG/IGM/ANTI-DENGUE/NS1 ECO DIAGNOSTICA 20 CX 660,112 
IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/20 TESTES 

19106 DOO TESTE RAPIDO DENGUE NS1 IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/25 ECO DIAGNOSTICA 25 CX 356,241 
TESTES 

17320 DOO TESTE RAPIDO DENGUE NS1 IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/25 WAMA 25 CX 375,460 
TESTES 

17525 DOO TESTE RAPIDO HB (HEPATITE 5)SORO/PLASMA-CX.C/25 TESTES ECO DIAGNOSTICA 25 CX 70,000 

17911 DOO TESTE RAPIDO HBsAg IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/25 TESTES WAMA 25 CX 91,980 

17524 DOO TESTE RAPIDO HCV (HEPATITE C) SANGUEJSORO/PLASMA-CX.C/25 ECO DIAGNOSTICA 25 CX 88,000 
TESTES 

17912 DOO TESTE RAPIDO HCV IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/25 TESTES WAMA 25 CX 133,980 

18589 DOO TESTE RAPIDO  HIV  Triline IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/100 WAMA 100 CX 125,980 
TESTES 

19922 DOO TESTE RAPIDO IMUNOCROMATOGRAFIA GONADOTROFINA  (HOG)  BIOCON 100 CX 71,980 
25mUl/mL-CX.C/100 TESTES 

18001 DOO —ESTE RAPIDO LSH  AB  (LEISHMANIOSE)SANGUE/SORO/PLASMA- ECO DIAGNOSTICA 25 CX 401,980 
CX.C/25 TESTES 

18002 DOO TESTE RAPIDO  MALARIA  PF  PAN  AMOSTRA SANGUE TOTAL-CX.C/10 ECO DIAGNOSTICA 10 CX 103,412 
'ESTES 

i  17913 DOO TESTE RAPIDO M NI / Mononucleose Infecciosa AMOSTRA SORO- WAMA 60 CX 203,980 

Na CX.0/60 TESTES 

17919 DOO TESTE RAPIDO POR (com controle) AMOSTRAS SORO-CX.C/60 WAMA 60 CX 65,980 
TESTES 

17649 DOO TESTE RAPIDO PSA SEMI-QUANTITATIVO SORO/PLASMA-CX.C/20 ECO DIAGNOSTICA 20 CX 169,323 
TESTES 

17870 DOO TESTE RAPIDO ROTAVIRUS IMUNOCROMATOGRAFICO-CX.C/20 WAMA 20 CX 180,000 
TESTES 

17528 DOO TESTE RAPIDO SANGUE OCULTO AMOSTRA FEZES HUMANAS- ECO DIAGNOSTICA 20 CX 90,065 

CX.C/20 TESTES 

17920 DOO TESTE RAPIDO SANGUE OCULTO FECAL-CX.C/25 TESTES WAMA 25 CX 130,000 

17521 DOO TESTE RAPIDO SIFILIS SORO/PLASMA/SANGUE-CX.C/25 TESTES ECO DIAGNOSTICA 25 CX 139,381 

17527 DOO TESTE RAPIDO TETRAHIDROCANABINOL (MACONHA) AMOSTRA ECO DIAGNOSTICA 20 CX 95,867 

URINA-CX.C/20 TESTES 

17477 DOO TESTE  RAPID°  TROPONIMA I IMUNOCROMATOGRAFICO WAMA 25 CX 160,000 

SiM\,1GUEJSORO/PLASMA-CX.C/25 TESTES 

FONE: +55 (47,) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 C 0 SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.co-n.br  

www.altermed.com.br  1Altermed 
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

17914 DOO TESTE RAPIDO TTPa  KIT  COAGULAÇÃO-CX.C/80 TESTES WAMA 80 CX 87,980 

17915 DOO TESTE  RAPID°  VDRL / SIFILIS COM CONTROLE SORO PLASMA- WAMA 250 CX 57,980 

CX.C/250 TESTES 

17916 DOO TESTE  RAPID°  Waaler Rose / Fator Reumatóide COM CONTROLE WAMA 60 CX 87,980 
AMOSTRA SORO-CX.C/60 TESTES 

15741 DOO TINTURA DE BENJOIN 20% 0100 ML-CX.C/24FRX100ML VIC PHARMA 24 CX 430,080 

15742 DOO TINTURA DE BENJOIN 20% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML VIC PHARMA 12 CX 1.438,560 

14115 DOO TIPOIA IMOBILIZ. BRIM ESTOFADA (1) "PEQUENA"- ORTOCENTER 1 UND 51,742 

13533 DOO TIPOIA IMOBILIZ. BRIM ESTOFADA (2) "MEDIA"- ORTOCENTER 1 UND 60,348 

13534 DOO TIPOIA IMOBILIZ. BRIM ESTOFADA (3)"GRANDE"- ORTOCENTER 1 UND 60,832 

14557 DOO TIPOIA IMOBILIZ. LONA (VERAO) (1) PEQUENA- ORTOCENTER 1 UND 43,418 

14558 DOO TIPOIA IMOBILIZ. LONA (VERÃO) (2) MEDIA- ORTOCENTER 1 UND 43,418 

14559 DOO TIPOIA IMOBILIZ. LONA (VERA()) (3) GRANDE- ORTOCENTER 1 UND 43,418 

16607 DOO TIPOIA IMOBILIZADORAVELPEAL INFANTIL (2) "MEDIA"- ORTOCENTER 1 UND 63,252 

13535 DOO TIPOIA SIMPLES TIPO ENVELOPE "GRANDE"- ORTOCENTER 1 UND 32,264 

13536 DOO TIPOIA SIMPLES TIPO ENVELOPE "MEDIA"- ORTOCENTER 1 UND 32,267 

13538 DOO TIPOIA TIPO SACOLA EM TELA (1) "PEQUENA"- ORTOCENTER 1 UND 35,135 

13539 DOO TIPOIA TIPO SACOLA EM TELA (2) "MEDIA"- ORTOCENTER 1 UND 35,067 

13540 DOO TIPOIA TIPO SACOLA EM TELA (3) "GRANDE"- ORTOCENTER 1 UND 34,300 

18040 DOO TIRA URINA (URINALISE) 10 PARAMETROS-CX.C/100 UND WAMA 100 CX 41,980 

19882 DOO TOALHEIRO BRANCO PAPEL TOALHA (PLASTIC0)- FORTCOM 1 UND 35,980 

13542 DOO TOALHEIRO BRANCO PAPEL TOALHA (PLASTIC0)- PREMISSE 1 UND 57,600 

14986 DOO TOMADA P/AR COMPRIMIDO- 2 SAIDAS- 1FAB 1 UND 131,763 

14276 DOO TOMADA P/OXIGENIO - 2 SAIDAS- IFAB 1 UND 132,625 

18767 DOO TOMADA POSTO PAREDE EXTENO PARA OXIGEN10- PROTEC 1 UND 140,000 

19241 DOO TORNEIRA DESCARTAVEL 03 VIAS LUER LOCK-CX.C/50 UND MEDIX 50 CX 50,000 

13813 DOO TOUCA DESCARTAVEL C/ELASTICO-PCT.C/100 UND PROTDESC 100  PCT  17,360 

19625 DOO TOUCA DESCARTAVEL C/ELASTICO BRANCA (20GR)-PCT.C/100 UND MEDIX 100  PCT  11,000 

19626 DOO TOUCA DESCARTAVEL C/TIRAS DE AMARRAR BRANCA (GORRO) MEDIX 100  PCT  32,000 
(10GR)-PCT.C/100 UND 

17511 DOO TRAQUEIA DE  SILICONE  ESPIRAL 120 CM- AXMED 1  PCT  230,000 

17512 DOO TRAQUEIA DE  SILICONE  ESPIRAL 150 CM- AXMED 1  PCT  260,000 

15268 DOO TRAVESSEIRO 0,60 X0,40 X 0,08  -DENS.  20 IMPERMEAVEL- ZEDAMED 1 UND 77,968 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br lAltermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 0 dAltermed 

RIO DO SUL - SC 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

18058 DOO TRENAANTOPOMETRICA DE FIBRA COM CALCULO IMC 0-150CM- CONTEC-MONTSEf 1 UND 79,980 

19923 DOO TUBO CAPILAR PARA MICROHEMATOCRITO SEM HEPARINA EM CRAL 500 FR 25,980 
FRASCO-FR.C/500 UND 

15167 DOO TUBO CONICO GRADUADO 10 ML- LABORGLASS 1 UND 8,300 

17567 DOO TUBO CONICO TIPO  FALCON  15 ML 17X120MM-PCT.C/50 UND CRAL 50 PCT 48,726 

17962 DOO TUBO CONICO TIPO  FALCON  50 ML ESTERIL TAMPA AZUL-PCT.C/50 CRAL 50 PCT 79,875 
UND 

17349 DOO TUBO DE DURAN VIDRO 7X4OMM-CX.C/250 UND CRAL 250 CX 140,000 

19881 DOO TUBO DE ENSAIO VIDRO STTAMPA 12X75MM 10 ML-PCT.C/100 UND CRAL 100 PCT 56,000 

17656 DOO TUBO DE VACUO Cl ATIVADOR COAGULO VIDRO 16X100 10 ML- CRAL 100 PCT 114,951 
PCT.C/100 UND 

17657 DOO TUBO DE VACUO S/ ADITIVO 13X75MM 4 ML-PCT.C/100 UND CRAL 100 PCT 60,000 

17389 DOO TUBO ENSAIO POLIETILENO (PS) 12X75 5ML-PCT.C/1000 UND CRAL 1.000 PCT 251,344 

17388 DOO TUBO ENSAIO POLIPROPILENO (PP) 12X75 5ML-PCT.C/1000 UND CRAL 1.000 PCT 151,463 

13576 DOO TUBO  LATEX NR.  200 04,00X08,0MM C/15 METROS-PCT.C/15 METROS G.L. 15 PCT 46,052 

13578 DOO TUBO  LATEX NR.  201 04,00X08,0MM C/15 METROS-PCT.C/15 METROS G.L. 15 PCT 45,200 

13579 DOO TUBO  LATEX NR.  202 04,00X09,0MM C/15 METROS-PCT.C/15 METROS G.L. 15 PCT 91,400 

13581 DOO TUBO  LATEX NR.  203 06,00X10,0MM 0/15 METROS- G.L. 1 RL 77,700 

13584 DOO TUBO  LATEX NR.  204 06,00X11,5MM C/15 METROS-PCT.C/15 METROS G.L. 15 PCT 140,411 

13586 DOO TUBO  LATEX NR.  205 08,00X12,0MM C/15 METROS-PCT.C/15 METROS G.L. 15 PCT 210,000 

13587  DOO  --UBO SILICONI C/15 METROS NR. 200 03,00X05,00MM-PCT.C/15 CIRURGICA BRASIL 15 PCT 70,000 
METROS 

13588  DOO TUBO  SILICON! C/15 METROS NR. 201 04,00X08,00MM-PCT.C/15 CIRURGICA BRASIL 15 PCT 190,000 
METROS 

13589  DOO TUBO  SILICON' C/15 METROS NR. 202 05,00X10,00MM-PCT.C/15 CIRURGICA BRASIL 15 PCT 300,000 
MET NOS 

13783  DOO TUBO  SILICON! C/15 METROS NR. 203 06,00X10,00MM-PCT.C/15 CIRURGICA BRASIL 15 PCT 240,000 
METROS 

13590  DOO  1UBO SILICON' C/15 METROS NR. 204 06,00X12,00MM-PCT.C/15 CIRURGICA BRASIL 15 PCT 345,000 
METROS 

13591  DOO TUBO  SILICON' C/15 METROS NR. 205 08,00X11,50MM-PCT.C/15 CIRURGICA BRASIL 15 PCT 260,000 
METROS 

13592  DOO TUBO  SILICON! C/15 METROS NR. 206 08,00X12,80MM-PCT.C/15 CIRURGICA BRASIL 15 PCT 381,000 
METROS 

13593  DOO  UMIDIFICADOR DE AR ULTRASSONICO 4 EM 1 BIVOLT- MEDLEVENSOHN 1 UND 253,600 

19944 DOO UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM METAL 250ML -02- HAOXI 1 UND 17,100 

Lill  
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00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição 

16520 DOO UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM METAL 250ML  PVC  02- 

19671 DOO UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM  PVC  250ML - 02- 

10064 DOO UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM  PVC  400 ML ACRILICO - 02- 

19438 DOO VALVULA  DOYEN  24CM 60X120MM USO GERAL- 

15013 DOO VALVULA  DOYEN  45X9OMM 25 CM- 

19055 DOO VALVULA  DOYEN  60 X 090 MM 24CM P/USO GERAL- 

15602 DOO VALVULA  DOYEN  60 X 120 MM P/ GINECOLOGIA 25 CM- 

18863 DOO VALVULA  DOYEN  85 X 050 MM SUBPUBIANA- 

13602 DOO VALVULA METAL P/ESFIGMOMANOMETRO- 

18729 DOO VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ AR COMPRIMIDO 
(CILINDRO)- 

18225 DOO VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ AR COMPRIMIDO 
(CILINDRO) 

18769 DOO VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ NITROGENIO 1 
MANOMETRO 1 SAIDA (CILINDRO)- 

18730 DOO VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ OXIGENIO (REDE)- 

15812 DOO VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO AR (CILINDRO)- 

19672 DOO VALVULA REGULC/FLUXOMETRO/MANOMETRO 02 (CILINDRO)- 

14273 DOO VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO 02 (CILINDRO)- 

19416 DOO VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO 02 TIPO  CLICK  
(CILINDRO) 

18731 DOO VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO P/02 (CILINDRO)- 

14274 DOO VALVULA REGULP/ CILINDRO 02 C/ 01 SAIDA- 

15677 DOO VALVULA REGUL.P/ CILINDRO 02 C/ 02 SAIDAS- 

18308 DOO VALVULA REGUL.P/ CILINDRO 02 DUPLO ESTAGIO- 

18768 DOO VALVULA REGUL.P/ CILINDRO AR COMPRIMIDO C/ 01 SAIDA- 

18309 DOO VALVULA REGUL.P/ CILINDRO AR COMPRIMIDO DUPLO ESTAGIO- 

18374 DOO VALVULA REGUL.P/ CILINDRO OXIDO NITROSO C/ 01 SAIDA- 

14272 DOO VALVULA REGULADORA DE PRESSA0 POSTO P/AR COMPRIMIDO- 

17739 DOO VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO POSTO P/N20 (OXIDO 
NITROSO) 

14271 DOO VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO POSTO P/OXIGEN10- 

15738 DOO VASELINA LIQUIDA COMERCIAL 0100 ML-CX.C/24FRX100ML 

15739 DOO VASELINA LIQUIDA COMERCIAL 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
altermed@altermed.com.br  

Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

IFAB 1 UND 38,301 

HAOXI 1 UND 15,980 

PROTEC 1 UND 67,606 

GOLGRAN 1 UND 285,980 

ABC 1 UND 379,678 

GOLGRAN 1 UND 293,980 

ABC 1 UND 444,232 

GOLGRAN 1 UND 369,980 

ACCUMED 1 UND 9,468 

HAOXI 1 UND 396,925 

IFAB 1 UND 352,719 

PROTEC 1 UND 413,980 

HAOXI 1 UND 221,980 

IFAB 1 UND 443,856 

HAOXI 1 UND 417,980 

IFAB 1 UND 428,220 

GASLIVE 1 UND 500,000 

HAOXI 1 UNO 425,980 

IFAB 1 UND 356,664 

IFAB 1 UND 472,592 

UNITEC 1 UND 1.002,173 

IFAB 1 UND 337,980 

UNITEC 1 UND 1.002,173 

UNITEC 1 UND 507,980 

IFAB 1 UND 234,080 

IFAB 1 UND 241,980 

IFAB 1 UND 234,822 

VIC PHARMA 24 CX 179,520 

VIC PHARMA 12 CX 543,360 

www.altermed.com.br /Altermed 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13614 DOO VASELINA SOLIDA 0025 GR- FARMAX-AMARAL 1 PT 6,300 

13615 DOO VASELINA SOLIDA 0030 GR-CX.C/12TBX3OGR RIOQUIMICA 12 CX 121,440 

15740 DOO VASELINA SOLIDA 0500 GR-CX.C/12UNDX500GR VIC PHARMA 12 CX 665,520 

17820 DOO VASELINA SOLIDA 090-0100 GR-CX.C/12PTX100GR VIC PHARMA 12 CX 300,720 

14571 DOO VERNIZ FLUORETADO 2 X 10 ML- FGM 1 UND 46,200 

13652 DOO  WRAPS  P/ESTERILIZACAO 40GR 030CMX0300M-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  24,280 

13653 DOO VVRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 040CMX040CM-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  42,840 

13654 DOO VVRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 050CMX0500M-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  64,280 

13655 DOO VVRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 060CMX060CM-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  91,420 

13656 DOO A/RAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 075CMX075CM-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  145,400 

15716 DOO NRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 090CMX090CM-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  206,760 

13658 DOO 'NRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 1000MX1000M-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  255,680 

16705 DOO 'NRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 120CMX120CM-PCT.C/050 UND HOSPFLEX 50  PCT  369,500 

Condições Gerais da Proposta: 
1) 0(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saldo(s) de estoque; 

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra; 

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade  minima  da embalagem; 

4) 0(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comercial; 

5) Condição de Pagamento: 

6) Frete: Incluso (VI  or minimo para faturamento R$ 500,00); 

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque); 

8) Validade Proposta: 30 Dias; 

9) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 1 de Fevereiro de 2024 

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário. 

Proposta Gerada  Poi.: Vanessa  

FONE: +55 (4T13520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 RIO C O SUL)SCIBrasil 
CNPJ 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
altermed@altermed.co  n.br 

www.altermed.com.br 0  /Altermed 
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Consulta de Fstimativa de Preço  

ID:  1322 Data Criação: 12/02/2024 Solicitante: CAPANEMA Data Avaliação: 14/02/2024 Avaliador: ELIANA  Status:  Finalizada 

Cliente: 09.157.931/0001-72 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA * CAPANEMA 

RUA AIMORES, 681 Bairro: CENTRO CEP:85.760-000 CAPANEMA/PR 

Preços validos para 30 dias da Avaliação 
Os preços desta estimativa podem sofrer reajustes sem aviso prévio 

Nos pregos estimados não estão inclusos valores de equipamentos, caso o produto necessite 

EAN Codigo Produto Unidade Quantidade Preço  Unit.  Preço  Total Status 
7896006221609 4084 ACET+FOSF.BETAMETASONA BETA-LONG INJ AMP UNIAO QUIM1CA UNID 50 12,23789 611,89 Disponivel 
7896676431261 144380 DIPROP+FOSFATO DE BETAMETASONA DUOFLAM 6,43+2,63MG/ML AMP  IML  UNID 3500 11,10348 38.862,18 Disponivel 

CRISTALIA 
7898166041165 8448 DEXAMETASONA (G) 0.1MG/ML ELIXIR FR C/ 100ML FARMACE UNID 2000 4,14643 8.292,86 Disponivel 
7896112194583 136379 DEXAMETASONA (G) 4MG CPR TEUTO UNID 13000 0,37912 4.928,56 Disponivel 
7898122911921 13992 DEXAMETASONA (G) 4MG/ML 2,5ML AMP HYPOFARMA UNID 1500 4,00305 6.004,58 Disponivel 
7898123905684 4409 DEXAMETASONA (G) 4MG/ML 2,5ML AMP HIPOLABOR UNID 1500 4,90695 7.360,43 Disponivel 
7896112151982 4661 DEXAMETASONA (G) 4MG/ML 2,5ML AMP TEUTO UNID 1500 3,61565 5.423,48 Disponivel 
7898166040786 146846 DEXAMETASONA (G) 4MG/ML AMP 2,5ML FARMACE UNID 1500 2,29149 3.437,24 Disponivel 
04099475 10445 DEXAMETASONA CREME (G) BISN 10G PRATI UNID 4000 4,23548 16.941,92 Disponivel 
7896137123797 143774 DEXAMETASONA CREME (G) B1SN 10G SANVAL UNID 4000 2,39112 9.564,48 Disponivel 
7897076922021 148455 ACICLOVIR (G) 200MG CPR RANBAXY UNID 15000 0,40345 6.051,75 Disponivel 
7898216365258 143790 ACICLOVIR HERVIRAX 200MG CPR PHARLAB UNID 15000 0,43905 6.585,75 Disponivel 
7898148299324 4655 ACICLOVIR (G) CREME 10G PRATI TUBO 600 5,59652 3.357,91 Disponivel 
7896014670055 149042 AC. TRANEXAMICO (G) 250MG/5ML AMP BLAU UNID 500 7,33460 3.667,30 Disponivel 
7898470682054 143758 AC. TRANEXAMICO (G) 250MG/5ML AMP HIPOLABOR UNID 500 9,29740 4.648,70 Disponivel 
7896006259657 104906  ACETATO  DE MEDROXIPROGESTERONA DEMEDROX 150MG/ML CX/1 AMP CX 100 18,25736 1.825,74 Disponivel 

UNIAO QUIMICA 
7896862910372 148949  ACIDO  ACETILSALICILICO AS-MED 100MG CPR MEDQUIMICA UNID 250000 0,09632 24.080,00 Disponivel 
7894916512022 136719  ACIDO  ACETILSALICILICO SOMALGIN 100MG CPR EMS UNID 250000 0,49252 123.130,00 Disponivel 

7898470680531 129143  ACIDO  FOLICO HIPOFOL 5MG CPR HIPOLABOR UNID 10000 0,11583 1.158,30 Disponivel 
7898470681323 3936  ACIDO  FOLINICO FOLINAC 15MG CPR HIPOLABOR UNID 500 2,58260 1.291,30 Disponivel 
7898470681804 143448 ADENOS1NA (G) 3MG/ML 2ML IV HIPOLABOR UN ID 100 24,79305 2.479,31 Disponivel 
7896014688098 148477  ADRENALINA  DRENALIN/EFRINALIN 1MG/IML AMP BLAU UNID 400 0,00000 0,00 Disponivel 
7898123900023 143669  ADRENALINA  EPINEFRINA ADREN IMG/IML AMP HIPOLABOR UNID 400 1,82655 730,62 Disponivel 
7898122914595 148533  ADRENALINA  EPINEFRINA HYFREN 1MG/ML HYPOFARMA UNID 400 1,82655 730,62 Disponivel 
7898148292943 4342 ALBENDAZOL (G) SUSP. 10ML PRATI UNID 2000 3,15337 6.306,74 Disponivel 
7896004718804 142816 ALPRAZOLAM (G) 0,5MG CPR (B1) EMS UN ID 6000 0,20852 1.251,12 Disponivel 
7898166041516 107751 AMBROXOL (G) 3MG/ML  INFANTIL  FR 100ML FARMACE UNID 3000 4,49375 13.481,25 Disponivel 
7898166041578 149235 AMBROXOL (G) 6MG/ML  ADULTO  FR 100ML FARMACE UNID 5500 5,08775 27.982,63 Disponivel 
7898470680487 3419 AMINOFILINA (G) 100MG CPR HIPOLABOR UNID 35000 0,15495 5.423,25 Disponivel 
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7896112190738 4671 AMINOFILINA (G) 240MGROML Amp TEUTO UNID 200 12,13826 2.427,65 Disponível 
7898166040724 149036 AMINOFILINA (G) 24M0/ML 10ML AMP FARMACE UNID 200 9,03913 1.807,83 Disponivel 
7898123907749 3950 AMIODARONA (G) 150MG/3ML AMP HIPOLABOR UNID 200 5,68175 1.136,35 Disponivel 
7897076911599 148599 AMIODARONA (G) 200MG CPR RANBAXY UNID 50000 0,99565 49.782,50 Disponivel 
7899498608514 148750 AMIODARONA (G) 50MG/ML AMP 3ML NOVAFARMA UNID 200 0,00000 0,00 Disponivel 
7899095210028 5555 AMIODARONA AMIORON 200MG CPR GEOLAB UNID 50000 0,87808 43.904,00 Disponivel 
7896004727776 14124 AMITRIPTILINA (G) 25MG CPR REV  (Cl)  EMS UNID 150000 0,24077 36.115,50 Disponivel 
7896004727493 148528 AMITRIPTILINA (G) 25MG CPR REV (C1) GERMED UNID 150000 0,24696 37.044,00 Disponivel 
7896112124443 5880 AMITRIPTILINA (G) 25MG CPR REV  (Cl)  TEUTO UNID 150000 0.11803 17.704,50 Disponivel 
7898148298884 10160 AMOXICILINA (G) 250MG/5ML POP! SUSP. FR  150ML PRATI  UNID 1500 6,45652 9.684,78 Disponivel 
7898166041011 9481 ATROPINA  ATROFARMA 0,25MG  IML  FARMACE  UNID 200 1,80783 361,57 Disponivel 
7898361700300 148444 ATROPINA  PASMODEX 0,25MG/1ML AMP PLASTICA HALEX !STAR UNID 200 1,12437 224,87 Disponivel 
7896112125051 4513 BENZILPEN.G BENZ. BEPEBEN 1.200.000UI  S/D  TEUTO UNID 800 11,74890 9.399,12 Disponivel 
7896112125013 4565 BENZILPEN.G BENZ. BEPEBEN 600.000UI  S/D  TEUTO UNID 300 14,20435 4.261,31 Disponivel 
7896112125013 4565 BENZILPEN.G BENZ. BEPEBEN 600.000UI  S/D  TEUTO UNID 300 14,20435 4.261,31 Disponivel 
7898016413494 148908 BENZOATO DE BENZILA ESCAB FR 100ML IFAL UNID 300 0,00000 0,00 Disponivel 
7897917000994 148792 BENZOILMETRONIDAZOL (G) 40MG/ML FR 100ML BELFAR UNID 100 18,05243 1.805,24 Disponivel 
7897917001557 138908 BENZOILMETRONIDAZOL FLAGIMAX 40ML FR/100ML BELFAR  UNID 100 12,88722 1.288,72 Disponivel 
7898166040595 4884 BICARBONATO  DE SODIO 8,4% 10ML AMP FARMACE  UNID 100 2,81505 281,51 Disponivel 
7898415826017 148571 BICARBONATO  DE SODIO 8,4% IOML SAMTEC UNID 100 1,54698 154,70 Disponivel 
7898123906100 4962 BROMOPRIDA (G) 10MG/2ML AMP 2ML HIPOLABOR UNID 1200 4,70322 5.643,86 Disponivel 
7896006232667 5922 BROMOPRIDA (G) 10MG/2ML AMP UNIAO QUIMICA UNID 1200 2,07563 2.490,76 Disponivel 
7898269100073 143936 BROMOPRIDA (G) 10MG/2ML AMP WASSER UNID 1200 3,87392 4.648,70 Disponivel 
7896004732626 144525 BUPROPIONA (G) 150MG CPR (C I) EMS UN1D 45000 0,88067 39.630,15 Disponivel 
78999095256408 141550 BUPROPIONA (G) 150MG CPR  (Cl)  GEOLAB UNID 45000 0,00000 0,00 Disponivel 

140139 BUPROPIONA (G) 150MG CPR  (Cl)  NOVA QUIMICA UNID 45000 2,40525 108.236,25 Disponivel 
7896006210818 148595 BUPROPIONA (G) 150MG CPR (C1) UNIAO QUIMICA UNID 45000 0,98140 44.163,00 Disponivel 
7896862923389 143960 CAPTOPRIL (G) 25MG CPR MEDQUIMICA UNID 105000 0,04898 5.142,90 Disponivel 
7899095210042 4836 CAPTOPRIL CAPDX 25MG CPR GEOLAB UNID 105000 0,05727 6.013,35 Disponivel 
7896137101764 146340 CAPTOPRIL HIPOTEN 25MG CPR SANVAL UNID 105000 0,00000 0,00 Disponivel 
7898633381374 142930 CARB. DE CALCIO+COLECALCIFEROL CALCINUTR1D 1250MG+400UIMG CPR UNID 40000 0,18511 7.404,40 Disponivel 

NUTRIEX 
7896137125845 140694 CARBAMAZEPINA (G) 20MG/ML FR 100ML  (Cl)  SANVAL UNID 200 20,66087 4.132,17 Disponivel 
7898470685444 10179 CARBAMAZEPINA (G) 20MG/ML SUSP FR 100ML  (Cl)  HIPOLABOR UNID 200 16,60500 3.321,00 Disponivel 
7896112131229 14107 CARBAMAZEPINA (G) 200MG CPR (C1) TEUTO UNID 90000 0,39415 35.473,50 Disponivel 
7896006228868 5278 CARBAMAZEPINA  UNI  CARBAMAZ 20MG/ML SUSP FR 100ML  (Cl)  UNIAO UNID 200 28,40870 5.681,74 Disponivel 

QUIMICA 
7896112189930 143278 CARBIDOPA 25MG + LEVODOPA 250MG CARBIDOL CPR TEUTO  UNID 3000 1,36362 4.090,86 Disponivel 
7899854304111 148748 CARBONATO  DE CALCIO + VIT D CALCIONAN 1500MG + 400UI UNICORP  UNID 40000 0,22086 8.834,40 Disponivel 
7899854303794 148454 CARBONATO  DE CALCIO+COLECALCIFEROL OSSONAT 1250MG+400U1 UNID 40000 0,00000 0,00  Disponivel 

UNICORP  
7899854304104 148749 CARBONATO  DE CALCIO CALCIONAN 1250MG UN1CORP UNID 35000 0,13806 4.832,10 Disponivel 
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78998543031179 148457  CARBONATO  DE CALM OSSONAT  i  250MG UN twit!' UNID 35000 0,00000 0.00 Disponivel 

7898123909354 143642  CARBONATO  DE LITIO (G) 300MG CPR  (Cl)  HIPOLABOR UNID 65000 0,42343 27.522,95 Disponivel 

7896004771250 149313 CARVEDILOL (G) 25MG UN CPR EMS UNID 30000 0,24515 7.354,50 Disponivel 

7896004771236 143871 CARVEDILOL (G) 6,25MG CPR EMS UNID 115000 0,16355 18.808,25 Disponivel 

7894916510134 7186 CARVEDILOL CARVED1LAT 12,5MG CPR EMS UNID 85000 0,25826 21.952,10 Disponivel 

7896004731261 5849 CARVEDILOL CARVEDILAT 3,125MG CPR EMS UNID 120000 0,16605 19.926,00 Disponivel 

7896006212300 107328 CEFALEXINA (G) 250MG/5ML PO SUSP. 100ML UNIAO QUIMICA UNID 800 21,61971 17.295,77 Disponivel 

7896112132257 4322 CEFALEXINA (G) 500MG CPR TEUTO UNID 65000 1,06723 69.369,95 Disponivel 

7896014687923 142751 CEFTRIAXONA (G) 1G FR/AMP  S/D  IV BLAU UNID 7000 9,68478 67.793,46 Disponivel 

7896014680603 149318 CEFTRIAXONA (G) 1G FR/AMP  S/D  IV BLAU UNID 7000 8,52260 59.658,20 Disponivel 

7891317003005 147940 CEFTRIAXONA (G) 1G FR/AMP  S/D  IV/IM EUROFARMA UNID 7000 13,42957 94.006,99 Disponivel 

7897406111156 5144 CEFTRIAXONA AMPLOSPEC 1G FR/AMP IV  S/D  BIOCHIMICO UNID 7000 6,64200 46.494,00 Disponivel 

7898487613898 3945 CEFTRIAXONA CEFTRIONA 1G FR/AMP  S/D  IV NOVAFARMA UNID Iwo 17,43525 122.046,75 Disponivel 

7896112196327 148271 CEFTRIAXONA DISSODICA (G) 1G FR/AMP  S/D  IV TEUTO UNID 7000 12,65478 88.583,46 Disponivel 

7896676411096 148728 CETOPROFENO (G) IV 100MG FR CRISTALIA UNID 1300 9.55080 12.416.04 Disponivel 

7896006252160 5040 CETOPROFENO ARTRINID 100MG IV FR/AMP UNIAO QUIMICA UNID 1300 7,38923 9.606,00 Disponivel 

7896112126591 4709 CIMET1DINA (G) 300MG/2ML AMP TEUTO UNID 1000 3,30498 3.304,98 Disponivel 

7898122910313 149207 CIMETIDINA HYCIMET 150MG/ML AMP 2ML HYPOFARMA UNID 1000 1,89795 1.897,95 Disponivel 

7897076921635 143111 C1NARIZINA (G) 75MG CPR RANBAXY UNID 120000 0,00000 0,00 Disponivel 

7899095239814 143197 CIPROFIBRATO (G) 100MG CPR GEOLAB UNID 40000 0,45692 18.276,80 Disponivel 

7898148292004 5302 CIPROFLOXACINO (G) 500MG CPR PRATI UNID 22000 0,37506 8.251,32 Disponivel 

7897076912701 14085 CITALOPRAM (G) 20MG CPR (C1) RANBAXY UNID 20000 0,27120 5.424,00 Disponivel 

7896112135401 143286 CITALOPRAM (G) 20MG CPR  (Cl)  TEUTO UNID 20000 0,37130 7.426,00 Disponivel 

7899547500103 148816 CITALOPRAM (G) 20MG CPR REV (CI) PRAT1 UNID 20000 0,28515 5.703,00 Disponivel 

7896004771182 7615 CLARITROMICINA (G) 500MG CPR EMS UNID 2500 3,37148 8.428,70 Disponivel 

7898216363452 148861 CLAR1TROMICINA (G) 500MG CPR REV PHARLAB UNID 2500 4.48003 11.200,08 Disponivel 

7896006225744 141364 CLINDAMICINA (G) 300MG CAPS UNIAO QUIMICA UNID 3000 1,96278 5.888,34 Disponivel 

7894916510158 145254 CLOMIPRAMINA CLO 25MG CPR  (Cl)  EMS UNID 25000 1,21383 30.345,75 Disponivel 

7894916503051 6613 CLOMIPRAMINA CLO 75MG CPR (CI) EMS UNID 5000  2,06608 10.330,40 Disponivel 

7898470680081 112119 CLONAZEPAM (G) 2,5MG/ML 20ML FR (B1) HIPOLABOR UNID 2000 5,25710 10.514,20 Disponivel 

7899547502275 124834 CLONAZEPAM (G) 2,5MG/ML 20ML FR (B1) PRAT1 UNID 2000 4,51957 9.039,14 Disponivel 

7895296055024 140368 CLONAZEPAM (G) 2MG CPR (B1) NOVA QUIMICA UNID 70000 0,36098 25.268,60 Disponivel 

7897076913562 143855 CLONAZEPAM (G) 2MG CPR (B1) RANBAXY UNID 70000 0,10847 7.592,90 Disponivel 

7899095258853 143693 CLONAZEPAM ZILEPAM 2MG CPR (B1) GEOLAB UNID 70000 0,12285 8.599,50 Disponivel 

7895296365017 149037 CLOPIDOGREL, BISULF (G) 75MG CPR NOVA QUIMICA UNID 40000 0,75002 30.000,80 Disponivet 

7897076912336 143022 CLOPIDOGREL, BISULF (G) 75MG CPR RANBAXY UNID 40000 0,58698 23.479,20 Disponivel 

7897076921710 144843 CLOPIDOGREL, BISULF (G) 75MG CPR RANBAXY UNID 40000 0,58698 23.479,20 Disponivel 

7898166040427 4724  CLORETO  DE POTASSIO 19,1% 10ML AMP FARMACE UNID 200 0,90392 180,78 Disponivel 4  

7898415824013 148713  CLORETO  DE POTASSIO 19,1% IOML AMP SAMTEC UNID 200 1,03046 206,09 Disponivel 

7898007676495 4262  CLORETO  DE POTASSIO 19,1% I OML EQU1PLEX UNID 200 0,60808 121,62 Disponivel s"'"" 
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7898361701376 147927 CLORETO  TIP  prrrAssio 19,1% 101',IL 1SOFARMA / HALEX iSTAR UNID 200 1,44626 289,25 Disponivel 
7898361700089 147929 CLORETO DE POTASSIO 19,1% IOML ISOFARMA/ HALEX ISTAR UNID 200 1,57540 315,08 Disponivel 
7898166040342 4723 CLORETO DE SODIO 0,9% IOML  AMP  FARMACE UNID 200 0,51476 102,95 Disponivel 
7898007676235 4260 CLORETO DE SODIO 0,9% IOML EQUIPLEX UNID 200 0,59400 118,80 Disponivel 
7898361700041 147931 CLORETO DE SODIO 0,9% 10ML ISOFARMA/HALEX ISTAR UNID 200 0,54235 108,47 Disponivel 
7898415822019 148572 CLORETO DE SODIO 0,9% IOML SAMTEC UNID 200 0,51476 102,95 Disponivel 
7898166040380 4725 CLORETO DE SODIO 20% IOML  AMP  FARMACE UNID 200 0,98140 196,28 Disponivel 

4261 CLORETO DE SODIO 20% IOML EQUIPLEX UNID 200 0,23911 47,82 Disponivel 
7898361700065 147995 CLORETO DE SODIO 20% 10ML ISOFARMA/HALEX ISTAR UNID 200 0,87808 175,62 Disponivel 
17898415822313 8423 CLORETO DE SODIO 20% IOML SAMTEC UNID 200 1,03046 206,09 Disponivel 
/898122913239 142972 CLORPROMAZINA (G) 5MG/ML AMP 5ML (C1) HYPOFARMA UNID 200 2,58260 516,52 Disponivel 
7896006237075 4574 CLORPROMAZINA CLORPROMAZ 100MG CPR  (Cl)  UNIAO QUIMICA UNID 30000  0,43173 12.951,90 Disponivel 
7896006238973 5975 CLORPROMAZINA CLORPROMAZ 25MG/5ML AMP (CI) UNIAO QUIMICA UNID 200 2,74149 548,30 Disponivel 
7896676427783 4713 COLAGENASE SIMPLES KOLLAGENASE 0,6U/G TB 30G CRISTALIA TUBO 400 23,24700 9.298,80 Disponivel 
7896006261629 148458 DECANOATO DE HALOPERIDOL DECAN HALOPER 50MG/ML INJ AMP  (Cl)  UNID 600 9,92979 5.957,87 Disponivel 

UNIAO QUIMICA 
7898166041295 8941 DEXCLORFENIRAMINA (G) 2MG/5ML 100ML FARMACE UNID 2000 3,92557 7.851,14 Disponivel 
7898470682153 4279 DEXCLORFENIRAMINA (G) 2MG/5ML 100ML H1POLABOR UNID 2000 4,13217 8.264,34 Disponivel 
7899095210172 4428 DEXCLORFENIRAMINA HYSTIN 2MG CPR GEOLAB UNID 15000 0,03321 498,15 Disponivel 
7896112190752 6765 DIAZEPAM (G) 10MG/2ML AMP (B1) TEUTO UNID 400 1,96278 785,11 Disponivel 
7896006240518 144568 DIAZEPAM  UNI  DIAZEPAX 5MG/ML AMP DE 2ML (B1) UNIAO QUIMICA UNID 400 2,32435 929,74 Disponivel 
7896006254003 145564 DIAZEPAM  UNI  DIAZEPAX 5MG CPR (B1) UNIAO QUIMICA UNID 40000 0,23243 9.297,20 Disponivel 
7896112190455 4708 DICLOFENACO SODICO (G) 75M0/3ML AMP TEUTO UNID 2500 1,32358 3.308,95 Disponivel 
7898122912447 13995 DICLOFENACO SODICO (G) 75MG/3ML HYPOFARMA UNID 2500 2,19186 5.479,65 Disponivel 
7898166040830 14140 DICLOFENACO SODICO DICLOFARMA 75MG/3ML FARMACE UNID 2500 1,61069 4.026,73 Disponivel 
7899547510119 141330 DICLORIDRATO DE BETAISTINA (G) 24MG CPR REV PRATI UNID 3500 0,62500 2.187,50 Disponivel 
7898216361601 7930 DIGOXINA (G) 0,25MG CPR PHARLAB UNID 35000 0,17045 5.965,75 Disponivel 
7896006272717 6491 DIMENIDRATO + PIR1DOXINA NAUSICALM B6 AMP  IML  IM UNIAO QUIMICA UNID 800 5,31360 4.250,88 Disponivel 
7898166040854 8765 DIPIRONA (G) 500MG/ML IOML FR FARMACE UNID 6000 2,45348 14.720,88 Disponivel 
7896112126584 4493 DIPIRONA (G) 500MG/ML 2ML AMP TEUTO UNID 3000 4,48030 13.440,90 Disponivel 
7898123906421 3880 DIPIRONA (G) 500MG/ML AMP 2ML HIPOLABOR UNID 3000 2,58260 7.747,80 Disponivel 
7894164004126 149022 DIPIRONA ABERALGINA 500MG FR IOML GTS AIRELA UNID 6000 2,52396 15.143,76 Disponivel 
7898166041004 144762 DIPIRONA DIPIFARMA 500MG/ML 2ML AMP FARMACE UNID 3000 1,47785 4.433,55 Disponivel 
7896004712499 148169 DOXAZOSINA (G) 2MG CPR EMS UNID 120000 0,15495 18.594,00 Disponivel 
7896004754949 142891 DULOXETINA (G) 30MG CAPS  (Cl)  EMS UNID 30000 3,28695 98.608,50 Disponivel 
7898470682962 147192 ENALAPRIL (G) 10MG CPR HIPOLABOR UNID 80000 0,00000 0,00 Disponivel 
7896862921217 142905 ENALAPRIL PRESSOMEDE I OMG CPR MEDQUIMICA UNID 80000 0,05118 4.094,40 Disponivel 
7896862921224 148591 ENALAPRIL PRESSOMEDE 20MG CPR MEDQUIMICA UNID 150000 0,15135 22.702,50 Disponivel 
7898560663314 145092 ENOXAPARINA CUTENOX 40MG/0,4ML NR32 MYLAN UNID 800 27,49788 21.998,30 Disponivel 
7896014670895 6179 ENOXAPARINA ENOXALOW 40MG/0,4ML NR32  SERINGA  IV BLAU UNID 800 41,87781 33.502,25 Disponivel 
7896676431018 144509 ENOXAPARINA HEPARINOX 40MG/0,4ML CRISTALIA UNID 800 85,93067 68.744,54 Disponivel 
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7898560664939 149220 ENOXAPAR1NA 11EI)TRIS SCAV MY LAN UNID 800 27,49788 21.998,30 Disponivel 

7896014671823 149096 ENOXAPARINA NOXX 40MG/0,4ML NR32  SERINGA  IV/SC BLAU UNID 800 38,22260 30.578,08 Disponivel 

7891317118228 144029 ENOXAPARINA VERSA 40MG/0,4ML SC/IV EUROFARMA UNID 800 60,69130 48.553,04 Disponivel 

7891317118242 14141 ENOXAPARINA VERSA 20MG/0,2ML SC/IV EUROFARMA UNID 400 45,24863 18.099,45 Disponivel 

7896014671786 149095 ENOXAPARINA NOXX 20MG/0,2ML NR32  SERINGA  IV/SC BLAU UNID 400 28,56060 11.424,24 Disponivel 

7896676433548 144495 ENOXAPARINA HEPARINOX 20MG/0,2ML CRISTAL1A UNID 400 58,94045 23.576,18 Disponivel 

7896014670888 6180 ENOXAPARINA ENOXALOW 20MG/0,2ML NR32  SERINGA  IV BLAU UNID 400 50,36087 20.144,35 Disponivel 

7897076920690 148459 ESCITALOPRAM (G) IOMG CPR (C1) RANBAXY UNID 85000 0,44820 38.097,00 Disponivel 

7897076913289 14115 ESCITALOPRAM (G) IOMG CPR (C1) RANBAXY UNID 85000 0,43866 37.286,10 Disponivel 

7899095238671 14004 ESCITALOPRAM (G) IOMG CPR REV  (Cl)  GEOLAB UNID 85000 0,49070 41.709,50 Disponivel 

7899095238619 142840 ESCITALOPRAM (G) 20MG CPR (CI) GEOLAB UNID 85000 1,18800 100.980,00 Disponivel 

7897076919090 143103 ESCITALOPRAM ((3) 20MG CPR  (Cl)  RANBAXY UNID 85000 0,66147 56.224,95 Disponivel 

7897076919106 148945 ESCITALOPRAM (G) 20MG CPR (CI) RANBAXY UNID 85000 0,76915 65.377,75 Disponivel 

7898123907893 14142 ESCOPOLAMINA (G) 20MG/IML HIPOLABOR UNID 800 2,58260 2.066,08 Disponivel 

7898122913765 149034 ESCOPOLAMINA (G) 20MG/IML HYPOFARMA UNID 800 1,45294 1.162,35 Disponivel 

7898166042032 144770 ESCOPOLAMINA (G) 20MG/ML  IML  FARMACE UNID 800 1,45294 1.162,35 Disponivel 

7898123906759 14073 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA (G) 4MG/ML+500MG/ML AMP 5ML HIPOLABOR UNID 1500 5,68175 8.522,63 Disponivel 

7898122910894 146633 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA HYPOCINA 4MG+500MG/ML AMP 5ML IV/IM UNID 1500 2,73983 4.109,75 Disponivel 
HYPOFARMA 

7896004750361 149335 ESPIRONOLACTONA (G) 25MG CPR EMS UNID 80000 0,34146 27.316,80 Disponivel 

7895858002381 7261 ESPIRONOLACTONA ALDOSTERIN 25MG CPR ASPEN UNID 80000 0,25826 20.660,80 Disponivel 

7896006212706 6119 ETILEFRINA ETILEFRIL IOMG/ML AMP. UNIAO QUIMICA UNID 150 2,65680 398,52 Disponivel 

7896112114581 4637 FENITOINA (G) 100MG CPR (CI) TEUTO UNID 32000 0,21952 7.024,64 Disponivel 

7896112114192 5889 FENITOINA (G) 50MG/ML AMP 5ML (CI) TEUTO UNID 200 3,88425 776,85 Disponível 

7898123906605 7515 FENITOINA (G) 50MG/ML AMP IM/IV  (Cl)  HIPOLABOR UNID 200 3,87392 774,78 Disponivel 

7896112122456 4635 FENOBARBITAL (G) 100MG CPR (B1) TEUTO UNID 25000 0,06974 1.743,50 Disponivel 

7896006237143 136425 FENOBARBITAL (G) 100MG CPR (B1) UNIAO QUIMICA UNID 25000 0,21587 5.396,75 Disponivel 

7896006224808 148529 FENTANILA UNIFENTAL 78,5MCG/ML (50 MCG/ML) 2ML AMP (Al) SAFETY UNID 200 3,33761 667,52 Disponivel 
PACK UNIAO QUIMICA 

7898123906308 4907 FITOMENADIONA ESKAVIT 10MGIML 1M/SC AMP HIPOLABOR UNID 150 3,61565 542,35 Disponivel 

7898122914151 140708 FITOMENADIONA HYVIT K IOMG/ML AMP 1 ML HYPOFARMA UNID 150 6,71478 1.007,22 Disponivel 

7896862970581 142964 FLUCONAZOL (G) 150MG CAPS MEDQUIMICA UNID 4500 1,02717 4.622,27 Disponivel 

7896112125723 13688 FLUOXETINA (G) 20MG CPS (CI) TEUTO CAPS 100000 0,15495 15.495,00 Disponivel 

7899547504538 146005 FUROSEMIDA (G) 40MG CPR PRATI UNID 125000  0,11622 14.527,50 Disponivel 

7898208141358 3692 GENTAMICINA GENTAMICIN 80MG/2ML AMP NOVAFARMA UNID 800 1,44626 1.157,01 Disponivel 
7898122912348 145327 GENTAMICINA HYTAMICINA 80MG/2ML AMP HYPOFARMA UNID 800 1,96278 1.570,22 Disponivel 

7896862917616 6346 GLIBENCLAMIDA GLICON1L 5MG CPR MEDQUIMICA UNID 60000 0,05993 3.595,80 Disponivel 

7898361700485 148025 GLICONATO DE CALCIO 10% IOML ISOFARMA/HALEX ISTAR UNID 100 3,22137 322,14 Disponivel 
17898415823112 3287  GLICOSE  50% IOML SAMTEC UNID 600 1,19556 717,34 1 Disponivel "41/4. 

1177200040146 4264  GLICOSE  50% AMP IOML EQUIPLEX UNID 600 0,25904 155,42 Disponivel 

7898166040458 4758  GLICOSE  50% AMP IOML FARMACE UNID 600 0,98140 588,84 Disponivel 
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7896014655229 6143 1-1FPARINA HPPAMA X 50001XML 5ML IV/SC BLAU UNID 400 27,78017 11.112,07 Disponivel 

7891317414436 149072 HEPARINA HEPTAR 5.000UUML 5ML IV EUROFARMA UNID 400 31,88160 12.752,64 Disponivel 

7898470684942 4083 HEPARINA PARINEX 5000U1/ML 5ML IV SANVAL/HIPOLABOR UNID 400 27,41486 10.965,94 Disponivel 

7898470684935 4183 HEPARINA PARINEX 5000U1/0,25ML SUBC. HIPOLABOR UNID 150 9,79695 1.469,54 Disponivel 

7896523210087 142727 HIDROCLOROTIAZIDA (G) 25MG CPR CIMED UNID 200000 0,02010 4.020,00 Disponivel 

7896862918613 148871 HIDROCLOROTIAZIDA (G) 25MG CPR MEDQUIMICA UNID 200000 0,04242 8.484,00 Disponivel 

7896112165668 143316 HIDROCLOROTIAZIDA (G) 25MG CPR TEUTO UNID 200000 0,02194 4.388,00 Disponivel 

7896014688296 130125 HIDROCORTISONA (G) S/DIL 100MG FR BLAU UNID 300 9,09078 2.727,23 Disponivel 

7896112125952 143227 HIDROCORTISONA ANDROCORTIL 100MG  S/D  FR/AMP TEUTO UNID 300 7,23130 2.169,39 Disponivel 

7896014688432 5916 HIDROCORTISONA ARISCORTEN 100MG FR/AMP IM/IV  S/D  ARISTON UNID 300 5,47513 1.642,54 Disponivel 

7896006239239 4017 HIDROCORTISONA CORTISONAL 100MG FR/AMP UNIAO QUIMICA UNID 300 7,88870 2.366,61 Disponivel 

7898208147183 13986 HIDROCORTISONA GLIOCORT 100MG FR/AMP NOVAFARMA UNID 300 5,42348 1.627,04 Disponivel 

7898208147947 148219 HIDROCORTISONA GLIOCORT 500MG FR/AMP  S/D  NOVAFARMA UNID 600 9,29880 5.579,28 Disponivel 

7896006238737 4019 HIDROCORTISONA CORTISONAL 500MG S/DIL FR/AMP UNIAO QUIMICA UNID 600 12,39652 7.437,91 Disponivel 

7896014688456 5917 HIDROCORTISONA ARISCORTEN 500MG FR/AMP IM/IV  S/D  BLAU UNID 600 12,91305 7.747,83 Disponivel 

7896112125969 14120 HIDROCORTISONA ANDROCORTIL 500MG FR/AMP  S/D  IM/IV TEUTO UNID 600 10,07217 6.043,30 Disponivel 

SEM GTIN 148484 HIDROXIDO DE ALUMINIO 60MG/ML 150ML AIRELA UNID 4000 8,83252 35.330,08 Disponivel 

SEM GTIN 5823 IPRATROPIO (G) 0,25MG/ML 20ML TEUTO UNID 1000 2,53612 2.536,12 Disponivel 

7894916503259 149132 IVERMECTINA LEVERCTIN 6MG CPR EMS UNID 4000 0,92328 3.693,12 Disponivel 

7898947017365 131733 LACTULOSE 667MG/ML XPE FR/120ML NUTRIEX / POLIMAIS UNID 2200 12,92088 28.425,94 Disponivel 

7898912189660 14111 LAMOTRIGINA (G) 100MG CPR (C1) UNICHEM UNID 15000 0,26318 3.947,70 Disponivel 

7898912189646 144355 LAMOTRIGINA (G) 25MG CPR  (Cl)  UNICHEM UN ID 3000 0,16450 493,50 Disponivel 

7898912189653 147901 LAMOTRIGINA (G) 50MG CPR (C1) UNICHEM UNID 10000 0,27416 2.741,60 Disponivel 

7898283816202 148470  LANCETAS  DE SEG. 28 G  (AZUL)  DESCARPACK UNID 100000 0,41513 41.513,00 Disponivel 

7898547240835 148068  LANCETAS  DE SEG. MEDISAFE 28 G  (ROXO)  TKL UNID 100000 0,25357 25.357,00 Disponivel 

7898148291304 148429 METFORMINA (G) 850MG CPR REV PRATI UNID 140000 0,19926 27.896,40 Disponivel 

7896137105908 143685 METILDOPA TENSIOVAL 250MG CPR SANVAL UNID 86000 0,90392 77.737,12 Disponivel 

7898404220239 148173 METOCLOPRAMIDA METOCLOSANTISA 10MG/2ML SANTISA UNID 2300 1,04698 2.408,05 Disponivel 

7898166041028 146188 METOCLOPRAMIDA METROFARMA 5MG/ML AMP 2ML FARMACE UNID 2300 1,16217 2.672,99 Disponivel 

7898361700591 4916 METOCLOPRAMIDA NOPROSIL 10MG/2ML AMP ISOFARMA/HALEX ISTAR UNID 2300 1 79130 2.969,99 Disponivel 

7897917000963 7702 METOCLOPRAMIDA PLABEL I OMG CPR BELFAR UNID 60000 0,16197 9.718,20 Disponivel 

7898148294459 6448 METRONIDAZOL (G) 250MG CPR PRAT! UNID 23000 0,26860 6.177,80 Disponivel 

7898123907466 5453 MIDAZOLAM (G) 15MG/3ML AMP (B1) HIPOLABOR UNID 400 6,19826 2.479,30 Disponivel 

7896112101307 143235 MIDAZOLAM (G) 15MG/3ML AMP (B1) TEUTO UNID 400 4,08903 1.635,61 Disponivel 

8681793754046 149030 MIDAZOLAM SEDOZOLAM 15MG/3ML AMP (B1) MONEM PHARMA UNID 400 2,49075 996,30 Disponivel 

7898123908975 6919  MORFINA  (G) IOMG/ML AMP  IML  (A1) HIPOLABOR UNID 200 3,10708 621,42 Disponivel 

7898123907565 7293 NALOXONA (G) 0,4MG/ML AMP (CI) 1-I1POLABOR UNID 100 10,56328 1.056,33 Disponivel 

7896862917869 4870 NIFEDIPINO NIFEDIPRESS RETARD 20MG CPR REV MEDQUIMICA UNID 50000  0,27375 13.687,50 Disponivel 

7899547529685 142646 NIMESULIDA (G) 100MG CPR PRATI UNID 250000 0,18882 47.205,00 Disponivel 

04114840 9141 NISTATINA + OX.  ZINCO  PRATIDERM BISN. 60G PRATI UNID 1000 18,33652 18.336,52 Disponivel 
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7896112166245 142700 NITROFURANTOINA ((3) 10014n CPS TEUTO UNIU 30000 0,49070 14.721,00 Disponivel 
7897076921574 143081 NORTRTPTILINA (G) 25MG CAPS (C1) RANBAXY UNID 20000 0,58176 11.635,20 Disponivel 
7897076912312 145270 NORTRIPT1LINA (G) 75MG CAPS  (Cl)  RANBAXY UNID 3000 1,27182 3.815,46 Disponivel 
7898470681156 14144 OMEPRAZOL (G) 20MG CAPS HIPOLABOR UNID 260000 0,11622 30.217,20 Disponivel 
7899095200975 148818 OMEPRAZOL (G) 20MG CPS GEOLAB UNID 260000 0,18681 48.570,60 Disponivel 

7897917003261 149237 OMEPRAZOL OMOPREL 20MG CAPS BELFAR UNID 260000 0,17527 45.570,20 Disponivel 
7897076911827 143065 OXCARBAZEPINA (G) 300MG CPR REV (C1) RANBAXY UNID 7000 2,08960 14.627,20 Disponivel 
7898166041059 8790 PARACETAMOL (G) 200MG/ML I5ML FARMACE UNID 6000 2,95867 17.752,02 Disponivel 
7894164008742 149024 PARACETAMOL ABIDOR 200MG/ML FR I5ML GTS AIRELA UNID 6000 3,22826 19.369,56 Disponivel 
7898123905141 3372 PARACETAMOL (G) 500MG CPR HIPOLABOR UNID 250000 0,15495 38.737,50 Disponivel 
7898148295029 3817 PARACETAMOL (G) 500MG CPR PRATI UNID 250000 0,24984 62.460,00 Disponivel 
7898016412992 4266 PERMETRINA PIOLIXINA 1% 60ML IFAL UNID 400 5,16522 2.066,09 Disponivel 

7898122911587 145297 POLIVITAMINICO  COMPLEXO  B HYPLEX B 2ML AMP HYPOFARMA UNID 5000 1,89297 9.464,85 Disponivel 
7896137122523 5789 PREDNISONA (G) 20MG CPR SANVAL UNID 35000 0,33575 11.751,25 Disponivel 
7896112100546 14127 PROMETAZINA (G) 25MG CPR TEUTO  UNID 15000  0,27117 4.067.55 Disponivel 
7898470685376 145971 PROMETAZINA PROMETAZOL 25MG/ML AMP DE 2ML HIPOLABOR UNID 400 4,76805 1.907,22 Disponivel 
7899547514995 144851 PROPAFENONA (G) 300MG CPR REV PRATI UNID 15000 1,20523 18.078,45 Disponivel 
7899547530094 148802 RISPERIDONA (G) 1MG CPR (CI) PRATI UNID 50000 0,15757 7.878,50 Disponivel 
7899547530216 147989 RISPER1DONA (G) 2MG CPR (CI) PRATI UNID 50000 0,21893 10.946,50 Disponivel 
7896004766997 148731 RIVAROXABANA (G) I OMG CPR EMS UNID 15000 5,07915 76.187,25 Disponivel 

7898216363537 148951 RIVAROXABANA (G) IOMG CPR PHARLAB UNID 15000 1,16217 17.432,55 Disponivel 

7896004767024 148732 RIVAROXABANA (G) I5MG CPR EMS UNID 8000 5,16522 41.321,76 Disponivel 

7896004767062 148733 RIVAROXABANA (G) 20MG CPR EMS UNID 18000 5,07300 91.314,00 Disponivel 

7898216363605 148952 RIVAROXABANA (G) 20MG CPR PHARLAB UNID 18000 1,16217 20.919,06 Disponivel 

78949 I 6515764 149014 RIVAROXABANA VYNAXA IOMG CPR EMS UNID 15000 0,51652 7.747,80 Disponivel 

7894916515795 149015 RIVAROXABANA VYNAXA 15MG CPR EMS UNID 8000 0.83013 6.641.04 Disponivel 

7894916515825 149016 RIVAROXABANA VYNAXA 20MG CPR EMS UNID 18000 0,96848 17.432,64 Disponivel 

7896014673124 148048 SACARATO H1DROX FERRICO FERROPURUM 100MG/5ML AMP BLAU UNID 1500 15,79126 23.686,89 Disponivel 

7896112137030 3437 SALBUTAMOL AERODINI SOL.SPRAY 200 DOSES TEUTO UNID 1000 16,94770 16.947.70 Disponivel 

30382903294580 9508  SERINGA INSULINA  0,5ML C/AG 08X0,30MM 50UI SAFETY GLIDE (329458) BD UNID 10000 2,64020 26.402,00 Disponivel 

382908328012 7116  SERINGA INSULINA  ULTRA-FINE 100U1 08 X 0,3MM PCT/10 (328328) BD PCTE 5000 49,81500 249.075,00 Disponivel 

382908325011 5071  SERINGA INSULINA  ULTRA-FINE 50UI 08 X 0,30MM PCT/10 (328325) BD PCTE 10000 49,81500 498.150,00 Disponivel 

7898123908074 3908 SIMETICONA (G) 75MG/ML IOML GTS HIPOLABOR UNID 4000 5,16522 20.660,88 Disponivel 

7894164008575 149025 SIMETICONA LUFTY 75MG/ML FR IOML GTS AIRELA UNID 4000 3,35740 13.429,60 Disponivel 

7898216366231 145017 S1NVASTATINA (G)40MG CPR PHARLAB UNID 70000 0,24924 17.446,80 Disponivel 

7898361886653 144339 SERTRALINA (G) 50MG CPR  (Cl)  AUROBINDO UNID 250000 0,33340 83.350,00 Disponivel (2) 

7899095242159 14145 SERTRALINA (G) 50MG CPR (C1) GEOLAB UNID 250000 0.27117 67.792.50 Disponive1 

7897076921758 146315 SERTRALINA (G) 50MG CPR (CI ) RANBAXY UNID 250000 0,26765 66.912,50 Disponivel 

7897076921758 148275 SERTRALINA (G) 50MG CPR  (Cl)  RANBAXY UNID 250000 0,26765 66.912,50 Disponivel 

7899547522198 147613 SERTRALINA (G) 50MG CPR REV  (Cl)  PRATI UNID 250000 0,25815 64.537,50 Disponivel 

,X" 
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7897076921741 140350 SERTRALINA (G) 50M0 CPR REV (CI) R.A.NBAXY UNFD 250000 0,26765 66.912,50 Disponivel 

7899095204720 149254 SULF POLIMIXINA B+SULF NE0M+FLUOC ACET+CLOR LIDOCAINA 0,250MG UNID 700 13,42957 9.400,70 Disponivel 
+10.000U1+3,50MG+20MG OTOSYLASE  SOL OTO  FR IOML GEOLAB  

7898361700096 148342  SULFATO  DE MAGNESIO 10% AMP I OML HALEX ISTAR UNID 100 2,32435 232,44 Disponivel  

7898014566574 148392  SULFATO FERROSO  ANEMIFER 122,97 MG (EQ 40 MG)  CP  REV UNID 70000 0,10330 7.231,00 Disponivel 
PHARMASCIENCE 

7896006288404 10220 SUXAMETONIO SUCCINIL COLIN 100MG FR/AMP 1000360 UNIAO QUIMICA UNID 100 48,65265 4.865,27 Disponivel 

7896014682287 6200 SUXAMETONIO SUCCITRAT 100MG FR/AMP ARISTON/BLAU UNID 100 52,82726 5.282,73 Disponivel 

4015630064038 128643  TIRAS  ACCU-CHEK ACTIVE CX/50  TIRAS  7124112033 ROCHE CX 2500 41,62312 104.057,80 Disponivel 

7896004713007 5444 TOPIRAMATO (G) 100MG CPR  (Cl)  EMS UNID 30000 0,99630 29.889,00 Disponivel 

7896004713014 7418 TOPIRAMATO (G) 50MG CPR (C1) EMS UNID 40000 0,49815 19.926,00 Disponivel 

7898123908852 5859 TRAMADOL (G) 100MG/2ML AMP (A2) HIPOLABOR UNID 400 2,40773 963,09 Disponivel 

7896112190691 5461 TRAMADOL (G) 100MG/2ML AMP (A2) TEUTO UNID 400 3,22826 1.291,30 Disponivel 

7896006245520 5038 TRAMADOL (G) 100MG/2ML AMP (A2) UNIAO QUIMICA UNID 400 4,64940 1.859,76 Disponivel 

7898123909446 7292 TRAMADOL (G) 50MG CAPS (A2) HIPOLABOR CAPS 35000 0,28408 9.942,80 Disponivel 

7896112126010 6598 TRAMADOL (G) 50MG CAPS (A2) TEUTO CAPS 35000 0,33575 11.751,25 Disponivel 

7896112121459 4131 VALPROATO DE SODIO (G) 250MG/5ML 100ML  (Cl)  TEUTO UN1D 400 11,10910 4.443,64 Disponivel 

7896112197362 143332 VARFAR1NA MARFARIN 5MG CPR TEUTO UNID 10000 0,23605 2.360,50 Disponivel 

7899095256934 142808 VENLAFAXINA (G) 75MG CAPS  (Cl)  GEOLAB CAPS 80000 1,83365 146.692,00 Disponivel 

7897076909527 147729 VENLAFAXINA (G) 75MG CAPS (CI) RANBAXY UNID 80000 1,29993 103.994,40 Disponivel 

7898524980082 14084 VENLAFAXINA VENIZ XR 75MG COMP  (Cl)  SUN PHARMA UNID 80000 0,95688 76.550,40 Disponivel 



o http5://www,adrialaboratorios.combrilinha-hospitalarflanceta-descartavel-estertl-c200-uniciades 

TELEFONE (43) .6-3207- (4399I94-5Q21 RASTREAR ENCOMENDA MEUS PEDIDOS 

MINHA CONTA •-• o quo  procuro hoje? Adria 
Zit  

LINHA EQUIPAMENTOS Qufmcos E MEIOS DE EMBALAGEM PEÇAS 

ti 
LINHA LINHA UNHA  

1 3 (i 

Arir)RATÔpi0 ,::. 

PARCELE SUAS COMPRAS ENVIO PAPA TODO BRASIL 
com comediclocio e segurança. 

zr? RECEBA NOSSAS OFERTAS 
o sorteios oxclusivos ;n-T7 conforto o facilidade 

FRETE: 85760-000 

Forma do Envio: Valor: Prazo: 

CORREIOS  RAG  
Previsto para 

RS 18,37 03/042024 ate 
---- 04/04/2024 

Voc6 esta cm:  Home  ljnhalahersgerial Lanceta Doscartavel Esteril Aço Inox Manual 0/200 Unidades 

LANCETA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL AÇO INOX MANUAL C/ 

200 UNIDADES 

o opimoEs  

Estoque: 1 
Marco: labor  Import  

Modelo:87006 
Disponibilidade: Imediata  

Wore  ne ia: 1939 

R$ 32,81  

1 /1 COMPRAR 

Previsto  Pam  
CORREIOS SEDEX RS 2017, 01/04/2024 ate 

02/04/2024 

Provisto para 
RS 18,42 04/04/2024 ot6 

05/04/2024 

LATAM CARGO 
EFACII. 

Previsto para 
RS 61,12 01/04/2024 ate 

02/04/2024 

Previsto paro 
RS 13,25 05/04/2024 ate 

08/04/2024 

JADLOO 
,PACKAGE  

CORREIOS MINI 
ENVIOS 

  

Prazo  dc  
R$12,33 entrego em 

ate 6 dia(s). 

Correios Mini 
Envios 

 

  

Jocilog Jadlog 
Package  

Prazo do 
RS 17,14 entrega cm 

cite O dia(s). 

Correios  PAC  
Prazo de 

RS 17,66 entrega em 
ate 6 dia(s). 

Prazo do 
Corrcios Sedex RS 19,39 entrega em 

ate 4 dia(s), 

Total Express 
Expresso  

Prazo do 
RS 24,61 ontroga cm 

ate 8 dia(s). 



mnsuite FRETE  GRATIS*  para SUL e SUDESTE acima Entregas Nacionais 

40P  

0 
i.:;ern ridi• 
Entre ou cadastre-se 

A loja mais 
completa do 

MAGAZINE 

MÉDICA .00M 

Ate.  Sx  SEM  ¡urns 

G C) 
Meat Fate 

pechdos CC(1017,0  

https://magazinernedica.corn.briprcdutosivisualizaiskuf15847fisrsitid=Atm6Ooqe6VSoFyMzPM6qoutn_iEqrmC.P73ti...0 strci 81 

trLifl a? 0.  

Navegue pelas categorias 

NCL CUiDACF.."S PE,:..S.:.:AtS • C,AF.49. T£ SERIVGA PARA INVJUNA COUAGULKA F5X.A 0.3ML LINICIMED 

Seringa para Insulina com Agulha Fixa 0,5m1 Uniqmed 
(8mrnx0,30mm(5/16"x30g))  
Gm.:  /564 7 

uniqrried 

D4 i4t 

Por R$ 1,55 6 vista 
rio 5(t5 (Aictitorio) 

No canto em  ix  de RS 1,67 sem juros co doss.  ja calcuiada; 

G FORMAS DE PAGAMENTO 

 

Quer mais 
desconto? 

 

Baixe o  app  

...  111  

e Insira o cupom 

1"!  
DESCONTO 

#VALEMAISMAGAZINE 

Escolha dentre as opci3es 

TA1‘.1 

 

(MMX0.25MM(15164"X3)) 8MMX0,30NIM(5/16"X30C 

Restam apenas 193 UNIDADES em estoquel 
(Precisa de urna quantidade maior?  Clique  aquil) 

"Alr  Comprar 

Comprar  Pack di  
com 100 UNIDADES Baerar  App  

Frete  e  Prazo  

85760 000 

No race sou CEP'> COOS arm 

Calivier 

Adicione mais R$ 448,37 em seu camnho para você ter 
FRETE  GRATIS*  nesse CEP 



•  141 VUULL/, I I IC. Will/ 11101,— 

nora 
Capanema 85760000 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato 

)is opções que podem te interessar 

• 
R$ 535° 
em 3x R$ 17'3  sem acréscimo 

Ver os meios de pagamento 

Produtos relacionados Vendido por ATACADAOCIRURGICA 

Mercadolider +10mil vendas 

aft,r,tzte4,
14t.:,, 

 

• 

ALL; 

MIMMINgi
azzcz.4.t 

 

Informa0es sobre o vendedor 

6 Mercadolider Gold 
r urn dos  melhores  nusite! 

+10m il  

Ver mais aminclos do vendedor 

ris  

R$ 6831 10% OFT 

em 12x R$ 6,64 

# FULL  

• 

R$ 4655 38'' OFF  

em 12x R$ 4,51 

IF FULL  

4$•••.90 

R$4933 35% OFF 

em 12x R$ 4,78 

# FULL 

Vencias Ofereça  urn born Entrega os 
conctufdas atendimento produtos dentro 

clo prazo 

Seringa Descartavel 10m1 Sem Agulha Seringa Descartave110m1 Bico  Lock  Clfr,ZAtti° 

uamrsc re,"111.. mar:. malhnrnr coin avn•arideknria Mare,r1r, I iserta rnnel iitga maic Infrsrmat-Aoc rtneen rcbittrn1 Aeoitor rnraoiche re.nfin, e rot. e-nrileic. 

Seringa Insulina / Botox 1m1 Agulha Ultrafina 
Caixa 100 Unid 

 i444 

R$ 3988 26%  Off  

12x R$ 3,87 

#  FULL  

Seringa Insulina Botox 1m1 Agulha Ultrafina 
Caixa 100 Un 

5/2,44 

R$ 4379 27%  OFF  

12x R$4.25 
#  FULL  

cie > Equipamento Médico > Instrumentos  Medicos  > Seringas 

Adicionar ao carrinho 

Seringa De Insulina 0,5m1 Com Seringa De Insulina 0,5m1 C 

Agulha Fixa 0,25mmx6mm... Agulha Axe 0,25mmx6mm... 

Meios de pagamento 

Pagur., ate  &:ix  siirat atrevcimo! 

Até 12x sem cartAo de crédito 

Seringa De Insullna 0,5m1 C 
Agulha Fixa 0,25mmx6mm 

Produtos do vendedor 

IFISUIlfld/rJOWX V,OITII 1/4,X 

c/100 

Chegara segunda-feira por R$ 2233  P$  24° 

Beneficio Mercado Pontos 

Mais formas de entrega 

Retire a partir de segunda-feira em uma 
agência Mercado Livre por R$ 1793  

Beneficio Mercado Pontos 

Ver no mapa 

Ultimo disponivell  



4 0 
0,) 
Ver r-  dis produtos do vendedor 

"*"""' 111111111110 Oaf WPIPPii  

Características do produto 

Características principais Outros 

Marca SALDANHA RODRIGUES Tipo de uso Para insulina 

Unidades por embalagem 100 E descartável Sim 

Capacidade Em Volume 0.5  nil.  Inclui agulha Sim 

Descrição 

Seringa para Insulina com Agulha Fixa 0,5 mL (8x0,30mm) ULTRAFINA caixa com 

100 unidades Saldanha Rodrigues. • 
Seringa para insulina - Produto Esterilizado - Agulha Curta e ultrafina  corn  menos 
dor e menos agressão à pele. 

Seringa  corn  capacidade para 0,5ml. 
Agulha  corn  8,00mm comprimento. 

- Agulha com 0,30mm calibre (30G) 

Caixa contém 100 unidades de seringas embaladas separadamente - a abertura 
de uma unidade não contamina as demais. 
Registrado pela ANVISA N°80026180015 
Seringa de uso único para insulina, capacidade 50 UI com linhas de graduação 
subdivididas em 0,01 mL e 0,02 mL (1 UI e 2 UI). Confecionadas em material 
transparente, atóxico, graduação nítida e permanente,  corn  agulha fixa, 

trifacetada, siliconizada, sem espaço residual, embalagem individual. 

• Indicação de Uso: 

Produto médico hospitalar de uso único, estéril e apirogênico, apresentado nos 
volumes de 0,5 mL e 1 mL. Destinam-se a hospitais, prontos socorros, 
ambulatórios, podendo também chegar ao consumidor através de farmácias e 

drogarias, postos médicos ou qualquer outro meio de distribuição permitida 
legalmente. São utilizados em procedimentos de saúde por profissionais 

(enfermeiros, médicos, farmacêuticos, veterinários e técnicos) e por não 
profissionais (consumidores, aplicadores). Destina-se a injeção sulDcutánea de 
Insulina. 

Quem viu este produto também comprou 

:r3rneNe e-nrsteleac narA malhnrar  cl  avnoria.nrim nn Marnnrin I issra reIrmielta trinic infnrnlArAeac mra nnecn rantrral el. nrisnaritiArlo 



ATÈ 6X SEM JUROS 

1211re No Carta° Oe • 25% DE DESCONTO 111A ENTREGA 

mira todo Brasil 

SITE  SEGURO  

Utilixamos Car tificado SSL o 

COtli¡:3_ 859607 

RS 30,40 
RS 22,80 via Boleto 

Mar ca: Descarpack 
, Jerinps dese<hablts para 
• 1 

7 

DE scAVACK  

44,01.9.1 t.t,  

4  . . 
-) O t;  httpsWwww,cirurgicauitrarned.corn.briprodutotseringa-descarpack-de-insulina-01m1-corn-agulha-80mni-x-030mm tr 

PAGUE COM PIX APROVAÇÃO RÁPIDA, GANHE 25% DESCONTO! APROVEITE tt) 

4-oft:FRAMED 
016, o que está prOCUrartd0 110:if?? (2)

Central de 
atendimento ® 0  

Tod  os os rtarnerrtos CA nu las Curativos Sondas Material De Consumo •••• Cateter ••• Aparelhos 

,4ATERIAL DE CONSUMO  DIABETES  

.J  Seringas 

.. . 

-r, 
descartáveis 

 :.  ..
,...4.....,.. 
:.,-:::: 30G 

para insulina 100 

Seringa Descarpack De Insulina Olml 

Com Agulha 8,0mm X 0,30mm C/100 

Unidades 

  

COMPPAR 

 

Estoque: Disponivel 

Compartilhe: O Vir Pedido via WhatsApp 

PS 30,40 

RS 22,80 

RS 22,80  

Calcular frete e prazo: 

 

   

CALCULAR 

 

85760-000 

 

   

PS 20.97 11 dias úteis PAC  

Para as ira..:4i id8rje:L. Corn cEp trrni,4iS 00C.1.  
seja, que CEPS  por  t>rArcldoi..iio:corr,dere-ye 

: deml)'ci'fiaria aquela:prev,sta nos terrnOL.,d.3  Por  tore 

.2 .. '20.  cio des uncaçOes tic 

PS 4020 7 dias úteis SEDEX 

Ozira CE::P o rrcr ,  corn  tsativilif*.do 
uCrt po,:;;  %re  m CEN raor lo4r3douro, 

entrega docrC r.s aquela prevMa rios terMCA  Oa  Por  tarot  

rf 2.729/2021 do Ministorio da::,Comunicrlogt.s. 
- 

. . 
Cato  maze;  de e.ntrega osta co,:,...1,:±rando a disponioliidado do produto • 

prazo do ontrega. 



7as 
rtávois 
nsulina 

MARCA-MEDIX CAGO: 40145SAKi7 

R$ 30,90  
ou R$ 29,3e, era 13,,et D Eiancino 

Comercial e Vendas 

Orçamentos e Cotações  
email:  pedidosOcirurgicasalutancom.br  
Whatsapp: (11) 97605-4439 

e ou Mande Mensagem para Nossa Equipe de Atendimento 
• 

Inicio Descartáveis 

Seringa de Insulina lml 100UIC/Agulha 8 x 
0,30mm (Fina) Caixa C/100 Unidades - Medix 

1  

C t; htips://www.cirurgicasalutar.com.bridh(Mibcgea-seringa-de-insulma- Imi-10Oui-cagulha-13x045rnm-caixa-c100-unidades-,.. 'I LI 

C 4t:3I1C. CA 
.Are SALUTAR Digite o que você procura 

cm. fale conosco  ID 
 4 

sejabr 
"P=4 ernaii.whatsapts... vi,,do(  

minha sacola  
ME item* Rs, 0.00 Or)  

TOMS AS CATEGORIAS Pós-Cirúrgico Curativos Instrumentais CAnulas Descartavels Sondas Moveis Perfumar ia Outros 

adicionar wishlist 

VOA NIS R$30.90 

R$ 29,36 

R$ 29,36  

calcule o frete 

85760-000  calcular 

O prazo de entrega inicia somente no próximo dia útil após aprovação 
do pagamento. (Stibacio. Domingo e Feriados não são dias úteis) 

R520.97 11diasúteis PAC 

Para as  localidades  corn CEP Wilco, corn terminaolo sel one ntlo pos kiem 

CE Ps  por  logradourc.considera-se tntrTga dorni ci liar  ia  aquel a pre, sta rlos ter mosla 
Poitavia 2.729,2021 do Minister lo Cormunic4,;ft, • 

R540.20 8 dias Úteis SEDEX 

Pzra as loctalidades on CEP unhto, coin term inaoio 'OW (XI stia,  que  ruSupOS•Luertl 

CEPS  por  logradouro. considere  entrega  dnmidiiariu:aquela  prevista  nos terino:,  da  

Portv la re,  2.729/2021 dc Miniq&io  das  

• Este  pram  de entrega es ti considerando a clisoori  Oil  Ida de do produto • ptazode entrega.  

Marca: Medix 
Embalagem: Cala C/100 Unidades 

Descrição: 

Dispositivo de uso médico-hospitalar; para uso manual. 

Destinada à infusAo de soluções via subcutânea ou intradérmica, conforme técnicas de administração orientadas pelos médicos. 

Beneffcios 

Estéril:  
Fad!  utilização. 
Modo de Uso 



•• Di 4 https://mmv.arnericanas.com.brIproduto/484-37984951seringa-de-insulins-i  rni-ag-fixa-8x0-30mni -100u n-d e5;23 rpac... a. Y:.r 

americanas at, fasa Mu login 
FJ  ou cadastre-se 

bus.que aqui su profittif_t 

t(.15) Capaneina - PR pra sua empresa baixe o  app  entrega ripida serviços nossas toj:as pix parcelado lojas oficiais produtos internacionais oferta do dia 

moveis páscoa informática eletroportateis eletrodomésticos tv e home theater  todos os departamentos mercado celulares 

*ma o espirito da Páscoa está aqui • passou, cestou, chocotatou queeero  

> saúde e bern estar sccorzis > 

V ravotitz < compartilhar Seringa de insulina 1ML ag. fixa 8X0,30MNI 
100UN - descarpack 

6.0  avaliacig)  c faca a P  pergunta 

Seringa de insulina .1ML. agulha fora 3X0..30MM cx1001.111 - 
DescarpacR Produto importado, original e de qualidade 
superiorSeringa para insulina - é um produto que já vem 
esterilizado de fábrica -A agulha é curta e ultrafina com menos 
d 

mais informagóes 

tamanho: irn1 agulha fixa 8x30mm 

poli"tica de troca e devolucSo 

R$ 41,90  
mais formas de  plgamento 

Capanema - PR  

receba ate 09 de abril RS *18,99 

frete mais barato ra compra de M3iS u6iades 

retire na loja a partir de 09 R$ 13,99 
de abril 

quantidade: 

I unidade 4- 

Este produto é vendido por MEDFORMA e entregue 
por Americanas, que garante a sua compra. do 
pedido à entrega. saiba mais 



Ntel 

13 • 

ACCU,Clitt 
grs' wr trokii  

DESCONTO LABORATÓRIO 

Exclusivo para  diorites  cadastrados no 

programa 

CALCULAR FRETE 

Li;14 
Calcule o prazo e o valor das suas 

entregas 

Informe seu CEP 
85760-000 

45.1A.,0*k" 

',31troirrei 

• , 

tli 

C t; httpsliwv,.w.d rogariaspacheco.combritiras-de-ghcernia- a  cr.  u - g  ui  - test - stri ps - SOct-/P ?kJ sk.0 .673897&.i.stm...source„. 4  

VACINA DA GRIPE E AQUI! por R$74,90 cada dose 

Packeco Meru O que você esta buscando? O
Vii Bern ldO, 

1.4-11It con Carintrn (Y) 

1111111111•111111111M, 

DESC, LABORATÓRIO 

'
A  A- 4 

ACCU-CHEIC 
Guide 
,n  Ica 

f',,,gre'Actn=4,  

iii**wirooand *w OWN
,* 

) 
.1.117*;8 006 sk4XVtds.:0".

0.0036,,,
.41.) nr 

0 
  

110,V7W  

413,0;7 :74,ers
: eirogrO 0_I _

sate
_ 

Acc..00,  

Tirat Para Glico'3e 

Tiras para Controle de 
Glicemia Accu-Chek  
Guide Test Strips  50 
Unidades 

SKU: 673397  

VENDIDO E ENTREGUE POR 

Drogarias Pacheco  

fit  .3.06-90 19%0FF 

R$ 85,90 
COMPRAR •r':rr 

Compre Junto 

Tiras para Controle  de Glicemia Accu-Chek Guide Test 

Strips 50  Unidades  

R$ 85,90 
4- • 

****It•  
Lancetas  Adm.-Check FaseClick Roche 24  Unidades  

R$ 21,29  

   

TIPOS DE ENTREGAS 

    

Compre junto 
No valor de 

        

  

Em ate 9 dias 

Citeis 

Por 

Em ate 10 

dias úteis 

Por R$ 11,49 

Em ate 6 dias 

úteis 

Por R$ 13,01 

     

    

TRANSPORTADORA  

 

R$ 1 071 9  

        

 

COMPRE JUNTO 

    

PAC  CORREIOS 

  

          

       

SEDE X CORREIOS 

 

Mama ROCHE  

        

Confira todos os produros da ROCHE  vas  

Drogarias Pacheco. Somos a Farmácia com a 

maior variedade e qualidade do Brasil. 

 

TIR PARA GLICOSE ROCHE 

 

TODOS OS PRODUTOS DA MARCA 



CASAS BA I-I I A ® Entregar emr 
85760-000 • Capanc.ma 

iradutor para 
Atendimento 

Libras 

O que  voce tá  procurando? Ck 

Lista de Presentes f=9 Cartie Casar, 'Bahia 

0  Entre ou cadastre-se 
(---,,cara ver seus riedidon 

0 0 

Criaw,a no Encentre uma  

Zap tojo 

c-7 
A CCU-CHEK ACCU-CH 
Active AtIst 

ri 

  

• Produtos Patrocinados 

G,TECH' 

11A•44144 
f  

Kit GLicemia  Completo  100  

Lancetas  G -tech 

* * * * * (4) 

Escova Rotativa  Black Rose 

Mondial Erb-01 BivoLts 

10) 

4,"44,2 

hitemion 
atittrinxxis, 

IA-watt*, 
*ctr. 
P<W.C.*" h40t 

• 

Catcule o frete e prazo 
de entrega 

9 c.p,..ema- PR  

Econômica 

85760-000  Consultar 

 

até 11 de abril, quinta Grátis 

777'4  

Termómetro Sem Contato Aparelho de PressSo Digital de Aparelho de Press5o  Dr  

Infravermelho de Atta PrecisS... Pulso AutomStico  Premium... AutomStico de Braço G- 

* * * * * i1) * * * * (S) * * * * * (7) 

4 0 

0 6. 
https://www.casasbania.corn.britiras-teste-accu-chek-active-caicorn-50-unidades-1565203960/0565203060?utm....m.„ 011 4 

Compre por depa -mentos Telefonia Eletrodomésticos  TVs  e  Video  Moveis EletroportSteis informótica Serviços Carne Digital 

Cupom Ofertas do TV Retira  Rapid° Portal do Came Baixe  o APP  Venda seus produtos 

ca,,•,•,spahia.cortbr > Bc•i.eza e S5/de > f:.3at:/cie > Medidor de Glicose 

Tiras Teste Accu-Chek Active - Caixa Com 50 Unidades  
(Cod. (tern 1565203960)  Outros produto,,  Acc  LI  Crick 

Vendido por  CI MIX  MULTI  SHOP  e entregue por Casas Bahia 

L-71 Sem avatiapSes 

R$ 79,90  
ou em ate 8x de AS 10,90 com juros (1.99%  

am)  

Ver mais opçóes de pagamento  > 

Normal ate 03 de abril, quarta R$ 51,65 

Ver regras de frete 

Comprar 

AS 125,00 ou em até 2x de 

AS 62.50  sum  juros ou 

RS 100,00 

no P(X  

AS 1.99,00 ou em ate 3x de 

AS 66.33 sero juros ou 

R$ 159,20 

no PIX  

AS 84,95 ou  ern  ate 9x de 

R$ 16,40 com juros (1.99% o 

ou 

RS 67,96 

no PIX  

AS 111,00 ou  ern  até 2x de 

AS 55,50 it.lrO!*; .55 

R$ 88,80 

AS 146,56 ou em até 2x de 

R$ 73,28  tern  juros ou 

R$ 117,25 

no PIX 



„. > Controle e Medigbo > Metidores de Glicose > Tiras Accu Chek Active > Tiras Accu Chek  

ACCU-CHEK ACCU.CHEK 
Active 01241i2 Aeliie 

50 
TEST STRIPS 

s;t,-,-,11 vat  

TIRAS-TESTE  
tAeer,-40 to 5 sq  

Novo I +10mil vendidos 

Tiras Accu-chek Active Caixa Com 
50 Unidades Cor Verde 
4,8 ***** (1007) 

MAIS VENDIDO rem Medidores de Glicose 

R$ 548° 
em 3x R$ 1827  sem acréscimo 

Ver os meios de pagamento 

Cor: Verde 

iii 

*-1 

Branco Preto Verde 

0 que você precisa saber sobre este produto 

• Armazena  aid,  50 resultados. 

• Tempo de análise: 5s. 

• Tela  LCD.  

• Com entrada USB. 

• Compatível com Accu-chek active. 

• Corn  aviso de vencimento de tiras de leste. 

• Inclui: 50 tiras. 

Ver características 

Opções de compra: 

69 produtos novos a partir de R$ 53,92  

Quem viu este produto também comprou 
 

-1‘..01 JIjUUUj.if I 015...C15 t; ITOILV  

Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato 

I .  

 

Informe seu 
CEP Crie a sua conta Entre Compras 

bém pode te interessar: tiras  ac cu  chek performa - tiras accu chek active - aparelho medir diabetes - tiras para medir glicose 

iis opções que podem te interessar  

Kit  2x50 Accu-chek Active (100 Tiras 
Reagentes) Promoçáo 

R$ 15897  
12x R$ 15,45 

Frete grátis #  FULL  

Fita Glicemia Tira Glicose Diabetes Accu-
chek 2 Cxs (100 Un) 

R$143 

12x R$ 14 

Frete grátis 

Tiras Medidoras De Glicose Accu-chek 
Active 50 Unidades Cor Branco 

R$ 6625  

12x R$ 6,44 

Vender um igual Compartill 

Envio para todo o pais 

Saiba Os prazos de entrega e as formas de 

eilvio. 

Calcular o prazo de entrega 

Estoque disponível 

Quantidade: 1 unidade (10 disponíveis) 

Adicionar ao carrinho 

Vendido por FETA2470837 
÷100 vendas 

Informações sobre o vendedor 

+100 ()? 
Vendas Ofereça um Entrega os 

conciuídas bom produtos dentro do 
atendimento prazo 

Ver mais anúncios do vendedor 

Outras opções de compra 

R$ 548°  Parcelamento sem acresclmo 

3x R$ 18.27 sem acréscimo 

Envio para todo o pais 

Vendido por FE1A2470837 

+100 vendas 

R$48.9-7 

R$ 6949 12% OFF  

Adicionar ao carrinho 

Chegara arnanha 

12x R$ 6,75 

Envio para todo o pais 4-  FULL  

Vendido por MIXMULTSHOP 

eomll vendas 

Adicionar ao carrinho 

.arnnesC rrsnleloc rtArn rnadhewne• cavrtetriSnri. Pol.rr Arlen I Nor. ennct 'It. mnie infenrmarX.c ern ile1CC= rteu r‘o isimeirlArics Areator f-etrtLionc rnnfielo le•=1.  rewitti.c 
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DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE 
CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO 
A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo A. autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferencia/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de março de 2024. 

sélia Kriger Becke agani 
Chefe do /Departamento de Contratações Públicas 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - WV. w.capanemit.pr.v.ov.br   
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE 
CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO 
A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizado pela Sr. Jaqueline 
Reinehr, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, 
com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da 
contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de março de 2024. 

S.  
Fabiana  Schulz l'aLC2  

Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  v‘ ww.capanema.pr.gov.br  



PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

ALTERMED INOVAMED DIMASTER SOMA RIOCLA-
RENSE 

BANCO 
DE 

PREÇOS 
EM 

SAÚDE  
(BPS)  

SÍTIO 
ELETRÔ- 

NICO 

SÍTIO 
ELETRÔ- 

NICO 

SÍTIO 
ELET126- 

NICO 

PREÇO 
MÉDIO 

R$ 0,17 R$ 0,26 R$ 0,25 RS 0,05 R$ 0,25 R$ 0,20 

R$ 0,43 R$ 0,37 RS 2,64 

RS 4,98 

R$ 0.76 

RS 0,70  

RS 0,24 

RS 0,21  R$ 0,51  

RS 0 75 

R$ 0,51 RS 0,60 

R$0,51 

RS 0,36 RS 0,54 R$ 0,49 

RS 119,70 R$ 38,25 R$ 41,62 R$ 79,90  RS 54,80  R$ 53,64 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES 
DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GLICÉMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço 
ma ,ximo total 

I 68184 

LANCETA, AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRIFACETADA, DESCARTÁVEL 

' ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ULTRA FINA (BR0389338). 

100.000  UN  R$ 0,20 R$ 20.000,00 

2 68185 
SERINGA PARA INSULINA COM 0,5 ML, COM 
AGULHA 8 X 0,3 MM, ULTRA FINA 
(BR0439652). 

10.000  UN  R$ 0,51 R$ 5.100,00 

3 68186 
SERINGA PARA INSULINA COM 1,0 ML, COM 
AGULHA 8 X 0,3 MM, ULTRA FINA 
(BR0444392) 

5.000  UN  R$ 0,49 R$ 2.450,00 

4 68187 

TIRAS-TESTES PARA DETERMINAÇÃO DE 
GLICEMIA CAPILAR COMPATÍVEIS COM 0 
APARELHO DE GLICEMIA ACCU-CHEK ACTIVE. 
CONTENDO 50 TIRAS-TESTE EM CADA CAIXA. 

2'500  CX R$ 53,64 R$ 134.100,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 161.650,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante, os valores grifados encontram-se na planilha, porém não estão sendo calculados na soma da média 
devido o valor ser mqit divergente comparado aos demais orçamentos. 

hb0 19Cr1dha 
Fabiana chulz Pa ha 
Assessora da SELOG 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DESTINADOS À DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE 
NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.2ov.br  



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE 
CONTROLE GLICÉMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO 
A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE  
CAP  ANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercic 
io da 

despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094  303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de março de 2024. 

Téc. Cont CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE 
CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO 
A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAP.ANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Saúde. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE 
NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO 
MUN[CiPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 161.650,00 (cento e sessenta e um mil, 
seiscentos e cinquenta reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.prAwv.br  
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de março de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE 
CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
JUNTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO 
DE ,CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de 
algumas adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar 
Municipal n° 14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência 
Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos 
documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos 
do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) 

Fiscal(is) da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para 

fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de junho de 2024. 

FELIPE CARVALHO  FELIPE 
Assinado 

CARVALHO 
 d e forma   or 

 R 
 digital 

 E R porO 

ROME RO Dados: 2024.06.05 10:59:10 
-0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.cualietria.mgor; br Pagina: 1 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
-PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei  Complementar  Municipal le 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS)  PELO TERMO  DE  REFERÊNCIA  
1.2.1. Jonas Welter; 
1.2.2. Jaqueline Reiner 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o PregAo. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se o forma Eletrônico. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS COM ADÇÃO  SO  SISTE- 

MA DE REGISTRO DE PREÇO. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produ- 
to/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Uni- 
dade 

Preço 
máximo 

Preço maxi-
mo total 

1 68184 LANCETA, AÇO 1NOXIDA- 
VEL,PONTA AFIADA,TRIFACETA- 
DA, DESCARTAVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, UL-
TRA FINA (BRO389338) 

100.000 UNID R$0,20 R$20.000,00 

2 68185 SERINGA PARA INSULINA COM 
0,5 ML, COM AGULHA 8 X 0,3 MM, 
ULTRA FINA (BR0439652) 

10.000  UNIT)  R$0,51 RS5.100,00 

3 68186 SERINGA PARA INSULINA COM 
1,0 ML, COM AGULHA 8 X 0,3 MM, 
ULTRA FINA (BR0444392) 

5.000 UNID R$0,49 R$2.450,00 

4 68187 TIRAS-TESTES PARA DETERMI- 
NAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR 
COMPATÍVEIS COM 0 APARELHO 
DE GLICEMIA ACCU-CHEK ACTI- 

2.500 CAI- 
XA 

R$53,64 R$134.100,00 

VE. CONTENDO 50 TIRAS-TESTE 
EM CADA CAIXA. 

TOTAL R$161.650,00 

RUA  A1MORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail:  saude@capancroa.pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de Saúde 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 prazo de validade dos insumos farmacêuticos não deverá ser inferior a 

12 (doze)  meses, a contar da data de entregado produto, com prazo equivalente 
a, no mínimo, a 75% de sua validade total, contados da data de fabricação.  

4.1.2. Em caráter excepcional poderá ser avaliada a possibilidade de aceite das medi-
cações com prazo de validade abaixo do exigido acima. 0 pedido deve ser for-
malizado e deve receber anuência expressa da contratante antes que ocorra a 
entrega, de acordo com a Resolução n° 06, de 30/05/2022, expedida pela Secre-
taria Municipal de Saúde. 

4.1.3. 0 aceite de dos medicamentos em caráter excepcional, dar-se a mediante apre-
sentação obrigatória da carta de comprometimento de troca, pela empresa con-
tratada, por modo de evitar prejuízos, caso a validade expire o prazo de dispen-
sação. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 10 (dez) dias fiteis após o recebimento de requerimento formal do Fis-
cal da Contratação ou do Secretário da pasta. 
5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido 
ou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a 
que se refere o subitem seguinte. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencial-
mente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos servi-

ços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada; 
g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em 

qual serviço/atividade/local  sera  utilizado/destinado o objeto; 
h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.2.1.  CI  requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Con- 

tratado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou 
da nota de empenho pelo setor competente, constituindo responsa-
bilidade do Fiscal Administrativo da Contratação, da respectiva 
Secretaria contratante, a realização das diligências necessárias. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail:  aude(4.c.-apanema.pr.gov.br  
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5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o re- 
querimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser encaminhado di- 
retamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado 
por  e-mail  ou por WhatsApp. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 

5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penaliza-
ção para a empresa vencedora do certame. 

5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio re-
cebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibili-
tando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das pe-
nalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento 
da Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmen-
te de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivos  
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos 
arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há condições especificas. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ane-

xos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao objeto. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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6.2.3. Integram o rol de obrigações do fornecedor da presente contratação as disposi-
ções previstas na Portaria SVS/MS 802/1998 ANVISA, bem como na Resolu-
cdo RDC 320/2002 da ANVISA, cujos documentos integram o presente certa-
me, independentemente de transcrição. 

6.2.4. Apresentar, quando solicitado, o respectivo Certificado de Boas Práticas de Fa-
bricação (CBPF) e o Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou Arma-
zenagem de Medicamentos válidos, conforme RDC/ANVISA 39/2013. 

6.2.5. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos medicamentos fornecidos, 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio 
da realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos jun-
tamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, 
nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla de-
fesa. 
6.2.5.1. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada pa-

ra a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais for-
necidos, a qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materi-
ais. 

6.2.5.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regula- 
mento, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a em-
presa contratada  sell  responsável pelo ressarcimento das despesas re-
lacionadas aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de sua res-
ponsabilidade administrativa, cível e criminal. 

6.2.6.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na mi- 

nuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. A Contratação  sera  gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Papel na Contratação Nome Cargo Órgão de lotação 
Gestor da Contratação  Kennedy  Luis Zutti- 

on  
Farmacêutico Secretária da Saúde  

Fiscal Técnico  Kennedy  Luis Zutti- 
on  

Farmacêutico Secretária da Saúde  

Fiscal Administrativo  Kennedy  Luis Zutti- 
on  

Farmacêutico Secretária da Saúde  
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7.2.2. Tendo em vista a natureza do objeto da contratação e as condições administra-
tivas, indica-se um único servidor público efetivo para cumprir os papéis de 
gestão e fiscalização desta contratação. 

7.2.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 
modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, po-
dendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contrata-
do, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.4. Os Fiscais Administrativos e Técnico da Contratação poderão realizar vistorias  
in  loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer mo-
mento, durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da 
natureza e da qualidade das mercadorias. 

7.2.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realiza-
das por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.6. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto: 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do ini-

cio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma-
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará ou-
tro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial: 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (ca-

so não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de ali-
nhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições es-
tabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, po-
dendo ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Ter-

mos de ciência, se houver; 
c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar 
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao 
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Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no ter-
mo de referência, se houver. 

7.5. Fiscalização: 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, 
em especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Re-
sultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de 
acordo com o disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medi- 
vio 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de 
amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

Forma de acompanha- 
mento 

t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade aten-
dida dentro do prazo em relação A quantidade total atendida no 
período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
IQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo 
estabelecido no TR com previsão de encerramento para o período 
de referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão 
de encerramento para o período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no  pa-  
gamento e Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura 
mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura 
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mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contrata-
do: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu-

cão do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A 
demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanis-
mos para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 
entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento 
do contrato/ata de registro de preço. 

7.6.1. A seleção de  Kennedy  Luis Zuttion para atuar como fiscal técnico 
da contratação deriva dela ser servidora efetivo. 

7.7.1. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução 

dos serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-

tabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos 

serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execu-
cdo do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado A execução do objeto contratado/registrado, relati-
vamente A qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratual-
mente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com 
crachá de identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, in-
formando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom 
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andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por 
meio do termo anexado a presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos 
ou supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de 
registro de preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços ne-
cessárias para a execução do objeto contratado/registrado; 

7.7.2. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio 
da realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos jun-
tamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, 
nos termos do regulamento municipal que garanta o contraditório e a ampla de-
fesa. 

7.7.3. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a reali-
zação dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a qual-
quer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais. 

7.7.4. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, cons-
tatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada será 
responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, 
sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e crimi-
nal. 

7.7.5. As infrações e sanções administrativas referentes à licitação e A. contratação es-
tarão dispostas no edital e no contrato. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1.DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para a 
execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente, 
quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as partes, pa-
ra conferência e aprovação pelo gestor da contratação, um relatório 
da execução da contratação. 

8.2.1.2.0 relatório da execução da contratação  (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto/serviço; 
b) Quantitativo de cada produto/serviço; 
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto/serviço; 
d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e rece-

bimento de cada produto/serviço; 
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e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço; 
f) Data e hora; 
g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato/ata; 
i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços. 

8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado men-
salmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo Contratado 
ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-mail  ofici-
al. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de fornecimento  
de produto,  o Contratado  sera  responsável pelas seguintes obrigações: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo 
próprio, que deverá ser assinado pelo agente público designado para 
recebê-los. 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devida-
mente assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos pro-
dutos, com a identificação do nome completo tanto do agente público 
que recebeu os produtos, quanto do responsável do Contratado pela 
respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual  sell  en-
caminhada ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável 
pelo recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assi-
nada do romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o contro-
le de toda a documentação. 

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, reali-
zar a retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assi-
natura dos servidores designados pelo Município de Capanema/PR para 
coletar o(s) material(is) na sede da empresa, para fins de recebimento 
provisório do material. 0 romaneio/termo servirá de base para inicio dos 
processos de medição / pagamento. 

3.2.3.0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias Ateis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimen-
tos acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de rece-
bimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 
observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação enca-
minhará a documentação à comissão de recebimento, para conferencia, inclusive 
para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento,  con- 
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forme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de recebi-
mento definitivo. 
8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produ-

tos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das carac-
terísticas dos produtos/serviços com a descrição contida neste Termo 
de Referência e na proposta vencedora do certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para reali-
zar a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior, 
é o servidor responsável pelo recebimento que deverá conferir a ade-
quação das características dos produtos/serviços com a descrição 
contida neste Termo de Referência e na proposta vencedora do cer-
tame, no âmbito do recebimento provisório, competindo à comissão 
de recebimento atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contrata-
cão informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da Con-
tratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil ate o pagamento. 

8.2.8.A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.9.0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penali-
dades. 

8.2.10. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela 
sua perfeita execução. 

8.2.11. 0 recebimento observará o disposto no  art.  199 e seguintes da Lei Complemen-
tar Municipal n° 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto,  o recebimento provisório do 
objeto será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contra-
tação, e se dará se satisfeitas as seguintes condições: 
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, identifi-

cados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as especificações 
contidas neste TR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste ter-

mo de referência. 
8.2.13. 0 Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfei-

ções, em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo 
de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas perti-
nentes ao objeto. cabendo ao Contratado efetuar as substituições/adequações 
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necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratu-
al. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal 
Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âm-
bito do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso 
no termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos 
no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.15.0 recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto 
com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e requeri-
mento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Defi-
nitivo. 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produ-
to/serviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contados a partir da recusa. Após a substituição/refazimento do 
objeto da contratação, serão realizadas novamente as verificações antes referi-
das 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado in-
correndo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado se-
rão arcados exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no 
prazo estipulado será dado destino que melhor convier ao Município. 

8.2.21. 0 objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a 
preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu uso/uti-
lização. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planeja- 

mento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
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11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 
11.1.1. 0 Sistema Único de Saúde (SUS) tem como parte integrante a Assistência 

Farmacêutica  (AF),  a qual envolve um conjunto de ações voltadas à promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, individual ou coletiva. Dentre essas 
ações, através da Atenção Farmacêutica, realiza-se o fornecimento de insu-
mos farmacêuticos, como tiras-teste para glicemia, lancetas e seringas, para 
pacientes diabéticos e/ou que necessitam controle glicêmico. 

11.1.2. Para tanto justificam-se os itens presentes neste Termo de Referência, pois 
tratam-se de insumos básicos e de extrema importância para aplicação medi-
camentosa, mensuração e monitoramento glicêmico dos pacientes diabéticos, 
usuários ou não de insulina, e/ou de pacientes que necessitam do controle da 
glicemia capilar, conforme solicitação dos profissionais de saúde. 

11.1.3. Ressalta-se que os pacientes diabéticos usuários de insulina., são contempla-
dos por tiras reagentes e glicosimetros, adquiridos via Consórcio  Parana  Saú-
de, através de processo licitatório próprio, com apresentação distinta da tira-
teste requerida neste termo. 0 saldo de aparelhos ofertados ao município pelo 
Consórcio Paraná Saúde, não comporta, o atendimento total dos diabéticos, 
por tanto são destinados prioritariamente aos pacientes usuários de insulina. 

11.1.4. A grande parcela de usuários não insulino dependentes, do mesmo modo ne-
cessitam de controle e monitoramento glicêmico. Em sua grande maioria, os 
pacientes, têm posse do glicosimetro, entretanto necessitam de tiras compatí-
veis aos seus aparelhos, para tanto objetiva-se o suprimento deste insumo. 
Com  a aquisição deste item, os diabéticos não insulinodependentes, continua-
riam sendo assistidos de maneira integral por esta secretaria, sem distinção de 
grau patológico, proporcionando humanização ao atendimento. 

11.1.5. As seringas e lancetas também são ofertadas pelo Consórcio Paraná Saúde, 
entretanto, o consórcio citado, apresenta uma programação distinta de abertu-
ra e aquisição. A fim de evitar problemáticas futuras como, atraso de entrega 
e/ou saldo de compras, bem como situações emergenciais, estes itens foram 
adicionados ao presente certame. 

11.1.6. Ressalta-se que a Farmácia Municipal fornece medicações e insumos de dia-
bete, para pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no 
município, bem como para todo cidadão que se enquadrar em situações de ur-
gência ou emergência. 

11.1.7. As quantidades solicitadas foram definidas mediante ao histórico de consumo 
médio dos insumos no período de janeiro de 2023 a janeiro de 2024, com pre-
visão para 15 (quinze) meses, registradas pelo sistema de informação SIGGS, 
utilizado na Secretaria Municipal de Saúde. 

11.1.8. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de valo-
res obtidos na pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de  Safi-
de, que segue em anexo a este Termo de Referência. 
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11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de pre- 

ços obtidos na pesquisa de preços realizada conjuntamente com: 
a) Empresas fornecedora diretas: ALTERMED MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES; DIMASTER COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES; INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA; SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES; RIOCLARENSE; 

b) Plataforma governamentais: Banco de Preços em Saúde —  BPS;  
c) Sítios eletrônicos: Mercado Livre; Casas Bahia; Americanas; Cirurgica 

Salutar; Cirurgica ultramed e Adriala Laboratorios. 
11.2.2. A fim de evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis para a fixação de preços, foi feita uma avaliação critica dos se-
guintes pregos obtidos na pesquisa: Itens 02 e 03 do fornecedor "SOMA" e 
ao Item 04 do fornecedor "ALTERMED". Descartando-se esses preços já 
que apresentavam grande variação de sobrepreço em relação aos demais, o 
que se costuma denominar "média saneada" uma vez que a finalidade da lici-
tação é viabilizar a melhor contratação possível para o poder público, evitan-
do o sobrepreço. 

11.2.3. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo  art.  38, 

§ 30, da LCM 14/20221 , já que adotados de forma combinada mais de um pa-
râmetro de pesquisa (utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos de do-
mínio amplo, utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializa-
da, contratações similares feitas pela Administração Pública e pesquisa direta 
com fornecedores). 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Para garantir a precisão e a representatividade dos preços de mercado dos 
itens farmacêuticos, a escolha das empresas participantes no processo de cota-
cão foi realizada com base em critérios rigorosos, focando em dois aspectos  

Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado  sera  definido, em regra, 
com base no melhor prego aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
[---] 
§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos do caput deste artigo, a média 
dos pregos obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da contratação. 
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principais: o ramo de atuação das empresas e a sua notoriedade no mercado 
farmacêutico. Desta forma, ao selecionar empresas com base no ramo de atu-
ação e na notoriedade no mercado farmacêutico, a administração pública visa 
obter cotações de pregos que reflitam com exatidão o mercado atual. Este pro-
cesso não apenas assegura a economicidade, mas também a qualidade e a via-
bilidade dos produtos que  sera()  adquiridos. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. 0 § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133. de 2021, dispõe que "0 sistema de registro de 

pregos poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibili-
dade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade". 
12.1.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da ne-

cessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo es-
timativa. exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

12.1.2. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

12.1.3. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.31. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo período, poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 da 
LCM 14/22 e regulamento. 

13.2. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 
administrativos. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 
15.2.. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua Ai-

morés, n° 1681, centro. Município: Capanema -  PR, CEP: 85.760-000. 
15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capa-

nema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. Municí-
pio: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do medicamento com o 

respectivo código BR, do lote e do prazo de validade dos medicamentos. 
15.4.  As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 

35521431 com a Sra.  Marisa  Pontin ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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Jon al Wetter  

Secretário M icipal de Saúde  

Kenn  dy Luis Zuttion 

Farmacêutico Bioquímico 

CRF/PR: 5.771 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 

Assinaturá do(a) Fiscal da Contratação 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da odovia Ecológica — Estrada Parque Ca-
minho do Colono, aos 04 dias do mês de junho 2024. 
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PARECER JURÍDICO N° 133/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOU. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.  
(*GAO  INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de insumos farmacêuticos destinados à dispensação para pacientes 
diabéticos e/ou que necessitam de controle glicimico da rede do Sistema Único de Saúde — SUS, junto à farmácia 
especial do centro de saúde NIS-I do Município de Capanema/PR, processado pelo sistema de registro de pregos. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1, CONSULTA: 
A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Oficio n° 81/2024 da Secretaria Municipal de Saúde SAUDE; 
IV) Termo de referência preliminar; 
V) Pesquisa de Pregos; 
VI) Despacho Inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento; 
X) Parecer Contábil; 
XI) Termo de emissão/juntada da minuta do edital e anexos; 
XII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação; 
XIII) Termo de Referência Definitivo. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a Legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete a Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 

Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 
diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação a tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referencia, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 
remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrónico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 10  Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o drgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV - cumprido o  &spawn  nos incisos anteriores e  cam  todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(.) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação, 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificaçclo técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação económico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e  prep,  e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, 

bem como de adequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

.2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP), 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
II- adequação orçamentária, se cabível.  
III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificaçãO técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(-) 
§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo  sera  

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 
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Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e económica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e ti 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII,  VIII e XIII 
do  caput  deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo  de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da. LCM 14/22:  
Art.  53. (...) 
§ 1°Na aplicação do principio do parcelamento, referente as compras, deverão ser considerados: 
1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,  coin  vistas à economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° O parcelamento não será adotado quando: 
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos  au  a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido; 
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estão agregados 
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor prego por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de haver obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e especificas 

previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referência. 
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2.5.5. Pa fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
rios termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe: 

Arf. 221. (..) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função,  corn  assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas físicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação, e servidor de provimento efetivo, sendo  
Kennedy  Luis Zuttion que exercerá as funções de Gestor da Contratação, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme consta no TR. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Do mesmo modo, o TR ainda elenca uma serie de condições especificas a serem observadas no 

tocante ao recebimento do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes no TR. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ilies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação. 
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos pregos e foi juntado aos autos toda a documentação relativa a 

pesquisa de pregos realizada. 
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A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 
disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média de pregos obtidos na pesquisa (empresas 
fornecedoras diretas, plataforma governamental e sítios eletrônicos). 

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22: 
Ari. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contrafação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência forma/mente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;  

III  - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

V -- composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente no painel para 
consulta de  preps  ou no banco de pregos em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando houver; 

VII pesquisa direta  corn  no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2' 0 menor preço aferido na pesquisa de preços  sera  a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, coma a média ou 
a mediana dos pregos obtidos. 

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de  preps  indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos pregos obtidos  sera  a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3'. 

2.5.11. Pa justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

basca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local, notadamente porque foi utilizada, para a pesquisa de pregos, a definição 
do preço  medic),  o qual foi obtido por meio dos fornecedores dos produtos, via orçamentos por  e-mail,  
pesquisas em sítios eletrônicos em lojas virtuais especializadas e plataforma governamental. 

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em, conformidade com o contigo na 
LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  III  e o  art.  38, § 3°. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22: 

Ari. 53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(..)  Ii  - processamento por meio  tie  sistema de  registry  de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por  registro de pregos, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3' 0  SRI-'  poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçães permanentes ou  frequenter;  

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV - (-) 
V- quando, pela natureza do objeto, não for passivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 
Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 

pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
concratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 
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2.5.13. Da indicação de vigência da contratação, 
A ata de registro de pregos possuirá a vigência inicial de 1 (um) anos, permitida a sua prorrogação 

e conversão em contrato, nos termos do  art.  119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo 
com as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14.  DRS  garantiasi 
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15.  DRS  sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos i habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.17. Da apresentação de amostras, 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 
Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-

se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital, 
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrães de desempenho e qualidade 
que  possum  ser objetivamente definidos pelo  edited,  por meio de especificaçães usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 
de licitação preferencial para aquisição de  hens  e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem./serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
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Por seu turno, atualmente, á possível concluir que quase todos os bens e serviços vdm sendo 
considerados comuns pela doutrina. Portanto, 6 mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para analise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica  cis  contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" 
do inciso lido caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se a 
regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação "ampla concorrência". 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata c do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais. dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações. 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9.. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administradva, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 5 de junho de 2024. 

f12,`---- ,  
Robson  Pinheiro a Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 27/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. bro.° Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 
1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Não se Aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS COM ADÇÃO  SO  SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 161.650,00 (Cento e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta 
reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por  lien*  

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

18/06/2024 As 08h30min 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.com  pras2overnamentais.2ov.br  e www.carsanema.nr.gov.br  
(https://www.cananem  a. nr.2ov.britransnarencia/admilicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n°(46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

DA I1V1PUGNACAO AO  EDICTAL  E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  „ 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(A) pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  

3.1.2. Caberá ao(A) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sett  encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(A) 

pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 

abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 
constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
b) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira, no  minim,  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitat6rio (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM Saii de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a '* Tostox como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM IA ,I. 5. 51fattr *I 
5.2.1. 0 Credenciamento 6 o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de dorgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sell  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante A sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de pregos, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, ate o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licilacao.capanema@gmail.com   

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo Ill), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  sera  considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanemaCa)gmaiLcom 
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 

subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado  
ao licitante. 

    

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA, considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a", 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA, considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

    

6.3.2.4. 

  

    

    

A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  Id  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanemapr. gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até l (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na internet  sell  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação  sett  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sell  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sell  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
Órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em VCilitVliktlItleNittA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E Titrt A : 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior àquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que  sell  adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR,  sera  oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sell  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferencia de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sell  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE  
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes,  sell  
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇA0 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sett  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodolozia da média dos preços cotados, somente será adiudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for ieual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em KAMA; ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em A, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do árgao público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em  W0,4-4't s\t , será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacao(&,capanema.pr.zov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - .wAyAy.,pimpomul:149.y.j!!: Página: 15 

Edital Versão LCM 3.24 



o 
(1). 

Município de Capanema - PR 

g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
I) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor prego constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos  preps  unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos  preps  unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de  preps  e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Sett  desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbálicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sell  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sett  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários A 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porem, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 18 

Edital Versito LCM 3.24 



23"  
Município de Capanema - PR 

 

15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
C) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no Órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretorias  devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-meiletnissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR,  sera  dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Re ferên cia. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referencia. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do  
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(bes) 
válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sell  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM ttl) a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alauma restrição, sob pena de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sell  concedido o prazo de 3  (tits)  dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior parahomologação. 
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18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se  dud  por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o árgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitarem nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do  prep  do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o orgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Sell  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do árgão,  sell  formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 árgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição. 

20.10. 0 árgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de  Prey()  (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 
14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 

21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 

21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de  preps  a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o  prep  do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-

financeiro; 
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1) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário  tell  o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 
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23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. •DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 
Referência. 

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do 6rgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for conclufda, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição A emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligencias 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo  
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 

subitem anterior. 
25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras(cPcvanerna.p.r.upv.br. até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao Órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sera  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

dar causa A inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa A inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de  preps,  ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Sera(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer árgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sell  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a” a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  
sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sett  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação  sell  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

t) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores a divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao árgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
C) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - p4nemq,pr.  goy  .br Página: 36 

Edital Verstio LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.cananema.pr.20v.bri. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  sell,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), A Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou argão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em  momenta  anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos especificas, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de junho de 2024. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxx,, xxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) :,tapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandaldrio. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particu lar, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: \x‘x\‘‘,..xx 
Objeto da Contratação: ...‘xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
\xxxxxxxx \\ xxx  \ xxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xx \xxxxxxx \x, sediado(a) no seguinte endereço: 
x\x\xxxxxx\, n° \\x, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xx \ \ \ \\x \\\\\\x, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxx \ x xxx \ \ 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). \x \x \ \ x \ x \ \ x \ , CPF N° \ x \ x xxxx \, com função de: 

\ \ xxxx \ \ \ x x \ x, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

O que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hip6teses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CI,T), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e númencts: 

1 -  E-mail:  xxx\xxxxx\\xxxxxxxxxx  
2 - Telefone: \ x\x\x\\x\x\xxxx\x\xx  
3 - Whats  App:  x\x\x\x\xxxxxxxx\\x\x  
4 -  Telegram:  xxx\xxxx\xxxx\xxxxxx\ 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: 1Jtlizar. preferencialmente. papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: XXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxx xxxx xxxxxx xxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 40, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(Oes) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, prererencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: XN.XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Itern/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de -Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta,  ão  Sc aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referc:incia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta - de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última. caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante: 
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real). com até duas casas decimais (0,00), 

salvo  se previsto de forma diferente no termo de referência; 
0 Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "maior descon to", de acordo com o indicado no item 

I  do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Dive° nor  lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1.  Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens. levando-se em consideração o prego total do lote indicado 
na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

termo de referência assim o exigir expressamente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanernass.ggy.br Página: 44 

Edital Versao LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx,  bairro:  xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com funçao 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçâo apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutençdo preventiva ou 
corretiva do objeto da contratagao, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5 de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n' 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\xxxxxxxxxxxxxx\xxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descriglio do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

cstimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$) 

Preço total 

estimado 

(R$) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3.  Ern  não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgfto público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Comratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de árgaos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ x\xx\N\\ (\x\\\\x\\x). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - N1 eapinienia.pr g()% .br Página: 48 

Edital Versão LCM 3.24 



1 .20'1 
• 't  

Município de Capanema - PR 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar .3 objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

iId) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
aividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1 9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1 9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral. ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico c operacional ao gestor da contratação edin informações pertinentes as suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas a execução da contratação. 

com  a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

definição de prazo para a correção; 1 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil. a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência. para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
I) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação: 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas a prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações asSumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o  'Fenno  de Recebimento Provisório qt4ido da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens,  coin  o apoio do Fiscal Requisitante; 

I) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos  Ao  processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conffirmidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação: 
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1) verificar a manutenção das condições classificatorias referentes à pontuação obtida e a habilitação tecnica, em 
conjunto  corn  o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3.  Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilainentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatorios pertinentes, caso necessário: 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais. trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a St.:12AZ e a PGM, para a tornada das providências cabíveis. 
incluindo a retenção de pagamentos: 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência: 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatorio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado: 

t) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para  quo  tome as providências 
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução  del  objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor  da  contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para  tins  de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da 4ontratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem e serviço, do registro de ocorrências. das alterações 
c das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administraçãO; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao  en  io da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas OU outro órgão competente para a formalliaÇão dos procedimentos relativos a prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de satições e A exlinção da contratação. entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração: 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada Pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mertçâo ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em n conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

1) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação. contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação. por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento. com  base nas infonnações produzias no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os evintuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de sei regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADM   NISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
I» em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RÈSP'ONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação  Ilk)  exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  it-A se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrao de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e nac competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que celes seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com árgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de  
preps  relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: árgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos  preps  registrados. 

19.3. Caberá aos Órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais árgAos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os  preps  registrados serão publicados trimestralmente no árgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatários, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos  
preps  de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. ttiktY§titÀ ViakmA^- rifk Ptittr6kab 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO -FOR() 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  sett()  
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 
XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2Ao n°  XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xx \\\x \x \\xxx  \\xxx  

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 
1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘N ‘N  .cdpitnemd.pr.um.  N. Página: 60 

Edital Versa() LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4.  Ern  regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecera o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxx xxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX \Xv\\ ). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicia mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.1 5. ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17 . hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 
5.2.  Nit°  será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO' 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hip6tese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Apôs a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inteeram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato  corn  informações pertinentes As suas atribuições: 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato,  coin  

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,  coin  a 

definição de prazo para a correção; • 
d) informar ao gestor do contrato. em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso: 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer oeorrdncias que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas: 
-I) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste. que certifica o recebimento provis6rio, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A. prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato  coin  as informações necessária, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens,  coin  o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos to processo de contratação, em conjunto com o 
agente  público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela   requisição da contratação: 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais. em  don  junto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação: 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica. em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato: 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade. economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 
9.9.3. Inte2ram as atribuições do fiscal administrativo:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  coin  a realização das tarefas relacionadas ao controle 
dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes. caso necessário: 

c) examinar. Sc for o caso. a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM. para a tomada das providências cabíveis. 
incluindo a retenção de pagamentos: 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência: 

e) auxiliar o gestor do contrato  coin  as informações necessárias, na elaboração .do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência: 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação: 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Elistórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 

9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

c as medidas adotadas, c informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência: 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar Os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instruçãq,processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formaliVação dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento. A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a sereni adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com meTção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a leventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme dispostO cm regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Deuiniivo, com base nas infon-nações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços rea0zados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais. com  o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação:, 

i) tomar providências para a fonnalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções: 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo regiStros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento. com  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado: e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

"ro-.'EATT§ffia-15teiNiX":15TC§-XtTrrffAtZ5f§71561fKit'§YÁVE-WÓW'§"tffibb'EfflIff6,156' 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

;10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 

prorroga0o, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da  public  ação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e  coin  data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES—AbititAtiVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9.  Ern  não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
cl) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  

150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado  it-A se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

h) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Alem de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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I9.'tAtJsutXiiMA NCNA -triSigiKICAÇÃO   
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FOR° 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono,  ao dia xx de  XXXXXX \- de 202. 

Américo  Belk XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

ACOMPANHE NOSSAS 
REM SOCIAIS 

Infclu Omuniciplo Secrt.eterias Fe/ re e Eventos Ti,lospa'rertcáo Noticias lurismo 

MUNICIPIO DE 
CAPANEIVIA - PR  

Portal da Transparencia 

Nota Fiscal Eletrônica 

n Sala do Empreendedor 

Licitações 

Manual do fornecedor- 
'. ComprasNet 

Lista de espera Escolas  Municipals 
It  Georreferenciernento 

o Acesso  OAS  Imposto MEI 

Serviços ao cidadão 

• Ace,SO a IWO,' nação 

, Alvará 

• Tributação  
• Diann  Oficial 

, Concursos 

• Cadastro Pregão Eletrônico-SICAF 

o ista de espera CMF.i's 

ti Radar da Transparencla POblica 

o Protocolo  Online  
O Contracheque  Online  
. Documentos para consulta previa  
ii  Bolsa Família 

o Licitação ao vivo 

o Legislação 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

(.• Pnr6,  

Resultado de Editais 

< 

In,cto Geral Orçamento Peswar 

ra) 

Adminost ração Atrai normativos Fale conosco Voltar ao  site  

Pagina ink:1M Portal da transpar4nria administração ,C natações 

Este oneoulofoi atualizado em 2E01/2023 
Verifique a data da publicação tino cada fro..,rrs 

Portal do licitações Equiplano Editais de Licitação e Licitações na Integra 

3ustificativa pare contratag» direta 

Propostas e Lances 

MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 

O 

S 
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• 
Pagina  Mick%)  Portal da transparência :•• Administração • Contratações Editais de Licitação e Licitações na Integra 
Pregao Presencial 

Este módulo foi atualizado  on,  26/512023 
ve, '-lut: a data da publitaçAo de Coda  :Lem  

Data de 
Titulo publicação Acessos 

RREQAo PR EaEllUll,...Ct13.51202.3-.COJSIRATAVAQ_DESAIRR5.5A.FARiS.2.2.E5.1:AÇAQQ.E 10/0812023 234 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL  PROCESSADO PE  LO  SISTEMA DE REGISTRO DE 
PPEC22-,  

PREGÃO PRESENCIAL 2712023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PAPA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEmA, ATRAVES 
DA SECPETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO S!STEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

07/06/2023 297  

PREGÃO PRESENCIAL N 09/2023. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL;ZADA PAPA 01/03/2023 INd 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E COPT1NAS DE VAR/0 PAPA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPA.NEMA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0512023•C.ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 14102/2023 821 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA. DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO Pt:1611CA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PP, PROCESSADO PEL.0 SISTEMA DE A 

2.9 
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Pagina inicial 's Portal da transparência AdministracAo Contratações Editais de Licitas:ar,,, Licitações no Integc., 

Este módulo foi atualizado em 28/T1/2023 
Verifirp.,e a data da rublicaça,.,  de cada item 

• LIcitações - Transrnissk au vivo 

• Todas as Liotaçoes 
• Carta Convite 
• Concorrência  Publics  

• Dispensa de LicitNao 
• Dispensa de Chamamento 
• ine,,igibilidade 
• Leiloo 
• Pregao Eletrônico 
• plegbo  Presencial  
• Tomada de Preços 
• Chamamento Público 
• lnexigibilidade de Chamamento Público 
• Feira do Melado Chamamento Público 
• Procedimento de Manifestacao de Interesse (Pm i 

Exemplo: 
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P." 91  rid  I r1 I T'Or d: ti n r /yin, e.',on InPa • 
Pregao Pretwyncial . PREGÃO PRESENCIAL N' 35/2023-CON1RATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL PROCESSADO PELO SISTEMA DE. REGISTRO DE PREÇOS. 

c,to rrióduIo foi atual,,,,J0  am  28/0/2023 
Waf,c4de :13>1 .> ti;:, Dlica,; do 

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2023-CONTPATACAO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS..  

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web 
DPP  35/2023 - contrato licitatório na Íntegra 
Erl,  3512023 •  process,'  licitatOrio na integra PAR"' E 02  
DPP  35/2023 • processo licitacório na frItegra PARTE 01 
DTASEINTERNA 02 p8/ 
EIFASE INTERNA PATTIE 01,p01 

e esProposta  zip  
ees1roposta.Z1) 

1..)Proposta.es1 
DPARECEP 3t.)PfDIC0.pdf 
DE.DITAL E TERMO DE REFERENCIA 
avoso DE LICITAÇÃO pe 35-2023.pde 

Descricao Tamanho do Arquivo 
22106 kB 
63620 3,13 
5243141<14 
126511<13 
8585 kB 
2945 kB 
2945 1<13 

kB 
2029 kB 
1614 I,E3 
99 kB 

Modificado em 
02/10/292310:37 
02/10/202310:3? 
04/031/202314:32 
1010a/20231555 
10108/202315.50 
10/08/202315:47 
10/0612023 15:4? 
17/08/202310:15 
10/081202315:45 
10/013/202315.44 
10/08/202315:43 

Municiplo (-Apgar:ins 
........__— _ 

EDITAL  DE PR EGAD (PRESEN(IAL) » 332023 

Modificado em 
02/W202310:37 
02/10/2023 10:37 
04/D9/2023 14 .52 
10/08/2023 15:55 
10/08/2023 15:50 
10/M1/20.23 15:47 
l0me.(2023 15.4; 
Y7108/2o23 10:15 
10/0812021 15., 5 
10/081202315:4'. 
10/08/2023 15:43  

elk • GI 131 

4.  Clique  com o botâo auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  

como", conforme tela a seguir: 
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Presencial • PREGÃO PRESENCIAL N 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSA0 DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE. REGISTRO DE PREGOS. 

Efit4. 1'01 dttrald.ado yrn 28/)1/2023 
VOnt,cluo a data da putAtac:ro de rtada 

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2023-CONTRATAV,0 DE EMPRESA PARA PRES-TAÇA0 DE SE RVIÇOS ••ri  

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web DescricSo Tamanho do Arquivo  
DPP  3512023 • contrato licitatorio na Integra 22106 1<13 
jaPP 3V2023 - procesr, licitat<ir;o na integra PARTE 02 63626 1<14 
epp 3s,frzozs .. procer.so Ii.tatorio na fritege. PARTE: 01 524841<6 
DFAS'E INTERNA 02.pci1 12651 kEl 
DFASE INTERNA PARTE 01.pdf 8585  KB  
.,:l. resProp,>sta.zip 2945 kV 
a. et7kpr9posta,zio 2945 143 
r: . 5 1<E3 ¡ , 
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!Mil/ first conx1 
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r Cancelar ( Salvar 

Docurreentos 

Nova pasta 

Area de  Trabalho  

I Downloads 

W r.locumentoS 

Imaqens 

• Músicas  

"rr Videos 

Nom [tnoposta 
-----

fipo: LArquivo,ESL  

Ocultar pastas 

X 

'.." (23  I Ple.A.11111.a, I fr. 00<WIltflt , I> 
i 

Nenhum item corresponde á pesquisa. 

Salvar como 

Organizar 

Initio 

ai Galeria 

OneDrive 

5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

n a  M lie Ca pmen ul •Pin,. x 

G 1?) wwwcapanema.pr.w.w.britf mtcp4ronnata,,Imik,t,,,,ittrgi. A , 

Cc1.11 0ç 1 Pr aI AtiftliOif4r,Ot 

43 CI) i 141 4• .„; 

° • .30 J,,,itet  
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Pagina Pra tal da transparencia ' AdmirtistracAo • Contrataceres Editais de Licitacao. e LicitaçOes na lriteqra 
Pregao Presencial Pr/EGA° PRESENCIAL N'3.5/2023•ÇONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE PECIST'PO DE PREÇOS. 

tsie foi atualizarfaVIT, 28/11/2023 
Verifique  ii  data  Oa  puEIcsçik clicada item 

PREGÃO PRESENCIAL N' 35/2023-CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web  Ciescricao Tamanho do Arquivo  Modificado em 
DPP  3512023 • contrato licitatório lia integra 22106143 02/10/2023 1037 
CIPP 35/2023 • processo kcItatório na integra PARTE 02 63628 kE3  02/10/202310:37 
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10108/202315:47. 
4. eesProposta  lip  2945 kE 10/08/2023 15:47 
DProposta.es1 5 113 r7/08/2023 10:1S 
DPARECER 7LIPIDiCO.pdf 2029 LB 1010812023 15,45 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botAo direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

O Iniciar  backup  > Documentos Pesquisar em 

Ø Novo X, ri '53 
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VC Galata 

OneOrtwe 
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Downloads 
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• Fixer ern  Iniciar 

* Adicionar aos Favoritos 

• Compactar para arquivo  ZIP  

E3  Copier  como caminho 

40,  Propriedades 

Col • Shift C 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 

• Mostrar  mats  opções  
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9. Abrirá a seguinte tela: 

'Os Einiss3o du Ploposta 

Arqtevo de Propotle 

Plodul../Serviy-ot 

Wier Hc:rne:411. oh- Preço  MEN. 

Tina, 26 de  Novembro  de 'inn Equipieno  Sistemas  • wvi.veryciiplsniocentbr Leeds: 1.1.30  
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir.  

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

Dados do Fornecedor X 

Forrec ed.:A 

Nome 

E odereço " Nano° • Complemento 

Pezma 

C) Fisica 0 Juddica  

texto Cidade/UF ' CEP 

Ernad • Telefone ' Fax Celular 

CNPJ ' In,crt,;:So Estadual In:coçIo Munk:oat Nome do Cot Radar Teletone do Centador 

Dado: bancatios 
Banco AgMcia Nome, agd.r,cra CidadeiUF Âgência Corda jer doahaftufa 

Hictoempre:a Forn‘.,cedor erwluadrado c,orr.o mierrieMpt,..S4 
. toio pte,r10.11,.1 pote pie obter ckt bentficios da  le,  compler,,,,,r,,, 

n,  12.3/200E4 

campos ebrigatones 

da praix,ta lem Prazo de ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

epre.zeniante Quadro socretarto tip  fechai 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTINADOS A 
DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS E/OU QUE NECESSITAM DE 
CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO 
A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de Junho de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



AVISO DE LICITACAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará P ,ocesso Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n227/2024. Tipo de 

Julgamento: Mer  or  preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS 

DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS 

E/OU QUE NECE3SITAM DE CONTROLE GLICEMICO DA REDE 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA 

ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. R$ :61.650,00 Cento e Sessenta e Um Mil, 

Seiscentos e Cincüenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 

Horas do dia 18/06/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema — Faraná — Centro e também no  site  

www.capanema. r.gov.br. 

Ca panema, 05/06/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



Em 18/06/2024 I às 08:30 A partir de [06/06/2024  08:00 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

05/06/2024, 17:09 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

y;)  30 ,1 

Licitação 
IRtlApepaikkgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido do Cotação Eletrônica 

1444) 
Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(www.gov.bricompras) na data de 06/06/2024. 

Resumo do Aviso de Licitação 

05/06/2024  17:10:331 

.4. 

PNCP e no gov.br/conipras  

O 

Orgâo 

97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA- PR 

UASG Responsável  

 Fla =87487 -  PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR  

 

  

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão j 90027/2024 I Registro de Prego (SRi Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

[.... 00015/2024 

Lei Critério de Julgamento 

Lei n°14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto  

Tipo de Objeto  

F ens  Comuns 

N° do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

[27 Sim  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens 

121mes(es) ai 
Objeto 

I 

AQUISIÇÃO DE IN5UM0S FARMACÊUTICOS COM adoção de sistema de registro de preço.
_ 

Data da Divulgação 

06/06/2024 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

httos://www2.comorasne:.aov.br/siasanet-dc/secure/disoonibilizarAvisoLicitacaoDivulaacao.do?method=disoonibilizarDivulaacao 1/1 
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( PocP.gov•briaPP/editais/75972760000160/2024/67 

NOva  quiet  Qk NOVAS • OtStio Ofi... r:ND j1 Cer6dio Ntgabve Secrtta,4 da Fazenda 

I. 
Portal Nacional de Contratações Públicas &exarioPNCP 

>  

Editat n° 27/2024 
Mix)  dualizaçdo 05.'06/2024 

Local: Capanerna/PR Órgao: MUNICIPIO DE CAPANEMA Unidade compradora: 91- Agentes de Combate a Endemias 

Modalidade da contrata0o: Pregão Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021.  Art,  28. I Tipo: Edital 

Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgaçao no PNCP: 05/06/2024 Sltuaçao: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 06/06/2024 08:30 (horario de  Brasilia!  

Data fim de recebimento de propostas: 18/06/2024 08:30 thorario de  Brasilia! 

Id  contrata0o PNCP: 75972760000160-1-000067/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

AOUISICAO DE INSUMOS FARMACEUTICOS DESTINADOS A DISPENSACAO PARA PACIENTES DIABETICOS EOU  CUE  

NECESSITAM DE CONTROLE GLJCEMICO DA REDE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE SUS JUNTO A FARMACIA ESPECIAL DO 

CENTRO DE SAUDE  NISI  DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Informagio complementar: 

Inexistente 

.1"rr 
VALOR TOTAL  ESTIMADO  DA COMMA  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Ouantidade Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar 

1 LANCETA  AGO 100000 RS 0.20 PS 20 000 00 

INOX !MAL PONTA 
AFIADA TRIFACETADA 

DESCARTAVEL 

SERINGA PARA 

INSULINA COM 05 ML 

COM AGULHA 8 X 03 

MM ULTRA  RNA  

10000 RS 0 51 RS 5100.00 M•  

3 SERINGA PARA 

INSULINA COM 10 ML 

COM AGULHAS X 03 

MM ULTRA FINA 

5000 PS 0.49 PS 2 450 CO 

    

     

T1RASTESTES PARA 250* RS 53 64 RS134100,00 
DETERMINACAO DE 

GLICEMIA CAPILAR 

COMPATIVEIS COM O 

Eb 1,4 do 4 ite..,+'4 Pana < > 

 

--\ 
< Voltar ) 

 

    

4  

NACIONAL 
CONTRATAÇOES 

'K PUBLICAS 

Criado peta Lei n°14.133/21.0 Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) é o sitio eletrônico 

oficial destinado a divulgação centralizada e 

otxi• .toria  dos atos exi  •  icios em sede de 

Mi https//portaldeservicoseconomia govbr 

.1 0800 978 9001 



CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato origindrio, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capariema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 5 do mês de 
junho de 2024. 

AMERICO I:ELLE 
Prefeito Mu icipal 

ODAIR  JOSE  BALESTRIN 
Reprg,Entante Vegal 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI- 
TALAR ES LTDA. 

Contratada 

  

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
43/2024 

Data da Assinatura.: 04/06/2024. 
Devedor: Municipio de Capanema-Pr. 
Credor: ROBERTA MALDANER  BELLE  - CLINICA VETERINÁRIA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS PARA UTI-
LIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE, EM PARC:ERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA - APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA). 

Valor total: RS 3.122,64 (Três Mil, Cento e Vinte e Dois Reais e Sessen-
ta e Quatro Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

111111111111111.1111111111111111111  
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
44 /2024 

Data da Assinatura: 05/06/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: Associação dos Usuários de Agua Tratada -  Sao  Luiz. 
Objeto: FORNECIMENTO DE AGUA POTÁVEL PARA DIVERSOS 
PREDIOS MUNICIPAIS (POSTOS DE SAÚDE E ESCOLA), LOCAL-
IZADOS NO DISTRITO DE  SAO  LUIZ - ZONA RURAL. 

Valor total: R$ 928,00 (Novecentos e Vinte e Oito Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

IMINIEWMINIMONIU 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia .16/05/2024, Página(s) 2 a 11, Edição 
n° 1442. 

No Extrato de Contrato n" 125/2024 onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2024 

Pregão Eletrônico PI' 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de (.7,apanema-Pr. 
Contratada: PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CoM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 149.686,10 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Seiscentos e 

RGÃO DE DIVULGAÇÃO 

LOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 05 DE jUNLIO DE 2024',  ELMO() 1454 

    

     

• 

• 

Oitenta e Seis Reais 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA 

Pregão Eletrônico 

Data da Assinatura: 
Contratante: Município 
Contratada: PHARMA  
EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO 

Valor total: I 53.531,00 
e três mil, quinhentos 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Na Homologação 

No item 104 onde 

e Dez Centavos) 

DE REGISTRO DE PREÇOS N°125/2024 

N° 14/2024 

14/05/2024. 
de Capanema-Pr. 

LOG  PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇA0 DO 
DE PREÇOS. 

(Cento e cinquenta 
e trinta e um reais) 

Portaria  ii°  8.645, de 14 de Maio de 2024. 

lia-se: 
PHARMA  LOG  

PRODUTOS , A  CLORTDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG 
RANBAXY 3.000,00 0.2u07  

FA  RMACEUTICOS ' —4  (5110271607) 
EIRELI 

Leia-se: 
PI LkItMA  LOG  

PRODUTOS 
FARMACELMCOS  

,  A4  
.s...  

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG 
 (13R0271606: 

RANFIAXY 20.000,00 0.20S7 

ERMA 

Onde Lia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 14/2024, é de R$ 2.301.794,95 (Dois Milhões, Trezentos 
e Um Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Noventa e Cinco 
Centavos). 

Leia-se:  

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 14/2024, é de R$ 2.306.164,65 (Dois Milhões, Trezentos 
e Seis Mil, Cento e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 5 dia do mês 
de junho de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 27/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n'27/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTI- 
NADOS A DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABETICOS E/ 
OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GLICP.MICO DA REDE 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA 
ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

R$ 161.650,00 Cento e Sessenta  e  Um Mil, Seiscentos e Cinquenta 
Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 18/06/2024. 
Local:  littps://www,:ompragovernamentaissov.br,  demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Paraná - Centro e também 
no  site  www.capanona.pr.gov.br. 

Capanema, 05/06/2024 

Roselia Krlger Becker Pagan'  
Pregoeira  

111111111111111111111111111111B  

DECRETOS 
DECRETO /sl° 7.455, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 1.990.911,52. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.875, 
de  lode  dezembro de 2023 e na Lei Federal n°4.320, de 17 de marg.:, 
de 1964, 
DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 1.990.911,52 (um milhão, novecentos e noventa mil, novecen-
tos e onze reais e cinquenta e dois centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINIS- 
TRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 470 - 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 510 TAXAS- EXERCICIO PODER DE POLICIA-CTA 21538-4 - 
EXERC ANTERIOR 
VALOR: RS 16.977,65 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 612- 3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 869- TC 700/17-PAV.PEDRAS IRREGULURB-CTA30.389-5 - 
EXERC ANTERIOR 
VAI.OR: R$ 37.679,21 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 611- 3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 874 - TC 568/17-SRD-PAV.PEDRAS IRREGULURB-CTA 30.658-4 -  
EX.  ANTERIOR 
VALOR: R$ 241,75 (recurso por superávit financeiro) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MA- 
NUTENÇÃO 
CONTA ELEMENTO: 1011 -3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 1061 - REC. NA() VINC.DA COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS -  EX  
ANTERIOR 
VALOR: RS 47.194,52 (recurso por superávit financeiro) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
UNMADE:  07.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃC) 
ATIVIDADE: 12.365.1202-2-118 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA ELEMENTO: 1490- 3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TER- 
CEIROS-PESSOA FISICA 
FONTE RECURSO: 104- DEMAIS IMPOSTOS VINC.Á EDUCAÇÃO BÁSICA - EXER- 
CICIO ANTERIOR 
VALOR: RS 58.055,02 (recurso por superávit financeiro) 

• UARTA-FEIRA, 05 DE JUNI IC) DE 2024 - EDIÇAO 1454 - 

3 0 '7 

e 

ÓRGAO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 -- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MA- 
NUTENÇÃO 
CONTA ELEMENTO: 980 - 3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 
FONTE RECURSO: 193 -5% SOBRE TRANSF.CONSTITUCIONAIS FUNDEB - EXER- 
CICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

(MGR): 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1950- 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 541 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXERCÍCIO ANTE- 
RIOR 
VALOR: R$ 12.089,43 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 1960- 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 512 - CIDE (I.E.I 10866/04. ART.113) - F.XERCICIO ANTERIOR 
VALOR: RS 7.079,12 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 1990- 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 5043- COMP.FIN.  PROD.  PETRÓLEO-LEI 7.990/89-ART.9* - EX- 
ERCICIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 24.816,74 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 2000- 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 5044- COMP.FIN.REC.MINERAIS-CFEM - EXERCÍCIO ANTE- 
RIOR 
VALOR: RS 16.432,09 (recurso por superávit financeiro) 

ÕRGAO: 09.00 - SECRETARIA DE SACIDE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE  SAME  
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 - ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SADDE 
CONTA/ELEMENTO : 2691 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 380 -INCR.TEMP.CUST/PAP/E.IDIV-PROP.472 - EXERCICIO 
ANTERIOR 
VALOR: RS 20.000,00 (recurso por superávit financeiro/cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO i 2693 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 1062 -REC. NÃO VINC. DA COMPENSAÇÃO DF. IMPOSTOS -  EX.  
ANTERIOR 
VALOR: RS 141.583,39 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 2791 - 3.3.90.48.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOAS  MICAS  
FONTE RECURSO: 386 -INCR.TEMP.CUST/PAP/E.INDIV-PROP.469 - EXERCICIO 
ANTERIOR 
VALOR: RS 62.054,43 (recurso por superávit financeiro) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAI7DE 
UNIDADE: 09.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-464 - PROG. PREVINE BRASIL-AÇÕES ESTRAT.-APOIO A  
INFORM  ATIZAÇ 
CONTA/ELEMENTO 3080 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 3494 - BLOCO CUSTEIO AÇÕES SERV PORI. SAUDE - EXER- 
CICIO ANTERIOR 
VALOR: RS 73.607,23 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 3090 - 3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO 
FONTE RECURSO: 3494 - BLOCO CUSTEIO AÇÕES SERV  PURL SAME  - EXER- 
=JO ANTERIOR 
VALOR: RS 60.000,00 frecurso por superávit financeiro) 

ORGAO: 09.00 - SEC4ETARIA DE  SAME  
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAL/DE 
ATIVIDADE: 10.302.1001.2-088  -ASSIST.  ESPECIALIZADA-CONSÓRCIO INTERM. 
ARSS E PARANÁ 
CONTA/ELEMENTO: 3130 - 3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLIç 
FONTE RECURSO: 393 - SALVE - RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 - 15%) -  EX.  
ANTERIOR 
VALOR: RS 389.187,77 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA/ELEMENTO: 3131 - 3.3.71.70.00.00 - RATEIO PEIA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSORCIO  PUBLIC  
FONTE RECURSO: 3412 - INCR.TEMP.CUST/MAC/F..INDIV-PROP.982 -  EX  ANTERI- 
OR 
VALOR: RS 77.078,42 recurso por superávit financeiro) 

ÓRGÃO: 09.00- SECRETARIA DE SAC/DE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAC/DE 
ATIVIDADE: 10.302.1(101.2-353 -  CAPS  - C.ENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
CONTA/ELEMENTO 3330 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 3'94 -  BLOC()  CUSTEIO AÇÕES SERV PORI. SAÚDE - EXERC 
ANTERIOR 
VALOR: RS 30.000,00 irecurso por superávit financeiro/cancelamento) 

ORGÃO: 09.00- SECRETARIA DE SAODE 
UNIDADE: 09.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
ATIVIDADE: 10.302.1001.2-465 - CONSÓRCIO INTERM. ARSS -  MAC  PROD.AMBU- 



Número eCital/processo* 27  

06/06/2024, 08:05 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR  
VC, FRAIANA. 

yds-.02: 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

iOs campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (A informar) no SIM-AM— -- 

Ano* 2024 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 27 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS COM ADOÇÃO DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO. 

Forma de Avalição Menor Prego 

Dotação Drçamentária* 0900510301100120944110339032 

'V 

1-1 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referêlcia de preço - 161.650,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 05/06/2024 

Data da Abertura das Propostas 18/06/2024  

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Não  

HS  cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não  

HS  prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Centinvtar 

CPF: 63225824968 (tsgEtyl) 

V' 

V 

V 

https://servicosice.ormov.br/TCEPR/Municipal/aml/ReaistrarProcessoComora.aspx 1/1 



Assunto: IMPUGNAÇÃO - MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR - PREGÃO ELETRÔNICO N9  27/2024 - DATA 

18/06/2024 As 08H30 

De: Camila Moreira Carneiro <camila.moreira@medlevensohn.com.br> 0 s.  30 'I 
Data: 12/06/2024, 18:02 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  
CC:  Thayna Santos <thayna.santos@medlevensohn.com.br>, Naiara Lima 

<naiara.lima@medlevensohn.com.br>, Pedro Pavão <pedro.pavao@medlevensohn.com.br>, licitacoes mrv 

<licitacoes.mrv@gmail.com>, Grupo Juridico Medlevensohn <juridico@medlevensohn.com.br>,  Robson  de 

Paulo <robsondepaulo@medlevensohn.com>, gustavo leme <gustavo.leme@medlevensohn.com.br> 

Prezada Equipe de Licitação, 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, boa noite! 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.343.029/0001-90, interessada em 
participar do certame em tela, vem respeitosamente à Vossa presença apresentar IMPUGNAÇÃO ao 
ditai em epígrafe. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

At.te 

('èdLevensohn®  Camila Moreira  

MASTER 017.ALEF.,,  D ouToR 
Escrittorio / Office: (21) 35574437 /  Ramal:  1437 

rnicrolife camila.moreira@medlevensohn.com.br  
.40M- 

wetlion  veromEo rrnedbem  

Anexos: 

• 
IMPUGNAÇÃO - CONTRATO SOCIAL - PROCURAÇÃO.pdf 3,5MB 

www.m edlevenso hn.com.br  
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68187 'TIRAS-TESTES PARA DETER M1 
NAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR 

OMPATIVEIS COM O APARELHO 
DE GLICENHA ACCU-CHEK ACTI-
VE. CONTENDO 50 TIRAS-TESTE 
EM CADA CAIXA. 
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('edLevensohn® O  e  310 
Qualidade e respeito ao cliente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2024 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 05.343.029/0001-90, sediada na 

Rua Dois,  SIN,  Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, vem, apresentar 

IMPUGNAÇÃO ao Edital. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Ao analisar o edital constata-se exigências altamente prejudiciais 

competitividade do certame que, na medida em que direciona item para uma marca 

especifica, qual seja: ACTIVE ACCUCHECK: 

2. DIRECIONAMENTO DE MARCA. 

Todas as características impugnadas e destacadas acima direcionam os itens 

licitados para o produto ACCU-CHEK ACTIVE, da fabricante  Roche.  

Sabe-se que a lei 14.133 admite a escolha de marca somente nos casos em 

que se a comprovado mediante justificativa técnica que demonstre que apenas o produto 

escolhido atende as necessidades dos usuários. 

Ocorre que este não é caso desse pregão. 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E  REP.  DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua  Dols,  SM, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I — CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 -1500 -jurldIco@medlevensohn.com.br  
Pagina ide 5 



IGibedLevensohn®  
Qualidade e respeito ao cliente. 

Afinal, atualmente existem diversos produtos sendo comercializados, 

nacionalmente, todos com aprovação e registro na ANVISA. Sendo assim, não há 

motivos para que sejam desprezados por esse Consórcio. 

Sabe-se ainda que a escolha — ainda que de forma indireta, por meio da 

descrição do produto — impede a competitividade e, consequentemente, que a 

Administração encontre e selecione a proposta mais vantajosa para os cofres Públicos. 

Em suma: 

a. A lei de licitação veda expressamente a escolha de marca/modelo 

em processos licitatórios. Sendo aceitável apenas quando iustificado 

tecnicamente que somente um produto é capaz de atender ás 

necessidades da Administração.  0 que não é o caso desse certame 

na medida em que atualmente existem no mercado mais de 10 

produtos, de alta qualidade, devidamente aprovados e registrados na 

ANVISA, todos capazes de realizar a medição da glicose com 

eficiência. Por essa razão, não há motivos técnicos que justifiquem a 

escolha de um produto em detrimento de todos os demais. 

b. Por fim, a própria Administração está ciente que é prática do 

mercado que a empresa vencedora forneça GRATUITAMENTE os 

monitores, desta forma, não há sentido que esta Administração exija 

das licitantes que as tiras devem ser compatíveis com aparelho desta 

marca, visto que não existe compatibilidade entre tiras e monitores de 

marcas distintas. 

Desta feita, ao direcionar o item para marca/modelo especifico, da forma como 

feito no edital ora impugnado, tem-se as seguintes consequências: 

i. A escolha de marca ceifa o certame de todas as demais fabricantes do mercado, 

apesar de possuírem produto de qualidade, devidamente registrado na ANVISA; 

A redução do número de licitante reduz a disputa de lances e com isso onera a 

contratação. 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E  REP.  DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA. 
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I - CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 -1500 - juridico@medlevensohn.com.br  
Página 2 de 5 
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O direcionamento para um produto especifico é rechaçado pela Corte de 

Contras, STJ e doutrina. Vejamos: 

0 Tribunal de Contas da União já decidiu de forma pacifica: 

"REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO. A inadequação das exigências 

editalicias, que atentam contra o principio da isonomia, da legalidade, da 

competitividade e da razoabilidade, insculpidos no  art.  37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, e no  art.  3°, caput e § 10, inciso I, da Lei de 

Licitações e Contratos, conduz a anulação do processo licitatório". (ACÓRDÃO 

1097/07 ATA 23/2007 - PLENÁRIO. Julgado em 06/06/2007) 

"Vedação imposta por esse dispositivo é um dos mecanismos utilizados pelo 

legislador no sentido de conferir efetividade aos princípios informativos da 

licitação, entre esses o da livre concorrência, o do julgamento objetivo e o da 

igualdade entre os licitantes". (Acórdão 1553/2008 — Plenário.). 

"2. (...) 0 objeto pode ser formado por único ou diversos itens, com a respectiva 

especificação técnica, constituindo em descrição de suas características, 

propriedades, medidas, quantidades e todos os demais elementos necessários 

a sua exata identificação e avaliação pela Administração, ressalvada a  

inviabilidade de especificações que possam caracterizar restrição  

participação de interessados ou direcionamento a determinados produtos, 

marcas ou fornecedores. (...)" (TC de Santa Catarina. Processo  CON-

04/03646740. Parecer  COG-268/04)." (g. n.) 

Para o Superior Tribunal de Justiça: 

"A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de 

licitantes. Quanto mais propostas houver, maior  sera  a chance de um bom 

negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, 

para abater concorrentes." (STJ, MS n° 5.623,  DJ  de 18/02/1998). 

Para o ilustre Administrativista Marçal Justem Filho: 

"Será inválida a cláusula discriminatória quando não tiver pertinência ou 

relevância. Mais, ainda, também  sera  inválida quando deixar de consagrar a 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E  REP.  DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I — CEP: 29.168030- SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 4500 - juridico@medlevensohn.com.br  
Ngina 3 de 5 



6"*eedLevensohn®  
Qualidade e respeito ao cliente. 

menor restrição possível. Se as características do objeto licitado exigirem a 

adoção de tratamento discriminatório, isso não significa a autonomia da 

Administração para consagrar discriminação excessiva, somente será 

admitida a  minima  discriminação necessária para assegurar a obtenção 

da contratação mais vantajosa."  (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 13a  ed., p.84. g. n.) 

Portanto, não restam dúvidas de que a definição de marca nos editais da 

forma como feito no edital impugnado, é terminantemente proibida,  não apenas por 

afronta os mais comezinhos princípios que regem os certames, mas por afrontar 

diretamente diversos dispositivos legais, doutrina e jurisprudência, como os acima 

transcritos já que impede a competitividade do certame para que a Administração 

encontre a proposta mais vantajosa para os cofres Públicos. 

Muito embora o descritivo não cite expressamente a marca escolhida pelo 

Consórcio, é possível identificá-la por meio das características técnicas exigidas no 

descritivo do item 4. 

Apesar de grande parte do descritivo direcionar o item para o produto ACCU-

CHEK ACTIVE, há grande incoerência ao exigir que as tiras cotadas não tenham contato 

com o monitor, afinal, as tiras ACCU-CHEK ACTIVE possuem contato do sangue com o 

monitor exigindo que o usuário realize a limpeza do glicosimetro a cada utilização. 

Sendo assim, se não alteradas as características ora impugnadas, o 

certame restará fracassado pois não há produto no mercado capaz de atender 

integralmente o descritivo.   

3. PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer que essa Administração se digne de 

reformar o descritivo do item 4, haja vista que não há qualquer justificativa plausível para 

direcionamento de marca. 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E  REP.  DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
Rua Dois, S/N, Quadra 008  tote  008 Bairro/Distrito: CIVIT I — CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 -1500 - juridico@medlevensohn.corn.br  
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Na remota hipótese de indeferimento do pedido acima formulado, a 

MEDLEVENSOHN apresentará Denúncia no Tribunal de Contas do Paraná a fim de 

fiscalizar este e outros processos licitatórios, a forma de condução dos certames e se 

houve competitividade e isonomia entre as licitantes. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 12 de junho de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

IA  DatMai:12/140:72802RA
4 CARNEIRO 

Verifique em httosillvalidar.iti.gov.br  

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MEDLEVENSOHN COIVItRCIO E  REP.  DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Balrro/Distrito: CIVIT I — CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 -1500 - juridico@medlevensohn.com.br  
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Governo do Estado do Espirito Santo 
SIMPLIFICA ES 

JUCEES Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Processo 

ÚktmoArquivamellto Naming 
Da* 08111/2022 

HIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 
32201720961 05343029000190 

Arquivamentos solicitado: 

Sistema i\°,aciona l de Registro de Empresas Mercantis SINRE 
Cenuftcamos que as intxrnaL6e4 atsa.o conetam 003 docurnentot erovivados 

micta Juola Co.,rem,ale sto v5501e:1 na  !iota Oa rya  exPediCto,  

Nome Empresarial: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

Natureza  Juridic.:  Sociedade Empresária Limitada  

-.^ •^..------ ^ 

Nteneto Oct,: A1e: 

202.V.125747 08/1 )/2022 ALTERA0Ao  

Protocolo: ESC2200992940 

Esta certidao tof emitida pela Junta Comercial em 28/11/2022, a5 09:5832 thorário de  Brasilia).  
Se impressa, vluitissir su3 autenticidade no https://www.sitrtplitica.es.gOV.br, com o cádigo isFA200A1 

1111111111111111 
ESC2200992940  

Paw.,  Cozer  Julio 

Socielenc Gantt 
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Pagina 1 de 8 
35°  ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS  
1-10SP:TALARES L DA  

CNPJ N° 05.343.029/0001-90 
NIRE: 32201720961  

o 
'0 

To ,..., o_  
co  

C)  
co  -o 
3 

E,̀  
E 
0 
o 
03 

0) 
:2 
0 
Z 
a> -0 
0 Pelo presente instrumento particular de Alteração Sociedade Limitada: 
:e- 
5- MEDLEVENSOHN PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresaria limitada, devidamente 
t'e inscrita no CNPJ sob o n°43.687.090/0001-43, com seus atos devidamente registrados na , 

Junta Comercial do Espirito Santo sob o n° 32202820986, com sede na Rua Dois,  SIN'.  
4. Eo Quadra 08, Lote 08. Sala 02, Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, neste ato representada por ce 
oo; seus administradores Sr. JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, nascido em 14/05/1960, e,  
En casado pelo regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, residente e 
z o domiciliado na Avenida Atiãntica, n° 804, Apto 1101, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
.- ce 22.010-000, portador da carteira de identidade n° 03,684.168-2, expedida pela IFP/RJ e 

inscrito no CPF sob o n°633.791,987-49; e Sra. VERÔNICA VIANNA VILLAÇA SZUSTER,  
IL  
2 brasileira, nascida em 23/08/1965, casada sob o regime da comunhão parcial de bens. 
o assistente social, residente e domiciliada na Avenida Atran:tide, n' 804, Apto 1101, 

'E Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22,010-000, portadora da carteira de identidade n° 
éo  -cc, 24.834.394-9, expedida pelo DETRAN-RJ e inscrita no  OFF  sob o n° 266.539.151-15, única Ee 
ce sócia componente da sociedade empresaria limitada, que gira sob a denominação social de T., 
a, 0 . MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS a, 2 
0 -0 HOSPITALARES LTDA, sediada na Rua Dois: S/N°. Quadra 008, Lote 008, Civit I, Serra/ES, a) a) 

c o a) CEP 29.168-030, inscrita no CNPJ sob o n° 05.343.029/0001-90, cujo contrato social 
S "2 
w 
._, 0 encontra-se arquivado na JUCEES sob n°32201720961. Resolvem as partes ALTERAR as aa -0 as clausulas do contrato social de constituição e dar nova  nomenclature  as cláusulas,  ern  virtude  
co  E 

L..e da seguinte alteração: ai 
Eli F, 

DO OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES DA FILIAL  a ct 
a e ,,_a. 

Cláusula 10: Altera-se o objeto social da filial inscrita no CNPJ de n° 05.343.029/0003-51 
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d a) 
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I— 7 
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35° ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL  

Ev.RECLEVE.NSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 05,343.029/001-90 
NIRE: 32201720961   

DO DESTAQUE DE CAPITAL 

Cláusula 28: Destaca-se o capital no valor de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais) para todas 
as atividades da Filial Inscrita no CNPJ de n°  05.343.029/0003-51. 

DISPOSIÇÕES FINA1S 

Clausula 38  — Permanencem inalteradas e em piano vigor todas as demais cláusulas do 
contrato social. E, finalmente, as partes resolvem CONSOLIDAR o contrato social. que passa 
reger-se pelas seguintes clausulas e condicões: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MEDLEVENSOHN PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada. devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°43.687.090/0001-43, com seus atos devidamente registrados na 
Junta Comercial do Espirito Santo sob o n° 32202820986,  corn  sede na Rua Dois, S/1\1°, 
Quadra 08, Lote 08, Sala 02, Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, neste ato representada por 
seus administradores Sr.  JOSE  MARCOS SZUSTER, brasileiro, nascido em 14/05/1960, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, residente e 
domiciliado na Avenida Atlântica, n° 804. Apto 1101, Copacabana. Rio de Janeiro/RJ, CEP 
22.010-000. portador da carteira de identidade n° 03.684.168-2, expedida pela IFP/Rj e 
inscrito no  OFF  sob o n° 633.791.987-49; e Sra.  VERONICA  VIANNA VILLAÇA SZUSTER, 
brasileira, nascida em 23/08/1965, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 
assistente social, residente e domiciliada na Avenida Atlântica, n° 804, Apto 1101, 
Copacabana, Rio de janeiro/RJ, CEP 22.010-000, portadora da carteira de identidade n° 
24.834.394-9, expedida pelo DETRAN-RJ e inscrita no CPF sob o n°266.539.151-15, única 
sócia componente da sociedade empresaria limitada, que gira nesta Cidade do Espirito 
Santo, sob a denominação social de MEDLEVENSOHN COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, sediada na Rua Dois,  
sin,  Quadra 008, Lote 008, Civit I. Serra/ES, CEP 29.168-030, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.343.029/0001-90. cujo contrato social encontra-se arquivado na JUCEES sob n° 
32201720961. Resolvem as partes dar nova nomenclatura as cláusulas do contrato social de 
constituição, consolidando-o em um único instrumento que passará a reger-se pelas 
condições seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FILIAIS E DURAÇÃO  

Clausula 10  - A Sociedade gira sob a denominação social de MEDLEVENSOHN 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e nome 
fantasia MEDLEVENSOHN. 

CiAusula - A sociedade esta sediada na Rua Dois, Quadra 008, Lote 008, Civit I, 
Serra/ES, CEP 29.168-030. 

a) Filial 1  - Estabelecida na Rua Dois, n° 61. Quadra 08, Lotes Englobados 09, 10 e 11, 
Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, inscrita sob c CNPJ 05.343.029/0002- 70 e N1RE 
3290039774-4. 

b) Filial 2  — Estabelecida na Rua do Mercado, n° 11, Cobertura, Pavimento 24, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-120, inscrito no CNPJ 05.343.029/0003-51 e N1RE 
3390122140-3. 
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353  ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL  

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PROQUTOS  
HOSPITALARES LTDA  

CkiPsj N°  05.343.029/0001-90 
N.IRE: 32201720961  

c) Filial 3  — Estabelecida na Avenida Pompéia, 1.810/1.812;  Vila Pompéia, São 
Paulo/SP, CEP 05022-001, inscrito no CNPJ 05.343.029/0004-32 e NIRE 
3590491075-9. 

d) Filial 4  — Estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 006, Galpão fundos, Civit 
I, Serra/ES, CEP 29.168-030, inscrito no CNPJ 05.343.029/0005-13, e NIRE 
3290052400-2. 

Clausula 3a  - A sociedade pode ainda abrir outras filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território Nacional, por deliberação dos sócios cotistas; 

Cláusula 43  - O faturamento e entrega das mercadorias poderá ser realizado através da Matriz 
e/ou Filiais. 

Cláusula 53  - A venda das mercadorias poderá ser feita através do  telemarketing  e e-
commerce.  

Cláusula 6 a  - o prazo de duração da sociedade é indeterminado; 

Cláusula 7 a  - As filiais giram com o capital da Matriz. 

DO OBJETO 

Clausula 83  - A sociedade tem por objetivo: 

Comercio Atacadista: 
o Comércio atacadista de Instrumentos e materiais pi uso medico, cirúrgico, hospitalar 

e de laboratórios; 
Comercio atacadista especializado em produtos alimentícios: 

a Comércio atacadista de calçados; 
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 

o Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
Comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico; 
Comercio atacadista de equipamentos de informática; 
Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospitalar; partes e pegas; 
Comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos, partes 
peças; 

a Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
a Comercio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de 

insurnosagropecuários; 
Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediários; 

• Importação e exportação dos produtos e mercadorias acima mencionados. 

Prestação de Serviços:  
a Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 

válvulas; 
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350 ALTE.RACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

WIEDLEVENSOHNI COFRCIO E REPRESENTACÕES DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA  

CNPJ tsr 05.343.029/0001-90 
NIRE: 32201720961  
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. Assessoramento ao usuário na utilização de sistemas: o a) 

,.., eL 0 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
0 o 

odonto-medico-hospitalares. 
- • 0 • Consultoria em tecnologia da informação: 

• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios  ern  geral, exceto 
imobiliários; ozi '5 

O ZS. . Aluguei de equipamentos científicos,  medicos  e hospitaiares, sem operador; (•/5 .6 
• Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;  co  c' o 

e,-  To o Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-moveis; e, a5 
6- c 0 Organização logística do transporte de carga; . 8  
LL  • o Carga e descarga; 2 
O a Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
.. intermunicipal, interestadual e internacional; 
7) '2 o Laboratórios clinicos; 
o w 

• Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica; 
" , 0  
CV  a) o Atividades de apoio a gestão de saúde; 
a., --., -. -04 o Atividades de teleatendirnento; 
o 5 .. a Atividades de enfermagem. 
S 2 .._, a Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
• 0 0 

e especificados anteriormente r) F2  

ai c 
•,T, 8 Parágrafo I - A filial estabelecida na Rua Dais, n° 61, Quadra 08. Lotes Englobados 

09, 10 e 11, Civit I. Serra/ES, CEP 29.168-030, inscrita sob o CNPJ 05.343.029/0002-70 e a., 2 
NIRE 3290039774-4, exerce somente a atividade de depositas de mercadorias pare terceiros, 

E > a,  -ea)  exceto armazéns gerais e guarda-moveis (CNAE 52.11-7/99). 
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"3  • ca 
.. Parágrafo 2 - A filial inscrita no CNPJ 05.343.029/0003-51 e NIRE 3390122140- cn -- 12 c.i <  

NJ  • o) 
3 exerce as atividades de preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
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Parágrafo 3 - A filial estabelecida na Avenida Pompéia, 1.810/1.812, Vila Pompela, 
São Paulo/SP, CEP 05.022-001, inscrita no CNPJ 05.343.029/0004-32 e NIRE 3590491075-
9, exerce as atividades de comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. (CNAE 46.45-1-01); aluguel de equipamentos 
científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador. (CNAE 77.39-0-02); aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
semoperador. (CNAE 77.39-0-99); atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários. (CNAE 74.90-1-04); comercio atacadista de calçados. 
(CNAE 46A3-5-01); comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. (CNAE 
46,46-0-01); comercio atacadista de equipamentos de informática. (CNAE 46.51-6-01); 
comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar: partes epegas. (CNAE 46.64-8-00); comercio atacadista de medicamentos e drogas 
de uso humano. (CNAE 46.44-3-01); comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário. (CNAE 46.44-3-02); comercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e pegas. (CNAE 46.69-9-99); comercio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificadosanteriormente. 
(CNAE 46.49-4-99); Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. (CNAE 46.49-4-08); comercio atacadista de produtos de higiene pessoal. (CNAE 
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a ei 
o 46.46-0-02); comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. (CNAE 46.45-1-02):  

La comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
o anteriormente. (CNAE 46.37-1-99); comercio atacadista especializado em outros produtos 

'7 intermediários não especificados anteriormente. (CNAE 46.89-3-99); transporte rodoviário de 
,_ carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual einternacional. -4- 
co (CNAE 49.30-2-02); organização logística do transporte de carga. (CNAE 52.50-8-04); carga ca 
aa a) e descarga. (CNAE 52.12-5-00); consultoria  ern  tecnologia da informação. (CNAE 62.04-0-00); 

representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-z 
o hospitalares. (CNAE 46,18-4-02); comercio atacadista de mercadorias em geral, sem 
aT a) predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. (CNAE 46.93-1-00); atividades de &¡ 

teleatendimento. (CNAE 82.20-2-00); atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 12- 
2 
0 
,r) 0 Parágrafo 4 —  A filial estabelecida na Rua Dois,  sin,  Quadra 003, Lote 006, Galpão  La  0 

'E fundos, Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, inscrito no CNPJ 05.343.029/0005-13, e NIRE 
3290052400-2, exerce apenas atividade de depósitos de mercadorias para terceiros. exceto 0 Tu 

0sj 0 armazéns gerais e guarda-moveis (CNAE 5211-7/99). a, 
(,) 2 
-0 -0 c Parágrafo 5 —  Para as atividades de representantes comerciais e agentes do comercio 
o a) .. a o de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; e representantes comerciais e 
.2, c agentes do comercio de mercadorias em geral não especializado, destaca-se o capital de R$ a) e -0 -0 

a 10.000.00 (dez mil) reais. 

;Li c 
Parágrafo 6 —  Para todas as atividades da Filial inscrita no CNPJ de n° o 

0 05.343.029./0003-51 destaca-se o capital de R$ 10,000,00 (dez mil) reais. 
a) 2 
E > a) - a) DO CAPITAL SOCIAL 0 
d  cu  

-0 0 }-- 7 
j 

Cláusula 93 - 0 Capital Social, que é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), ce 5 
< c, 

dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

0 totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional. 
D 
o 2 mi (r) a) 2 Cláusula 103  - A titular não respondera de maneira subsidiária pelas obrigações sociais, o . 
_i   Le  0 
D o o e sua responsabilidade patrimonial perante a sociedade  sera  limitada ao valor de suas 
< 04 (V 

quotas, conforme o artigo 49-A do Código Civil. ai 
< a) 
9, ie) ..a  
'a  co  

o 
.•a' -4-  E Clausula lia - A Administração da Sociedade será exercida:  indistinta, isoladamente e 

7,
9 .° 2 

0_ 
individualmente, pelos administradores não-sócios: Sr. Jose Marcos Szuster, e Sra.  

'En  cocj  vi Veremica Vianna Viliaga Szuster, que terão os poderes de administração geral dos 
--0 o ai Iss• o o n.egocios  socials,  a saber: -0 ai z 0 

(1' v)  co   . : I - Abrir e movimentar contas bancarias, assinar e endossar cheques. requisitar talões de 0 s--  2 
cheques, autorizar pagamentos, receber faturas, passar recibos e dar quitação; 0 

TO 5  .2 
.c Tu II - Firmar propostas, contratos e outros documentos relativos ao objeto social da sociedade; o 

Ill - Representar a sociedade ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; 
0 ia o IV - Emitir, endossar ou avalizar notas promissórias, letras de câmbio e duplicatas: 
E t) c  0 o „, .g. ki,  _ Alienar ou onerar de qualquer forma os bens da sociedade. firmar contratos de locação,  

leasing  ou compra de bens e serviços, bem como outros documentos  due  importem em ânus 
'ci) ? "t 0 para a sociedade; 

a) 

•(,•?, 
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36° ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS  

c.) 
O f

, 
HOSPITALARES LTDA  

co  E 
u) e, CNPJ N° 05.343.029/0001-90 
IA -8 NIRE: 32201720961  
zI• -.)' 
, co VI - Nomear procuradores. em nome da sociedade, devendo ser especificados os fins de st;  . 

mandato. 
00 

Parágrafo Primeiro - Nos termos do artigo 1.061 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
,  - co de 2002, fica permitida a alteração deste contrato para a nomeação de administradores não 7 a 
t- integrantes do quadro societário, desde que aprovada, pela titular. 

Parágrafo Segundo - É vedado aos administradores o uso da denominação social em 
sLa negócios estranhos aos objetivos da Sociedade. 

2' 
o 
-6 Cláusula 12° - Os administradores terão o direito a retirada mensal, a titulo de pró-labore. 
. cujo valor  sera  livremente convencionado com a titular.  co 
O  

Clausula 13° - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercerem a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda temporariamente, 
o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,  
concuss -ao, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 14a  - O exercício social terá inicio em 01 de janeiro e termino em 31 de dezembro de 
cada ano e, ao final de cada exercicio.  sera  levantado um balanço patrimonial e o balanço de 
resultados econômicos, sendo os lucros ou prejuízos verificados reinvestidos, distribuídos ou 
suportados, por deliberação da titular. 

Parágrafo Único - Por decisão da titular, também poderão ser levantados os balanços 
parciais a qualquer tempo ao longo do exercício social, inclusive para distribuição dos lucros 

c.; apurados no período. 
DAS DELIBERACÕES 

f  
co 

Cláusula 150  -  A titular deliberara, ordinariamente, nos quatro meses seguintes ao termino do 
exercício social, nos termos do artigo 1.078 do Código Civil, sobre as destinagões dos 
resultados financeiros, devendo proceder o levantamento do balanço patrimonial e 
demonstração de resultados econômicos referentes ao  period°,  bem como proceder com as 
devidas averbações e registros. Poderá, a titular, decidir sobre toda e qualquer matéria 

e relacionada ao objeto social da Sociedade, isoladamente, a qualquer tempo, sempre que os 
interesses sociais ou a lei exigirem. 

2 Parágrafo Primeiro - Toda e qualquer deliberação no âmbito da sociedade poderá ser 

6 
realizada de forma presencial. semipresencial ou digital, inclusive permitindo a participação e 
votação por meio de plataforma digital durante a reunião, conforme decidido por sua titular. nos 
termos da legislação vigente. 

Parágrafo Segundo - A titular concorda, nos termos do  art.  10, § 20, da Medida 

42) Provisória n° 2.200-2, em utilizar e reconhecer como válida qualquer forma de comprovação de 
c▪  o anuência a eventuais termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não utilizem de 

certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil. 

Cláusula 16° - As quotas sob propriedade da titular poderão ser alienadas, de qualquer modo 
e a qualquer titulo, gratuito ou oneroso, total ou parcialmente, a quaisquer terceiros. desde que 

l,ai c, Oficio de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
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3 
'a 
g 
o 
a -0 
a 

a, -0 sejam respeitadas eventuais regras internas da sociedade e procedidas as devidas alterações. 
:(5 contratuais  necessaries.  
5 
l'a 

Clausula 'I 7' - A sociedade somente  sera  dissolvida por deliberação de sua titular, ou em caso , 
- de seu falecimento, caso os sucessores e herdeiros legais não desejem prosseguir com a ,i- ai a, sociedade, ou, então, em casos decorrentes de decisão de entidade governamental 
or6 ca competente.  Ern  todas as hipóteses, proceder-se-á a liquidação de seu ativo e passivo, 
vi devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribuido a sua titular ou aos seus z 
o sucessores e herdeiros, em caso de falecimento. 
c5 o 
(•••> . Parágrafo Único - Caberá a titular estabelecer c modo de liquidação, bem como 
1-'- 
2 nomear elou destituir o liquidante dentre pessoas físicas ou jurídicas de ilibada reputação 
o residentes e domiciliadas no Brasil. 

'E 
66 -6 Cláusula 18°  - O contrato social será alterado, total ou parcialmente, por deliberação da ca , 
ca Titular, exceto se a lei, ou este contrato social, requererem unanimidade na decisão. 
ai 2 
o a) a) -c,  Parágrafo Primeiro - Os administradores da sociedade poderão realizar todos os 
0   a 0.) 
C 0 atos necessários, de forma a resguardar esses direitos desta Cláusula junto aos seus 
.2, 

ri empregados e contratados, conforme disposto no artigo 4'. §2', da Lei 9.609, de 19 de a -0 
c fevereiro de 1998. 0, P 

2 '4 " o Parágrafo Segundo - A sociedade e a titular deverão realizar todos os atos 

1 (`''; necessários pare proceder ao registro dos bens imateriais junto aos órgãos competentes, 
a, 12 0) a) 
E> 

o Cláusula 19° - A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas  regimentals  0 
6 4., da Sociedade Anônima, Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976: -0  a 1- 
cf)  TS  
< a, 
uct  1 eN0 DOS CASOS OMISSOS E DO FORO  

N  Fa.  'Ecn  D 
, Cláusula 20° - Os casos omissos ou pare qualquer demanda oriunda deste instrumento, serão 
2 regulados pelas disposições aplicáveis da legislação  ern  vigor, ficando eleito o Foro da Cidade 

n o o de Serra/ES, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, pare resolver 
<  CV CV 

CV quaisquer dúvidas ou litigios que dele se originarem. 
0 1°  o 
<  n -2 o  in  
:---; 0 '--  

en  
0 cz  
a. W 2 o 

'5 
E, por estarem justos e contratados, as partes, assinam o presente instrumento por  mein  digital, 

2 pare que produza todos os efeitos legais, declarando todas as  cartes  expressamente aceitarem 
° e reconhecerem como válida tal forma de assinatura pare fins de comprovação de autoria e o) o (6  

.T. integridade do presente instrumento, podendo ser admitido corno prove peio Poder Judiciário, 
'60 e4  0 

c, 
-0 ai z pare todos os fins, nos termos do  art,  10. § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. a 
.(% -8  a 
(o , o 
U) v) 2 
, > 0 
...ç. t,  

. 0 '20-  152.°  
0, 

0 --0-  s 
0 ! Medlevensohn Participações Ltda -0 ,g. . Jose Marcos Szuster e Verônica  Vienna Village  Szuster 
E a 
0 3 
-.0 o,  
Fli ? t- 0) 
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA  

C,NPJ N° 05.343.029/0001-90 
NIRE: 32201720961   

DISPOSICAOES FINAIS 

Serra/ES, 03 de Novembro de 2022. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaoão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 8 de 8 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

26653915115 VERONICA VIANNA VILLACA SZUSTER 

  

63379198749 JOSE  MARCOS  SZUSTER 

o 15°06ciodeNotasciaComarcadaCapitaldoEstadodoRiodeJaneiro 
Rua do  Ouvidor,  So - Centro ¡Tel.:113133.26001 www.rzrcoriols.corrar 088641 

,Bv. du Arothic at:, sou,  Blow f..js 104 e206- gamadz'Nuc.,.!I(4..:2.). 304.7 
- " 

MA TERIAL2AÇÂO 
f!--Acc.,  1•,:e a p(estn:t opa corresmonoF.. 9 niteri31.zaac 

1) arquivo d -rnHaCC 35 MedLevensohn.pdf  co,  tarnFtlo 

g.gt, 1337. coa trn 23/112022 3)5 03:45!12 no fornigto PDF 

,:fi)P13 g  (le  3 imp:esso *g ....01146--(12tio--vit---.0(neiro. 

C ---- 
,:0A0 PAULO SOUZA C.A 3 4r R-67)Elt, F.V.ENTg, - M..11,  

1-5743 N 

RS 14.65 - Tsi+F. ...„..ets: R$  EMS  + 2,42  Toot:  23.13 
...: 

JUCEES 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/11/2022 08:14 SOR M. 20221839747. 
PROTOCOLO: 221839747 DE 07/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICADA0: 12214477947. C10.1  DR  SEDE: 02343029000190. 
MIRE: 32201720961. COM  warms  DO REGISTRO CM, 03/11/2022. 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
tIDa 

PAULO =AR JUFTO  
SECRETARIO—GERAL  

www.simplitica.88.90v.hr  
A vulliiaou duut, docu.tutn, au impr,:yuo. tut. 5U)00, 4 compz00400 40 0u* 44t0rticia4t0 044 mtpoctivc., 1,01(413. 

infmem.ndo 361. rtaptecctuos cddigOn du  

EEN,203$90-15-4/1{ - Carsulte erm • 

— 



• 

• 

C 

0 presente documento digital fordbnferido com o original e assinado digitalmente por JOAO PAULO SOUZA CASTRO, em quinta-feira, 13 de outubro de 2022 12:27:23 GMT-03:00. CNS. 08.864-1 - 

15° Oficio de Notas da Comarca aa Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no 

endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode ser convertido em oapel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - 

artioo 22. 



VALIDA EM TODO 
O ILWRITORICI NACIONAL 

2..1.29853889 

o 

fit01800 PLASTVICAR 

2120853689 
r;-71 

0 
, 

0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por JOAO PAULO SOUZA CASTRO. em quinta-feira, 13 de outubro de 2022 16:18:40 GMT-03:00, CNS: 08.864-1 - 15° Oficio de Notas da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode ser -nvertido em pagel por meio de autenticação no Tabelionato de N( . Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrito no CNPJ sob o n.° 05.343.029/0001-90 estabelecida 

Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I — CEP: 29.168.030 — Serra — ES, a 

filial 1, com inscrição no CNPJ soba n.° 05.343.029/0002-70, estabelecida à Rua Dois, S/N, Quadra 

008 Lote 008 Sala 002 Bairro/Distrito: CIVIT I — CEP: 29.168.030 — Serra — ES, a filial 2, com 

inscrição no CNPJ sob o n.° 05.343.029/0003-51, estabelecida à Rua do Mercado, n° 11, 24° andar, 

Praga XV - CEP: 20.010-120 - Rio de Janeiro - RJ, a filial 3, com inscrição no CNPJ sob o n.° 

05.343.029/0004-32, estabelecida à Avenida Pompéia, N° 1792, 1802 — Vila Pompéia — São Paulo, 

CEP: 05.022-0001, neste ato representada por sua administradora  VERONICA  VIANNA VILLAÇA 

SZUST1ER, brasileira, casada, sócia diretora, portadora do RG 24.834.394-9 e inscrita no 

CPF/MF sob o número 266.539.151-15, com endereço profissional na sede da representada filial Rio 

de Janeiro, nomeia e constitui seu(sua) bastante procurador(a) o(a) VINICIUS RAMOS PINHEIRO, 

brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/RJ 230.187, e CPF/MF sob o número 120.960.687-97, 

com endereço profissional na Rua do Mercado 11, 24° andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, assinar 

documentos referentes aos certames que participar, apresentar envelopes, propostas e documentos 

de habitação, formular ofertas e lances de pregos nas sessões públicas, apresentar impugnações, 

pedidos de esclarecimento, interpor recursos/contrarrazões, solicitar vistas e cópias, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes aos processos licitatórios, ou contratações diretas. 

Este documento tem validade de 1 (hum) ano. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Serra/ES, 19 de outubro de 2023. 

Assinado de forma digital por  
VERONICA  VIANNA VERONICA  VIANNA VILLACA 

VILLACA SZUSTER:26653915115 

SZUSTER:26653915115 Dados: 2023.10.19 16:18:36 
-0300' 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n.° 05.343.029/0001-90  
VERONICA  VIANNA VILLAÇA SZUSTER 



lqe•dLevensohn- 
Qualidade e respeito ao cliente. 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, a MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.343.029/0001-90, com sede na Rua Dois, s/n, quadra 

008, lote 008, Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, neste ato representada por seu sócio diretor 

JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 03684168-2 e 

inscrito no  OFF  sob o n° 633.791.987-49, nomeia e constitui como sua bastante procuradora, 

CAMILA MOREIRA CARNEIRO, brasileira, divorciada, analista de licitação, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 116.027.727-38, portadora da Cédula de Identidade n° 20.539.830-8, outorgando-lhe 

poderes para assinar documentos referentes aos certames que a outorgante participar, apresentar 

envelopes com documentos, propostas, assinar declarações, formular ofertas e lances de preços nas 

sessões públicas ou por meio do portal eletrônico, assinar e apresentar pedidos de esclarecimentos, 

impugnações, recursos, contran-azões. e todos os demais documentos pertinentes ao bom andamento do 

certame. A outorgada é integralmente responsável pelos atos que praticar, inclusive fora dos limites desse 

documento, estando sujeita a todas as responsabilizações legais decorrentes do abuso do presente 

mandato. 

Rio de Janeiro, 04 de maw() de 2024. 

MEDLEVENSOHN Assinado de forma digital 
por MEDLEVENSOHN 
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Ia Kriger ecker gani  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 27/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
FARMACÊUTICOS DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÉTICOS 
E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMICO DA REDE DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA ESPECIAL DO CENTRO DE SAÚDE NIS-I DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Notifico a Empresa da resposta ao pedido de Impugnação, segue em anexo o Oficio 
para vosso conhecimento e atenção. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘ w.capartema.pr.um  Pagina: 1 
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OFICIO 251/2024 

PREZADA SR* CAMILA MOREIRA CARNEIRO. 
Licitação MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESE 
RES LTDA. 
Serra/ES 

AÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALA- 

 

Prezados, 

 

  

Cumprimentando-a cordialmente, esta secretaria vem responder à solicitação recebi- 
da pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO 
TOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no  CNN.  so  
Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, 
nação edital do Pregão Eletrônico re27/2024 sobre  

REPRESENTAÇÕES DE  PROM-
o n* 05.343.029/0001-90, sediada na  
,EP:  29.168-030, referente à impug-

a exigencia altamente prejudiciais 
competitividade do certame que, na medida em que direciona item para uma marca espe-
cifica,  qua]  seja: ACTIVE ACCUCHECK do item 4: 

• TIRAS-TESTES PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR 
COMPATÍVEIS  COM O APAREL 0 DE GLICEMIA ACCU-CHEK 
ACTIVE, CONTENDO 50 TIRAS-TE TE EM CADA CAIXA 

O item 4 especifica claramente a marca AC U-CHEK, porém não está direcio-
nando, muito pelo contrario, que seja compatível om o aparelho de glicemia ACCU-
CHEK as TIRAS-TESTES. Garantindo que os iten atendam aos padres de qualidade e 
funcionalidade exigidos para os equipamentos. Isso i ,aclita a comparação e a seleção do 
interesse primário da administração, assegurando quei os itens adquiridos serão adequados 
para o equipamento. 

O artigo 41 da Lei 14,133/2021 e 54 da LCM 14/22 de Capanema/PR indicam que 
em caráter excepcional a administração poderá indicar ou excluir marca ou modelo, tanto 
de produto OU serviços. Vejamos, respectivamente:  

Art.  41. No caso de licitacao que enriva o fornecimento de bens, a Administra- 
co  poderá excepcionalmente: 
I - indicar urna ou mais marcas otlt modelos, desde que formidmente justifi- 
cado, nas seguintes hipóteses: 

em decorrência da necessidade de dronizaefio do objeto; 
b) cm decorrência da necessidade de manter a compatibilidade  corn  plata-
formas e padrões já adotados pela dministração; 
c) quando determinada marca ou m  elo comercializados por mais de um fome-
mho  forem os únicos capazes de ate der is necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a s licitado puder ser mais bem compreendida  
pela identificacAo de determinada ni ea  ou determinado modelo aptos a servir  
apenas como referência; (grifo meu) 

Art  54. No caso de contratacao que nvolva o fornecimento de bens, a Adminis- 
traçâo poderá, excepcionahnente: 
I - indicar 'um ou mais marcas oti modelos, desde que formalmente justifi- 
cado, nas seguintes hipóteses: 
a) em decorrência da necessidade de adronizaçâo do objeto; 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-00 CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plata- 
formas e padrões já adotados pela Administração; 

quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fame-
cedor forem os únicos capazes de atender As necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pe-
la identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir ape-
nas como referenda; (grifo meu) 

O próprio inciso I do artigo 41 da Lei 14133/2021 e inciso I do artigo 54 da 
LCM14/22, que são os fundamentos juridicos para tal indicação, exigem essa demonstra-
ção em decorrência da necessidade de compatibilidade entre soluções já adotadas pelo Po-
der Público Municipal (alínea b). 

.14 a demonstração de que somente determinada marca ou produto atendem a neces-
sidade pública, já é prevista até na súmula 270 do TCU: 

SÚMULA TCLJ 270: Em licitaç8es referentes a compras, inclusive de softwarcs, 
possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para aten-

der exigências de padronização .e que haja prévia justificação. 

Cada equipamento de medição de glicose no sangue é calibrado de acordo com as 
especificações das tiras-teste da marca correspondente. Usar tiras-teste que não são com-
pativeis pode levar a fracasso de leituras, o que pode ser perigoso para quem depende 
dessas mediOes pazerenciar  

Manter a compatibilidade  corn  os equipamentos existentes é crucial para garantir a 
interoperabilidade entre diferentes componentes do sistema de monitoramento da glicose. 
Isso permite que os pacientes usem seus dispositivos sem problemas e com confiança, sem 
a necessidade de mudar constantemente de marca ou modelo. 

Portanto, usar tiras-teste compatíveis com o equipamento da marca ACCU-CHEK, 
garantirá que os resultados sejam consistentes e confiáveis, mantendo a integridade do sis-
tema de monitoramento da glicose no sangue. 

Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica t aa Parque Caminho do Co- 

/  Iona,  aos, 13 dia do mês de junho de 2024. 

KENNEDY LUIS ZUTION  
Farmacêutico  

CRF/PR: 5771/PR 

SANDRO CARLOS LAZARINI 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 7.482/2024 

vJO O ANTONIO BAZZANELLA LUFT  

N Analista de Contratação 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone: (46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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14 de junho de 2024 às 08:33 
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Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 27/2024 
1 mensagem 

^,• -^ .-^-^ 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: camila.mor3ira@mdlevensohn.com.br  

BOM DIA 
SEGUE SUA RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - MEDLEVENSOHN.pdf 
:LI  2213K 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 27/2024 
2 mensagens 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: camila.moreira@mdlevensohn.com.br  

BOM DIA 
SEGUE SUA RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

14 de junho de 2024 às 08:33  
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Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 14 de  junho  de 2024 As 08:35 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Endereço não encontrado 

A mensagem não foi entregue para 
camila.moreira@mdlevensohn.combr porque o domínio 
mdievensohn.com.br  não foi encontrado. Verifique se há erros 
de digitação ou espaços desnecessários e tente novamente. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi:  

DNS Error: DNS type 'mx lookup of mdievensohn,com.br  responded with code NXDOMAIN Domain 
name not found: mdlevensohn.com.br  For more information, go to https://support.google.com/maili?  
p=BadRcptDcimain 

Final-Recipient rfc822; carnila.moreira@mdlevensohn.com.br  
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of mdlevensohn.com.br  responded with code NXDOMAIN 
Domain name not found: mdlevensohn.com.br  For more information, go to https://support.google.corn/mailf?  
p=BadReptDomain 
Last-Attempt-Date: Fri, 14 Jun 2024 04:35:18 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada  
From: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
To: camila.moreira@mdlevensohn.com.br  
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 14 Jun 2024 08:33:47 -0300 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=Dt&search=all&permthid=thread-a:r-3048238473203852663&simpl=msa-ax-4517296701... 1/2 
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1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
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licitacao@ca  a nema.pr.gov.br  

De: Thayna Assis - Licitacao <licitacao3@cqc.com.br> 

Enviado em: segunda-feira, 17 de junho de 2024 14:30 

Para: licitacao@capanema.prgov.br; licitacao.capanema@gmail.com  

Assunto: DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Anexos: Declarações.pdf 

Boa tarde, 

Segue conforme c ausula do edital 6.2.4.2 a declaração unificada no modelo do anexo Ill. 

Atenciosa mente, 

i: ( 

Thaymi da Silva Assis 
! 

Tecnologia em Sistemas Diagnósticos 
Assistente de Licitaçaot S  licitacao361ccic.combr  

• 1111(19)3303-3800/:!--:  wykrw.cqc.com.br  

• 



 

.337  
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ANEXO  III  
Campinas, 18 de Junho de 2024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao (A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do  Parana  
Pregão n° 27/2024 
Objetc,  da Contratação: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACEUTICOS COM ADÇÃO  SO  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de CQC 
Tecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°46.962.122/0001-60, 
sediado(a) no seguinte endereço: Avenida  John  Dalton N° 92, Bairro Techno  Park,  Cidade Campinas, 
CEP 13.069-330, no Município de Campinas, com o seguinte endereço eletrônico: 
licitacao©cqc.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (19) 99939-2434, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). Simone Barros Ravazi, CPF N° 271.063.778-21, com função de: 
Gerenle de Licitação, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA:  

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
curr  pre  plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 
ane KOS, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
curr pri-las; 
C) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
reticlos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) cue  o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
inse lubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção 
de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer 
ente federado; 
0 q Je o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parante em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 
i) soJe o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LIDA.  
AVENIDA  JOHN  DALTON, 92 - TECHNO  PARK  - CEP 13.069-330 - CAMPINAS/SP 

FONE (19) 3788-3800 - FAX (19) 3303-3801  
Site  WWW CQC  corn  br 
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Campinas, 18 de Junho de 2024 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IH e IV do artigo 1° e no inciso Ill do 
artigo 50  da Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento ás obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere ás questões sociais e ambientais e às 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento â Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 
segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 
comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer 
ente federado;  
(iii) â pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  licitacao@cqc.com.br  
2 - Telefone: (19) 3303-3800 
3 - Whats  App:  (19) 99939-2434 
4 -  Telegram:  NA 
C) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
AVENIDA  JOHN  DALTON, 92 - TECHNO  PARK  - CEP 13.069-330 - CAMPINAS/SP 

FONE (19) 3788-3800 - FAX (19) 3303-3801  
Site-  www.cac.c m.br 
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Campinas, 18 de Junho de 2024 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n°27/2024 

A CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°46.962.122/0001-
60, sediado(a) no seguinte endereço: Avenida  John  Dalton N° 92, Bairro Techno  Park,  Cidade 
Campinas, CEP 13.069-330, no Município de Campinas, com o seguinte endereço eletrônico: 
licitacaoicqc.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (19) 99939-2434, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). Simone Barros Ravazi, CPF N° 271.063.778-21, com função de: 
Gerente de licitação, conforme procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do 
Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo 
prazo de 12 (meses) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre 
através de representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes 
de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características 
operacionais ou estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da notificação do 
problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus 
para o Município de Capanema. 

Assinado de forma 

SIMONE BARROS digital por SIMONE 

RAVAZI:2710637 #A vLIS:27106377821 

7821 Dados: 2024.06.17 
12:25:32 -0300' 

CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA 
CNPJ: 46.962.122/0001-60 

Simone Barros Ravazi 
Gerente de Licitação 

RG 27.327.240-8 / CPF 271.063.778-21 

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
AVENIDA  JOHN  DALTON, 92 - TECHNO  PARK  - CEP 13.069-330 CAMPINAS/SP 

FONE (19) 3788-3800 - FAX (19) 3303-3801  
Site:  AN vwcac com,br 
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SIMONE Assinado de forma 

BARROS 
digital por SIMONE 
BARROS 

RAVAZI :2710637 RAVAZI:27106377821 

7821 
Dados: 2024.06.17 
12:25:10 -0300' 

CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA 
CNPJ: 46.962.122/0001-60 

Simone Barros Ravazi 
Gerente de Licitação 

RG 27.327.240-8 / CPF 271.063.778-21  

CDC  TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
AVENIDA  JOHN  DALTON, 92 — TECHNO  PARK—  CEP 13.069-330 — CAMPINAS/SP 

FONE (19) 3788-3800 — FAX (19) 3303-3801  
Site:  WWW,  CAC.  CO rn,br 
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Campinas, 18 de Junho de 2024 

DECLARAÇÃO QUE NÃO CADASTRAMENTO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A CQC --ecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°46.962.122/0001-
60, sediado(a) no seguinte endereço: Avenida  John  Dalton N° 92, Bairro Techno  Park,  Cidade 
Campinas, CEP 13.069-330, no Município de Campinas, com o seguinte endereço eletrônico: 
licitacaocqc.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (19) 99939-2434, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). Simone Barros Ravazi, CPF N° 271.063.778-21, com função de: 
Gerente de licitação, conforme procuração apresentada nos autos, DECLARA que não possui 
cadastro prévio junto ao Departamento da Receita Municipal de Capanema/PR, por tanto, deixa de 
anexar CND por se enquadrar na isenção prevista na clausula 15.10.1 deste edital. 

SIMONE BARROS Assinado de forma digital 
por SIMONE BARROS 

RAVAZI:2710637 RAVAZI:27106377821 

7821 Dados: 2024.06.17 

12:26:12 -0300' 

CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA 
CNPJ: 46.962.122/0001-60 

Simone Barros Ravazi 
Gerente de Licitação 

RG 27.327.240-8 / CPF 271.063.778-21 

COC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
AVENIDA  JOHN  DALTON. 92 - TECHNO  PARK  - CEP 13.069-330 - CAMPINAS/SP 

FONE (19) 3788-3800 - FAX (19) 3303-3801  
Site  www,cac.com  br 
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Campinas, 18 de Junho de 2024 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n°27/2024 

A COO Tecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.962.122/0001-
60, sediado(a) no seguinte endereço: Avenida  John  Dalton N° 92, Bairro Techno  Park,  Cidade 
Campinas, CEP 13.069-330, no Município de Campinas, com o seguinte endereço eletrônico: 
licitacao@cqc.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (19) 99939-2434, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). Simone Barros Ravazi, CPF N° 271.063.778-21, com função de: 
Gerente de licitação, conforme procuração apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de 
assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do 
objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

SIMONE BARROS Assinado de forma digital 
Por SIMONE BARROS 

RAVAZI:2710637 RAVAZI:27106377821 

7821 Dados: 2024.06.17 

12:25:48 -0300' 

COO Tecnologia em Sistemas Diagnósticos LTDA 
CNPJ: 46.962.122/0001-60 

Simone Barros Ravazi 
Gerente de Licitação 

RG 27.327.240-8 / CPF 271.063.778-21 

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
AVENIDA  JOHN  DALTON, 92 - TECHNO  PARK  - CEP 13.069-330 - CAMPINAS/SP 

FONE (19) 3788-3800 - FAX (19) 3303-3801  
Site:  www,cac.com.br  
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Disputa Jutgamento Habilitação 

o o  

SeLeção de fornecedores - JuLgamento 
Pregão Eletrônico N° 90027/2024 (SRP) (Lei 14,133/2021) 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR O 

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa Aberto 

Pregão Eletrônico NI 90027/2024 (SRP) 

Mensagem do Pregoeiro Item 4 

Sr. Fornecedor SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 00,656.468/0001-39, você 

foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo 

para encerrar o envio: 12:00:00 do dia 18/06/2024. 

Justificativa: BOM DIA FAVO ANEXAR PROPOSTA 

ATUALIZADA, JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL E TERMO DE 

REFERENCIA. 
Enviada em 18/00/2024 as 09:55 0741 

Mensagem do Pregoeiro Item 3 

Sr Fornecedor BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO 

BRASIL LTDA, CNPJ 28.345.933/0001-30, você foi 

convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para 

encerrar o envio: 12:00:00 do dia 18/06/2024. 

Justificativa: BOM DIA FAVO ANEXAR PROPOSTA 

ATUAUZADA, JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA. 

Enviada  am 18/06/2024 he. 09 5430h  

Mensagem do Pregoeiro Item 2 

Sr Fornecedor BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO 

BRASIL LTDA, CNPJ 28.345.933/0001-30. você foi 

convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para 

encerrar o envio: 11:53:00 do dia 18/06/2024. 

Justificativa: BOM DIA FAVO ANEXAR PROPOSTA 

ATUALIZADA. JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL E TERMO DE 

REFERENCIA. 
Enviada  ern 18/06/2024 as 0954:115  

Mensagem do Participante Item 1 

De 46.962.122/0001-60 - 0 item 1 teve a convocação 

para envio de anexos encerrada às 08:55:58 de 

18/06/2024. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor 

CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS 

LTDA, CNPJ 46.962.122/0001-60. 
Enviada 18/06,2024 a.s 08 5E. 585 

Mensagem do Pregoeiro 

ENHORES FORNECEDORES DO ITEM 04 VOU DAR 0 

PRAZO DE 30 MINUTOS PARA QUE ME MANDEM VIA  E-

MAIL  A DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME SOLICITA 
0 ITEM 6.3.2 DO EDITAL, ENCAMINHAR NO  E-MAIL  

licitacaoacapanema.prgov.br, sob pena de 

desclassificação de todos 
Enviada em 18/06/2024 is OS 52335 

Itens Fornecedores 

Exibindo 4 registrds) 

1 LANCETA Otcle solicitada 

Aguardando julgamento Valor estimado 

Envio de anexos • Encerrado 

2 SERINGA Cade  solicitada: 

Aguardando julgamento Valor estimado 

Envio de anexos: Solic tado 

3 SERINGA Olde soUcitada 

Aguardando julgamento Valor estimado; 

Envio de anexos • Solicitado 

4 CAIXA LABORATÓRIO Oldo solicitada! 

Aguardando julgarne-ito Valor estimado! 

Envio de anexos: Solicitado 

<< 2 3 4 5 > >> 



Mensagens Oç4 344 

Disputa Julgamento Habilitacao 

Mensagem do Pregoeiro  

Enviada  em 18108/2024 on 08 5201h  o o  

• 1 LANCETA Okle solicitada 

Aguardando julgamento Valor estimado 

Envio de anexos Encerrado 

Mensagem do Pregoeiro 

Enviada em 18/06/2024 as 0846:235 3 SERINGA Olde solicitada, 

Aguardando julgamento Valor estimadoi 

Envio de  anexos Solicitado 

Old° sollcitada 

Valor  estimado  
4 CAIXA LABORATÓRIO 
Aguardando julgamento 

Envio de anexos' Solicitado  

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para 

acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 

fornecedores" na linha do tempo. 
Enviada em 18/06/202435 08 45.045 

> 59.1209..s1219.r.um.4.2r..9.1.:Ialgamerit.2 

Seleção de fornecedores - Julgamento 
Pregão Eletrônico N° 90027/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 10 

Critério julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo disputa: Aberto 

Visualize aqui as mensagens da Sessão Pública 

Pregão Eletrônico N' 90027/2024 (SRP) 

Mensagem do Pregoeiro 

SENHORES FORNECEDORES DO ITEM 03 VOU DAR 0 
PRAZO DE 30 MINUTOS PARA QUE ME MANDEM VIA  E-

MAIL  A DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME SOLICITA 

0 ITEM 6.3.2 DO EDITAL, ENCAMINHAR NO  E-MAIL  

licitacaoo)capanema.prgov.br. sob pena de 

desclassificação de todos 

E-MAIL: licitacaoocapanema.pr.gov.br  
Enviada  em 18/06/2024 as 0850 625  

Mensagem do Pregoeiro 

SENHORES FORNECEDORES DO ITEM 02 VOU DAR 0 

PRAZO DE 30 MINUTOS PARA QUE ME MANDEM VIA  E-

MAIL  A DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME SOLICITA 

0 ITEM 6.3.2 DO EDITAL 
hislada em 18/06/2024 as 08:50.245  

Mensagem do Pregoeiro Item 1 

Sr. Fornecedor CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 46.962.122/0001-60. você 
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo 

para encerrar o envio: 10:45:00 do dia 18/06/2024. 

Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA 

ATUALIZADA. JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL E TERMO DE 

REFERENCIA. 

<< < 1 3 4 5 > >> 

X  

e  

Itens Fornecedores 

Exibindo 4 registro(s) 

2 SERINGA Cade  solicitada, 

Aguardando julgarrient.) Valor estimado; 

Envio de anexos Solicitado 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida a RUA 

MARIO PASSOS COSTA, 378 CAMPO GRANDE, CARIACICA, 29.146-430, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-30, por intermédio de seu representante 

leg31, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, DIRETOR/PROPRIETÁRIO, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° 1.513.662 - SSP/ES e do CPF n 2  099.183.327-94, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de 

habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, 

se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 

contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 

disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

pe -igoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 

a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na 

condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo 

do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 

Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 

aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 

contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 

contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 

SENS-NOV ven'per 
LXCILL4N(L mociicai supplies 
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BRAM ED  
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que 

não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência 

da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo 

de contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso 

Ill do artigo 59  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 

incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 

13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, 

falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 

contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 

disposto na legislação. q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às 

obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere 

As questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, 

garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate 

ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação 

e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

Volodicol 

CSID per 
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(i) a D licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de hurlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 

pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração 

Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, 

o  cc  mpanheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inickinea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)  

o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 

b)  

em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

corno em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 

Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

Telefone: (27) 3070-6870 

E-nn ail  INSTITUCIONAL: contratos@bramedhospitalar.com.br   

WHATSAPP: 27 99768-3156 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente 

intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 
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Analista de Monitoramento 

SENSINOV VnP,1  Sidn"Cuard 4aPACK 

e +55 27 99768-3156 

• licitacao02@bramedhospitala 

O Ed.  Comercial  Villagio Campc 
R. Waldemar Siepierski, 200 sale 1412 
Rio Branco, Cariacica/ES - CEP: 29147-601 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao02@bramedhospitalarcom.br  

Enviado em: terça-feira, 18 de junho de 2024 09:18 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: EDITAL DO PREGÃO N° 27/2024 

Anexos: CAPAN EMA - UNFICADA.pdf 

Bom dia, senhores! 

Segue conforme solicitado. 

Atenciosamente,  

o 5  34  

1 



09  SOMA PR 
HOSPITALAR 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2024 
ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

rr 0 3 I(  

'00.656.468/0001-39[ 
Insc.  Est.  10006030-20 

SOMA/PR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

RtJAANITA RIBAS N° 410 
BACACHERI - CEP: 62520-610 

CURITIBA - PR 

A Empresa SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ de n° 00.656.468/0001-39, sediada na Rua 

Anita Ribas, 410 Bairro Bacacheri, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, vem através 

de seu procurador Legal o Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, Gerente Geral, portador da 

Cédula de Identidade de n° 4.541.423-0 e do CPF sob o n° 874.165.659-87, DECLARA: 

a) a ciêr cia e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação 

definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na 

legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 

de joveri aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que ci licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado;  

CNN n 00.656.468/0001-39 - Rua Anita  Ribas,  410 I Bacacheri I CEP: 82520-610 I Curitiba I PR 

el (41) 3028-2375 EA contato.pr@somahospitalar.com.br  • www.somahospitalar.com.br  
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f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 

Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada 

a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 

com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 

atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação: 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10  e no inciso Ill do artigo 5° 

da Constituição Federal; 

CNPJ n° 00.656.468/0001-39 - Rua Anita Ribas, 410 I Bacacheri I  CP: 82520-610 I Curitiba I PR  
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m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratara empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência 

ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na 

legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e às 

Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a 

saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da 

observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao lici.:ante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

(ii)à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 

jurídica declarada inidõnea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 

qualquer ente federado;  

(iii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio  

CNN  na  00.656.468/0001-39 - Rua Anita  Ribas,  410 I Bacacheri j CI?: 82520-610 I Curitiba I PR 
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exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 

li - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  licita1.prsomahospitalar.com.br  

2 - Telefone: (41) 30282375 

3 — Whats  App:  (41) 992362772 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada 

conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Curitiba, 18 de junho de 2024. 

SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LUIZ RENATO GAROFA NI 

IGERENTE GERAL 
—J 
CPF: 8/4.165.659-87 

RG: 4.541.423-0 

CNPJ n° 00.656.468/0001-39 - Rua Anita Ribas, 410 I 8acacheri I CEP: 82520-610 I Curitiba I PR 
(41) 3028-2375 El contato.pr@somahospitalar.com.br  • www.somahospitalar.com.br  
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PREFEITURA DE CAPAN EMA 
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2024 
ANEXO VII 
DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

A Empresa SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ de n° 00.656.468/0001-39, sediada na 

Rua Anita Ribas, 410 Bairro Bacacheri, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, vem 

através de seu Procurador Legal o Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, Gerente Geral, portador 

da Cédula de Identidade de n° 4.541.423-0 e do CPF sob o n° 874.165.659-87, DECLARA: 

que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção 

preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termos exigidos no Termo de 

Referência. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Curitiba, 18 de junho de 2024. 

5OMALCOMCI0 DE PRÕUUTOS HOSPITALARES LTDA  

WIZ  RENATO GAROFANI 

GERENTE GERAL 

-6PF: 874.165.659-87 

RG: 4.541.423-0  

CNN n 00.656.46W0001-39- Rua Anita  Ribas,  410 I Bacacheri CEP: 82520-610 I Curitiba I PR 
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PREFEITURA DE CAPANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2024 
ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

A Empresa SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ de n° 00.656.468/0001 -39, sediada na 

Rua Anita Ribas, 410 Bairro Bacacheri, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, vem 

através de seu Procurador Legal o Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, Gerente Geral, portador 

da Cédula de Identidade de n° 4.541.423-0 e do CPF sob o n° 874.165.659-87, DECLARA: 

sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da 

contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição do edital 

que constam no termo de referência, pelo prazo conforme edital, contados do recebimento 

definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo 

que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes autorizados, 

realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, 

bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou 

estéticas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do 

Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer  Onus  para o 

Município de Capanema. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Curitiba, 18 de junho de 2024. 

SOMA PB„CONtEgaD  PRO  UTOS HOSPITALARES LTDA 

,„. LUIZ RENATO GAROFANI 

jGERENTE GERAL 

CPF: 874.165.659-87 

RG: 4.541.423-0 

CNP n 00.656.468/0001-39 Rua Anita Ribas, 410 I Bacachen I CP: 82520-610 I Curitiba I  Pik  
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licita1.pr  Soma PR Hospitalar <licitatpr@somahospitalarcom.br > 

Enviado em: terça-feira, 18 de junho de 2024 09:19 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Declaracao Unificada SOMA PR PE 027-24 

Anexos: DECLARAÇÃO UNIFICADA.pdf 

Boa Tarde! 

Bom dia! 

Por gentileza confirmar recebimento 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.345.933/0001-30  DUNK):  944776971 
Razão Social: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 
Nome Fantasia: BRAMED 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/04/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/11/2024 Automática 
FGTS Validade: 23/06/2024 Automática 
Trabalh:ista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 01/12/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita :Estadual/Distrital Validade: 23/06/2024 
Receita Municipal Validade: 08/07/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Emitido  em: 18/D6/2024 10:51 1 de 1 
CPF: 632.XXXXCX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



18/06/2024, 10:57  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

ME PR  

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 28345933000130 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

httos://crcamtce.oraov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox 1/1 



CNN: 28.345.933/0001-30 

go Rua Mario  Passos  Costa, 378 - Campo Grande 
Carlacica/ES CEP: 29146-430 

BRIMMED  
COMÉRCIO HOSPiTALAR 

www.bramedhospitalar.com.br  
contatoAbrameOhospitalar.combr 

(27) 3070-6870 

PREFEITURA DE CAPAN EMA — PR 

PE: 90(127/2024  

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida à RUA MARIO PASSOS 

COSTA, 378 CAMPO GRANDE, CARIACICA, 29.146-430, Telefone: (27) 3070-6870, 

contratos@bramedhospitalarcom.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-30, por 

interm6dio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, portador(a) da Carteira 

de Idertidade n° 1.513.662 - SSP/ES e do CPF n2  099.183.327-94, conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, propõe fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n2  XX/202X e seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

PROPOSTA COMERCIAL 

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM QTD UND 
MARCA / 

FAB 
RMS 

VALOR 
,UNT. 

VALOR TOTAL. 

2 
SERINGA PARA INSULINA COM 0,5 ML, COM 
AGULHA 8 X 0,3 MM, ULTRA FINA (BR0439652) 

10.000 UNIDADE DESCARPACK 10330660080 R$ 0,23 R$ 2.300,00 

3 
S ERINGA PARA INSULINA COM 1,0 ML, COM 
AGULHA 8 X 0,3 MM, ULTRA FINA (BR0444392) 

5.000 UNIDADE VENPER 81840549016 R$ 0,20 R$ 1.000,00 

R$ 3.300,00  

Validade da proposta inicial: 90 (noventa) dias. 
Validade da proposta final: 1 (um) ano. 
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias. 
Modalidade/Prazo de pagamento: empenho, 15 (quinze) dias. 

BANCO: BANCO DO BRASIL-001 AG: 9792-6 C/C 791-9 

Declaramos: 

Que nas obrigamos a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem 

o processo de contratação. 

Que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Solicitação de assinatura e envio de contratos: 
contratos@bramedhospitalar.com.br  

Coriacica, 18 de junho de 2024. 
LUIZ FREDERICO Assinado de forma 

digital por LUIZ 
FEITOSA FREDERICO FEITOSA 

OLIVEIRA:09918 OLIVEIRA:09918332794 
Dados: 2024.06.18 

332794 10:30:48 -0300' 

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 

BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL 

CNPJ 28.345.933/0001-30 

sE\Í,Q \-01 vT Sk fiGuard v9rrper 
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Consultas 
ANVISA - Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ 28.345.933/0001-30 

Autorização [sem dados cadastrados] 

Produto Seringa de Insulina Estéril para Uso Único com agulha fixa 

Modelo Produto Medico 

0,3m1/ Tipo 7 / U-100: ISY-7032806-100 (28G 15/64"-0,36x6mm), ISY-7032808-100 (28G 5/16"-0,36x8mm), ISY- 
7032812-100 (28G Y2" -0,36x12mm), 
ISY-7032906-100 (29G 15/64"-0,33x6mm), ISY-7032908-100 (29G 5/16"-0,33x8mm), ISY-7032912-100 (29G 1/2  - 
0,33x12mm), 
ISY-7033006-100 (30G 15/64"-0,30x6mm), ISY-7033008-100 (30G 5/16"-0,30x 8mm), ISY-7033012-100 (30G 1/2" - 
0,30x12mm) 
ISY-7033106-100 (31G 15/64"-0,25x6mm), ISY-7033108-100 (31G 5/16"-0,25x8mm), ISY-7033112-100 (31G 1/2" - 
0,25x12mm), 
1SY-7033206-100 (32G 15/64"-0,23x6mm), ISY-7033208-100 (32G 5/16"-0,23x8mm), ISY-7033212-100 (32G 1/2"  - 
0,23x12mm). 
0,5m1/ Tipo 7 / U-100: ISY-7052806-100 (28G 15/64"-0,36x6mm), ISY-7052808-100 (28G 5/16"-0,36x8mm), ISY- 
7052812-100 (28G Y2" -0,36x12mm), 
ISY-7052906-100 (29G 15/64"-0,33x6mm), ISY-7052908-100 (29G 5/16"-0,33x8mm), ISY-7052912-100 (29G 1/2" - 
0,33x12mm), 
ISY-7053006-100 (30G 15/64"-0,30x6nnm), ISY-7053008-100 (30G 5/16"-0,30x 8mm), ISY-7053012-100 (30G %" - 
0,30x12mm), 
ISY-7053106-100 (31G 15/64"-0,25x6mm), ISY-7053108-100 (31G 5/16"-0,25x8mm), ISY-7053112-100 (31GY2" - 
0,25x12mm), 
ISY-7053206-100 (32G 15/64"-0,23x6mm), ISY-7053208-100 (32G 5/16"-0,23x8mm), ISY-7053212-100 (32G 1/2" - 
0,23x12mm). 
1m1 / Tipo 7 / J-100: ISY-7102806-100 (280 15/64"-0,36x6mm), ISY-7102808-100 (280 5/16"-0,36x8mm), ISY- 
7102812-100 (280 W -0,36x12mm), 
ISY-7102906-100 (29G 15/64"-0,33x6mm), ISY-7102908-100 (29G 5/16"-0,33x8mm), ISY-7102912-100 (29G W - 
0,33x12mm) 
ISY-7103006-100 (300 15/64"-0,30x6mm), ISY-7103008-100 (30G 5/16"-0,30x 8mm), ISY-7103012-100 (30G 1/2"  - 
0,30x12mm), 
ISY-7103106-100 (31G 15/64"-0,25x6mm), ISY-7103108-100 (31G 5/16"-0,25x8mm), ISY-7103112-100 (31G 1/2'  - 
0,25x12mm), 
ISY-7103206-100 (32G 15/64"-0,23x6mm), ISY-7103208-100 (32G 5/16"-0,23x8mm), ISY-7103212-100 (32G 1/2" - 
0,23x12mm). 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 

IU 81840549016 Seringa de Insulina 
Estéril para Uso Uno com agulha 

fixa.pdf 
1195282231 - 31/10/2023 17:08:19 

Nome Técnico Seringas Descartaveis 

Registro 81840549016 

Processo 25351652118202363 

Fabricante Legal 
' 

.. _ . . . ........ . .......... 
PROMISEMED HANGZHOU MEDITECH CO.,  LTD.  

..... .. .. • • • • • •• • • ...,. ...IOW)  I $411illifeam  
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Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 
, 
, 
,Vencimento do Registro VIGENTE 

Situação [sem dados cadastrados] 

, 
Data de Publicação 

[ 
[sem dados cadastrados] 

Impresso dia 28 de fevereiro de 2024 às 09h50 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351652118202363" 
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Seringa de Insulina 

DESCRIÇÃO 
com Agulha Fixa 

Dispositivo médico, classe li, estéril, descartável, de uso único e fácil manipulação, elaborada em polipropileno (PP), 

compatível com insulina e outros medicamentos, possui agulha em  ago  inox grau médico em diversos tamanhos 

(diâmetro e peofundidade), lapidada e lubrificada para facilitar a administração subcutânea em pacientes adultos ou 

pediátricos. Elaborada em escalas de 1 em 1 unidades, com capacidades diversificadas (0,3m1, 0,5m1 e 1,0m1), para 

atender necessidades de menores dosagens, e também, de 2 em 2 unidades com capacidade de lml para o uso em 

dosagens maiores. Seu mecanismo favorece o manuseio seguro durante o preparo ou aspiração da medicação, 

através de seu êmbolo de fácil deslizamento, com trava na porção terminal, que evita sua retirada completa, e 

consequentemente, a contaminação e extravasamento do conteúdo. 

411 INDICAÇÕES DE USO 

Preparo e administração subcutânea de insulina, ou outros medicamentos. 

A. Agulha: Confeccionada em  Ago  inoxidável X5CrNi18-10 grau médico, protegida por capa em polietileno (PE) 

B. Capa da agulha e capa da porção final do embolo*: produzida em polietileno (PE)/ polipropileno (PP) 

C. Corpo da seringa: Fabricado em polipropileno (PP), compatível com insulinas e outros medicamentos ou 

compostos químicos. 

D. Embolo: Fabricado em polipropileno (PP), com pistão em borracha de poliisopreno (1R), lubrificado com  silicone  

de uso médico, que apesar do ajuste e vedação perfeitos, junto ás paredes do corpo da seringa, facilita 

o deslocamento necessário para a aspiração e injeção do conteúdo. 

E. modelo tipo 8 
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Seringa de Insulina 
com Agulha Fixa 

CARACTERÍSTICAS 

Artigo hospitalar classe II, esterilizado em Óxido de Etileno, validade 5 anos da data de fabricação; 

• Apirogênico, atáxico; 

Pronto uso, uso único, proibido reutilizar e  re-esterilizar, descartável;  

Latex free,  DEHP  free;  

Escalas precisamente demarcadas e aferidas, de 1 em 1 unidades para menores dosagens e de 2 em 2 unidades 

para maiores dosagens. 

OBSERVAÇÕES  
Armazenar em local limpo, seco,  corn  excelente ventilação, sem presença de gazes corrosivos, afastado da luz 

solar e calor excessivo, manter temperatura ambiente controlada; 

Proteger da chuva ou umidade excessiva, observar os cuidados no transporte e armazenamento de produtos para 

a saúde, definidos pela AN VISA; 

Não utilizar caso a embalagem esteja violada, ou úmida; 

Descartar em recipiente apropriado, segundo a rotina institucional. 

INSTRUÇÕES DE USO 

Siga as instruções de preparo referentes a homogeneização e refrigeração, recomendadas pelo fabricante da 

insulina ou medicamento. Selecione a seringa de acordo com a dosagem prescrita, e tamanho da agulha de 
acordo com o biotipo do paciente. Verifique a integridade da embalagem e a data de validade. 

Antes de iniciar o procedimento: 

1. Higienize as mãos; 

2. Faça assepsia com  swab  de álcool 70% na borracha perfurante do topo do frasco de insulina; 

3. Utilizando técnica asséptica, abra a embalagem da seringa, e sem retirar a tampa, aspire ar até atingir a marca 

correspondente à dosagem prescrita  (fig  A); 

4. Retire a tampa da agulha  (fig  B) e injete o ar aspirado para dentro do frasco  (fig  C); 

5. Coloque o frasco de cabeça para baixo, em posição vertical, e puxe o êmbolo da seringa, até atingir a marca 

correspondente a dosagem prescrita  (fig  D); 

6. Retire eventuais bolhas de ar de dentro da seringa; 

7. Selecione o local de aplicação, e faça assepsia com  swab  de álcool 70%; 

8. Pince a prega cutânea com os dedos indicador e polegar, e introduza a agulha, em  urn  ângulo de 90°,em seguida, 

empurre o embolo da seringa, injetando a insulina  (fig  E); 

9. Ao término da aplicação, retire seringa com a agulha fixa, e imediatamente descarte em recipiente para material 

pérfuro cortante,  (fig  F). 
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Seringa de Insulina 
com Agulha Fixa 

APRESENTAÇÃO COMERCIAL ----- 

Ti po Escala Capacidade Diâmetros Comprimento 

0,3ml 6mm 
0,5ml 28G 8mm 
1,0m1 12mm 
0,3ml 6mm 
0,5ml 29G 8mm 
1,0m1 12mm 
0,3ml 6mm 

7  Ui 00 0,5ml 30G 8mm 
1,0m1 12mm 
0,3ml 6mm 
0,5ml 31G 8mm 
1,0m1 12mm 
0,3m1 6mm 
0,5m1 32G 8mm 
1 ,0m1 12mm 

EMBALAGEM PRIMÁRIA*  —  Blister  individual em papel grau cirúrgico, e filme plástico transparente fechado por 

termo selagem, contendo 01 unidade. 

EMBALAGEM SECUNDARIA* —  Cartucho em celulose contendo 100  blisters  

EMBALAGEM TERCIARIA OU DE TRANSPORTE*  —  Caixa de papelão contendo 20 cartuchos (total 2000  blisters).  

*Identificação ou rotulagem conforme  ROC  AN VISA 751/2022. 

REGISTRO AN VISA  —  81840549016 

FABRICANTE  —  Promisemed  Hangzhou  Meditech Co.,  Ltd.  - China. 

DETENTOR DO REGISTRO/DISTRIBUIDOR BRAMED Comércio Hospitalar do Brasil Ltda 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  Simone M M M Garcia — Coren-ES 82157 



Indicação de Uso 
Seringa de Insulina Estéril para Uso Único com agulha fixa  so  dispositivos de uso médico-hospitalar, para uso 

manual.  So  utilizadas para injeçâo subcutânea de insulina no tratamento da diabetes. 
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Produto  

Seringa de Insulina Estéril para Uso Único  corn  agulha fixa 1 

Cadastro / Registro M.S. 
81840549016  

 

Modetos cadastrados 

 

Re r I emir Estate  Capacidade  

Wimetto 

(Caltille) Compliment°, 

6mm W-2082306400 , U.! 012 ,.,;. 0 3m1 28 

ISY-7032906-100 U-100 03m1 29 6mm 

1V-7033003.100 0,  100 0 Sml.  SO 6mer. 

I5Y-7033106-100 t)-100 0.3m 31 

U-100 ' 
6mm

tV..7033206.100 0 3m1 32 6mm 

L5Y-7032 308-100 U100 0.3m1 28 8mm 

7032708-100 ,e3Y- 9,100 0.31ed l9  8mm 

t5Y-7033208-100 U-,t 00 0.3m1 30 8nur4 

13Y-7033108-100 U-100 03m! 3/ 8mm 

1SY-7033?03-100 9- 100 i.  0.3m1 32 firnfr 

1V-7032312-100 11400 , 0 Imi 24 

1St-7032312 - 100 U-100 • 03m1 29 12mm 

13Y-7033012-100 U-100_ 0 3m1 30 12mm 

13Y-7033112400 9.100 , C 3m/ 31 12mm 

ISY-70332121-100 9-100 1 C 3m! 32 12mm 

Rekettintia Esaceld (dpa.idade 

Darnel ro 

¡Gauge) comptirnento 

ISY-7052806-10C u-100 0.5ast 28 6mm 

19Y-7052906-100 3J...00 .Sati 29 6mm 

14053006-1130 u• GO *Son • 30 6rrtrn 

4Y-7053306.1110  
1d:Y-7053206-100 

9-100 

9-100—  
03m1 3t timm 

'5'n 32 6mm  

i  V-7052803 -IOC 9-100 C. 5m 2 8mm 

tV-7052908-100 U-IOO C..54•,1  29 8mm 

1S1-7053006-100 U•100 C Sr. SO 8mm 

,13Y-70531034,00 -100 0  SM  1 31.  Ilmen 

1SY-705320$-100  ..i,  loci O 3mi 32 8mm 

131-7052812 -300 9-100 05m1 23 12mm 

1V-7052912-300 U.100 0  SM  29 12mm 

IV-7053012-100 9-100 0 5m 30 12mm 

„IV-7033112-300 9-100 0  SM  ---' 31 12mm 

IV-2053212-100 , 0-100 0. Sm _ 32 12mm 

Referincia r 
Es(.414 , Capacidade  

Difimetro 

(Gauge)  Comprimento 

6mm 18Y-7102806- I00 U-100 1.0rni 28 

ISY-7102906-100 U-100 1.0mi 29 6m,,,  —, 
15Y-7103 6-100 9-100 1.0m1 30 6rno-, 

1SY-7103106-100 U-00 1.0m1 31 mm 

ISY-7103206-100 9-100 1 Ortil 32 f5mm 

1SY-7102808-100 9-100 1 Orn1 28 8mm 

ISY-7102908-100 U-100 1 Orni 29 8mm 

ISY-7103008-100 U-100 1 .ariti 30 8mm 

I SY-7103108-100 9-100 1.0rv4 31 8mm 

i SY-7103208-100 --, 9-100 
A 

1  Om  i 32 8mm 

1SY-7102812-100 , , 9-100 . 1.0mi ,. 28 12mm 

ISY-7102912- 100 U-100 1.0m1 29 , 12mm 

ISY-7103012-100 9-100 - LOiyil 30 12mm 

-100 ,ISY-7103112 9-100 10m! 31 2.2rnm 

ISY-7103212-100 U-100 - 1.Ctrni - 32 12rInn 
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O Realize a assepsia do local de punggo com álcool; 

e Para agulhas com comprimento de 12mm ou Smm, faça uma prega na pele e injete a insulina em ângulo de 909; 

Para agulha com comprimento de 6mm, injete a insulina na pele em ângulo de 459 sem fazer pregas; 

O Puxe o êmbolo lentamente para aspirar o ar; 

O Retire o protetor da agulha e introduza-a no frasco em ângulo de 909 e injete o ar, pressionando o pistgo; 

• Vire o frasco e aspire a quantidade de medicamento prescrito; 

• Verifique se há bolhas de ar na seringa. Se houver, dê leves batidas com o dedo na parte onde elas esto; 

C) inverta o frasco, retire a seringa e prepare a aplicaggo. 

5 anos à partir da data de fabricag5o 

Conservação, Armazenamento e Transporte 
0 produto deve ser armazenado em local limpo, fresco, seco, com excelente ventilaggo, sem presença de 

gases corrosivos, afastado da luz solar, com temperatura ambiente, O armazenamento deverá ser feito em 

local apropriado, com temperatura e umidade controlada, em  pallets  ou prateleiras para que no haja contato 

direto com o piso e distante das paredes para a ventilag5o e limpeza adequadas. 

Advertência/Precaução 
Descartar a seringa de insulina após o uso, em lixeira apropriada para descarte de perfurocortantes; 

• Siga cuidadosamente as instrugaes para o uso; 

• PROIBIDO REUTILIZAR; 

" PROIBIDO REPROCESSAR; 

A área alvo para injeggo de insulina é o tecido subcut5neo que fica entre a derme e o músculo. Este 

produto no é adequado para injeggo intramuscular e injeggo intravenosa. 

ver 
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BRAMED comércio hospitalar do Brasil Ltda 
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Responsável Técnico: Simone M. M. M. Garcia - Coren-ES 82157 
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INSTRUÇÕES DE JSO OU MANUAL DO Instruções de Uso - Ser. 

USUÁRIO DO PRODUTO Fixa- rev01.pdf 

3933735/21-1 - 05/10/2021 
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Je Insulina Agulha 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 01.057.428/0001-33 Au torização 1.03.306-6  

Produto SERINGA PARA INSULINA COM AGULHA FIXA DESCARTÁVEL DESCARPACK 

Modelo Produto Médico 

0342101 - Seringa para Insulina com Agulha Fixa Descartável Descarpack • 

mm) - Embalada Unitariamente; 0342201 - Seringa para Insulina com Agu 

com agulha fixa 30 G (8,0 x 0,30 mm)- Embalada Unitariamente; 0342501 

Descartável Descarpack - 1 mL/100U.Icom agulha fixa 29 G (13 x 0,33 mrr 

Insulina com Agulha Fixa Descartável Descarpack - 1 mL/100U.I com aguft 

Multipack; 03431 01 - Seringa para Insulina com Agulha Fixa Descartável D 

' (8,0 x 0,30 mm)- Embalagem Multipack; 0343201 - Seringa para Insulina c 

50 U.I com agulha fixa 31 G (6,0 x 0,25 mm) - Embalagem Multipack; 

1 mL/100U.I com agulha fixa 29 G (12,7 x 0,33 

ha Fixa Descartável Descarpack - 1 mL/100U.I 

- Seringa para Insulina com Agulha Fixa 

)- Embalagem Multipack; 0342601 - Seringa para 

a fixa 31 G (6,0 x 0,25 mm - Embalagem 

escarpack - 0,5 mL/ 50 U.I com agulha fixa 30 G 

om Agulha Fixa Descartável Descarpack - 0,5 mL/ 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora 

de inclusão 

Nome Técnico 

Registro 

Processo 

Fabricante Legal 

Seringas Descartaveis 

10330660080 

25351.702654/2012-64 

• FABRICANTE:  Jiangsu Jichun Medical De vices Co., Ltd. - CHINA,  REPÚBLICA  POPULAR  

Classificação de Risco 1- BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro VIGENTE  

Exportar para  Excel Exportar para PDF Voltar 



Fixa Descarpack 
DESCARPACK 

Seringa para Insulina com Agulha Ultrafina 

DESCRIÇÃO 

tflittaiiiilliiiliiitilia116T111.1 .\ 
DeSCArpACk  

A Seringa para Insulina com Agulha Ultrafina Fixa Descarpack foi 
desenvolvida para uso manual, sendo um produto estéril, atóxico, apirogênico e 
de uso único. Possui graduação em unidades de insulina, para insulinas de 
concentração 100 UI, e capacidade nominal de 1 mL, com intervalo de escala 
numerada de 2 em 2 unidades, com agulha fixa, o que reduz o volume residual 
e proporciona uma dosagem mais precisa. 
Confeccionada com polimero plástico inerte, não interagindo com 
medicamentos. Contam com cilindro transparente, para melhor visualização da 
insulina, além de facilitar a detecção de possíveis impurezas. 
A Seringa para Insulina com Agulha Ultrafina Fixa Descarpack é fornecida 
em embalagem múltipla e sua esterilidade é garantida através dos protetores 
presentes na haste e na agulha. Produto certificada pelo INMETRO. 

PRODUTO 

Cadastro na ANVISA: 10330660291 
Fabricante: SPM  Medicare  Pvt.  Ltd.  

INDICAÇÃO DE USO 

A Seringa para Insulina com Agulha Ultrafina Fixa Descarpack foi 
desenvolvida para aplicação de insulina pela via subcutânea e/ou intradérmica  
en  hospitais, clinicas, laboratórios, farmácias e domicílios. Atendendo as 
necessidades dos profissionais de saúde e portadores de diabetes com 
qualidade e segurança. 
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TAMANHO DISPONÍVEL 

As Seringas para Insulina com Agulha Ultrafina Fixa Descarpack esta 
disponível no modelo: Luer  Slip  1 mL/100 UI com agulha fixa de 8,0 x 0,30 mm 
(30G). 

composiçÃo 

Seringa: 

Cilindro: Polipropileno; 
Haste: Polipropileno; 
Pistão: Borracha Termoplástica; 
Lubrificante: Polidimetilsiloxano; 
Capa protetora: Polietileno de alta densidade. 

Agulha: 

Cânula:  Ago  Inoxidável; 
Capa protetora: Polietileno de alta densidade; 
Lubrificante:  Silicone  grau médico 

VALIDADE 

05 (cinco) anos após a data de esterilização. 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 

Modelo Código Embalagem Quant. Quant. Caixa 
Primária Cartucho Master  

1 mL / 100 Ul com agulha 0342401 10 unidades 10 pacotes 2000 
fixa 8,0 x 0,30 mm (30G) autoembaladas unidades 

INSTRUÇÕES DE USO 

Identifique o material a ser utilizado durante a aplicação, de acordo com a 
orientação da receita médica; 

Lave as mãos antes de preparar a injeção; 
Abra a embalagem da seringa, e separe uma para o procedimento. 

Mantenha as demais dentro de sua embalagem original, em local seco e fresco; 
Retire o protetor da agulha e o protetor da haste e aspire o medicamento; 
Realize anti-sepsia do local da aplicação com algodão e álcool 70%; 
Ao final da injeção, descarte a seringa em local apropriado. 
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ADVERTÊNCIAS/ PRECAUÇÕES 

Antes de utilizar leia atentamente as instruções de uso; 
Verificar cuidadosamente a integridade de cada embalagem primária 

antes do uso; 
Não utilizar caso a embalagem primaria esteja violada; 
Não utilizar o produto caso este esteja fora da data de validade; 
Ao manipular as seringas utilize técnicas e profissionais habilitados; 
Produto esterilizado com Óxido de Etileno; 
Proibido reprocessar; 
Produto médico-hospitalar de uso único; 
Após o uso descartar em local apropriado; 
Para garantir a esterilidade do produto, antes do uso, cheque se o protetor 

da agulha e o protetor da haste estão bem conectados; 
A esterilidade do interior da seringa é assegurada até que os protetores 

das extremidades sejam removidos ou danificados; 
Não utilizar a seringa caso os protetores estejam desconectados ou 

soltos. 

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 

As embalagens contendo os produtos devem ser armazenadas e transportadas  
ern  temperatura de 4 a 40°C, evitando exposição direta ao calor, luz e umidade. 
A validade do produto é garantida enquanto as embalagens permanecerem 
integras, dentro do prazo de validade estabelecido na rotulagem do produto. 
Para que isto aconteça, é preciso que os devidos cuidados de armazenagem e 
transporte sejam tomados. 
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9' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 28.345.933/0001-30 NIRE: 32201918711 

LUEZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da carteira de identidade n° 04077727588 expedida pelo DETRAN/ES e inscrito no 
CPF/MF sob n°099.183.327-94, nascido em 08/02/1989, filho de  Karla Mariana  Feitosa 
Oliveira e Melquiades Batista de Oliveira, residente e domiciliado na Rua  Joao  da Cruz, 
n° 315 — Praia do Canto — Vitória/ES CEP: 29.055-620; 

Socio Unipessoal da Sociedade Limitada BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO 
BRASIL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com Sede e Foro na Rua Mario 
Passos Costa, n° 378 — Pavimento 1 — Campo Grande — Cariacica/ES CEP: 29.146-040, 
inscrita no CNPJ sob n° 28.345.933/0001-30, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do estado do Espirito Santo sob NIRE 32201918711 em 04/08/2017, 
RESOLVE alterar o seu Contrato Social em conformidade com as seguintes Clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES 

O socio unipessoal resolve incluir a seguinte atividade na empresa: 

68.10-2/01 — Compra e venda de imóveis próprios. 

§ Único — A FILIAL CNPJ: 28.345.933/0002-10 e NIRE 32900637303 sediada na Rua  
Waldemar  Siepierski, N° 200 — Sala 1408 a 1413 — Rio Branco — Cariacica/ES CEP: 
29.147-600, passa a exercer também a Atividade 4614-1/00 - Representantes comerciais 
e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, já 
exercida pela MATRIZ. 

De vido a inclusão da atividade, o objeto social da empresa passa a ser: 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de produtos odontolágicos; Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de móveis e artigos 
de colchoaria; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; Comércio atacadista de equipamentos de 
infprmatica; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e  peps;  Comércio atacadista especializado de materiais 
de construção não especificados anteriormente; Comércio atacadista de outros produtos 
qu].micos e petroquímicos não especificados anteriormente; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Representantes comerciais e agentes do comercio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves; Comércio atacadista de outras máquinas e 
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equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças; Comércio por atacado de  
peps  e acessórios novos para veículos automotores; Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Compra e venda de 
imóveis próprios; Importação e Exportação. Tendo como Objeto Social as atividades que 
consistem em: 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente; 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e  peps;  
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente; 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e  peps.  
45.30-7-01 - Comércio por atacado de  peps  e acessórios novos para veículos 
automotores. 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; 
68.10-2-01 — Compra e venda de imóveis próprios. 

§ Primeiro — A empresa pratica o objetivo de Importação e Exportação. 

§ Segundo — A Filial 01 CNPJ: 28.345.933/0002-10 e NIRE 32900637303 exerce as 
mesmas atividades da Matriz. 
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CLAUSULA SEGUNDA — CONSOLIDAÇÃO 

O Sócio unipessoal resolve ainda CONSOLIDAR seu Contrato Social em atendimento a 
Lei 10.406/2002 com as clausulas a seguir: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA. 

CLAUSULA PRIMEIRA — A Sociedade Limitada Unipessoal adota a denominação de 
BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, com Sede e Foro na 
Rua Mario Passos Costa, n° 378 — Pavimento 1 — Campo Grande — Cariacica/ES CEP: 
29.146-040 e teve inicio em 04/08/2017, tendo duração por prazo indeterminado. 

FILIAL 01 — Estabelecida na Rua  Waldemar  Siepierski, N° 200 — Sala 1408 a 1413 — 
Rio Branco — Cariacica/ES CEP: 29.147-600 - CNPJ: 28.345.933/0002-10 e NIRE 
32900637303. 

CLAUSULA SEGUNDA — 0 Capital Social totalmente integralizado é de R$ 
2.000.000,00 (Dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (Dois milhões) de quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, assim distribuído: 

SÓCIOS QUOTAS R$ % 
Luiz Frederico Feitosa Oliveira 2.000.000 2.000.000,00 100 

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100 

Parágrafo Primeiro — CONSIDERANDO a disposição constante do parágrafo único do  
art.  1.052 do Código Civil, incluído pela Medida Provisória n° 881, de 30 de abril de 
2019, a sociedade passa a ter por tempo indeterminado a composição societária 
configurando-a em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

Parágrafo Segundo — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital Social. Os 
sócios respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLAUSULA TERCEIRA — Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, 
manter, transferir e extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, observadas 
as prescrições legais vigentes. 

CLAUSULA QUARTA — A empresa tem como objetivo: 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista 
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de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de produtos odontolágicos; Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de móveis e artigos 
de colchoaria; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; Comércio atacadista de equipamentos de 
informática; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista especializado de materiais 
de construção não especificados anteriormente; Comércio atacadista de outros produtos 
químicos e petroquímicos não especificados anteriormente; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Representantes comerciais e agentes do comercio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves; Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças; Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Compra e venda de 
imóveis próprios; Importação e Exportação. Tendo como Objeto Social as atividades que 
consistem em: 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente; 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e  peps;  
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente; 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
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46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e  peps;  
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
ge. al, exceto imobiliários; 
68.10-2/01 — Compra e venda de imóveis próprios. 

§ Primeiro — A empresa pratica o objetivo de Importaçao e Exportação. 

§ Segundo — A Filial 01 CNPJ: 28.345.933/0002-10 e NIRE 32900637303 exerce as 
mesmas atividades da Matriz. 

CLAUSULA QUINTA — A Administração da sociedade é exercida pelo sócio LUIZ 
FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA que assinará individualmente, todos os 
documentos, atos e contratos que envolvam responsabilidades para a sociedade, inclusive 
movimentação de fundos, emissão de cheques, aceite e avais em títulos cambiários, 
outorga de procurações em nome da sociedade. Sendo-lhe vedado delegar seus poderes 
de administração e gerencia a pessoas estranhas ao quadro social. 

§ 1° .. A sociedade é representada Ativa e Passivamente, Judicial e Extrajudicialmente, 
por quaisquer dos seus sócios, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em avais, 
abonos, fianças, e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. 
Nesta vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual a 
sociedade participe, direta ou indiretamente, podendo ainda, alienar, caucionar ou 
onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques e renunciar 
direitos quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos, 
avalizar, endossar, bem como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel que 
implique em responsabilidade da sociedade, seja público ou particular. 

§ 20 - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fe pública ou propriedade.  (art.  1 .011 § 1° do  CC  2002); 

§ 3° - O sócio administrador receberá mensalmente, a titulo de pró-labore, a partir do 
mês em que as atividades operacionais da sociedade comportarem a referida retirada, 
mediante a aprovação pela maioria das quotas representativas do Capital Social. 
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CLAUSULA SEXTA — O exercício social será encerrado em 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada ano, mediante levantamento de balanço patrimonial, e os lucros 
apurados ou prejuízos eventualmente havidos, serão distribuídos ou suportados de 
comum acordo entre os sócios. 

§ 10  - Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios em função da produção de cada um 
para a constituição da receita total da sociedade. 

§ 2° - Eventualmente, a critério dos sócios, poderão ser levantados balanços semestrais 
ou em qualquer época, e em função deles, distribuídos dividendos entre 

§ 3°. Ocorrendo prejuízos esses serão suportados pelos quotistas na proporção de suas 
quotas. 

CLAUSULA SÉTIMA — Os sócios não poderão alienar ou ceder parte ou a totalidade 
de suas quotas de capital a pessoas estranhas, sem antes oferece-las aos outros sócios, que 
em igualdade de condições, terão o direito de preferência na aquisição delas, na proporção 
resultante de sua participação no capital social. 

CLAUSULA OITAVA — O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar 
sua intenção aos outros sócios, por escrito, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 
dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados, em um balanço levantado na ocasião, e 
pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) 
dias após o seu afastamento. 

CLAUSUSLA NONA — 0 falecimento de qualquer um dos sócios, não acarretara a 
extinção da sociedade. Nesta hipótese, os sócios remanescentes pagarão aos herdeiros do 
falecido a sua quota de capital e a parte dos lucros que deverão ser apurados em balanço 
especial, na data do evento, nas mesmas condições da cláusula anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA — As alterações do presente contrato social, bem como as 
decisões sociais, dependem da aprovação da maioria do capital social, salvo aquelas que 
impliquem mudança no contrato social, cujas decisões deverão ser do consentimento em 
consenso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — As alterações do presente contrato social, bem 
como as decisões sociais, que importarem sobre alienação de bens moveis e imóveis, 
retirada ou inclusão de socio, aumento e redução de capital social, dependem da 
aprovação igual a 3/4  (três quartos) do capital social, as demais mudanças no contrato 
social, bem como as decisões sociais podem ser promovidas e levantadas a registro na 
Junta Comercial com a aprovação de maioria simples do capital social. 

§ 1° - As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e especificadas em termo próprio, 
assinado pelos presentes. 
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§ 2° - As reuniões serão realizadas todo 100  (decimo) dia útil do mês, as 14:00 (quatorze 
horas), na sede social, independentemente de convocação previa ou demais 
formalidades. 

§3°- As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por qualquer sócio ou titular 
de mais de 1/5 (um quinto) do capital social integralizado, mediante fundamento e 
comunicação escrita, com prova de seu recebimento. 

§ 4° - Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora, e ordem do 
dia. 

§ 5° - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria de objeto delas. 

§ 6° - As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos 
os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — E admissivel a exclusão de socio, desde que por 
justa causa, considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes hipóteses: Falta 
grave no cumprimento de suas obrigações, incapacidade superveniente, declaração de 
falência do socio ou que tenha tido suas quotas liquidadas por credor em processo e 
execução. 

§ Único — Aplica-se a exclusão, o pagamento de haveres na forma e prazos estipulados 
na Clausula oitava. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — A sociedade poderá ser extinta, quando não mais 
cumprir os objetivos para qual foi constituída. Em caso de dissolução da sociedade, será 
procedida a devida liquidação e o patrimônio  sera  dividido entre eles, proporcionalmente 
as quotas de capital. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — Os casos omissos neste contrato serão regidos pela 
Lei 6.404/76 (Lei das S/A) — com as alterações posteriores e demais disposições legais 
aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — Fica eleito o Foro da Comarca de Cariacica/ES, 
para resolução de qualquer questão oriunda do não cumprimento das clausulas 
conveniadas anteriormente. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — Os sócios declaram que não estão enquadrados em 
qualquer penalidade ou vedação legal que os impeçam de exercer a atividade. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única. 

Cariacica/ES, 26 de dezembro de 2022. 

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 

Sócio Administrador • 
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digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
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1.... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

28.345.933/01)01-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 

BRAMED CCMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BRAMED 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
anteriormeme 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
internacional 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

embarcações e aeronaves 
não especificados anteriormente 

hospitalar e de laboratórios 

domiciliar 
e doméstico não especificados 

odonto-médico-hospitalar; partes e 

anteriormente; partes e pegas 
anteriormente 

especificados anteriormente 
intermunicipal, interestadual e 

em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCiE dade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARIO PASSOS COSTA 
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CEP 

29.146-040 
BAIRRO/DISTRITO 
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MUNICÍPIO 

CARIACICA 
UF 

ES 

ENDEREÇO ELE IRÔNICO 

CONTATO@I3RAMEDHOSPITALAR.COM.BR  
TELEFONE 

(27) 3070-6870 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO  CAD/  STRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/08/2017 

MOTIVO DE SITL AÇÃO CADASTRAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 
CNF'J: 28.345.933/0001-30 

ReEisalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujEito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endareços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cer.idão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:41:28 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Váli ia até 24/11/2024. 
Cócigo de controle da certidão: 6F76.00C8.19D6.7111 
Quelquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Espirito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Subsecretaria de Estado da Receita 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FISCAL COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número: 20240000717414 Validade: 04/09/2024 

01 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE CNPJ: 28.345.933/0001-30 

Nome/Razão Social: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

02 - DÉBITOS 

Constam débit)s fiscais lançados nos processos abaixo relacionados para os quais a exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 e 
seus incisos  dc  Código Tributário Nacional, cobrança executiva em curso, com penhora ou com garantia efetivada. 

AUTO DE INF RACAO 51587122 EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR 

03 - DECLARAÇÃO 

Conforme disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de 
acordo com o artigo 205 do referido código, por constarem nos registros da Secretaria de Estado da Fazenda, em nome do contribuinte, somente 
débitos nas situações acima especificadas. 

As informaçõei; cadastrais registradas acima correspondem aos dados no sistema de cadastro da Secretaria de Estado da Fazenda. Caso haja 
divergência comparecer imediatamente a Agência da Receita Estadual a que estiver circunscrito o requerente. 

Data: 06 de Junho de 2024 

AGÊNCIA VIRTUAL 

Autenticação eletrônica: 000C.593A.BDE0.8AA8 

Impresso em: 06/06/2024 As 09:51:38 
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Estado do Espirito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Subsecretaria de Estado da Receita 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FISCAL COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número: 20240000498773 

01 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Validade: 17/07/2024 

CNPJ: 28.345.933/0001-30 

Nome/Razão Social: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

02 - DEBITCS 

Constam débitos fiscais lançados nos processos abaixo relacionados para os quais a exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 e 
seus incisos do Código Tributário Nacional, cobrança executiva em curso, com penhora ou com garantia efetivada. 

AUTO DE INFRACAO 51587122 EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR 

03 -  DECLA RAÇÃO 

Conforme disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de 
acordo com o artigo 205 do referido código, por constarem nos registros da Secretaria de Estado da Fazenda, em nome do contribuinte, somente 
débitos nas situações acima especificadas. 

As informações cadastrais registradas acima correspondem aos dados no sistema de cadastro da Secretaria de Estado da Fazenda. Caso haja 
divergência ccmparecer imediatamente a Agência da Receita Estadual a que estiver circunscrito o requerente. 

Data: 18 de Abril de 2024 

AGÊNCIA VIRTUAL 

Autenticação eletrônica: 0009.DA3A.B220.90F1 

Impresso em: 18/04/2024 ás 10:18:26 



DE CARIACICA 

- ALTO LAGE - FONE (27) 3354-5900 

L DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

AVENIDA MÁRIO GURGEL, 2502 - CEP 29151-900 

SECRETARIA MUNICIPA 

Certidão Negativa de Débitos Municipais 

N° 34414/2024  

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo 
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em divida ativa 
cobrar quaisquer débito que vierem a ser conhecidos e apui 
incluindo aqueles cujo montante seja inferior a R$ 10,00,  cc  
único da  LC  027/2009. 

identificado, nesta data, débitos com a 
ressalvamos o direito do município de 
ados após a expedição desta certidão, 
nforme disposto no  art.  318, parágrafo 

Razao Social'Nome BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 
CNPJ / CPF 28.345.933/0001-30 Cre: 309733 Situação: Ativo 

Inscrição Estadual/RG 
Endereco 29146-040 - RUA MARIO PASSOS COSTA, 378 PAVMT01 

Bairro CAMPO GRANDE Cidade CARIACICA Estado ES 

É o que consta nos talões, livros e assentamentos existentes nesta MUNI CIPALIDADE, ficando, entretanto, ressalvado 
o direito que ca  be  a Fazenda Pública Municipal de cobrar qualquer importância que lhe for posteriormente verificada. 

CARIACICA, 08 de Maio de 20 24  

Esta Certidão é valida até: 08/07/2024 

Data Geração: 08/05/2024 Data Emissão: 08/05/2024 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da  Internet:  vvww.cariacica.es.gov.br  

Identificação: 652250 

Número da Certidão: 34414/2024 

Controle: 309733 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 



AVENIDA MARIO GURGEL, 2502- CEP 29151-9C 

PREFEITURA MUNICIPA 

O - ALTO LAGE - FONE (27) 3354-5900 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

. DE CARIACICA 

os Municipais 

identificado, nesta data, débitos com a 
, ressalvamos o direito do município de 
rados após a expedição desta certidão, 
)nforme disposto no  art.  318, parágrafo 

L LTDA 
tivo 

PAVMT01 
ES 

ICIPALIDADE, ficando, entretanto, ressalvado 
lancia que lhe for posteriormente verificada. 

124 

)7/2024 

Data Emissão: 08/05/2024 

ião devedor poderá ser verificada na seguinte 

_IDARÃ este documento. 

Certidão Negativa de Débitc 

N° 34414/2024  

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo 
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em divida ative 
cobrar quaisquer débito que vierem a ser conhecidos e  apt_  
incluindo aqueles cujo montante seja inferior a R$ 10,00, c 
único da  LC  027/2009. 

Razao Socie I/Nome BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASI 
CNPJ / CPF 28.345.933/0001-30 Crc: 309733 Situação: 

Inscrição Estaclual/RG 
Endereco 29146-040 - RUA MARIO PASSOS COSTA, 378 

Bairro CAMPO GRANDE Cidade CARIACICA Estado 

É o que consta nos talões, livros e assentamentos existentes nesta MUN 
o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de cobrar qualquer impo 

CARIACICA, 08 de Maio de 2(  

Esta Certidão é valida até: 08/ 

Data Geração: 08/05/2024 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de 
página da  Internet:  www.cariacica.es.gov.br  

Identificação: 652250 

Número da Certidão: 34414/2024 

Controle: 303733 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVA 
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M
CAIX A ECONC5M , 

A 
I—A FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.345.933/0001-30 

Razão 
Social: 

Endereço: R MARIO PASSOS COSTA 378 PAVMTO 1 
ES / 29146-040 

BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BR ASIL LTDA 

/ CAMPO GRANDE / CARIACICA / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS 

0 presente Certificado não servirá de  pro  
quaisquer débitos referentes a contribuições 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024  

Certificação Número: 202405250205494264 

/a contra cobrança de 
e/ou encargos devidos, 

750 

Informação obtida em 31/05/2024 13:58:00 

A utilização deste Certificado para os fins 
condicionada a verificação de autenticidac 
www.caixa.gov.br  

previstos em Lei esta 
e no  site  da Caixa: 

31/05/2024, 13:55 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.::aixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.345.933/0001-30 
Certidão n°: 37391554/2024 
Expedição: 28/05/2024, as 15:44:31 
Validade: 24/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.345.933/0001-30, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6, verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
accrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@st.jús.br  



Dados da Certidão 

Razão Social: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR D 
CNPJ: 28.345.933/0001-30 

Data de Expedição: 31/05/2024 13:59:03 Validade: 

N° da Certidão: * 2023291750 * 
ENDEREÇO 

Municipio: CARIACICA Bairro: 

Logradouro: RUA MARIO PASSOS COSTA Número: 

Complemento: - N710 INFORMADO - CEP: 
-- CONTATO -- 

0 BRASIL LTDA 

30 DIAS 

CAMPO GRANDE 

378 

29.146-040 

Email: CONTATO@BRAMEDHOSPITALAR.COM.BR  Telefone Fixo: (27) 3070-6870 

Telefone Celular: - NA-0 INFORMADO - 

31/05/2024, 13:56 Emissão de Certidão Negativa 

O , 3  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES l CEP: 29.050-275 l  Tel:  (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL  (FALÊNCIA E  

CONCORDATA) 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

Observações - 

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estaclual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitória; 

f. As acbes de natureza  dye]  abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de brfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interiição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão especifica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual  (la  INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.tjesjus.bricertidaonegativa/sistemas/certidao/  1/1 



Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

0, 33.t  

1161.  JUCCES  
Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 

SIMPLIFICA ES 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

NIRE 32201918711 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: ESC2401835293 

NIRE (Sede) 
32201918711 

CNPJ 
28.345.933/0001-30 

Data de Ato Constitutivo 
04/08/2017 

Início de Atividade 
04/08/2017 

Endereço Completo 
Rua MARIO PASSOS COSTA, N5  378, PAVMT01, CAMPO GRANDE - Cariacica/ES - CEP 29146-040 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA  CC  MERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NAC) ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE 
OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EMBARCACOES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL 
EXCETO IMOBILIARIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS 

- 
Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) r Demais Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
LUIZ FREDERIC° FEITOSA 099.183.327-94 
OLIVEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 
LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 

Último Arquivamento 
Data Número 
30/12/2022 20222117605 

Participação no capital 
R$ 2.000.000,00 Sócio 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 -  NIRE: 32900637303 
Endereço Completo 
RUA WALDEMAR SIEPIERSKI, N5 200, SALA 1408 A 1413, RIO BRANCO, Cariacica, ES, CEP: 29147600 

CNPJ: 28.345.933/0 002-10  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/02/2024, as 13:40:57 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código 5LNOSOT. 
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Governo do Estado do Espirito Santo SIMPLIFICA ES 
tbsol  Jucees Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

Protocolo: ESC2401835293 

'Paulo Cezar Juffo 
Secretario(a) Geral 

Nome Empresarial: BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

NIRE :  32201918711 
Natureza Jurídica:  Sociedade Empresária Limitada 

2de2 
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(NFU: 28.345.933/0001-30 

 

414P 
BRAMED 

9  Rua Mario  Passos  Costa, 378- Campo Grand(' 
CariacicafES CEP: 29146-430 

www.bramedhospitalar.com.br  
contato@bramedhospitalar.combr 

(2/13070-6870  COMCRCIO HOSP!TAt, An 

 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

A empresa BRAM  ED  COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E FARMACÊUTICOS 

LIDA, estabelecida à RUA MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n 28.345.933/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr.  

WIZ  FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade N 

1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpro 

a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no  art.  429 da CLT. 

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 
BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ 28.345.933/0001-30 

SENS1NOV 
t: X CUr.Ç*N stopPt,it 

venper 
rrdjCl $upp1ie. 



a,  ,) 

CNPJ: 28.345.933/0001-30 

 

#1•4P 
BRAMED 
COMENCIO HOSPI TALAR 

9  Rua Mario Passos Costa, 378 - Campo Grande 
Cariacica/ES CEP: 29146-430 

www.bramedhosoitalar.com.br  
contato@bramedhosoitalar.com.br  

(27) 3070-6870 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida à RUA 

MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-

30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidade N 1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, 

DECLARA, que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências deste 

instrumento convocatório. 

r•••''  

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 
BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ 28.145.933/0001-30 

• 
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CNN: 28.345.933/0001-30 

*P* 
BRAMED 

E cto HOSP! 

9  Rua Mario Passos Costa, 378 - Campo Grande 
Cariacica/ES CEP: 29146-430 

www.bramedhospitalarcom.br  
contato@bramedhospitalar.com.br  

2-./) 3070.-6870  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida à RUA 

MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-

30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidade N 1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis: 

(a) A proposta apresentada para participar da presente licitação foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitante por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 

presente licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 

na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 

presente licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 

presente licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

< 
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida à RUA 

MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-
30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidade N 1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis: 

Que. cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital e 

que todas as declarações são verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são 
autênticas, conforme parágrafos 42  e 52  do  art.  26 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Por ser verdade assino o presente. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida ã RUA 

MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-

30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidad N 1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, DECLARA, 

sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de 

nossa empresa para apresentar proposta na licitação em referência. Por ser verdade, 

firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS II 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida à RUA 

MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-

30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidade N 1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, 

DECLARA, para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, em 

conformidade com o § 2° do  art.  32 da Lei n2  8.666/1993, que até a presente data não 

existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório e que não consta nos seguintes cadastros oficiais: 

• Certidão de Licitantes Inidemeos — TCU (Tribunal de Contas da União); 

• CNIA — Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade — CNJ (Conselho Nacional de Justiça); 

• CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CJU 

(Controladoria Geral da União); 

• CNEP — Cadastro Nacional de Empresas Punidas - OU (Controladoria Geral da 

União); 

• Comissão Processante Permanente deste órgão licitante. 

Por ser verdade assino o presente. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida ã RUA 

MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-

30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidade N 1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes  politicos  do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e 

por afinidade, até o segundo grau, de agente  politico  do órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação. 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida à RUA 

MARIO PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-

30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA,  

pc  rtador(a) da Carteira de Identidad N 1.513.662 e do CPF N 099.183.327-94, DECLARA, 

QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no  art.  7° da 

Lei distrital n° 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens: 

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da 

Associação Brasileira de NormasTécnicas — ABNT; 

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 

recomendados por organismos nacionais ouinternacionais; 

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material 

reciclável, com o menor volume possível; 

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de Agua; 

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 

produção, signifiquem economia no consumode recursos naturais; 

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais; 

h) que possuam certificação de procedência de produtos. 
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DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

DADOS DO ASSINANTE 

NOME: LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 

No. DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR: 1.513.662 SSP ES 

CPF: 099.183.327-94 

CARGO: DIRETOR/PROPRIETÁRIO NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA 

NOME COMPLETO: BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ:28.345.933/0001-30 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA MARIO PASSOS COSTA, 378  

E-MAIL:  LICITACAO@BRAMEDHOSPITALAR.COM.BR  

TEL.: 27 3070-6870 

BANCO: BANCO DO BRASIL-001 
AG: 9792-6 
C/C 791-9 

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 
BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 28.345.933/0001-30 
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